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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo

VICE-PRESIDENTE: Senador Anibal Diniz

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(8)(45)(90)(91)(96)

José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

1 Angela Portela(PT)(101)(17)(99) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Ana Rita(PT)(64)(63) ES (61) 3303-1129 2 Lídice da Mata(PSB)(17)(64)(65) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

3 Jorge Viana(PT)(15)(17)(84) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Anibal Diniz(PT)(83)(14) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

4 Acir Gurgacz(PDT)(33)(60)(70)(32)(58)(69) RO (61) 3303-
3132/1057

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

5 Walter Pinheiro(PT)(16)(87) BA (61)
33036788/6790

Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791
3303-5793

6 Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640

Eduardo Lopes(PRB)(41)(40) RJ (61) 3303-5730 7 Humberto Costa(PT)(20) PE (61) 3303-6285 /
6286

Randolfe Rodrigues(PSOL)(98) AP (61) 3303-6568 8 Lindbergh Farias(PT)(103)(105) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Eduardo Suplicy(PT)(99) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

9 Wellington Dias(PT)(104) PI (61) 3303
9049/9050/9053

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Eduardo Braga(PMDB)(85)(59)(48) AM (61) 3303-6230 1 Ciro Nogueira(PP)(10)(85)(35)(106)(24)(12) PI (61) 3303-6185 /
6187

Vital do Rêgo(PMDB)(85)(9)(59)(23)(48) PB (61) 3303-6747 2 Roberto Requião(PMDB)(44)(85)(24)(11) PR (61) 3303-
6623/6624

Pedro Simon(PMDB)(85)(59)(48) RS (61) 3303-3232 3 Ricardo Ferraço(PMDB)(72)(21)(85)(62)(24) ES (61) 3303-6590
Sérgio Souza(PMDB)(85)(59)(48) PR (61) 3303-6271/

6261
4 Clésio Andrade(PMDB)(22)(85)(24)(59)(48) MG (61) 3303-4621 e

3303-5067
Luiz Henrique(PMDB)(85)(28)(59)(48) SC (61) 3303-

6446/6447
5 Valdir Raupp(PMDB)(85)(48) RO (61) 3303-

2252/2253
Eunício Oliveira(PMDB)(85)(34)(48) CE (61) 3303-6245 6 Benedito de Lira(PP)(85)(48) AL (61) 3303-6148 /

6151
Francisco Dornelles(PP)(85)(48) RJ (61) 3303-4229 7 Waldemir Moka(PMDB)(85)(48) MS (61) 3303-6767 /

6768
Sérgio Petecão(PSD)(49)(85)(52)(82)(50) AC (61) 3303-6706 a

6713
8 Kátia Abreu(PSD)(67)(49)(66)(78)(85)(52) TO (61) 3303-2708

Romero Jucá(PMDB)(106) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

9 Lobão Filho(PMDB)(108)(109)(114)(107) MA (61) 3303-2311 a
2314

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aécio Neves(PSDB)(80) MG (61) 3303-
6049/6050

1 Lúcia Vânia(PSDB)(80)(30) GO (61) 3303-
2035/2844

Cássio Cunha Lima(PSDB)(80) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(111)(80)(112)(81) PA (61) 3303-2342

Alvaro Dias(PSDB)(80) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Cícero Lucena(PSDB)(97)(80)(19) PB (61) 3303-5800
5805

José Agripino(DEM)(25)(51) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Paulo Bauer(PSDB)(53)(51)(26) SC (61) 3303-6529

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(97) SP (61) 3303-
6063/6064

5 Cyro Miranda(PSDB)(97)(112) GO (61) 3303-1962

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(92) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(92)(13)(74)(89)(54) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

Mozarildo Cavalcanti(PTB)(92)(71)(94)(95) RR (61) 3303-4078 /
3315

2 Eduardo Amorim(PSC)(18)(92)(88)(54) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Magno Malta(PR)(92) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Blairo Maggi(PR)(42)(92)(27)(43)(76)(75) MT (61) 3303-6167

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(92) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 Alfredo Nascimento(PR)(92)(102)(113)(57) AM (61) 3303-1166

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 5, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindberg Farias, José Pimentel, Marta
Suplicy, Pedro Taques, Vicente Alves, Magno malta, Antonio Carlos Valadares, Inácio Arruda e Marcelo Crivella como membros titulares; e os Senadores João
Pedro, Ana Rita Esgário, Aníbal Diniz, Jorge Viana, Acir Gurgacz, João Ribeiro, Clésio Andrade, Rodrigo Rollemberg e Vanessa Grazziotin como membros
suplentes, para comporem a CCJ.

(2) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 4, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular, para compor a CCJ (Em
22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).

(3) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 6, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro suplente, para compor a CCJ
(Em 22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).

(4) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Álvaro Dias como membros
titulares; e os Senadores Mário Couto, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CCJ.

(5) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros titulares,
para comporem a CCJ.

(6) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Eunicio Oliveira, Eduardo Braga,
Romero Jucá, Vital do Rego, Luiz Henrique, Roberto Requião, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros, Valdir Raupp, Wilson Santiago, Gilvam Borges, Lobão Filho, Waldemir Moka, Benedito de Lira e Eduardo Amorim como membros suplentes, para
comporem a CCJ.

(7) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a Senadora Marinor
Brito como membro suplente, para comporem a CCJ.

(8) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.
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(9) Em 10.02.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)

(10) Vago em virtude de o Senador Renan Calheiros ter sido designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)

(11) Em 16.02.2011, o Senador Eduardo Braga é designado como 2º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp. (OF.Nº 41/2011-GLPMDB)

(12) Em 16.02.2011, o Senador Valdir Raupp é designado como 1º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão. (OF.Nº 42/2011-GLPMDB)

(13) Em 17.02.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado suplente na Comissão, em decorrência de vaga cedida pelo PTB ao PP (Ofícios nº 005/2011-GLDPP e
031/2011-GLPTB).

(14) Em 17.02.2011, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho Alves
(Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(15) Em 17.02.2011, o Senador Eduardo Suplicy é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge Viana
(Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(16) Em 17.02.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade
(Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(17) Em 17.02.2011, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº 012/2011-
GLDBAG).

(18) Em 17.02.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado suplente do PTB na Comissão (Ofício nº 041/2011-GLPTB).

(19) O Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em 17.02.2011, em substituição ao Senador Paulo Bauer (Of. nº 034/2011-
GLPSDB).

(20) Em 22.02.2011, o Senador Humberto Costa é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Vanessa
Grazziotin (OF. nº 014/2011-GLDBAG).

(21) Em 23.02.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Wilson
Santiago (OF. nº 063/2011-GLPMDB).

(22) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(23) Em 31.03.2011, o Senador Pedro Simon é designado membro titular do Bloco Parlamentar(PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao Senador
Renan Calheiros. (Of. nº 088/2011-GLPMDB)

(24) Em 31.03.2011, foi encaminhado um novo ordenamento na composição do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão (Of. nº 089/2011 -
GLPMDB).

(25) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-GLDEM),
em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(26) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-GLDEM), em
substituição ao Senador Demóstenes Torres.

(27) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(28) Em 05.05.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Luiz Henrique, que passa à
suplência (OF. GLPMDB nº 136/2011).

(29) Em 24.05.2011, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João
Ribeiro (Ofício nº 64/2011-GLDBAG).

(30) Em 27.05.2011, a Senadora Lúcia Vânia é designada suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Mário Couto (Of. nº
125/2011-GLPSDB.

(31) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(32) Em 29.08.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir
Gurgacz (Of. nº 107/2011-GLDBAG).

(33) Em 31.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Cristovam
Buarque (Of. nº 112/2011-GLDBAG).

(34) Em 29.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Roberto Requião (OF.
nº 261/2011-GLPMDB).

(35) Em 29.09.2011, o Senador Roberto Requião é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Luiz Henrique
(OF. nº 261/2011-GLPMDB).

(36) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(37) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(38) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(39) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(40) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(41) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Marcelo
Crivella (Of. nº 32/2012 - GLDBAG).

(42) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(43) Em 21.03.2012, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº 004/2012-
GLPR).

(44) Em 27.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF.GLPMDB nº 45/2012).

(45) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(48) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 63/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Eunício Oliveira, Pedro Simon, Romero Jucá,
Vital do Rêgo, Renan Calheiros, Luiz Henrique e Francisco Dornelles como membros titulares e os Senadores Roberto Requião, Clésio Andrade, Eduardo
Braga, Ricardo Ferraço, Lobão Filho, Waldemir Moka e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CCJ.

(49) Em virtude do parágrafo único do art. 78 do RISF, foi feito novo cálculo de proporcionalidade partidária, tendo em vista a criação do Partido Social Democrático,
cálculo esse aprovado na reunião de Líderes de 14.02.2012.

(50) As notas que se referiam à vaga do Bloco Parlamentar da Maioria deixam de ali ser alocadas em razão do mencionado na nota anterior.

(51) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 18/2012-GLDEM).

(52) Em 17.04.2012, foi lido o Ofício nº 0005/2012, da Liderança do Partido Social Democrático - PSD, designando o Senador Sérgio Petecão como membro titular
e a Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para compor a Comissão.

(53) Em 18.04.2012, o Senador Paulo Bauer é designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo DEM (Ofs. nºs 21/12-GLDEM e 42/12-GLPSDB).

(54) Em 19.04.2012, os Senadores Mozarildo Cavalcanti e Ciro Nogueira são designados, respectivamente, primeiro e segundo suplentes do Bloco Parlamentar
União e Força na Comissão (Of. nº 61/2012/GLPTB).

(55) Em 7.05.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB) na Comissão, em substituição ao Senador
Clésio Andrade (OF. GLPMDB nº 106/2012).

(56) Em 9.05.2012, o PSOL cede, em caráter provisório, uma vaga de suplente na Comissão ao Bloco Parlamentar União e Força (Ofício GSRR nº 00114/2012).

(57) Em 10.05.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força (PSC) na Comissão, em vaga cedida
provisoriamente pelo PSOL (OF. Nº 009/2012/GLBUF/SF).

(58) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(59) Em 04.07.2011, indicados os Senadores Ricardo Ferraço, Eunício Oliveira, Pedro Simon, Romero Jucá e Vital do Rêgo para primeiro, segundo, terceiro, quarto
e quinto titulares, respectivamente, do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão; e os Senadores Renan Calheiros, Roberto Requião, Valdir Raupp e
Eduardo Braga para primeiro, segundo, terceiro e quarto suplentes, respectivamente (OF. GLPMDB nº 168/2012).

(60) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir
Gurgacz (Of nº 092/2012-GLDBAG).

(61) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.
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(62) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(63) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(64) Em 14.09.2012, a Senadora Ana Rita é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta Suplicy (Of
nº 110/2012-GLDBAG), e deixa de ocupar a suplência.

(65) Em 14.09.2012, a Senadora Lídice da Mata é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em decorrência da designação da
Senadora Ana Rita como titular (Of. nº 110/2012-GLDBAG).

(66) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(67) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro suplente do PSD na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº 55/2012
- GLPSD).

(68) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(69) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(70) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis
Gurgacz (Of. nº 142/2012 - GLDBAG).

(71) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(72) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(73) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 362/2012).

(74) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias,
conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(75) Em 20.12.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador João
Ribeiro (OF. Nº 237/2012-BLUFOR).

(76) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(77) Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Kátia Abreu, em 31.01.2013.

(78) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD na Comissão(OFÍCIO nº 013/2013-GLPSD).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Sérgio Petecão é confirmado membro titular do PSD na Comissão (OF. Nº 0013/2013-GLPSD).

(80) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Cássio Cunha Lima,
como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício nº 009/13-GLPSDB).

(81) Em 19.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Flexa
Ribeiro (Ofício nº 32/13-GLPSDB).

(82) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(83) Em 26.02.2013, o Senador Aníbal Diniz é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge Viana (Ofício nº
018/2013-GLDBAG).

(84) Em 26.02.2013, o Senador Jorge Viana é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Aníbal Diniz (Ofício nº
018/2013-GLDBAG).

(85) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 39/2013, designando os Senadores Eduardo Braga,, Vital do Rêgo, Pedro Simon, Sérgio Souza, Luiz Henrique,
Eunício Oliveira, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Roberto Requião, Ricardo Ferraço, Clésio
Andrade, Valdir Raupp, Benedito de Lira, Waldemir Moka e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria
na Comissão.

(86) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Vital do Rêgo e Aníbal Diniz Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado (OF. nº
01/2013 - CCJ).

(87) Em 05.03.2013, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Lindbergh
Farias (Of. nº 35/2013 - GLDBAG).

(88) Em 12.03.2013, volta a pertencer ao Bloco Parlamentar União e Força a vaga anteriormente cedida ao PP (Of. nº 55/2013 - BLUFOR).

(89) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 029/2013).

(90) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(91) Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares e 7 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(92) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Sodré Santoro, Magno Malta e Antonio Carlos Rodrigues, e membros
suplentes os Senadores Gim, Eduardo Amorim, Blairo Maggi e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR 44/2013).

(93) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(94) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo Cavalcanti.

(95) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 81/2013-BLUFOR).

(96) Em 17.04.2013, publicada no D.O.U. a Resolução nº 11, de 2013, que amplia para 27 o quantitativo de vagas da Comissão, distribuídas em obediência à
propocionalidade partidária.

(97) Em 18.04.2013. o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa a suplência e passa a ser membro titular; os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro são
designados membros suplentes pelo Bloco Parlamentar da Minoria, na Comissão (Of. 122/2013-GLPSDB).

(98) Em 23.04.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 72/2013-GLDBAG).

(99) Em 23.04.2013, o Senador Eduardo Suplicy deixa a suplência e passa a ser membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 73/2013-
GLDBAG).

(100) Em 24.04.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 166/2013-GLPMDB).

(101) Em 07.05.2013, a Senadora Angela Portela é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 078/2013-GLDBAG).

(102) Em 14.05.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Alfredo Nascimento (Of. nº 112/13 - BLUFOR).

(103) Em 23.05.2013, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 086/2013-GLDBAG).

(104) Em 04.06.2013, o Senador Wellington Dias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 088/2013-GLDBAG).

(105) Em 01.07.2013, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Paulo
Paim (Of. 096/2013-GLDBAG).

(106) Em 09.07.2013, o Senador Romero Jucá deixa a suplência e passa a ser titular do Bloco Parlamentar da Maioria, na Comissão (Of. 217/2013-GLPMDB).

(107) Em 10.07.2013, o Senador Paulo Davim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. 225/2013-GLPMDB).

(108) Em 11.07.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Paulo
Davim (Of. 243/2013-GLPMDB).

(109) Em 06.08.2013, o Senador Paulo Davim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. 243/2013-GLPMDB).

(110) Em 06.08.2013, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão(Ofício nº 236/2013-GLPMDB).

(111) Em 07.08.2013, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro.

(112) Em 15.08.2013, os Senadores Flexa Ribeiro e Cyro Miranda são designados como suplentes na Comissão(Ofício nº 158/2013-GLPSDB).
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(113) Em 17.09.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Ofício nº 171/2013 - BLUFOR).

(114) Em 24.09.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Paulo Davim(Ofício nº
274/2013 - GLPMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3972
FAX: 3303-4315

PLENÁRIO Nº 3 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
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FEDERAL

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
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PAUTA
ITEM 1

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 22A, de 2000
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Magalhães

      Altera os arts. 165 e 166 da Constituição Federal e acrescenta os arts. 35-A e 35-B
ao ADCT, tornando obrigatória a execução da programação orçamentária que
especifica.

Relatório: Dependendo de Relatório.
Observações:
- Em 30/08/2013, foi recebida a Emenda n° 1, de autoria do Senador Eunício Oliveira;
- Em 04/09/2013, foi recebida a Emenda n° 2, de autoria do Senador Sérgio Souza;
- Em 09/09/2013, foi recebida a Emenda n° 3, de autoria do Senador Randolfe
Rodrigues;
- Em 12/09/2013, foi recebida a Emenda n° 4, de autoria do Senador Wellington Dias;
- Em 24/09/2013, foi recebida a Emenda n° 5, de autoria do Senador Romero Jucá;
- Em 25/09/2013, foi recebida a Emenda n° 6, de autoria do Senador Humberto Costa;
- Em 25/09/2013, foi recebida a Emenda n° 7, de autoria do Senador Rodrigo
Rollemberg.

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

ITEM 2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 55, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ricardo Ferraço e outros
      Altera o § 1º do art. 14 da Constituição Federal para estabelecer o voto facultativo.

Relatório: Favorável à Proposta, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- Em 14/08/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Pedro Taques

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 429, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre
desporto e dá outras providências, para sujeitar ex dirigentes de entidades desportivas
profissionais às responsabilidades e sanções civis, especificadas na Lei.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/09/2013 às 17:04.

10

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=114143
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=135413
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=108650
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116524
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=116395
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=134266
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=109256
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 56ª Reunião Ordinária da CCJ, em 2 de Outubro de 2013 3

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Alvaro Dias

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 244, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Armando Monteiro

      Acrescenta os arts. 15-A, 15-B e 15-C à Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980
(Lei de Execuções Fiscais), possibilitando a garantia antecipada do crédito tributário e da
execução fiscal.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
- Em 25/09/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais;
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Francisco Dornelles

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Altera os arts. 61 e 62 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para ampliar as
hipóteses de cabimento da alienação cautelar dos bens oriundos do tráfico de drogas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 25/09/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos disponíveis:
Avulso da matéria
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Texto inicial

Legislação citada
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 358, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senador Inácio Arruda

      Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei das Concessões e Permissões
de Serviços Públicos), para vedar a participação dos ocupantes de mandato eletivo e
respectivos parentes, até terceiro grau, na gestão de empresas concessionárias de
serviços públicos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e acolhendo parcialmente a Emenda nº 1, nos
termos da emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
- Em 20/03/2013, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do Senador Francisco
Dornelles;
- Em 25/09/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais;
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 195, de 2006
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei Eleitoral), para estabelecer que
os candidatos devem registrar os respectivos carta de princípios e programa de trabalho
na Justiça Eleitoral.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Avulso de requerimento (RQS 195/2011)
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 8

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 123, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Requião

      Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), para instituir o
sistema de lista fechada na eleição proporcional.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Quadro comparativo
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 601, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Acrescenta o art. 27-A à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece
normas para as eleições, para impor aos candidatos, partidos políticos e coligações o
dever de divulgar na internet relatórios periódicos referentes aos recursos arrecadados e
aos gastos efetuados na campanha eleitoral.

Relatório: Pela pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e, quanto ao
mérito, pela aprovação do Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.
Observações:
- Em 25/09/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais;
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 10

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 16, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Deputado Rubens Bueno

      Altera os itens 1º e 2º do art. 52 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para
permitir à mulher, em igualdade de condições, proceder ao registro de nascimento do
filho.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Humberto Costa

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa;
- Votação nominal.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Quadro comparativo

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 96, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para aperfeiçoar a
disciplina da empresa individual de responsabilidade limitada e para permitir a
constituição de sociedade limitada unipessoal.

Relatório: Pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela
aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 03/09/2013, foram apresentadas as emendas nº 1, 2 e 3, de autoria do Senador
José Agripino, dependendo de relatório.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Gim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 677, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Altera os arts. 1º e 10 da Lei 9.790 de 23 de março de 1999, para acrescentar
exigências para a qualificação de entidades Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIPs) nos termos das respectivas Leis.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.
Observações:
- Votação nominal;
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar

Relatoria: Senador Pedro Simon

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Legislação citada
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Relatório

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 221, de 2013 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Lopes

      Dispõe sobre o número total de Deputados Federais, fixa a representação por
Estado e pelo Distrito Federal para a Quinquagésima Quinta Legislatura (2015-2019),
nos termos do art. 45, § 1º, da Constituição Federal, e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- Em 28/08/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais;
- Em 11/09/2013, foi apresentado Voto em Separado pelo Senador Cássio Cunha Lima,
contrário ao Projeto.

Relatoria: Senador Pedro Taques

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
Relatório
Relatório

Voto em separado

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 494, de 2008
- Não Terminativo -

Autoria: CPI - Pedofilia - 2008 (CPI)

      Disciplina a forma, os prazos e os meios de preservação e transferência de dados
informáticos mantidos por fornecedores de serviço a autoridades públicas, para fins de
investigação de crimes praticados contra crianças e adolescentes, e dá outras
providências.

Relatório: Favorável ao Projeto e às Emendas nº 2 - CCT e nº 3-CCT, e contrário à
Emenda nº 1 - CCT.
Observações:
- Em 25/09/2013, a Presidência concedeu vista ao Senador Aloysio Nunes Ferreira, nos
termos regimentais;
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática.

Relatoria: Senador Magno Malta (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Pedro Taques

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Avulso de requerimento (RQS 854/2010)
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 417, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera o art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o
Estatuto do Índio, para estabelecer que a demarcação de terras indígenas somente será
realizada após a realização de trabalhos técnicos que atestem o efetivo caráter indígena
da comunidade interessada.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
- Em 25/09/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais;
- A matéria será apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
Relatório

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 298, de 2011 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Kátia Abreu
      Estabelece normas gerais sobre direitos e garantias do contribuinte.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.
Observações:
- Em 29/05/2012, foi realizada Audiência Pública destinada à instrução da matéria;
- Em 19/09/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais;
- Em 25/09/2013, foram apresentadas as Emendas nºs 1 a 4, de autoria do Senador
Pedro Simon;
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 17

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 34, de 2013
- Não Terminativo -

      Altera os incisos XIX e XX do art. 37 e o art. 88 da Constituição Federal, para
determinar que a criação e extinção de órgãos, Ministérios ou entidades da
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador José Agripino e outros
Administração Pública seja feita mediante lei complementar.

Relatório: Favorável à Proposta.
Relatoria: Senador Francisco Dornelles

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 18

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 29, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques e outros

      Altera a Constituição Federal para prever a possibilidade de os Deputados e
Senadores requererem urgência para projetos em tramitação.

Relatório: Pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e, no mérito, favorável
à Proposta.
Observações:
- Em 25/09/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Alvaro Dias (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 19

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 57, de 2010
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Gilmar Machado

      Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, para disciplinar o rateio entre empregados da cobrança adicional
sobre as despesas em bares, restaurantes, hotéis, motéis e estabelecimentos similares.

Relatório: Dependendo de relatório.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- Em 15/05/2013, foi aprovado no Plenário do Senado Federal o Requerimento nº 428,
de 2013, das Lideranças, de urgência para a matéria;
- Em 08/08/2013 foi aprovado no Plenário o Requerimento nº 883, de 2013, de autoria
do Senador Aloysio Nunes Ferreira, solicitando exame preliminar da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania sobre a matéria.

Relatoria: Senador Gim

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Avulso de requerimento
Avulso de requerimento
Avulso de requerimento
Avulso de requerimento

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Avulso de requerimento
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

Anexos
Parecer aprovado na comissão

Requerimento

ITEM 20

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 250, de 2005 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Estabelece requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria
aos servidores públicos portadores de deficiência.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta,
restando rejeitada a Emenda nº 1.
Observações:
- Em 05/08/2008, foi apresentada a emenda nº 1, de autoria do Senador Pedro Simon;
- Em 19/09/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso do Parecer (P.S 00052/2007)

Avulso da matéria
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 21
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO

Nº 303, de 2009
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Gim

      Altera o § 4º do art. 107 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código
Brasileiro de Aeronáutica.

Relatório: Contrário ao Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do
Senado nº 303, de 2009.
Observações:
- Em 25/09/2013, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Cássio Cunha Lima

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Quadro comparativo

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 22

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 209, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ruben Figueiró

      Altera a Lei nº. 7.802, de 11 de junho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a
experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o
armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação,
a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o
controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá
outras providências para fixar prazo para o processo de registro de agrotóxicos, seus
componentes e afins pelo órgão federal.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 23

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 19, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo e outros

      Altera o art. 42 da Constituição Federal para dispor sobre a criação de brigadas de
incêndio pelos Municípios que não têm contingente do Corpo de Bombeiros Militar.

Relatório: Favorável à Proposta, nos termos de Emenda Substitutiva que apresenta.
Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 24

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 53, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Procuradoria-Geral da República

      Dispõe sobre a criação de cargos de membro, cargos efetivos, cargos em comissão
e funções de confiança no âmbito do Ministério Público do Trabalho.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

ITEM 25
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 358, de 2004 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Altera a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, que autoriza antecipação
do pagamento do complemento de atualização monetária em contas vinculadas do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e dá outras providências.

Textos disponíveis:
Avulso do Parecer (P.S 00441/2006)

Avulso da matéria
Quadro comparativo

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 373, de 2007 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Colombo

      Revoga o art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, que instituiu
contribuições sociais e autorizou créditos de complementos de atualização monetária em
contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso do Parecer (P.S 886/2011)
Avulso de recurso

Avulso de requerimento (RQS 1135/2011)
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 389, de 2008 - Complementar

- Não Terminativo -
      Altera as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970 (que institui o
Programa de Integração Social, e dá outras providências) e 8, de 3 de dezembro de
1970 (que institui o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, e dá
outras providências), para permitir o saque, por portadores de diabetes melito, dos
saldos das contas dos respectivos programas; a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990
(que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, e dá outras
providências), para permitir a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS) do trabalhador acometido de diabetes melito; a Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991 (que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/09/2013 às 17:04.

20

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=133376
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=133346
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=134744
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=71687
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=41307
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=41306
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=75791
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=137028
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=81668
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=10521
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=10522
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=51375
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=95756
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=95909
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=96203
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=85997
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=94498
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=95315
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=137029
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=87831
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 56ª Reunião Ordinária da CCJ, em 2 de Outubro de 2013 13

Autoria: Senador Renan Calheiros

Social e dá outras providências), para incluir o diabetes melito entre as doenças que dão
direito a inexigibilidade de prazos de carência para a concessão do auxílio-doença e da
aposentadoria por invalidez; e a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994 (que concede
passe livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo
interestadual), para estender esse benefício aos portadores de diabetes melito.

Relatório: Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 389, de 2008 – Complementar,
com uma emenda que apresenta, e contrário e pelo arquivamento dos Projetos de Lei do
Senado nº 358, de 2004 – Complementar, e nº 373, de 2007 – Complementar.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e pela Comissão de
Assuntos Sociais.

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria
Avulso do Projeto

Avulso do Parecer (P.S 1689/2010)
Quadro comparativo

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Relatório

ITEM 26

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 24, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Inácio Arruda e outros

      Acrescenta inciso ao art. 23 da Constituição Federal para incluir a proteção aos
pedestres e aos condutores de veículos não motorizados entre as competências comuns
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Relatório: Favorável à Proposta.
Relatoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Quadro comparativo

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

ITEM 27

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 24, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador João Capiberibe e outros
      Institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Segurança Pública.
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Relatório: Pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalide e, no mérito, favorável à
Proposta, nos termos do substitutivo que apresenta.

Relatoria: Senador Aécio Neves

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/09/2013 às 17:04.

22

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107846
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107830
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=107831
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=135250
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



 

 

EMENDA Nº    - CCJ 

(À Proposta de Emenda Constitucional Nº 22-A de 2000) 

 

 

Inclua-se os parágrafos 11 e 12, renumerando os demais, com as seguintes 

redações, ao caput do art. 166, da Constituição Federal, na forma da PEC 22-A 

de 2000: 

‘§10.......................................................................................................................’ 

§ 11 – Do valor aprovado para as emendas individuais, de acordo com o 

estabelecido neste parágrafo, 50 % (cinquenta por cento) serão destinados 

para custeio nas ações e serviços de saúde, sem prejuízo do estabelecido na 

legislação em vigor. 

§ 12 – É vedado o cancelamento pelo Congresso Nacional de programações 

constantes do Projeto de Lei Orçamentária, no âmbito do Ministério da Saúde. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta tem por objetivo atender à grande demanda na área de 

saúde, a fim de proporcionar melhores condições de atendimento a toda 

população, especialmente a mais carente, que necessita dos serviços públicos 

de saúde em todo o País. 

 

 

Sala da Sessões, em      /                              / 2013 

 

 

Senador Eunício Oliveira 
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EMENDA Nº       – CCJ 

(à PEC nº 22-A, de 2000) 

O art. 165 da Constituição Federal passa vigorar acrescido do 

seguinte §11, na forma do art. 1º do Substitutivo da Câmara à Proposta de 

Emenda à Constituição nº 22-A, de 2000: 

 “Art. 165 .................................................................................. 

.................................................................................................. 

§11. A programação incluída na lei orçamentária por emendas 
individuais reservará, no mínimo, 50% para ações e serviços 
públicos de saúde, em novos recursos, não computáveis na base 
de cálculo de recursos mínimos a que se refere o art. 198, § 2º, I.” 
(NR) 
 

 

Sala das Comissões, em 

 

 

Senador SÉRGIO SOUZA 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Propõe-se com esta emenda tornar obrigatória a execução da programação 
inserida na lei orçamentária anual por meio de emendas individuais em, no mínimo, 
50% para ações e serviços públicos de saúde, em novos recursos, não computáveis na 
base de cálculo de recursos mínimos a que se refere o art. 198, § 2º, I da Constituição. 

A emenda apresentada pretende que as programações para ações e serviços  
públicos de saúde decorrentes de emenda configurem efetivo acréscimo para a área da 
saúde, mas sem integrar a base de cálculo para o mínimo do exercício seguinte, ou 
seja, no piso para o exercício  seguinte. 

Se não houver este dispositivo, o Poder Executivo poderá reduzir sua 
participação no financiamento da saúde na exata proporção das emendas individuais 
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2 

para o setor, a fim de evitar o crescimento da base de cálculo do mínimo para o 
exercício subsequente. 

Nos termos deste dispositivo, a redução das dotações do Executivo para a 
Saúde no PLOA ainda se tornará possível – e até provável – como forma de 
compensar o provável incremento decorrente das emendas. Contudo, não poderá se 
escorar na justificativa de que é feita para não impactar o aumento do mínimo para os 
anos seguintes. 

Assim sendo, as dotações para a saúde poderão ser aumentadas na parcela do 
acréscimo proporcionada pelas emendas individuais ao setor, não interferindo  na base 
de cálculo do referido mínimo para o exercício subsequente, a que se refere o art. 198, 
§ 2º, I da Constituição; e a Emenda Constitucional nº 29, de 2000, regulamentada pela 
Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

 

 

 

Senador SÉRGIO SOUZA 
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EMENDA ADITIVA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 22A, DE 2000 

(DO SENADOR RANDOLFE RODRIGUES) 

 

 

Altera o art. 2º da PEC 22A, de 2000, 
que acresce art. 166 à Constituição 
Federal. 

 

                Acresça-se ao art. 166 da Constituição Federal,  constante  da 
redação do art. 2º da PEC 22A, de 2000, o seguinte parágrafo: 

                       Art. 
2º..........................................................................................    “Art. 
166..................................................................................... 

                      § 
9º.............................................................................................. 

III – apresentadas em, no mínimo, 50% para ações e 
serviços públicos de saúde, em novos recursos, não 
computáveis na base de cálculo de recursos mínimos a que 
se refere o art. 198, § 2º, I.” 

 

Sala das Comissões, em 

 

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Propõe-se com esta emenda tornar obrigatória a execução da 
programação inserida na lei orçamentária anual por meio de emendas 
individuais em, no mínimo, 50% para ações e serviços públicos de saúde, em 
novos recursos, não computáveis na base de cálculo de recursos mínimos a 
que se refere o art. 198, § 2º, I da Constituição. 
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A emenda apresentada pretende que as programações para ações e 
serviços públicos de saúde decorrentes de emenda configurem efetivo 
acréscimo para a área da saúde, mas sem integrar a base de cálculo para o 
mínimo do exercício seguinte, ou seja, no piso para o exercício  seguinte. 

Se não houver este dispositivo, o Poder Executivo poderá reduzir sua 
participação no financiamento da saúde na exata proporção das emendas 
individuais para o setor, a fim de evitar o crescimento da base de cálculo do 
mínimo para o exercício subsequente. 

Nos termos deste dispositivo, a redução das dotações do Executivo para 
a Saúde no PLOA ainda se tornará possível – e até provável – como forma de 
compensar o provável incremento decorrente das emendas. Contudo, não 
poderá se escorar na justificativa de que é feita para não impactar o aumento 
do mínimo para os anos seguintes. 

Assim sendo, as dotações para a saúde poderão ser aumentadas na 
parcela do acréscimo proporcionada pelas emendas individuais ao setor, não 
interferindo  na base de cálculo do referido mínimo para o exercício 
subsequente, a que se refere o art. 198, § 2º, I da Constituição; e a Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000, regulamentada pela Lei Complementar nº 141, 
de 13 de janeiro de 2012. 

 

 

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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EMENDA Nº – CCJ 
(à PEC nº 22-A, de 2000) 

 
O art. 166 da Constituição Federal, na forma do art. 1º do 
Substitutivo da Câmara à Proposta de Emenda à Constituição  
nº 22-A, de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 11, 
renumerando-se os demais: 
 
Art. 166 

 
(...) 
 
§ 11. A programação incluída na lei orçamentária por emendas 
individuais destinará, no mínimo, 50% dos recursos, que cada 
parlamentar alocar, para ações e serviços públicos de saúde. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Apresentamos esta emenda visando a direcionar um percentual 
mínimo de 50% dos recursos que passarão a ser empregados nas emendas 
individuais, para o atendimento de ações e serviços públicos de saúde. 

Nos meses recentes vem crescendo, inclusive aqui nas duas Casas 
do Congresso Nacional, a discussão sobre a necessidade de elevar o 
financiamento para o setor saúde. Trata-se de debate da maior relevância, uma 
vez que diversos diagnósticos do setor saúde indicam que o direcionamento de 
maior volume de investimentos para o setor permitiria a elevação da qualidade 
de seu funcionamento. 

Na mesma linha, as recentes manifestações populares sinalizaram o 
anseio popular de ver este setor melhor atendido nos orçamentos públicos.  

Nesse sentido, a garantia de recursos para o atendimento de 
emendas parlamentares individuais e a vinculação parcial desses recursos à 
área da saúde permitirá o atendimento do anseio popular. Em especial 
considere-se que os recursos das emendas parlamentares são direcionados, 
em princípio, para o atendimento dos pequenos municípios representados 
pelos deputados e senadores. 

 

Sala das Comissões,                                      

 
 

Senador  
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EMENDA Nº          - CCJ. 
(À PEC Nº 22-A, de 2000). 

 

Dê-se à PEC 22-A, de 2000, a seguinte redação: 

 

Art. 1°. O art. 166 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes 

parágrafos:  

Art. 166. .............................................. 

§ 9º  O Congresso Nacional, ao apreciar o projeto de lei orçamentária anual, 

discriminará a despesa nele fixada, nos termos regimentais, para atribuir-lhe prioridade à 

execução. 

§ 10  A prioridade atribuída nos termos do § 9º vincula o poder público à execução 

da despesa, mediante a consecução de sua meta ou finalidade, ressalvados os casos em 

relação aos quais se demonstre, expressamente, que: 

I – o objeto da despesa ou seu modo de execução dê causa a ilegalidade ou se 

afigure inexequível; 

II – a consecução da meta ou da finalidade prevista se dê, no curso do exercício 

financeiro, por outros meios. 

§ 11  É vedado o cancelamento, a limitação ou o contingenciamento, a qualquer 

título, dos recursos necessários à execução da despesa a que se dê prioridade nos termos 

do § 9º, ressalvados os casos de: 

I – guerra ou comoção interna; 

II – abertura de crédito adicional em projeto de lei. 

§ 12  A programação financeira contemplará a despesa prioritária na condição de 

obrigação direta do poder público. 

§ 13  O montante da despesa a cuja execução se atribua prioridade fica limitado a 

um por cento da receita corrente líquida, conforme prevista no projeto de lei orçamentária 

anual, devendo destinar-se, pelo menos, metade desse montante a ações e serviços 

públicos de saúde, os quais não serão computados para efeito da apuração dos recursos 

mínimos aplicados em cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, inciso I. 

§ 14  A lei determinará:  

S
F

/
1

3
3

6
8

.
7

2
0

5
4

-
8

1

30



I – os procedimentos necessários à alteração de prioridades, inclusive mediante 

remanejamento de recursos, em virtude dos casos previstos nos §§ 10 e 11 ou na hipótese 

de veto; 

II – as regras para a inscrição de despesas prioritárias em restos a pagar e para a 

execução das despesas inscritas. 

§ 15  Em qualquer caso, a inexecução da despesa prioritária será motivada, 

expressamente, pelo titular ou dirigente do órgão ou da entidade à qual a dotação 

orçamentária haja sido consignada, sempre que sua manifestação for solicitada pela 

comissão mista de que trata o § 1º do art. 166. 

§ 16  Tratando-se de despesa prioritária cuja execução ocorra por intermédio de 

Estado, do Distrito Federal ou de Município, a transferência dos correspondentes recursos 

fica condicionada, necessária e exclusivamente, a: 

I – determinação, pela União, do objeto da despesa, das condições gerais 

necessárias à execução de objetos do mesmo gênero e dos procedimentos para a 

prestação, pelo ente destinatário, das contas referentes aos recursos transferidos; 

II – celebração de compromisso, entre a União e o ente público destinatário, pelo 

qual se assegure a transferência dos recursos, a determinação do objeto da despesa, as 

condições gerais aplicáveis à execução desse objeto e os procedimentos para que se 

prestem contas dos recursos transferidos. 

§ 17. Cabe ao ente público destinatário zelar pela boa aplicação dos recursos a ele 

destinados, sob a fiscalização dos órgãos de controle a que se refere o art. 75, sem 

prejuízo das competências previstas no inciso VI do art. 71. 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 

efeitos a partir da apreciação do projeto de lei orçamentária de 2014.  

JUSTIFICAÇÃO 

Expliquemos os porquês desta emenda substitutiva. 

Em primeiro lugar, temos o propósito de assegurar que a peça orçamentária constitua 

instrumento efetivo não apenas para a realização do programa de trabalho governamental, mas, 

também, para que se materialize o instituto da representação política.  Nesse sentido, propomos 

que o Congresso Nacional estabeleça parte das prioridades aplicáveis à execução da despesa e, 

paralelamente, que essas prioridades impliquem vincular a administração pública à sua 

observância.  Naturalmente, não nos esquecemos de que há casos em que a execução se torna 

impraticável, seja em função de ilegalidade ou inexequibilidade do objeto da despesa ou de seu 

modo de execução, sejam em virtude de a meta ou finalidade da despesa haver sido promovida 
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por outros meios.  Em qualquer caso, a ideia é que o impedimento se faça demonstrar 

expressamente, até mesmo em sinal do respeito que devemos à lei orçamentária e aos seus 

comandos político-normativos. 

Em segundo lugar, afastamos a possibilidade de que se imponham restrições 

orçamentárias corriqueiras, discricionariamente, às prioridades estabelecidas pelo Congresso 

Nacional.  Ninguém desconhece a necessidade de que a peça orçamentária deva constituir um 

instrumento equilibrado da ação governamental.  Embora assim, também temos a nítida certeza 

de que o equilíbrio orçamentário seja princípio cuja observância caiba à lei assegurar.  Não nos 

parece razoável que mecanismos administrativos de exceção, como contingenciamentos, devam 

constituir regra para efeito da execução dos orçamentos, fazendo da lei orçamentária um 

instrumento de parca relevância para que se definam as prioridades de ação do poder público. 

Levando esses aspectos em conta, particularmente a eventual e grave necessidade de que 

se imponham certos limites à execução da lei, prevemos que, em casos como os de guerra, 

comoção interna ou abertura de créditos orçamentários em projeto de lei, sofram as prioridades 

alguma forma de limitação.  Há, portanto, cuidado com a razoabilidade do comando 

constitucional que se propõe.  Acrescentemos que lei específica, oportunamente, deverá dispor 

sobre procedimentos para que se alterem prioridades, à vista dos casos em que se verifique a 

inexecução da despesa, bem como sobre o tratamento que se deva dispensar às despesas que, ao 

final de exercícios financeiros, ainda restem a pagar. 

Fora disso, a prioridade vincula o poder público à execução da despesa.  Por essa razão, 

deve ser contemplada na programação financeira e, nela, tratada na condição de obrigação direta 

do poder público.  A fim de cercar todo o ritual de segurança jurídica e transparência ainda 

maiores, não nos esquecemos de prever que a Comissão Mista de Orçamentos possa solicitar 

dados e informações a respeito da execução da despesa.  Nesse caso, o administrador público, 

caso se verifique inexecução, fica na contingência de motivá-la expressamente, submetendo-se, 

portanto, a juízo ético e político congressual. 

Em terceiro lugar, tivemos cuidado específico de oferecer comandos que possam presidir 

as relações financeiras entre os entes da Federação.  Há, entretanto, algumas premissas 

necessárias ao encaminhamento dessa discussão.  Primeiro, a de que os recursos, antes de serem 

federais, são públicos, normalmente oriundos da tributação de patrimônio, renda, produção e 

circulação.  Portanto, não se afigura tão importante saber quem os aplica, mas, sim, se esses 
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recursos são, efetivamente, aplicados a bem do interesse público, onde e por quem quer que seja.  

Segundo, a premissa de que as normas processuais que dão suporte a essas relações precisam ser 

modernizadas, tendo em vista destravar as transferências de recursos entre os entes públicos.  

Terceira e última premissa, de que é preciso haver regras claras e permanentes para que se 

operem as transferências, para que se apliquem os recursos, para que se prestem contas dessa 

aplicação e, finalmente, para que se exerça o controle de todo esse processo. 

Munido dessas premissas, propusemos, então, os §§ 16 e 17 da emenda constitucional.  

Pedimos a Vossas Excelências que os leiam atentamente.  São regras claras, inequívocas, objetivas 

e diretas.  E não estamos abrindo as portas dos cofres federais.  Há condições, há limites e há 

controle.  Tudo está previsto lá. 

Nossas intenções são as melhores possíveis.  Queremos contribuir para o debate e para a 

construção de regras constitucionais que garantam a ação pública.  Que assegurem a destinação 

dos recursos ao cidadão comum, em todos os cantos do país. 

 

Sala das Comissões, em  

Senador ROMERO JUCÁ 
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Emenda – CCJ 

(PEC nº 22-A, de 2000) 

 

 

Introduzam-se novos artigos à PEC nº 22A, de 2000, com as 

seguintes redações: 

 

Art. O inciso I do § 2º do art. 198 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 198. ......................................................................... 

.......................................................................................... 

 

§ 2º .............................................................................. 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do 

respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior 

a quinze por cento; 

...............................................................................” (NR)  

 

Art. O disposto no inciso I do § 2º do art. 198 da Constituição 

Federal, alterado pela presente proposição, será cumprido 

progressivamente, garantido, no mínimo: 

I – 13,2% da receita corrente líquida no primeiro exercício 

financeiro subsequente ao da publicação desta Emenda à 

Constituição; 

II – 13,8% da receita corrente líquida no segundo exercício 

financeiro subsequente ao da publicação desta Emenda à 

Constituição; 
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III – 14,4% da receita corrente líquida no terceiro exercício 

financeiro subsequente ao da publicação desta Emenda à 

Constituição; 

IV – 15% da receita corrente líquida no quarto exercício 

financeiro subsequente ao da publicação desta Emenda à 

Constituição. 

 

Art. As despesas com ações e serviços públicos de saúde 

custeadas com a parcela da União oriunda da participação no 

resultado ou da compensação financeira pela exploração de 

petróleo e gás natural, de que trata o §1º do art. 20 da 

Constituição, serão computadas para fins de cumprimento do 

disposto no inciso I do §2º do art. 198 da Constituição. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa aperfeiçoar o sistema de financiamento da 

saúde. 

 

Desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 29, de 2000, 

os Estados e o Distrito Federal aplicam, anualmente, no mínimo, 12% da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que 

tratam o art. 157, a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, 

todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que forem transferidas 

aos respectivos Municípios, em ações e serviços públicos de saúde.  

 

Já os Municípios e o Distrito Federal aplicam anualmente, no 

mínimo, 15% da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 

recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º 

do art. 159, todos da Constituição Federal. 

 

O gasto mínimo a ser despendido pela União, porém, não está bem 

definido. A regra atual inscrita no art. 5º da LC nº 141/2012, que vem desde 

EC 29/2000, diz que a União aplicará na saúde o valor empenhado no 

S
F

/
1

3
3

5
2

.
3

5
2

9
0

-
0

9

35



exercício financeiro anterior, acrescido, no mínimo, da variação nominal do 

PIB ocorrida no ano anterior.  

 

Essa regra assegurou um crescimento real de 75% da despesa da 

União em ações e serviços de saúde entre 2000 e 2011. Descontada a 

inflação, os valores despendidos pela União saltaram de R$ 41,3 bilhões, 

em 2000, para R$ 78,3 bilhões, em 2012.  

 

Apesar dos notórios avanços, proporcionalmente, a participação da 

União no financiamento das ações e serviços de saúde caiu de 58,6% para 

45,4%, conforme demonstra a tabela abaixo: 

 

 
 

Tabela I –  Participação dos Entes Federados em ASPS entre 2000 e 2011 

(valores deflacionados pela média anual do IPCA para 2011) 

Em R$ Bilhão 

Entes 

Federados 

2000 2011 

R$ % R$ % 

União 41,3 58,6% 72,3 45,4% 

Estados 14,2 

29,2 

20,2% 

41,4% 

40,9 

86,9 

25,7% 

54,6% 

Municípios 15,0 21,2% 45,9 28,8% 

Gasto Público 

Total 
70,5 100% 159,2 100% 

Elaboração: Núcleo da Saúde da Conof/Câmara dos Deputados. 

 

 

Entre as explicações para o aumento da participação de Estados e 

Município está a baixa participação desses entes subnacionais no 

financiamento das ações e serviços de saúde nos anos que antecederam à 

regulamentação da Emenda 29.  

A regra atual aplicável à União (valor empenhado + PIB nominal), 

mesmo representando grande avanço, acaba por funcionar como uma 

“catraca”, que impede a elevação dos gastos com saúde em um 

determinado ano, ainda que haja eventual folga no orçamento, já que o 

valor empenhado vinculará os orçamentos subsequentes. 
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Ao que parece, o movimento social de saúde também prefere a 

mudança de paradigma de financiamento. Conforme demonstra a 

Campanha “SAÚDE + 10”, promovida pelo MOVIMENTO NACIONAL 

EM DEFESA DA SAÚDE PÚBLICA, as entidades e organizações 

defendem a ampliação dos recursos para a saúde por meio da vinculação 

dos gastos mínimos em saúde com um percentual da receita corrente bruta 

(RCB). No dia 5 de agosto de 2013, o “Saúde + 10” apresentou um projeto 

de lei de iniciativa popular que prevê a vinculação de 10% da RCB para 

dispêndios em ações e serviços de saúde. Ao todo, já foram entregues mais 

de 2,2 milhões assinaturas coletadas em todo o Brasil por cerca de 100 

entidades, associações e movimentos sociais ligados às lutas por mais 

qualidade no sistema público de saúde Brasileiro. 

  

A revisão da metodologia de cálculo do mínimo da União proposta 

pela Campanha “Saúde + 10” tem ao menos três vantagens:  

i] acaba com o efeito “catraca”; 

ii] aproxima o parâmetro federal ao adotado para Estados e 

Municípios; e 

iii] aproxima a metodologia da saúde à fixada para o mínimo 

constitucional de educação (CF, art. 212).  

 

É de se observar, todavia, que a legislação brasileira desconhece o 

conceito de receita corrente bruta. A vinculação de recursos à RCB poderia 

suscitar questionamentos de natureza constitucional e operacional. A Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal, limita-se a definir receita corrente líquida (RCL), 

e o faz nos seguintes termos: 

 
“Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 

como: 

(...) 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de 

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

serviços, transferências correntes e outras receitas também 

correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por 

determinação constitucional ou legal, e as contribuições 

mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no 

art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 

determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para o custeio do seu sistema de previdência e 
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assistência social e as receitas provenientes da compensação 

financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os 

valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar 

no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito 

Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos 

recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o 

inciso V do § 1o do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as 

receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, 

excluídas as duplicidades.” 

 

A própria Constituição Federal dispõe que determinadas receitas 

tributárias arrecadadas pela União não pertencem integralmente a ela, 

devendo ser transferidas a Estados, DF e Municípios (por meio dos Fundos 

de Participação, por exemplo). Ademais, em diversos outros casos, a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no entendimento de 

determinadas receitas patrimoniais arrecadadas pela União também 

pertencem originariamente aos Estados, por força de dispositivos 

constitucionais. É o caso dos royalties, previstos no art. 20, § 1º, da Carta 

Magna. 

 

O conceito de receita corrente líquida está consolidado. Os gestores 

públicos, os órgãos de controles internos e externos (notadamente o TCU) e 

o Poder Judiciário (especialmente o STF) não divergem sobre o que deve 

ser entendido como RCL, até porque a LRF foi bastante específica na 

definição.  

 

Além disso, várias despesas da União, Estados, DF e Municípios 

estão vinculados à RCL, tais como gastos com pessoal, reserva de 

contingenciamento e precatórios. 

 

Desse modo, é constitucional e juridicamente mais seguro vincular 

os gastos mínimos com saúde a um percentual da receita corrente líquida 

(RCL).  

 

A presente proposição não altera os parâmetros a serem observados 

por Estados e Municípios. A mudança restringe-se aos dispêndios da União 

em ações e serviços de saúde. Propomos que o gasto mínimo da União seja 

de 15% da RCL do respectivo exercício financeiro.  

 

Propomos também que as despesas com ações e serviços públicos de 

saúde custeadas com a parcela da União oriunda da participação no 
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resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás 

natural, de que trata o §1º do art. 20 da Constituição, serão computadas 

para fins de cumprimento do disposto no inciso I do §2º do art. 198 da 

Constituição. 

 

É de se observar que o dispêndio da União em relação à RCL vem 

caindo nos últimos anos, conforme demonstra a tabela abaixo: 

 

 

 

Tabela II - Gastos com Saúde em Percentual da RCL do respectivo 

exercício financeiro - 2011 a 2014 

 
 

 

A presente proposição, ao fixar o dispêndio mínimo com ações e 

serviços públicos com saúde em 15% da RCL do respectivo exercício 

financeiro, poderá elevar os recursos da saúde em R$ 49,2 bilhões, em 

quatro anos, conforme a tabela abaixo: 

 

 

Tabela III - Gastos com saúde com base na RCL do ano corrente 

 
 

 

A fixação dos gastos mínimos da União em ações e serviços de saúde 

em um percentual da RCL assegura uma fonte estável de financiamento do 

setor. 

 

Em bilhões

Valores correntes % da RCL corrente

2011 558,7 72,3 12,9%

2012 616,9 78,3 12,7%

2013 699,9 83,2 11,9%

2014 727,0 90,1 12,4%

Fonte : IBGE; STN; Siops/MS.

ANO RCL

GASTO ATUAL COM SAÚDE

Valores (G) Valores (P2) % 

2013 83,2 - - - - -

2014 90,1 96,0 13,2% 5,9 3,8 2,1

2015 97,7 106,0 13,8% 8,3 4,3 4,0

2016 105,9 120,0 14,4% 14,1 5,2 8,9

2017 115,0 135,9 15,0% 20,9 6,3 14,6

Em bilhões. Total: 49,2

DiferençaANO

Regra Atual RCL do ano corrente (P2)

P2-G

Emendas impositivas 

+ rendas do petróleo 

(E)
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Estamos certos de que a presente proposição representa um imenso 

salto rumo à universalização, com qualidade, das ações e serviços de saúde. 

Por essa razão, pedimos o apoio dos nobres pares. 

 

Sala da Comissão,   

 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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EMENDA Nº       - CCJ 

(à PEC nº 22-A, de 2000) 

Altera os arts. 165 e 166 da Constituição 

Federal e acrescenta os arts. 35-A e 35-B ao 

ADCT, tornando obrigatória a execução da 

programação orçamentária que especifica. 

 

Dê-se ao inciso I do § 9º do art. 166 da Constituição Federal, na 

forma prevista no art. 2º da Proposta de Emenda à Constituição nº 22-A, de 

2000, a seguinte redação: 

“Art. 166. ............................................................................. 

............................................................................................... 

§ 9º............................................................................................ 

I – aprovadas no limite de 1% (um por cento) da receita corrente 

líquida prevista no projeto, sendo obrigatória a destinação de 50% 

(cinquenta por cento) do montante total aprovado a ações e serviços 

públicos de saúde; e 

......................................................................................” (NR). 

JUSTIFICAÇÃO 

A execução obrigatória de emendas parlamentares é um passo 

importante na afirmação política do Congresso Nacional. A atual situação, em 

que a liberação de recursos pelo Executivo é condicionada à adesão do 

parlamentar à orientação de voto dada por aquele poder, diminui o Legislativo 

e o atrela à vontade do Executivo. 

Não obstante a relevância da PEC em questão, é preciso que a 

participação dos legisladores na confecção do orçamento se dê com 

responsabilidade em termos fiscais e de gestão pública. É bem conhecida a 

carência de recursos da área de saúde, a despeito de já haver obrigação 

constitucional de elevação anual de tais gastos no mesmo ritmo de avanço do 

Produto Interno Bruto.  
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2 

A presente emenda propõe que 50% das emendas parlamentares 

a serem obrigatoriamente executadas sejam direcionadas para a área da saúde. 

Com isso, não só ficam garantidos recursos para essa área estratégica, como 

também se reduz o impacto de expansão fiscal, tendo em vista que o 

Executivo já teria que gastar nessa área, em função do atual subfinanciamento 

e da obrigatoriedade de aumentos anuais acima referida.  

Com tal ajuste ganham todas as partes. Os parlamentares poderão 

ter influência mais efetiva na confecção do orçamento. A população terá 

reforço em um serviço essencial. O Executivo não será obrigado a elevar a 

carga tributária para financiar gastos adicionais. O contribuinte fica, portanto, 

resguardado. 

Senador Rodrigo Rollemberg
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EMENDA Nº     – CCJ 
(à PEC 22-A, de 2000)  

 

Altera os arts. 165 e 166 da Constituição 

Federal e acrescenta os arts. 35-A e 35-B ao 

ADCT, tornando obrigatória a execução da 

programação orçamentária que especifica. 

 

NOME ASSINATURA 
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EMENDA Nº     – CCJ 

(à PEC 22-A, de 2000)  

 

Altera os arts. 165 e 166 da Constituição 

Federal e acrescenta os arts. 35-A e 35-B ao 

ADCT, tornando obrigatória a execução da 

programação orçamentária que especifica. 

 

NOME ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

S
F

/
1

3
9

4
7

.
5

8
7

1
5

-
7

0

44



 

 

5 

 

 

 

 

S
F

/
1

3
9

4
7

.
5

8
7

1
5

-
7

0

45



46



2

47



3

48



4

49



5

50



6

51



7

52



8

53



9

54



10

55



11

56



12

57



13

58



2



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Pedro Taques

PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA,  sobre  a  Proposta  de  Emenda  à
Constituição  nº  55,  de  2012,  do  Senador  Ricardo
Ferraço e outros Senadores, que altera o § 1º do art.
14 da Constituição Federal para estabelecer o voto
facultativo. 

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES 

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão  a  Proposta  de  Emenda  à
Constituição  (PEC)  nº  55,  de  2012,  que  tem como  primeiro  signatário  o
Senador  Ricardo  Ferraço.  A  proposição  altera  o  §  1º  do  art.  14  da
Constituição Federal, para tornar facultativo o exercício do voto.

A  PEC  é  vazada  em  dois  artigos.  O  primeiro  promove  a
mencionada alteração no § 1º do art. 14 da Carta Magna, dando-lhe a seguinte
redação: “o alistamento eleitoral é obrigatório para os maiores de dezoito anos
e o voto é facultativo para todos, a partir dos dezesseis anos.” Já o segundo
artigo da PEC estabelece que tais modificações entrarão em vigor na data de
publicação da nova Emenda Constitucional. 

Na justificação, é assinalado que: (i) o eleitorado costuma reagir
à obrigatoriedade do voto com uma crescente tendência ao absenteísmo e com
o aumento dos votos em branco e nulos; (ii) as sanções pelo descumprimento
do dever de votar só são eficazes para quem tem o pretende ter relações com
Poder  Público;  (iii)  a  regra  do  voto  obrigatório  ignora  que  deixar  de
comparecer às urnas também representa um posicionamento político legítimo;
(iv)  o  voto  compulsório  não  integra  a  essência  da  democracia,  tampouco
colabora  com  o  avanço  da  consciência  livre,  facilitando,  ao  revés,  a
irresponsabilidade, a irreflexão, o clientelismo e o oportunismo no processo
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Gabinete do Senador Pedro Taques

eleitoral;  (v)  países  com  democracias  mais  consolidadas  adotam  o  voto
facultativo.

Não houve apresentação de emendas.

II – ANÁLISE

Cabe  a  esta  Comissão,  nos  termos  do  art.  356,  caput,  do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), emitir parecer, inclusive quanto
ao mérito, sobre a proposição em exame.

Antes de tudo, cumpre registrar que a PEC nº 55, de 2012, atende
às exigências constitucionais para a tramitação de propostas de alteração da
Carta Magna. Com efeito, foi ela subscrita por mais de um terço dos membros
do Senado Federal, não trata de matéria que tenha sido rejeitada ou havida por
prejudicada nesta sessão legislativa e seu exame não ocorre na vigência de
intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio (art. 60, I, § 1º e 5º, da
Constituição Federal).

Quanto à constitucionalidade material, não vislumbramos ofensa
ao art. 60, § 4º, da Constituição Federal, que enumera as cláusulas pétreas,
entre as quais a do “voto direto, secreto, universal e periódico”. Tornar o voto
facultativo  não  alterará  em nada  essas  outras  características  que  ele  deve
ostentar. 

Quanto  ao  mérito  cabe  observar  que  a  atual  Constituição
brasileira  manteve  a  tradição  do  voto  obrigatório  iniciada  com o  Código
Eleitoral de 1932. Os debates sobre o voto facultativo durante os trabalhos da
Assembléia Nacional Constituinte foram intensos, prevalecendo, no entanto, a
visão  paternalista  que  implica  o  Estado  tutelar  o  cidadão  ao  impor-lhe  a
obrigação  de  escolher  os  seus  representantes,  em que  pese  a  nossa  Carta
Política consagrar a soberania e a supremacia do Povo sobre o Estado.

Aqueles  que  perfilham  a  obrigatoriedade  do  voto  entendem,
basicamente, que a medida conduz ao elevado comparecimento de eleitores às
seções eleitorais  por ocasião das eleições,  evitando assim que venha a ser
alegada a ilegitimidade dos eleitos quando a maioria dos eleitores deixar de
participar da votação.
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Tal  argumento  não  se  mostra  muito  consistente  quando
constatamos que os países influentes no panorama mundial que praticam a
democracia representativa, e que servem de modelo para os demais, não têm
suas  eleições  contestadas  em razão  do  número  de  eleitores  que  foram às
urnas.

Entendemos que a qualidade de uma democracia não se deve,
unicamente, à participação quantitativa nas eleições, ainda mais se esta for
obtida mediante constrangimento legal. O fato de o eleitor comparecer a uma
seção  eleitoral  não  significa  que  ele  está  interessado  nas  propostas  dos
candidatos e dos partidos políticos. Um número significativo de eleitores vota
em  branco  ou  anula  seu  voto  deliberadamente,  como  protesto.  Assim,  o
sistema  político  termina  por  ser  levado  ao  descrédito  pela  constatação  da
existência  de  um número  elevado  de  votos  brancos  e  nulos,  para  não  se
mencionar  o absenteísmo que cresce a  cada eleição pela  desmotivação do
eleitor.

É temerário concluir que uma postura de parte do eleitorado de
não  comparecer  às  urnas  signifique  necessariamente  falta  de
comprometimento cívico. O não-exercício do direito de voto é revelador, em
muitos casos, do inconformismo do eleitor com a política que se pratica no
país ou com as opções de candidaturas que lhe são apresentadas. E essa não
deixa  de  ser  uma forma legítima  de  manifestar  opiniões  políticas.  Com a
manutenção da obrigatoriedade do voto, o eleitor encontra outras formas de
expressar esse descontentamento, votando nulo ou em branco.

E mesmo a perspectiva de punição não é capaz de evitar elevados
índices de abstenção, que tendem a alcançar vinte por cento do eleitorado. É
bem  verdade  que  parte  desse  percentual  se  deve  à  desatualização  dos
cadastros  da  Justiça  Eleitoral.  De  qualquer  modo,  não  acreditamos  que  a
participação consciente dos cidadãos no processo eleitoral possa ser garantida
pelo mero recurso à via impositiva, tampouco que o absenteísmo signifique
necessariamente  uma  falta  de  comprometimento  cívico.  A  recusa  em
participar do processo eleitoral, tanto quanto o voto nulo, é uma maneira de se
posicionar politicamente. 

A regra da obrigatoriedade do voto se baseia, portanto, na visão
de que o Estado deve tutelar o eleitor e ensinar-lhe o valor e a importância do
voto, mesmo que para tanto tenha de recorrer a mecanismos coercitivos contra
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aqueles que se recusarem a exercer aquilo que é considerado um direito seu.
Ora, parece muito difícil conciliar a noção de direito com a imposição de seu
exercício. Se o cidadão não é livre para optar entre votar ou não, ele não tem
em verdade um direito, mas sim um dever.

Em contraponto, os que propugnam pelo voto facultativo indicam
ser ele condizente com a liberdade política e com a melhoria da qualidade do
voto pela participação de eleitores conscientes e motivados, sendo adotado
por todos os países de tradição democrática.

A abstenção nas últimas três eleições nacionais tem ficado em
torno de dezoito por cento, todavia, nessas mesmas eleições, em média, cerca
de seis por cento dos votos foram nulos e três por cento, brancos, resultado
esse  que  não  é  significativamente  diferente  para  as  três  últimas  eleições
municipais.

Nos Estados Unidos da América, nas últimas décadas, o índice
de comparecimento eleitoral  variou entre  51,4% e 62,3% para  as  eleições
presidenciais.  A participação é menor nas eleições legislativas, ficando, no
caso da Câmara de Deputados, em torno de cinco por cento abaixo dos índices
das  eleições  presidenciais,  quando  realizadas  concomitantemente  (dados
fornecidos pelo  Bipartisan Policy Center). Já na Alemanha, o percentual de
participação do eleitorado nos  pleitos  para o Parlamento  tem variado,  nas
últimas  eleições,  entre  setenta  e  oitenta  por  cento  (dados  fornecidos  pelo
International Institute for Democracy and Electoral Assistance). Conquanto os
últimos dados eleitorais em alguns países onde o voto é facultativo indiquem
um comparecimento menor às urnas, a baixa participação não é um fenômeno
inevitável.  A Alemanha,  que  adota  o  voto  facultativo,  ostenta  índices  não
muito diferentes dos do Brasil, onde o voto é obrigatório.

Na  França,  o  comparecimento  às  urnas  cresceu  quando  os
partidos de centro e de esquerda se sentiram ameaçadas com o espectro do
crescimento dos partidos da direita.

Ao referir-se à obrigatoriedade de votar como um exercício de
cidadania para o eleitor, os defensores do voto obrigatório acreditam que todo
eleitor  tenha  critérios  elevados  ao  fazer  a  sua  escolha  eleitoral,  dentre  os
partidos  e  candidatos  em disputa,  contribuindo para  o aperfeiçoamento da
sociedade.  Não  compreendem  a  recusa  do  eleitor  em  participar  do  jogo
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eleitoral  como  uma  demonstração  válida  e,  às  vezes  eloqüente,  de  visão
política.  Cabem  aos  partidos  políticos  a  conquista  dos  eleitores.  Se  suas
propostas forem sedutoras, os eleitores comparecerão às urnas.

Alega-se também que o atual estágio político brasileiro ainda não
é propício ao voto facultativo, pois não temos uma sociedade com maturidade
política  suficiente  para  praticar  a  democracia  como  o  fazem  os  países
politicamente  mais  avançados.  Alega-se  que  o  eleitor  brasileiro  ainda  se
encontra em estágio político inferior para o pleno exercício da democracia,
havendo necessidade de um guia superior, no caso o Estado, acompanhe-o,
ensinando-o como exercitá-la.

Ora, se a consciência política de um povo não é bem evoluída em
razão  do  subdesenvolvimento  econômico  e  de  seus  reflexos  nos  níveis
educacionais, não é tornando o voto obrigatório que se obterá a transformação
da sociedade.  Se assim fosse,  o Brasil  e  a maioria dos países da América
Latina que adotam a compulsoriedade do voto há muitas décadas estariam
com seus problemas sociais resolvidos. De modo geral, podemos afirmar que
os regimes autoritários gostam do voto obrigatório porque assim o controle do
Estado sobre a sociedade é mais forte.

A idéia aqui é que a obrigação legal de votar vá, paulatinamente,
ensinando  a  importância  do  processo  democrático  ao  eleitor.  A primeira
premissa desse argumento é a ignorância política do cidadão; a segunda é a
necessidade  de  a  lei  proteger  esse  cidadão  de  sua  própria  ignorância,
impondo-lhe sua educação. Transparece aqui uma concepção de democracia
paternalista,  que  precisa  impor  a  participação  ao  cidadão.  É  claro  que
participação imposta não merece o nome de participação.

Não  é  possível  saber  que  corrente  política  ou  grupos  sociais
sairiam ganhando com o voto  facultativo,  haja  vista  a  motivação de  cada
eleitor  e a especificidade de cada eleição.  Não se consegue enxergar,  com
segurança, quem deixaria de votar em caso de não haver a obrigatoriedade do
voto. A eleição majoritária que venha a ter um grande favorito nas pesquisas
eleitorais  poderia  desestimular  o  comparecimento  tanto  de  eleitores
simpatizantes desse candidato quanto do eleitor que o rejeite, em razão da
percepção  da  inutilidade  de  seu  voto  para  decidir  a  eleição.  Candidatos
populistas podem conquistar eleitores pobres com suas promessas, fazendo
com que compareçam massivamente às urnas, desestimulando, de outro lado,
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o  comparecimento  às  seções  eleitorais  de  quem  não  tenha  partido  ou
candidato que possa ser alternativa a tais candidatos.

Há também que se observar que o eleitorado brasileiro concentra-
se nos grandes aglomerados urbanos onde o eleitor tem maior independência
em  relação  aos  políticos,  tornando  difícil  o  clientelismo  político  e  suas
conseqüências como a coerção eleitoral e a perseguição política.

No que diz respeito à qualidade do voto dado espontaneamente,
não há dúvidas quanto a sua vantagem para a definição da verdade eleitoral.
Adotando-se o voto facultativo é admissível que em algumas áreas de extrema
pobreza possa continuar a ocorrer o chamado “voto de cabresto” em que o
chefe político da região tem um certo controle sobre o eleitorado, conduzindo-
o às urnas, mas, por outro lado, deve reduzir-se a níveis ínfimos a quantidade
de  votos  nulos  ou  brancos,  denotando  um  corpo  eleitoral  motivado  pela
proposta apresentada pelos partidos ou candidatos.

A representação  política,  em  sistema  político  aberto  onde  há
liberdade de opinião, não pode ser diferenciada do eleitorado, pois é o eleitor
que faz a escolha eleitoral e deve assumir, como adulto, a responsabilidade
pelos seus atos. A obrigatoriedade ou não do voto não influirá na qualidade da
representação política se os eleitores não tiverem nível educacional que lhes
permita  ter  ocupação  profissional  que  lhes  permita  ter  independência  em
relação ao poder político.

A utilização do voto facultativo significa a plena aplicação do
direito ou liberdade de expressão. O voto facultativo caracteriza-se mais como
um direito subjetivo do cidadão que um dever cívico e, para ser pleno, esse
direito deve compreender tanto a possibilidade de se votar como a consciência
determina,  quanto  a  liberdade  de  abster-se  de  votar  sem  sofrer  qualquer
sanção do Estado.

Hoje, a grande maioria da população vota e a última fronteira na
expansão desse direito está,  justamente,  em ampliar  o leque de opções do
eleitor  e  abrir-lhe  a  possibilidade  de  não votar.  Trata-se  de  reconhecer  ao
cidadão o direito de manifestar sua recusa a todas as alternativas em jogo por
meio do absenteísmo eleitoral.  Hoje esse mesmo cidadão é obrigado,  sem
razão alguma, a comparecer a sua seção e demonstrar essa posição com o
recurso ao voto branco ou nulo.
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O voto facultativo constitui um indicador útil para avaliar o grau
de legitimidade do sistema político. Quando percentuais elevados de cidadãos
não  comparecem  para  eleger  seus  representantes,  há  algo  errado  com  o
sistema  político.  A  manutenção  da  obrigatoriedade  legal  do  voto  pode
mascarar essa situação, na razão direta do número de eleitores “obrigados”
que não manifestarem sua recusa ao processo com o voto branco ou nulo.

Muitos dizem que o voto obrigatório não existe mais na prática,
uma vez  que  o  cidadão  pode eximir-se  dessa  obrigação  mediante  simples
justificação. Se é assim, a abolição legal da obrigatoriedade do voto apenas
consagraria uma situação de fato. A realidade teria decretado a obsolescência
do voto obrigatório.

Lembre-se que segundo as regras atuais, o eleitor que deixa de
votar e não justifica a ausência perante a Justiça Eleitoral, deve pagar multa
no valor de R$ 3,51. Sem fazer prova de que votou, justificou a ausência ou
pagou a multa, o eleitor fica impedido de: inscrever-se em concurso público e
de  tomar  posse  em cargo  público,  receber  remuneração  ou  proventos  (se
servidor  público  ativo  ou  aposentado),  participar  de  licitações,  obter
empréstimos  junto  a  instituições  financeiras  oficiais,  obter  passaporte  ou
carteira de identidade, renovar matrícula em instituição de ensino e praticar
qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou imposto de
renda (art. 7º da Lei nº  4.737, de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral). 

Além disso,  a  PEC nº  55,  de  2012,  em exame,  foi  objeto  de
enquete realizada, na primeira quinzena de dezembro do ano passado, pelo
DataSenado e pela Agência Senado no site do Senado Federal.

Participaram  2.542  internautas,  sendo  que  85%  opinaram
favoravelmente pela adoção do voto facultativo para todos os eleitores, com
apenas quinze por cento sendo contrários à mudança da Constituição Federal
com esse objetivo.Deve-se ressaltar que o resultado dessa enquete representa
apenas  a  opinião  das  pessoas  que  dela  participaram,  não  sendo  os  seus
números  utilizáveis  para  deduzir  que  seja  essa  a  vontade  da  população
brasileira.

Todavia, recentemente, em consulta realizada entre 21 a 29 de
março do corrente ano, pelo mesmo DataSenado foram ouvidos 797 cidadãos
em todas as capitais estaduais e no Distrito Federal, com margem de erro de
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três  por  cento  e  nível  de  confiança  de  noventa  por  cento,  obtendo,  como
resultado,  que  65%  dos  respondentes  opinaram  que  o  voto  não  deve  ser
obrigatório. Não obstante, 81% afirmaram que não deixariam de votar com o
fim da obrigatoriedade do voto.

Na maioria das democracias do mundo desenvolvido, o voto é
facultativo. Assim ocorre nos Estados Unidos da América (EUA), no Canadá
e  na  maior  parte  dos  países  europeus.  E  mesmo  em  alguns  países  cuja
legislação  trata  o  voto  como  uma  obrigação,  não  há  sanções  para  o  seu
descumprimento  ou as  que existem são pouco aplicadas,  de  modo que  o
dever se reveste de um caráter mais moral e cívico do que jurídico. 

Nos sistemas eleitorais que adotam o voto facultativo, os índices
de  comparecimento  às  urnas  variam  consideravelmente,  e  isso  depende
bastante da capacidade dos partidos e candidatos de convencer os eleitores a
respeito de suas propostas. Desse modo, é razoável supor que os votos dados
o sejam com maior convicção da parte do eleitor, e não simplesmente para se
desincumbir  de  uma  obrigação  que  lhe  é  imposta.  Já  a  compulsoriedade
estimula o voto aleatório e irrefletido: muitos eleitores, levados a contragosto
a participar  das eleições e sem qualquer convicção a  respeito,  escolhem o
candidato praticamente na fila de votação. Passado algum tempo, o eleitor que
vota  nessas  condições  sequer  se  recorda  de  quais  foram as  suas  escolhas.
Nada  mais  artificial  do  que  imaginar  que  os  votos  dados  em  tais
circunstâncias reflitam a vontade real da população. 

O voto facultativo é adotado pelos países anglófonos que são os
precursores  do  constitucionalismo, que  introduziu  o  limite  ao  poder  do
Estado,  independência  e  equilíbrio  entre  os  Poderes,  ampla  liberdade  de
opinião, imprensa e eleições livres, não havendo impedimentos arbitrários e
casuísticos à participação de partidos políticos e candidatos, destacando-se o
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e países da Comunidade
britânica, em especial o Canadá – embora seja exceção a Austrália que adota
o voto obrigatório – e Estados Unidos da América.

Boa  parte  dos  países  da  Europa  ocidental  adotam  o  voto
facultativo.  No  entanto,  Itália,  Grécia,  Bélgica,  Áustria,  Luxemburgo,
Liechtenstein, França  (apenas  para  o  Senado)  e  Suíça  (no  cantão
Schaffhausen) adotam o voto obrigatório, mas a sanção aplicada ao eleitor da
maioria  dos  países  citados  que  deixar  de  votar  não  passam de  multas  de
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irrisório  valor  monetário,  não  constituindo,  assim,  indutor  significativo  de
comparecimento às urnas.

De outro lado, a maioria dos países da América do Sul adota o
voto  obrigatório,  sendo  este  facultativo  na  Colômbia,  no  Suriname  e  na
Guiana,  que é integrante da comunidade britânica,  não havendo abaixo da
linha equatorial  quem adote o voto facultativo,  exceto o Paraguai  que,  no
entanto, considera o voto uma obrigação ou dever e não um direito.

Em geral, esses países que adotam o voto compulsório têm a sua
história associada a intervenções militares, golpes de estado e autoritarismo
político.  A Colômbia,  que  adota  o  voto  facultativo,  foi  o  único  país  de
colonização ibérica do continente que não sofreu intervenção militar quando,
na história recente desses países, praticamente todos os seus Governos foram
tomados por regimes antidemocráticos.

O eleitor que comparece às urnas contra a vontade, apenas para
fugir às sanções previstas pela lei, não está praticando um ato de consciência.
Nesse  caso,  ele  tenderá  muitas  vezes  a  votar  no  primeiro  nome  que  lhe
sugeriram; a votar em um candidato que não conhece (fato que estimula a
cabala de votos na boca das urnas, promovida pela mobilização de aliciadores
de votos que o poder econômico propicia); a votar em branco ou a anular o
voto.

Diante do exposto, entendemos que já é hora de adotar o voto
facultativo. O povo brasileiro é maduro o suficiente para dispensar qualquer
tipo de tutela estatal nesse âmbito. A decisão sobre o voto deve competir a
cada cidadão, de acordo com a sua consciência e as suas convicções políticas. 

Comungamos,  assim,  com  os  autores  da  proposta  quanto  ao
mérito, mas sugerimos uma emenda para aperfeiçoar a redação proposta ao §
1º do art. 14 da Constituição Federal, para estabelecer o voto facultativo para
“todos os alistados” e não para “todos”, genericamente, e outra emenda para
suprimir a linha pontilhada, as aspas e a notação “(NR)”, equivocadamente
postas no final do art. 2º.

III – VOTO
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Ante o exposto, o voto é pela aprovação da Proposta de Emenda
à Constituição nº 55, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº    - CCJ

Dê-se ao art. 14 da Constituição Federal, alterado pelo art. 1º da
Proposta de Emenda à Constituição nº 55, de 2012, a seguinte redação:

“Art. 14.....................................................................

..................................................................................

§  1º  O alistamento  eleitoral  é  obrigatório  para  os  maiores  de
dezoito anos e o voto é facultativo para todos os alistados, a partir dos
dezesseis anos de idade.

...............................................................................” (NR)

EMENDA Nº    - CCJ

Suprima-se a linha pontilhada, as aspas e a notação “(NR)” que
se seguem ao art. 2º da Proposta de Emenda à Constituição nº 55, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto
de Lei do Senado nº 429, de 2012, do Senador VITAL
DO RÊGO, que altera a Lei nº 9.615, de 24 de março
de 1998,  que institui normas gerais sobre desporto e
dá outras providências, para sujeitar ex-dirigentes de
entidades  desportivas  profissionais  às
responsabilidades e sanções civis,  especificadas na
Lei.

RELATOR: Senador ALVARO DIAS

I – RELATÓRIO

Submete-se, nesta oportunidade, em decisão terminativa, ao crivo
desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 429, de 2012, de autoria
do Senador Vital do Rêgo, cujo objeto é o acréscimo do § 14 ao art. 27 da Lei
nº 9.615, de 24 de março de 1998, que Institui normas gerais sobre desporto e
dá outras providências (a conhecida “Lei Pelé”), com a finalidade de tornar
passível  de  expropriação  patrimonial,  por  responsabilização  civil,  os  bens
particulares dos ex-dirigentes de entidades desportivas profissionais que, no
curso  dos  seus  mandatos,  aplicarem  créditos  ou  bens  sociais  da  entidade
desportiva em proveito próprio ou de terceiros. 

Composto de apenas dois artigos, o projeto, ao acrescentar o § 14
ao art. 27 da Lei Pelé (art. 1º), considera como prática indicativa do abuso da
personalidade jurídica a assinatura de contratos pelos dirigentes de entidades
desportivas profissionais,  cujos efeitos se tornem nítidos posteriormente ao
fim  dos  seus  mandatos,  a  pretexto  de  antecipar  receitas,  sem  expressa
autorização estatutária. 

O  art. 2º carreia a cláusula de vigência, estipulando que a Lei
porventura decorrente do projeto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Na justificação do projeto, o proponente afirma que “a medida
visa a diminuir riscos de que dirigentes deixem dívidas insolvíveis para seus
sucessores ou se utilizem de créditos antecipados de forma irresponsável, sem
possível responsabilização posterior”. Seria, portanto, “mais uma medida de
moralidade da gestão, evitando que dirigentes ‘esvaziem os caixas’ de seus
clubes ou federações, tornando de impossível gestão futuras direções destes”.

Na Comissão de  Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE),  o  projeto
recebeu precedentemente parecer favorável, sob a relatoria do Senador Álvaro
Dias. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 101, incisos I e II,  d, do Regimento Interno
desta Casa (RISF), cabe a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade,
juridicidade  e  regimentalidade  dos  temas  que  lhe  são  submetidos  por
despacho da Presidência ou consulta de qualquer comissão, bem como, no
mérito, emitir parecer sobre matéria afeita ao direito civil. Do cotejo dessa
atribuição com o teor normativo proposto pelo conteúdo do PLS nº 429, de
2012, corrobora-se a plena competência  regimental desta Comissão para a
apreciação da matéria.

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por sua
vez, foram atendidos pelo projeto, tendo em vista que compete privativamente
à União legislar sobre direito civil, a teor do disposto no art. 22, inciso I, da
Constituição Federal (CF), bem como por não ter sido deslustrada cláusula
pétrea alguma.  Ademais,  a matéria se insere no âmbito das atribuições do
Congresso  Nacional,  de  conformidade  com  o  caput do  art.  48  da  Carta
Magna, não havendo reserva temática a respeito (CF, art. 61, § 1º). Assim,
não  se  vislumbra  óbice  algum  quanto  à  constitucionalidade da  medida
proposta.

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura irretocável,
porquanto:  i)  o  meio  eleito  para  o  alcance  dos  objetivos  pretendidos
(normatização via edição de lei) é o  adequado;  ii) a matéria nele vertida é
cercada de inovação ou  originalidade, em face do direito positivo em vigor;
iii)  possui  o  atributo  da  generalidade,  que  exige  sejam  destinatários  do
comando  legal  um  conjunto  de  casos  submetidos  a  um  comportamento
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normativo comum; iv) se afigura dotado de potencial coercitividade, isto é, a
possibilidade  de  imposição  compulsória  do  comportamento  normativo
estabelecido; e v) se revela compatível com os princípios diretores do sistema
de direito pátrio ou com os princípios especiais de cada ramo particular da
ciência jurídica.

Quanto à técnica legislativa, entendemos, contudo, que a ementa
do projeto de lei não atende ao disposto no art. 5º da Lei Complementar (LC)
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, o qual exige seja explicitado, de modo
conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. É que existe na ementa do
projeto de lei a transcrição desnecessária da ementa da Lei nº 9.615, de 24 de
março de 1998 (Lei Pelé), além da indicação de que o conteúdo da norma se
referiria  a  “ex-dirigentes”,  quando,  na  verdade,  tem  por  objeto  regular  a
conduta dos atuais dirigentes das entidades desportivas profissionais. 

No mérito, os fundamentos esposados na justificação do projeto
afiguram-se  razoáveis.  Cumpre  destacar  que,  ao  tornar  passível  de
expropriação patrimonial, por responsabilização civil, os bens particulares dos
ex-dirigentes de entidades desportivas profissionais,  o PLS nº 429, de 2012,
afasta qualquer tipo de discussão a respeito das intenções subjetivas do ex-
dirigente, presumindo que a  assinatura de contratos, com efeitos posteriores
ao fim do seu mandato, é uma conduta arrojada, ousada e fora dos parâmetros
comuns  do mercado,  além de  não habitual,  o  que  gera  riscos  excessivos,
deletérios e irresponsáveis incidentes sobre o patrimônio dos Clubes.

Nesse  caso, o  PLS  nº 429,  de  2012, no  silêncio  dos  estatutos  da  entidade
desportiva  profissional,  impede  que  os  dirigentes  de  Clubes  contraiam dívidas,  cujos  vencimentos  irão
ocorrer após o término de seus mandatos, considerando tal conduta ato de gestão temerária. Nesse caso, o

Clube  desportivo  prejudicado  poderá  pedir  em juízo a  expropriação patrimonial,  por
responsabilização  civil,  de  bens  particulares  do  ex-dirigente  da  entidade
desportiva  profissional. Tal  medida  inibe,  inclusive,  o  endividamento  excessivo,  problema  da
maioria dos Clubes, ao ameaçar os dirigentes com a penalização da responsabilidade patrimonial pessoal. 

É  que  contrair  dívidas  não  configura  nenhum  ato  de  gestão  temerária,  desde  que  a
obrigação  de  pagá-las  coincida  com  o  mandato  dos  dirigentes.  Logo,  a  responsabilidade  pessoal  dos
dirigentes sobre as dívidas do Clube desportivo no período da sua gestão é o que deve prevalecer de modo
incondicional  em respeito  à  intenção  da  sociedade  em moralizar  as  atividades  empresárias  dos  Clubes,
especialmente  os  de  futebol,  e  não  apenas  em  casos  de  gestão  temerária  ou  contrários  ao  estatuto,
dependentes — quase sempre — de prova inequívoca da ocorrência de enriquecimento ilícito do dirigente à
custa da entidade desportiva profissional, nos termos previstos no § 11 do art. 27 da Lei Pelé e no art. 1.017
do Código Civil.

À guisa de fecho, sugerimos, para corrigir os defeitos de técnica
legislativa e de mérito, expressos acima, mas mantendo ao máximo a redação
original do projeto de lei em análise, alguns aprimoramentos, com o escopo
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de  dar  mais  clareza  às  intenções  do  proponente  do  projeto  de  lei,
apresentando, para tanto, nova redação ao § 14 do art. 27 da Lei Pelé, a que se
refere o art. 1º do projeto, e à ementa do projeto.

III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 429, de 2012, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº      - CCJ

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado
nº 429, de 2012:

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para sujeitar os
dirigentes  de  entidades  desportivas  profissionais  à
responsabilização  civil,  se  houver  antecipação  de  receitas,  por
meio  da  formalização  de  contratos,  cujos  vencimentos  sejam
posteriores ao término do mandato dos dirigentes.

EMENDA Nº      - CCJ

Dê-se a seguinte redação ao § 14 do art. 27 da Lei nº 9.615, de 24
de março de 1998, na forma do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 429, de
2012:

“Art. 1º O art. 27 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. .................................

.................................................

§  14.  As  determinações  do  caput deste  artigo  aplicam-se  aos
dirigentes  das  entidades  que  obtiverem antecipação  de  receitas,  por
meio da formalização de contratos, cujos vencimentos sejam posteriores
ao término do mandato dos dirigentes.” (NR)
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 429, DE 2012  

 
Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que 
institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências, para sujeitar ex-dirigentes de entidades 
desportivas profissionais às responsabilidades e 
sanções civis, especificadas na Lei. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 27 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 27. ........................................................................ 

........................................................................................ 

§ 14. As determinações do caput deste artigo estendem-se aos 
dirigentes daquelas entidades que firmarem contratos ou obtiverem 
antecipação de receitas que extravasem o fim de seus mandatos, sem 
expressa autorização estatutária.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem o intuito de corrigir uma lacuna da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998, a chamada Lei Pelé. 

Com as mudanças trazidas ao Estatuto do Esporte pela Lei nº 10.672, de 15 
de maio de 2003 (conversão da Medida Provisória nº 79, de 2002), foram estipulados 
princípios para exploração e a gestão do desporto profissional no País, entre eles: 
(1) transparência financeira e administrativa; (2) moralidade na gestão desportiva; e 
(3) responsabilidade social de seus dirigentes. 

Os dispositivos alterados e acrescidos vieram no sentido de cumprir esses 
princípios. Dessarte, o caput do art. 27 da Lei Pelé determina, desde então, que: 

Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de 
competições profissionais e as entidades de administração de desporto 
ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica 
adotada, sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao disposto 
no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das 
sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem 
créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou 
de terceiros. 

Pelo acréscimo do § 14 ao art. 27, estendem-se as sanções e 
responsabilidades, a que se refere esse caput, aos dirigentes das entidades que firmarem 
contratos ou obtiverem antecipação de receitas que extravasem o fim de seus mandatos, 
sem expressa autorização estatutária. 

A medida visa a diminuir riscos de que dirigentes deixem dívidas insolvíveis 
para seus sucessores ou se utilizem de créditos antecipados de forma irresponsável, sem 
possível responsabilização posterior. 

É mais uma medida de moralidade da gestão, evitando que dirigentes 
“esvaziem os caixas” de seus clubes ou federações, tornando de impossível gestão 
futuras direções destes. 

 

Pela relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998.

Vide Decreto nº 3.659, de 14.11.2000 
Vide Decreto nº 4.201, de 18.4.2002 
Mensagem de veto 
Texto compilado 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências. 

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço  saber  que o Congresso  Nacional 
decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais 
e as entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem, 
independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus 
dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das 
sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva 
em proveito próprio ou de terceiros. (Redação dada  pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 1o (parágrafo único original) (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 9.981, de 
2000) 

§ 2o A entidade a que se refere este artigo não poderá utilizar seus bens patrimoniais, 
desportivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como 
garantia, salvo com a concordância da maioria absoluta da assembléia-geral dos 
associados e na conformidade do respectivo estatuto. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) 

§ 3o Em qualquer das hipóteses previstas no caput deste artigo, a entidade de prática 
desportiva deverá manter a propriedade de, no mínimo, cinqüenta e um por cento do 
capital com direito a voto e ter o efetivo poder de gestão da nova sociedade, sob pena de 
ficar impedida de participar de competições desportivas profissionais. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000)  (Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003) 

 § 4o A entidade de prática desportiva somente poderá assinar contrato ou firmar 
compromisso por dirigente com mandato eletivo. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) (Revogado pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 
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§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de 

administração do desporto, as ligas e as entidades de prática desportiva, para obter 
financiamento com recursos públicos deverão: (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 6º Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de que trata o 
caput deste artigo somente poderão obter financiamento com recursos públicos ou fazer 
jus a programas de recuperação econômico-financeiros se, cumulativamente, atenderem 
às seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua 
situação financeira; (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - apresentar plano de resgate e plano de investimento; (Incluído pela Lei nº 10.672, 
de 2003) 

III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração, 
quando houver; (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

IV - adotar modelo profissional e transparente; e (Incluído pela Lei nº 10.672, de 
2003) 

V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores 
independentes. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

V - apresentar suas demonstrações financeiras, juntamente com os respectivos 
relatórios de auditoria, nos termos definidos no inciso I do art. 46-A desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 7o Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate 
serão utilizados: (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se 
utilizam para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança, 
saúde e bem estar do torcedor. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade de prática desportiva deverá 
apresentar à instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas. (Incluído pela 
Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 9o É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente 
em sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades 
de prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em que 
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se organizarem e as entidades de administração de desporto profissional. (Incluído pela 
Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem 
regularmente em sociedade empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao regime da 
sociedade em comum e, em especial, ao disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 11.  Os administradores de entidades desportivas profissionais respondem solidária 
e ilimitadamente pelos atos ilícitos praticados, de gestão temerária ou contrários ao 
previsto no contrato social ou estatuto, nos termos da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

§ 12. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de 
desporto e das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas 
estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para 
efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos. 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 13.  Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de que trata o caput deste artigo, independentemente da 
forma jurídica sob a qual estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades 
empresárias. (Redação dada pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja 
detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da 
administração de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação 
simultânea no capital social ou na gestão de outra entidade de prática desportiva 
disputante da mesma competição profissional. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 1o É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma 
competição profissional das primeiras séries ou divisões das diversas modalidades 
desportivas quando: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação 
contratual, explore, controle ou administre direitos que integrem seus patrimônios; ou,   
(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de 
parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da administração de 
mais de uma sociedade ou associação que explore, controle ou administre direitos que 
integrem os seus patrimônios. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 2o A vedação de que trata este artigo aplica-se: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) 
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a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e (Incluído 

pela Lei nº 9.981, de 2000) 

b) às sociedades controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas 
jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra forma 
assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 3o Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração e 
investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de licenciamento 
de uso de marcas e símbolos, de publicidade e de propaganda, desde que não importem 
na administração direta ou na co-gestão das atividades desportivas profissionais das 
entidades de prática desportiva, assim como os contratos individuais ou coletivos que 
sejam celebrados entre as detentoras de concessão, permissão ou autorização para 
exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de 
televisão por assinatura, e entidades de prática desportiva para fins de transmissão de 
eventos desportivos. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 4o A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática 
desportiva para a percepção dos benefícios de que trata o art. 18, bem como a suspensão 
prevista no art. 48, IV, enquanto perdurar a transgressão. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 
2000) 

§ 5o Ficam as detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por 
assinatura, impedidas de patrocinar entidades de prática desportiva. (Incluído pela Lei nº 
9.981, de 2000) 

§ 4o A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática 
desportiva para percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei.(Redação dada 
pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 5o As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de 
televisão por assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, 
bem como a de seus canais e dos títulos de seus programas, nos uniformes de 
competições das entidades desportivas. (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará a eliminação da entidade de prática 
desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, 
sem prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva. 
(Incluído pela Lei nº 10.672, de 2003)  

Art. 27-B.  São nulas de pleno direito as cláusulas de contratos firmados entre as 
entidades de prática desportiva e terceiros, ou entre estes e atletas, que possam intervir 
ou influenciar nas transferências de atletas ou, ainda, que interfiram no desempenho do 
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atleta ou da entidade de prática desportiva, exceto quando objeto de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Art. 27-C.  São nulos de pleno direito os contratos firmados pelo atleta ou por seu 
representante legal com agente desportivo, pessoa física ou jurídica, bem como as 
cláusulas contratuais ou de instrumentos procuratórios que: (Incluído pela Lei nº 12.395, 
de 2011). 

I - resultem vínculo desportivo; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

II - impliquem vinculação ou exigência de receita total ou parcial exclusiva da 
entidade de prática desportiva, decorrente de transferência nacional ou internacional de 
atleta, em vista da exclusividade de que trata o inciso I do art. 28; (Incluído pela Lei nº 
12.395, de 2011). 

III - restrinjam a liberdade de trabalho desportivo; (Incluído pela Lei nº 12.395, de 
2011). 

IV - estabeleçam obrigações consideradas abusivas ou desproporcionais; (Incluído 
pela Lei nº 12.395, de 2011). 

V - infrinjam os princípios da boa-fé objetiva ou do fim social do contrato; ou (Incluído 
pela Lei nº 12.395, de 2011). 

VI - versem sobre o gerenciamento de carreira de atleta em formação com idade 
inferior a 18 (dezoito) anos. (Incluído pela Lei nº 12.395, de 2011). 

Art. 28. A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades desportivas, é 
caracterizada por remuneração pactuada em contrato formal de trabalho firmado com 
entidade de prática desportiva, pessoa jurídica de direito privado, que deverá conter, 
obrigatoriamente, cláusula penal para as hipóteses de descumprimento, rompimento ou 
rescisão unilateral.  

§ 1o Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e da 
seguridade social, ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei ou integrantes do 
respectivo contrato de trabalho. 

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade contratante tem natureza 
acessória ao respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os efeitos 
legais, com o término da vigência do contrato de trabalho.  

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem 
natureza acessória ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos 
legais: (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou (Redação dada 
pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda 
(Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 
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III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da 

entidade desportiva empregadora prevista nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.672, 
de 2003) 

§ 3o O valor da cláusula penal a que se refere o caput deste artigo será livremente 
estabelecido pelos contratantes até o limite máximo de cem vezes o montante da 
remuneração anual pactuada. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 4o Em quaisquer das hipóteses previstas no § 3o deste artigo, haverá a redução 
automática do valor da cláusula penal apurada, aplicando-se, para cada ano integralizado 
do vigente contrato de trabalho desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-
cumulativos: (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

a) dez por cento após o primeiro ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

b) vinte por cento após o segundo ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

c) quarenta por cento após o terceiro ano; (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

d) oitenta por cento após o quarto ano.(Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 

§ 4o Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste 
artigo, aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho 
desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos: (Redação dada pela 
Lei nº 10.672, de 2003) 

I - dez por cento após o primeiro ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

II - vinte por cento após o segundo ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

III - quarenta por cento após o terceiro ano; (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 
2003) 

IV - oitenta por cento após o quarto ano. (Redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003) 

§ 5o Quando se tratar de transferência internacional, a cláusula penal não será objeto 
de qualquer limitação, desde que esteja expresso no respectivo contrato de trabalho 
desportivo. (Incluído pela Lei nº 9.981, de 2000) 
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LEI No 10.672, DE 15 DE MAIO DE 2003. 

Mensagem de veto  

Conversão da MPv nº 79, de 2002 

Altera dispositivos da Lei no 9.615, de 24 de 
março de 1998, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o A Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2o .................................................................. 

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem exercício de 
atividade econômica sujeitando-se, especificamente, à observância dos princípios: 

I - da transparência financeira e administrativa; 

II - da moralidade na gestão desportiva; 

III - da responsabilidade social de seus dirigentes; 

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e 

V - da participação na organização desportiva do País." (NR)  

"Art. 4o .................................................................. 

I - o Ministério do Esporte; 

II - (Revogado). 

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; 

.................................................................. 

§ 2o A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra o 
patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive para 
os fins do disposto nos incisos I e III do art. 5o da Lei Complementar no 75, de 20 de maio 
de 1993." (NR) 

"Art. 5o (VETADO)" 

"Art. 6o Constituem recursos do Ministério do Esporte: 

.................................................................." (NR) 

"Art. 7o Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação: 

.................................................................." (NR) 

"Art. 8o .................................................................. 

.................................................................. 
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IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte. 

.................................................................." (NR) 

"Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e assessoramento, 
diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte, cabendo-lhe: 

.................................................................. 

IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Ministério do Esporte; 

.................................................................. 

Parágrafo único. O Ministério do Esporte dará apoio técnico e administrativo ao CNE." 
(NR) 

"Art. 12-A. O CNE será composto por vinte e dois membros indicados pelo Ministro do 
Esporte, que o presidirá. 

.................................................................." (NR) 

"Art. 20 .................................................................. 

.................................................................. 

§ 6o As ligas formadas por entidades de prática desportiva envolvidas em competições de 
atletas profissionais equiparam-se, para fins do cumprimento do disposto nesta Lei, às 
entidades de administração do desporto. 

§ 7o As entidades nacionais de administração de desporto serão responsáveis pela 
organização dos calendários anuais de eventos oficiais das respectivas modalidades." 
(NR) 

"Art. 23. .................................................................. 

Parágrafo único. Independentemente de previsão estatutária é obrigatório o afastamento 
preventivo e imediato dos dirigentes, eleitos ou nomeados, caso incorram em qualquer 
das hipóteses do inciso II, assegurado o processo regular e a ampla defesa para a 
destituição." (NR) 

"Art. 26. .................................................................. 

Parágrafo único. Considera-se competição profissional para os efeitos desta Lei aquela 
promovida para obter renda e disputada por atletas profissionais cuja remuneração 
decorra de contrato de trabalho desportivo." 

"Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e 
as entidades de administração de desporto ou ligas em que se organizarem, 
independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens particulares de seus 
dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das 
sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de 
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janeiro de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva 
em proveito próprio ou de terceiros.  

.................................................................. 

§ 3o (Revogado). 

§ 4o (Revogado). 

§ 5o O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere o caput 
deste artigo. 

§ 6o Sem prejuízo de outros requisitos previstos em lei, as entidades de administração do 
desporto, as ligas e as entidades de prática desportiva, para obter financiamento com 
recursos públicos deverão: 

I - realizar todos os atos necessários para permitir a identificação exata de sua situação 
financeira; 

II - apresentar plano de resgate e plano de investimento; 

III - garantir a independência de seus conselhos de fiscalização e administração, quando 
houver; 

IV - adotar modelo profissional e transparente; e 

V - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por auditores 
independentes. 

§ 7o Os recursos do financiamento voltados à implementação do plano de resgate serão 
utilizados: 

I - prioritariamente, para quitação de débitos fiscais, previdenciários e trabalhistas; e 

II - subsidiariamente, para construção ou melhoria de estádio próprio ou de que se 
utilizam para mando de seus jogos, com a finalidade de atender a critérios de segurança, 
saúde e bem estar do torcedor. 

§ 8o Na hipótese do inciso II do § 7o, a entidade de prática desportiva deverá apresentar à 
instituição financiadora o orçamento das obras pretendidas. 

§ 9o É facultado às entidades desportivas profissionais constituírem-se regularmente em 
sociedade empresária, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

§ 10. Considera-se entidade desportiva profissional, para fins desta Lei, as entidades de 
prática desportiva envolvidas em competições de atletas profissionais, as ligas em que se 
organizarem e as entidades de administração de desporto profissional. 

§ 11. Apenas as entidades desportivas profissionais que se constituírem regularmente em 
sociedade empresária na forma do § 9o não ficam sujeitas ao regime da sociedade em 
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comum e, em especial, ao disposto no art. 990 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil. 

§ 12. (VETADO) 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades 
profissionais das entidades de prática desportiva, das entidades de administração de 
desporto e das ligas desportivas, independentemente da forma jurídica como estas 
estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para 
efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos." (NR) 

"Art. 27-A .................................................................. 

.................................................................. 

§ 4o A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática desportiva 
para percepção dos benefícios de que trata o art. 18 desta Lei. 

§ 5o As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por 
assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, bem como a de 
seus canais e dos títulos de seus programas, nos uniformes de competições das 
entidades desportivas. 

§ 6o A violação do disposto no § 5o implicará a eliminação da entidade de prática 
desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, 
sem prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva." (NR)  

"Art. 28. .................................................................. 

.................................................................. 

§ 2o O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem natureza 
acessória ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos legais: 

I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou 

II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da 
entidade desportiva empregadora prevista nesta Lei. 

.................................................................. 

§ 4o Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste 
artigo, aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho 
desportivo, os seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos: 

I - dez por cento após o primeiro ano; 

II - vinte por cento após o segundo ano; 
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III - quarenta por cento após o terceiro ano; 

IV - oitenta por cento após o quarto ano. 

.................................................................. 

§ 6o (Revogado). 

§ 7o É vedada a outorga de poderes mediante instrumento procuratório público ou 
particular relacionados a vínculo desportivo e uso de imagem de atletas profissionais em 
prazo superior a um ano." (NR) 

"Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar com 
esse, a partir de dezesseis anos de idade, o primeiro contrato de trabalho profissional, 
cujo prazo não poderá ser superior a cinco anos. 

.................................................................. 

§ 3o A entidade de prática desportiva formadora detentora do primeiro contrato de trabalho 
com o atleta por ela profissionalizado terá o direito de preferência para a primeira 
renovação deste contrato, cujo prazo não poderá ser superior a dois anos. 

§ 4o O atleta não profissional em formação, maior de quatorze e menor de vinte anos de 
idade, poderá receber auxílio financeiro da entidade de prática desportiva formadora, sob 
a forma de bolsa de aprendizagem livremente pactuada mediante contrato formal, sem 
que seja gerado vínculo empregatício entre as partes. 

§ 5o É assegurado o direito ao ressarcimento dos custos de formação de atleta não 
profissional menor de vinte anos de idade à entidade de prática de desporto formadora 
sempre que, sem a expressa anuência dessa, aquele participar de competição desportiva 
representando outra entidade de prática desportiva. 

§ 6o Os custos de formação serão ressarcidos pela entidade de prática desportiva 
usufruidora de atleta por ela não formado pelos seguintes valores: 

I - quinze vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezesseis e menor de dezessete anos 
de idade; 

II - vinte vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezessete e menor de dezoito anos de 
idade; 

III - vinte e cinco vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga 
na hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezoito e menor de dezenove anos 
de idade; 

IV - trinta vezes o valor anual da bolsa de aprendizagem comprovadamente paga na 
hipótese de o atleta não profissional ser maior de dezenove e menor de vinte anos de 
idade. 
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§ 7o A entidade de prática desportiva formadora para fazer jus ao ressarcimento previsto 
neste artigo deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - cumprir a exigência constante do § 2o deste artigo; 

II - comprovar que efetivamente utilizou o atleta em formação em competições oficiais não 
profissionais; 

III - propiciar assistência médica, odontológica e psicológica, bem como contratação de 
seguro de vida e ajuda de custo para transporte; 

IV - manter instalações desportivas adequadas, sobretudo em matéria de alimentação, 
higiene, segurança e salubridade, além de corpo de profissionais especializados em 
formação técnico-desportiva; 

V - ajustar o tempo destinado à formação dos atletas aos horários do currículo escolar ou 
de curso profissionalizante, exigindo o satisfatório aproveitamento escolar." (NR) 

"Art. 31. .................................................................. 

.................................................................. 

§ 3o Sempre que a rescisão se operar pela aplicação do disposto no caput deste artigo, a 
multa rescisória a favor do atleta será conhecida pela aplicação do disposto no art. 479 da 
CLT. 

§ 4o (VETADO)" (NR) 

"Art. 90-A. (VETADO)" 

"Art. 90-B. (VETADO)" 

        Art. 2o Os arts. 40 e 46-A da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passam a vigorar 
com as seguintes alterações, renumerando-se para § 1o os atuais parágrafos únicos: 

"Art. 40. (VETADO) 

.................................................................. 

§ 2o Se a entidade de prática desportiva cedente de atleta profissional para entidade de 
prática desportiva estrangeira tiver sido cessionária do atleta, no prazo inferior a doze 
meses, em transferência definitiva ou empréstimo, oneroso ou gratuito, para qualquer 
outra entidade de prática desportiva, será caracterizada como entidade repassadora, 
fazendo jus a vinte e cinco por cento do valor pactuado para a cessão ou transferência 
internacional, ficando a entidade formadora com direito de receber setenta e cinco por 
cento do valor pago pela entidade estrangeira, desde que a entidade formadora do atleta 
não tenha sido previamente indenizada." (NR) 

"Art. 46-A. As ligas desportivas, as entidades de administração de desporto e as de 
prática desportiva envolvidas em qualquer competição de atletas profissionais, 
independentemente da forma jurídica adotada, ficam obrigadas a: 
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I - elaborar e publicar, até o último dia útil do mês de abril, suas demonstrações 
financeiras na forma definida pela Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem 
sido auditadas por auditores independentes; 

II - apresentar suas contas juntamente com os relatórios da auditoria de que trata o inciso 
I ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, sempre que forem beneficiárias de recursos 
públicos, na forma do regulamento. 

§ 1o Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação tributária, 
trabalhista, previdenciária, cambial, e das conseqüentes responsabilidades civil e penal, a 
infringência a este artigo implicará: 

I - para as entidades de administração do desporto e ligas desportivas, a inelegibilidade, 
por dez anos, de seus dirigentes para o desempenho de cargos ou funções eletivas ou de 
livre nomeação, em quaisquer das entidades ou órgãos referidos no parágrafo único do 
art. 13 desta Lei; 

II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por cinco anos, de seus 
dirigentes para cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação em qualquer entidade ou 
empresa direta ou indiretamente vinculada às competições profissionais da respectiva 
modalidade desportiva. 

§ 2o As entidades que violarem o disposto neste artigo ficam ainda sujeitas: 

I - ao afastamento de seus dirigentes; e 

II - à nulidade de todos os atos praticados por seus dirigentes em nome da entidade após 
a prática da infração. 

§ 3o Os dirigentes de que trata o § 2o serão sempre: 

I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e 

II - o dirigente que praticou a infração ainda que por omissão. 

§ 4o (VETADO)" (NR) 

       Art. 3o O art. 50 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

"Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Desportiva, limitadas 
ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às competições desportivas, serão 
definidas em códigos desportivos, facultando-se às ligas constituir seus próprios órgãos 
judicantes desportivos, com atuação restrita às suas competições. 

.................................................................." (NR)  

        Art. 4o O art. 8o da Lei no 10.359, de 27 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 8o Esta Lei entra em vigor em 30 de junho de 2004." (NR) 
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       Art. 5o Revogam-se o inciso II do art. 4o, os §§ 1o e 2o do art. 5o, os §§ 3o e 4o do art. 27 
e o § 6o do art. 28 da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998, e a Medida Provisória no 

2.193-6, de 23 de agosto de 2001. 

        Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 15 de maio de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Marcio Fortes de Almeida 
Agnelo Santos Queiroz Filho 
Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.5.2003 

 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

ÍNDICE 

Texto compilado 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro

Vide Lei nº 12.441, de 2011 

Institui o Código Civil. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou 
do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e 
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 
administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

 
 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 29/11/2012. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15825/2012 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº 429, de 2012, do Senador Vital do Rêgo, que
altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que
institui normas gerais sobre desporto e dá outras
providências,  para  sujeitar  ex-dirigentes  de
entidades  desportivas  profissionais  às
responsabilidades  e  sanções  civis,  especificadas
na Lei.

RELATOR: Senador ALVARO DIAS

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame da Comissão de Educação, Cultura e
Esporte (CE)  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº 429,  de 2012,  do
Senador Vital do Rêgo, que traz alteração ao art. 27 da Lei nº 9.615, de 24
de março de 1998,  a Lei Pelé, para estender a ex-dirigentes de entidades
desportivas profissionais as responsabilidades e sanções civis definidas no
caput do citado dispositivo.

Pelo art. 1º da proposição, acrescenta-se o § 14 ao art. 27 da
Lei Pelé, com o objetivo de estender penalizações a dirigentes que firmem
contratos ou obtenham antecipação de receitas que extravasem o fim de
seus mandatos, sem expressa autorização estatutária. Assim, os dirigentes
das  entidades  de  prática  desportiva  participantes  de  competições
profissionais e das entidades de administração de desporto ou ligas em que
se  organizarem,  independentemente  da  forma  jurídica  adotada,  sujeitam
seus bens particulares, conforme o art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, o Código Civil  Brasileiro. Também os dirigentes que infrinjam
essa regra tornam-se passíveis das sanções e responsabilidades previstas no
caput do art. 1.017 do mesmo Código.
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Por fim, o art. 2º contém a cláusula de vigência. A lei proposta 
entrará em vigor na data de sua publicação.

Na justificação do projeto, o autor afirma que “a medida visa a
diminuir  riscos  de  que  dirigentes  deixem  dívidas  insolvíveis  para  seus
sucessores ou se utilizem de créditos antecipados de forma irresponsável,
sem  possível  responsabilização  posterior”.  Seria,  portanto,  “mais  uma
medida  de  moralidade  da  gestão,  evitando  que  dirigentes  ‘esvaziem os
caixas’ de seus clubes ou federações, tornando de impossível gestão futuras
direções destes”.

Após a apreciação da CE, a matéria irá à análise da Comissão
de Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),  onde  caberá  a  decisão
terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.
II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do
Senado  Federal  (RISF),  compete  à  CE  opinar  sobre  proposições  que
versem a respeito de normas gerais sobre desportos, entre outros assuntos.
Dessa  maneira,  a  apreciação  do  PLS nº 429,  de  2012,  respeita  a
competência regimentalmente atribuída a esta Comissão.

Desta Comissão, espera-se a análise sobre o mérito da proposição, que 
julgamos extremamente louvável, pois visa a trazer mais moralidade na 
gestão de clubes, federações e outras entidades de administração 
desportiva.
É comum vermos notícias de dirigentes que “esvaziam os caixas” de suas 
entidades, deixando dívidas insolvíveis a seus sucessores, e livrando-se de 
quaisquer formas de responsabilização.
O projeto encontra-se lavrado conforme a boa técnica legislativa.
Apesar de que caberá à CCJ análise mais profunda, em caráter terminativo, 
sobre a juridicidade e a constitucionalidade da proposição, não verificamos 
óbices à aprovação da matéria.
III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela  aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 429, de 2012.
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Sala da Comissão, em: 25 de junho de 2013

Senador Cyro Miranda, Presidente

Senador Alvaro Dias, Relator
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PARECER Nº             , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto de Lei do Senado nº 244, de 2011, do Senador
Armando Monteiro, que acrescenta os arts. 15-A, 15-
B e 15-C à Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980
(Lei de Execuções Fiscais), possibilitando a garantia
antecipada do crédito tributário e da execução fiscal.

RELATOR: Senador FRANCISCO DORNELLES

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ)
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 244, de 2011, de autoria do Senador
ARMANDO  MONTEIRO,  que  tem  como  objetivo  possibilitar  ao
contribuinte,  antes  de  eventual  ação  de  execução  fiscal,  oferecer  garantia
idônea  para  o  pagamento  de  débitos  apontados  pelo  fisco,  para  fins  de
obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa.

A justificação do projeto expõe a dificuldade dos contribuintes de
obter  certidões  de  regularidade  fiscal  no  período  entre  a  constituição
definitiva do crédito tributário e a propositura da execução fiscal. Assim, o
PLS permite ao devedor caucionar, em processo cautelar,  bens suficientes,
obtendo,  em contrapartida,  a  certidão  de  regularidade  imprescindível  para
seus negócios.

Dessa forma,  o  art.  1º  do projeto insere  na Lei  de Execuções
Fiscais (Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980) os arts. 15-A a 15-C.

O  caput do  primeiro  dispositivo  enuncia  que,  em  qualquer
momento, o devedor poderá oferecer em garantia, ao juízo competente para
processar a ação de execução fiscal que eventualmente venha a ser ajuizada,
os bens listados no art. 11 da Lei nº 6.830, de 1980, ou seguro-garantia, em
valor suficiente para cobrir a integralidade do débito na data do requerimento,
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entendido esse como aquele constante em listagem expedida pelo órgão da
fazenda pública em cuja jurisdição o débito se encontrar (§ 1º). No caso de o
juiz  verificar  que  o  fisco,  sendo  citado,  poderá  tornar  ineficaz  eventual
medida cautelar, será possível a concessão de liminar sem a sua oitiva, nos
termos do art. 804 do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869, de 11 de janeiro
de 1973) (§ 2º).

 Nos termos do § 3º do art. 15-A, a fazenda pública será intimada
para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre a idoneidade e a suficiência
da garantia oferecida. Sendo ela considerada idônea, estará garantido o débito
e eventual execução fiscal, sendo vedado à administração tributária recusar-se
a emitir a respectiva certidão positiva com efeitos de negativa (§ 4º). Caso
venha a ser ajuizada a execução fiscal relativa ao débito garantido, os autos da
prestação de garantia serão apensados e ela será convertida em penhora. O
executado será intimado da conversão para oferecer embargos no prazo de
trinta dias (§ 5º). O § 6º do dispositivo deixa claro que a alteração do juízo
competente para a apreciação da execução fiscal altera o do processo relativo
à prestação de garantia.

O art. 15-B determina que a extinção do débito ou a suspensão da
exigibilidade  do  crédito  tributário  terá  como  consequência  a  liberação  da
garantia prestada, salvo, no caso de suspensão da exigibilidade do crédito, se
a existência da garantia constituir fundamento para a sua concessão. A baixa
da  garantia  será  requerida  perante  o  órgão  jurisdicional  em  que  estiver
tramitando  o  processo  (§  1º),  sendo necessária  a  apresentação  das  provas
cabíveis (§ 2º).

O  art.  15-C  manda  aplicar  à  ação  de  prestação  de  garantia
indicada no art. 15-A o procedimento previsto no arts. 826 a 838 do Código
de Processo Civil para a prestação de caução.

O art. 2º prevê a vigência imediata da lei em que se transformar o
projeto.

Não  foram  apresentadas  emendas  à  proposição,  no  prazo
regimental.

Apresentado  em  maio  de  2011,  o  projeto  recebeu  parecer
favorável da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e seguiu para a CCJ
para apreciação em caráter terminativo.
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II – ANÁLISE

Quanto  ao  aspecto  constitucional,  cabe  à  União  legislar  sobre
direito e sistema tributários, haja vista o disposto nos arts. 24, I, e 48, I, da
Constituição Federal. 

A iniciativa  parlamentar  é  amparada  pelo  art.  61  da  CF,  não
invadindo a  competência  privativa  do Presidente  da República  descrita  no
mesmo dispositivo.

A proposição está em pleno acordo com os ditames da técnica
legislativa, conforme a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Em sua tramitação, o PLS nº 244, de 2011, seguiu rigorosamente
o Regimento Interno do Senado Federal.

A  proposição  sob  análise  pretende  positivar  na  legislação
tributária pátria regras que possibilitem ao contribuinte, a qualquer momento
e após o oferecimento de garantia idônea relativa a determinado débito, obter
certidão  de  regularidade  fiscal,  documento  essencial  para  a  atividade
empresarial.

Uma  das  dificuldades  encontradas  pelos  contribuintes  ocorre
quando há débito tributário inscrito na dívida ativa,  mas ele ainda não foi
executado judicialmente.  Isso porque, em princípio, nesse momento, não é
possível a obtenção de certidão negativa e nem o oferecimento de garantias
para  obtê-la,  algo  que  poderá  ser  efetivado  somente  quando  em  curso  a
demanda executiva, ajuizada a critério da fazenda pública credora.

É  importante  deixar  claro  que  o  PLS  nº  244,  de  2011,  não
pretende  somar  nova  hipótese  de  suspensão  do  crédito  tributário  àquelas
atualmente delineadas no art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN – Lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). A proposição apenas possibilita ao poder
público a emissão da certidão positiva com efeitos de negativa a qualquer
momento, uma vez garantida a dívida por meio de processo judicial. O crédito
tributário continua ileso, podendo, inclusive, ser executado. Por isso mesmo,
não se exige lei complementar para regular a matéria.
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O projeto também está amparado pela jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça (STJ), que tem reiteradamente autorizado a emissão de
certidões  de  regularidade  fiscal  nos  casos  em  que  o  contribuinte,
independentemente do curso de execução fiscal,  oferece garantia adequada
para  pagamento  de suas  dívidas.  Por  exemplo,  no  julgamento  do Recurso
Especial (REsp) nº 112369/RS, apreciado em 9 de dezembro de 2009, ficou
consignado que  o contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e
antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter
certidão  positiva  com  efeito  de  negativa.  Registrou-se  que  não  pode  ser
imputado ao contribuinte solvente, isto é,  aquele em condições de oferecer
bens  suficientes  à  garantia  da  dívida,  prejuízo  pela  demora  do  Fisco  em
ajuizar a execução fiscal  para a cobrança do débito tributário.  Raciocínio
inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de
execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o
Fisco ainda não se voltou judicialmente. Foram na mesma direção o REsp nº
911884/SC e o Agravo Regimental no REsp nº 1186770/CE.

Portanto, o PLS é legítimo, faz justiça ao contribuinte, tem apoio
na  jurisprudência  do  STJ  e  trará  segurança  jurídica,  pois  positivará  na
legislação tributária o procedimento de prestação de caução para obtenção de
certidão de regularidade fiscal, evitando futuras e desnecessárias discussões
judiciais sobre o tema.

Consideramos adequado, entretanto, oferecer sugestão à redação
do projeto, materializada em emenda, com o fim de aprimorar a redação do
texto já muito bem elaborado em sua origem.

A emenda  ora  apresentada  aumenta  o  prazo  para  a  Fazenda
Pública se manifestar acerca da garantia oferecida, de cinco para vinte dias. O
art. 185 do Código de Processo Civil determina que, “não havendo preceito
legal nem assinação pelo juiz, será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de
ato processual a cargo da parte.” Na mesma Lei, o art. 188 ordena o cômputo
em quádruplo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a
Fazenda  Pública  ou  o  Ministério  Público.  Nada  mais  ajustado  ao  próprio
CPC,  portanto,  que  o  prazo-padrão  de  cinco  dias  adotado  pelo  presente
projeto seja logo revisto para vinte, pois dele só usufruirá a própria Fazenda
Pública.

III – VOTO
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Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 244, de 2011, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº   – CCJ

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei do Senado n° 244, de 2011, a
seguinte redação:

“Art. 1º ............................................................................

‘§ 15-A...........................................................................

........................................................................................

§ 3º A Fazenda Pública será intimada para se manifestar, no
prazo de 20 (vinte) dias, sobre a idoneidade e a suficiência da
garantia oferecida.

.......................................................................................’

.......................................................................................”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº             , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº 244, de 2011, do Senador Armando Monteiro,
que acrescenta os arts. 15-A, 15-B e 15-C à Lei nº
6.830,  de  22  de  setembro  de  1980  (Lei  de
Execuções  Fiscais),  possibilitando  a  garantia
antecipada  do  crédito  tributário  e  da  execução
fiscal.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 244, de 2011, de autoria
do Senador ARMANDO MONTEIRO, tem como objetivo possibilitar ao
contribuinte, antes de eventual ação de execução fiscal, oferecer garantia
idônea  para  o  pagamento  de  débitos  apontados  pelo  fisco,  para  fins  de
obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa.

A justificação do projeto expõe a dificuldade dos contribuintes
de obter  certidões de regularidade fiscal  no período entre a constituição
definitiva do crédito tributário e a propositura da execução fiscal. Assim, o
PLS permite ao devedor caucionar, em processo cautelar, bens suficientes,
obtendo, em contrapartida, a certidão de regularidade imprescindível para
seus negócios.

Dessa forma, o art. 1º do projeto insere na Lei de Execuções
Fiscais (Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980) os arts. 15-A a 15-C.

O  caput do  primeiro  dispositivo  enuncia  que,  em  qualquer
momento, o devedor poderá oferecer em garantia, ao juízo competente para
processar  a  ação  de  execução  fiscal  que  eventualmente  venha  a  ser
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ajuizada, os bens listados no art. 11 da Lei nº 6.830, de 1980, ou seguro-
garantia, em valor suficiente para cobrir a integralidade do débito na data
do  requerimento,  entendido  esse  como  aquele  constante  em  listagem
expedida  pelo  órgão da  fazenda  pública  em cuja  jurisdição  o  débito  se
encontrar  (§ 1º).  No caso de o juiz  verificar  que o fisco,  sendo citado,
poderá tornar ineficaz eventual liminar, será possível a sua concessão sem a
sua oitiva,  nos termos do art.  804 do Código de Processo Civil  (Lei  nº
5.689, de 11 de janeiro de 1973) (§ 2º).

 Nos  termos  do  §  3º  do  art.  15-A,  a  fazenda  pública  será
intimada para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre a idoneidade e a
suficiência  da  garantia  oferecida.  Sendo  ela  considerada  idônea,  estará
garantido  o  débito  e  eventual  execução  fiscal,  sendo  vedado  à
administração tributária recusar-se a emitir  a respectiva certidão positiva
com efeitos de negativa (§ 4º). Caso venha a ser ajuizada a execução fiscal
relativa  ao  débito  garantido,  os  autos  da  prestação  de  garantia  serão
apensados e ela será convertida em penhora. O executado será intimado da
conversão para oferecer embargos no prazo de trinta dias (§ 5º). O § 6º do
dispositivo  deixa  claro  que  a  alteração  do  juízo  competente  para  a
apreciação da execução fiscal altera o do processo relativo à prestação de
garantia.

O art. 15-B determina que a extinção do débito ou a suspensão
da exigibilidade do crédito tributário terá como consequência a liberação da
garantia prestada, salvo, no caso de suspensão da exigibilidade do crédito,
se a existência da garantia constituir fundamento para a sua concessão. A
baixa  da  garantia  será  requerida  perante  o  órgão  jurisdicional  em  que
estiver tramitando o processo (§ 1º), sendo necessária a apresentação das
provas cabíveis (§ 2º).

O art.  15-C manda  aplicar  à  ação de  prestação  de  garantia
indicada no art. 15-A o procedimento previsto no arts. 826 a 838 do Código
de Processo Civil para a prestação de caução.

O  art.  2º  prevê  a  vigência  imediata  da  lei  em  que  se
transformar o projeto.

Não  foram  apresentadas  emendas  à  proposição,  no  prazo
regimental.
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Após a análise  por  esta  Comissão de Assuntos Econômicos
(CAE), o PLS segue para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
(CCJ), onde será apreciado em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE

À CAE, nos termos do art. 99, inciso IV, do Regimento Interno
do Senado Federal (RISF), compete opinar sobre proposições pertinentes a
tributos e normas gerais de direito tributário, como é o caso.

O  PLS  nº  244,  de  2011,  coaduna-se  com  os  parâmetros
constitucionais aplicáveis à legitimidade da iniciativa e à competência da
União e do Congresso Nacional  para legislar  sobre a matéria.  Quanto à
juridicidade,  o  meio  eleito  para  o  alcance  dos  objetivos  pretendidos  –
normatização via edição de lei ordinária – é o adequado. A matéria tratada
no projeto inova o ordenamento jurídico. O PLS também possui o atributo
da generalidade, aplicando-se a todas as situações de fato que se insiram na
hipótese  legal.  Finalmente,  revela-se  compatível  com  os  princípios
diretores do sistema de direito pátrio. 

Em sua tramitação, o PLS seguiu o regimento interno desta
Casa (RISF). Em termos de técnica legislativa, foram observadas as regras
da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

A  proposição  sob  análise  pretende  positivar  na  legislação
tributária  pátria  regras  que  possibilitem  ao  contribuinte,  a  qualquer
momento e após o oferecimento de garantia idônea relativa a determinado
débito, obter certidão de regularidade fiscal,  documento essencial para a
atividade empresarial.

Uma das dificuldades encontradas pelos contribuintes ocorre
quando há débito tributário inscrito na dívida ativa, mas ele ainda não foi
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executado judicialmente. Isso porque, em princípio, nesse momento, não é
possível a obtenção de certidão negativa e nem o oferecimento de garantias
para obtê-la,  algo que poderá ser  efetivado somente quando em curso a
demanda executiva, ajuizada a critério da fazenda pública credora.

É importante deixar claro que o PLS não pretende somar nova
hipótese de suspensão do crédito tributário àquelas atualmente delineadas
no art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN – Lei nº 5.172, de 25 de
outubro  de  1966).  A proposição  apenas  possibilita  ao  poder  público  a
emissão da certidão positiva com efeitos de negativa a qualquer momento,
uma  vez  garantida  a  dívida  por  meio  de  processo  judicial.  O  crédito
tributário  continua  ileso,  podendo,  inclusive,  ser  executado.  Por  isso
mesmo, não se exige lei complementar para regular a matéria.

O  projeto  também  está  amparado  na  mais  moderna
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ),  que  tem
reiteradamente autorizado a emissão de certidões de regularidade fiscal nos
casos  em que  o  contribuinte,  independentemente  do  curso  de  execução
fiscal,  oferece  garantia  adequada  para  pagamento  de  suas  dívidas.  Por
exemplo,  no  julgamento  do  Recurso  Especial  (REsp)  nº  112369/RS,
apreciado em 9 de dezembro de 2009, ficou consignado que o contribuinte
pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o
juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito
de  negativa.  Registrou-se  que  não  pode  ser  imputado  ao  contribuinte
solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia
da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para
a cobrança do débito tributário.  Raciocínio inverso implicaria em que o
contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta
condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se
voltou judicialmente. Foram na mesma direção o REsp nº 911884/SC e o
Agravo Regimental no REsp nº 1186770/CE.

Portanto,  o  PLS é  legítimo,  faz  justiça  ao  contribuinte,  tem
apoio na jurisprudência do STJ e trará segurança jurídica, pois positivará na
legislação tributária o procedimento de prestação de caução para obtenção
de  certidão  de  regularidade  fiscal,  evitando  futuras  e  desnecessárias
discussões judiciais sobre o tema.
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III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 244, de 2011.

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2011

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 244, DE 2011  

Acrescenta os arts. 15-A, 15-B e 15-C à Lei nº 6.830, 
de 22 de setembro de 1980 (Lei de Execuções Fiscais), 
possibilitando a garantia antecipada do crédito tributário 
e da execução fiscal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C: 

"Art. 15-A. Em qualquer momento, ainda que não ajuizada a 
Execução Fiscal, aquele que possuir débito indicado em listagem de 
débitos expedida por órgão da Fazenda Pública e que esteja obstando 
a expedição de certidão positiva com efeito de negativa poderá 
oferecer ao Juízo competente para processar a execução fiscal que 
eventualmente vier a ser ajuizada para cobrar o referido débito, em 
garantia desta execução fiscal, os bens listados no art. 11 desta Lei ou 
seguro-garantia, em valor suficiente para cobrir a integralidade do 
débito na data do requerimento. 

§ 1º Entende-se por integralidade do débito o valor informado em 
relação a este débito, na listagem de débitos expedida, a pedido do 
devedor, pelo órgão da Fazenda Pública em cuja jurisdição o débito se 
encontrar. 
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 § 2º A garantia poderá ser deferida em caráter liminar, sem a 

oitiva da Fazenda Pública, nas hipóteses do art. 804 da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). 

§ 3º A Fazenda Pública será intimada para se manifestar, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sobre a idoneidade e a suficiência da garantia 
oferecida. 

§ 4º Deferida a garantia, considerar-se-ão assegurados o débito e 
a eventual futura execução fiscal destinada a cobrá-lo, não  
podendo, a partir de então, o débito assegurado na forma deste artigo 
obstar a expedição da certidão positiva com efeito de negativa, nos 
termos do art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional). 

§ 5º Ocorrendo o ajuizamento da execução fiscal relativa ao 
débito garantido, os autos relativos à prestação de garantia serão 
apensados à execução fiscal e a garantia convertida em penhora, 
contando-se o prazo para o oferecimento de embargos a partir da 
intimação da penhora de que trata o art. 16, inciso III, desta Lei. 

§ 6º Alterada a competência para o processamento e julgamento 
da execução fiscal, os autos do processo relativo à garantia de que 
trata este artigo serão remetidos ao novo juízo competente para o 
processamento e julgamento da ação fiscal.” 

 
“Art. 15-B. Verificando-se, em qualquer momento, a extinção do 

débito, por qualquer das modalidades previstas no art. 156 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), ou a 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por qualquer das 
modalidades previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional, 
deverá ser procedida a liberação da garantia prestada, salvo, no caso 
de suspensão da exigibilidade do crédito, se a existência da garantia 
constituir fundamento para a sua concessão. 

§ 1º A baixa da garantia será procedida perante o órgão 
jurisdicional em que estiver tramitando o processo. 

§ 2º O requerimento da liberação da garantia deverá ser instruído 
com a prova da ocorrência de uma das hipóteses previstas no caput 
deste artigo.” 

“Art. 15-C. Para a implementação da garantia de que trata o art. 
15-A, será aplicado o procedimento previsto para a prestação de 
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caução, nos termos dos arts. 826 a 838 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta que ora submetemos à apreciação dos nobres Senadores é a 
reapresentação de um projeto de grande importância, por nós apresentado na Câmara 
dos Deputados, que continua atual, com alguns aperfeiçoamentos propostos naquela 
Casa quando de sua tramitação, em especial os sugeridos pelos Deputados Daniel 
Almeida e Alfredo Kaefer, a quem rendemos homenagem. 

Como se sabe, a Certidão Negativa de Débitos é imprescindível para a vida 
empresarial. Somente com ela a empresa pode obter financiamentos, firmar contratos, 
participar de licitações e exercer outras atividades corriqueiras da atividade empresarial. 

Também é de conhecimento geral o problema que acomete os contribuintes, 
consistente na impossibilidade de se conseguir Certidões Negativas de Débito ou 
Positivas com Efeitos de Negativa no período entre a constituição definitiva do débito 
tributário e a propositura da execução fiscal. Nesse período, o contribuinte não dispõe de 
dispositivo legal que autorize a expedição do Certificado de Regularidade fiscal. 

Como forma de coibir injustiças, é importante permitir ao devedor, a qualquer 
momento, dentro do período entre a constituição definitiva do Crédito Tributário e a 
efetivação da penhora em sede de cobrança executiva, oferecer depósito judicial, garantia 
real ou fiança bancária em juízo, de forma cautelar, para assegurar a suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário. Afinal, não são todos os contribuintes que têm 
condições financeiras suficientes para efetuar depósitos em dinheiro (art. 151, II, do 
Código Tributário Nacional – CTN), sem comprometer o fluxo de caixa necessário ao 
prosseguimento de suas atividades, como é o caso das entidades filantrópicas, das 
cooperativas e das entidades fechadas de previdência complementar, que não possuem 
capacidade contributiva. Não deve ser imputado ao contribuinte em condições de oferecer 
bens suficientes à garantia da dívida prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a 
execução fiscal para a cobrança do débito tributário. 

Ciente dessa realidade, o Poder Judiciário, inclusive em seus tribunais 
superiores, mesmo sem previsão em lei, já permite o oferecimento de bem em garantia, 
antes da execução fiscal, para fins de obtenção da Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa. 
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O projeto, ora apresentado, pretende consagrar em lei essa jurisprudência, 

para atenuar de vez os prejuízos financeiros e operacionais decorrentes da demora na 
expedição das certidões negativas fiscais. Permite-se ao devedor caucionar, em processo 
cautelar, bens suficientes, obtendo, em contrapartida, a certidão de regularidade 
imprescindível para seus negócios. 

Não há qualquer lesão aos interesses fiscais, uma vez que o juízo estaria 
garantido por meio da antecipação dos efeitos de uma eventual penhora.  

Relativamente à fiança bancária, apesar de não constar do rol de garantias 
elencado no art. 11 da Lei das Execuções Fiscais Federais (Lei nº 6.830, de 22 de 
setembro de 1980), o art. 15 do mesmo diploma legal a eleva ao grau de garantia, ao 
assegurar o deferimento da substituição da penhora, pelo juiz, em qualquer fase do 
processo, por depósito em dinheiro ou fiança bancária. No mesmo sentido, o art. 9º 
possibilita ao executado oferecer fiança bancária como garantia à execução. Assim, 
tratando-se de garantia idônea e revestida de liquidez, deve ser assegurada sua 
aceitação em sede de cautelar de antecipação da penhora. 

Contamos, pois, com o valioso apoio dos Ilustres Pares na certeza de que 
poderão contribuir para minimizar o problema que aflige as empresas. Com a aprovação da 
presente medida, estaremos fazendo justiça e contribuindo para o desenvolvimento do País. 

Sala das Sessões, 

Senador ARMANDO MONTEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI No 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980. 

 
Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública, e dá outras providências. 

..............................................................................................................................  
Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: 

I - dinheiro; 
II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em 
bolsa; 
III - pedras e metais preciosos; 
IV - imóveis; 
V - navios e aeronaves; 
VI - veículos; 
VII - móveis ou semoventes; e 
VIII - direitos e ações. 
§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento comercial, 
industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em construção. 
§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que trata o 
inciso I do artigo 9º. 
§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular 
ou da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do 
processo. 

 
Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança 
bancária; e 
II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, 
independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o reforço da 
penhora insuficiente. 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 
I - do depósito; 
II - da juntada da prova da fiança bancária; 
III - da intimação da penhora. 
§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 
§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, 
requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, 
a critério do juiz, até o dobro desse limite. 
§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as 
de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria 
preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos. 

 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 
 

Institui o Código de Processo Civil. 
..............................................................................................................................  

LIVRO III 
DO PROCESSO CAUTELAR 

 
TÍTULO ÚNICO 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

..............................................................................................................................  
Art. 804.  É lícito ao juiz conceder liminarmente ou após justificação prévia a medida 
cautelar, sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo citado, poderá torná-la 
ineficaz; caso em que poderá determinar que o requerente preste caução real ou 
fidejussória de ressarcir os danos que o requerido possa vir a sofrer.  (Redação dada pela 
Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
..............................................................................................................................  

Seção III 
Da Caução 

 
Art. 826.  A caução pode ser real ou fidejussória. 
Art. 827.  Quando a lei não determinar a espécie de caução, esta poderá ser prestada 
mediante depósito em dinheiro, papéis de crédito, títulos da União ou dos Estados, pedras 
e metais preciosos, hipoteca, penhor e fiança. 
Art. 828.  A caução pode ser prestada pelo interessado ou por terceiro. 
Art. 829.  Aquele que for obrigado a dar caução requererá a citação da pessoa a favor de 
quem tiver de ser prestada, indicando na petição inicial: 

I - o valor a caucionar; 
II - o modo pelo qual a caução vai ser prestada; 
III - a estimativa dos bens; 
IV - a prova da suficiência da caução ou da idoneidade do fiador. 

Art. 830.  Aquele em cujo favor há de ser dada a caução requererá a citação do obrigado 
para que a preste, sob pena de incorrer na sanção que a lei ou o contrato cominar para a 
falta. 
Art. 831.  O requerido será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, aceitar a caução (art. 
829), prestá-la (art. 830), ou contestar o pedido. 
Art. 832.  O juiz proferirá imediatamente a sentença: 

I - se o requerido não contestar; 
II - se a caução oferecida ou prestada for aceita; 
III - se a matéria for somente de direito ou, sendo de direito e de fato, já não houver 
necessidade de outra prova. 
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Art. 833.  Contestado o pedido, o juiz designará audiência de instrução e julgamento, 
salvo o disposto no III do artigo anterior. 
Art. 834.  Julgando procedente o pedido, o juiz determinará a caução e assinará o prazo 
em que deve ser prestada, cumprindo-se as diligências que forem determinadas. 
Parágrafo único.  Se o requerido não cumprir a sentença no prazo estabelecido, o juiz 
declarará: 

I - no caso do art. 829, não prestada a caução; 
II - no caso do art. 830, efetivada a sanção que cominou. 

Art. 835.  O autor, nacional ou estrangeiro, que residir fora do Brasil ou dele se ausentar 
na pendência da demanda, prestará, nas ações que intentar, caução suficiente às custas 
e honorários de advogado da parte contrária, se não tiver no Brasil bens imóveis que lhes 
assegurem o pagamento. 
Art. 836.  Não se exigirá, porém, a caução, de que trata o artigo antecedente: 

I - na execução fundada em título extrajudicial; 
II - na reconvenção. 

Art. 837.  Verificando-se no curso do processo que se desfalcou a garantia, poderá o 
interessado exigir reforço da caução. Na petição inicial, o requerente justificará o pedido, 
indicando a depreciação do bem dado em garantia e a importância do reforço que 
pretende obter. 
Art. 838.  Julgando procedente o pedido, o juiz assinará prazo para que o obrigado 
reforce a caução. Não sendo cumprida a sentença, cessarão os efeitos da caução 
prestada, presumindo-se que o autor tenha desistido da ação ou o recorrente desistido do 
recurso. 
 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 
 

Denominado Código Tributário Nacional Dispõe 
sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 
gerais de direito tributário aplicáveis à União, 
Estados e Municípios. 

..............................................................................................................................  
CAPÍTULO III 

Suspensão do Crédito Tributário 
SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 
tributário administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 
ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)      
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VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)    
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 
obrigações assessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja 
suspenso, ou dela conseqüentes. 

..............................................................................................................................  
CAPÍTULO IV 

Extinção do Crédito Tributário 
SEÇÃO I 

Modalidades de Extinção 
 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 
II - a compensação; 
III - a transação; 
IV - remissão; 
V - a prescrição e a decadência; 
VI - a conversão de depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 
disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º; 
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164; 
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 
administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 
X - a decisão judicial passada em julgado. 
XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 
em lei.  (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 
crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o 
disposto nos artigos 144 e 149. 

..............................................................................................................................  
CAPÍTULO III 

Certidões Negativas 
..............................................................................................................................  
Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a 
existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 
 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 12/05/2011. 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 11889/2011 
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PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  277,  de  2011,  do
Senador Pedro Taques, que altera os arts. 61 e 62
da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para
ampliar  as  hipóteses  de cabimento da alienação
cautelar dos bens oriundos do tráfico de drogas.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Vem a  esta  Comissão,  para  exame,  em decisão  terminativa,  nos
termos dos arts. 91 e 101, II,  d,  do Regimento Interno do Senado Federal, o
Projeto de Lei do Senado (PLS) no 277,  de 2011, do Senador Pedro Taques,
acima epigrafado.

Propõem-se  as  seguintes  alterações  na  Lei  Antidrogas  –  Lei  nº
11.343, de 23 de agosto de 2006:
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a)  altera  o  art.  61  para  retirar  a  exigência  de  cientificação  da
Secretaria Nacional Antidrogas – SENAD para a cessão de bens apreendidos a
órgãos de segurança pública ou entidades assistenciais que atuam na prevenção e
repressão ao uso ilícito e ao tráfico de drogas;

b)  altera  o  art.  62,  §§  4º  e  5º,  para  retirar  a  intermediação  da
SENAD na indicação dos bens a serem colocados à disposição dos órgãos de
segurança pública envolvidos nas ações de prevenção e repressão ao uso ilícito e
ao tráfico de drogas antes da instauração de procedimento cautelar de alienação
dos bens apreendidos; 

c) altera o art. 62, § 7º, para retirar a exigência de cientificação da
SENAD no procedimento de alienação cautelar dos bens apreendidos.

Conforme justificação, o autor alega que a Lei Antidrogas atribui
papel central à SENAD no processo de cessão e alienação dos bens apreendidos
no  combate  ao  tráfico  de  drogas,  o  que  ocasiona  certa  diminuição  das
prerrogativas  do  Poder  Judiciário,  bem  como  excessiva  centralização  no
Executivo federal.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE 

O direito processual penal é matéria de competência privativa da
União e sujeita à plena disposição pelo Poder Legislativo, ex vi dos arts. 22, I, e
48, caput, da Constituição Federal, nos limites materiais constitucionais. 

Não  identificamos  vícios  de  injuridicidade  ou  de
inconstitucionalidade no projeto. 

A Lei  Antidrogas  prevê  que,  em  não  havendo  prejuízo  para  a
produção da prova dos fatos, os bens usados em atividades ilícitas de consumo e
tráfico de drogas, assim como aqueles que constituem produtos desses crimes,
poderão ser usados por entidades assistenciais ou órgãos de segurança pública
envolvidos  em ações  antidrogas.  A Lei  permite  ainda  que  os  bens  que  não
tiverem  essa  destinação  poderão  ser  alienados  cautelarmente,  com  vistas  a
preservar seu valor econômico.
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O fato é que a SENAD tem a prerrogativa de ser cientificada pelo
Poder Judiciário dessas ações e interferir nelas, indicando que bens poderão ser
cedidos e pra quem e que bens poderão ser alienados. Em outras palavras, o
Executivo federal  estende seus braços até  o âmbito do Poder Judiciário para
executar sua política nacional antidrogas, limitando o campo de atuação do juiz.
É essa situação que o presente Projeto de Lei ataca.

Julgamos  fundamental  fortalecer  a  capacidade  de  avaliação  do
Poder Judiciário em face dos casos concretos,  e,  assim, ampliar  o campo de
incidência do instituto da alienação cautelar. O processo judicial precisa ser mais
célere e seguir racionalidade própria, sem interferências do Executivo.

III – VOTO

Em face  do exposto,  somos  pela  aprovação  do PLS nº  277,  de
2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
358,  de  2009,  de  autoria  do  Senador  INÁCIO
ARRUDA,  que  altera  a  Lei  nº  8.987,  de  13  de
fevereiro de 1995 (Lei das Concessões e Permissões
de Serviço Público) para vedar a participação dos
ocupantes de mandato eletivo e respectivos parentes,
até  terceiro  grau,  na  gestão  de  empresas
concessionárias de serviços públicos.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 358,
de  2009,  de  autoria  parlamentar,  cujo  objeto  é  a  alteração  da  Lei  das
Concessões e Permissões de Serviço Público (Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro
de  1995)  para  erigir  comando  normativo  impeditivo  de  participação  de
ocupantes  de mandato  eletivo e  respectivos  parentes,  até  terceiro grau,  na
gestão de empresas concessionárias de serviços públicos.

O art. 18 da Lei referida, pela inserção de inciso XVII, passaria a
exigir  declaração  de  que  a  concessionária  não  tem  como  dirigente,
administrador  ou  representante  quem,  na  circunscrição  eleitoral  do  poder
concedente, exerceu mandato eletivo ou seja deste parente, até o terceiro grau,
ou de quem atualmente detém mandato eletivo. 

Ao  art.  38  é  acrescido,  quanto  às  causas  de  caducidade  da
concessão, o fato de a concessionária ter como dirigente, administrador ou
representante  que,  na  circunscrição eleitoral  do poder  concedente,  exerceu
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mandato  eletivo  ou  seja  deste  parente,  até  o  terceiro  grau,  ou  de  quem
atualmente detém mandato eletivo. 

A justificação é lastreada na necessidade de moralidade pública
nos  contratos  que  envolvem  a  administração  pública,  e,  igualmente,  de
moralização do processo eleitoral. 

Em intervenção anterior, quando da legislatura finda, propusemos
emenda de redação ao inciso XVII do art. 18, para recuperar o paralelismo.

Registra-se, também, Emenda de autoria do Senador Francisco
Dornelles, restringindo a vedação ao exercente atual de mandato eletivo e aos
respectivos parentes, até segundo grau. 

Não houve apresentação de emendas.

II – ANÁLISE

Inicialmente, conclui-se que não há inconstitucionalidade formal
por vício de iniciativa, já que a presente ordem constitucional não consagra
reserva de iniciativa quanto ao tema.

No mérito,  cremos  que  a  proposição  merece  acolhimento  por
parte desta Comissão e do Senado Federal. As evidentes razões que permeiam
suas finalidades são bastantes em si, por pretenderem o elevado objetivo de
moralização da Administração Pública e  do  processo eleitoral,  ao  vedar  a
contaminação de um e de outro por interesses espúrios e pela manipulação do
aparelho do Estado com finalidade eleitoral.

Quanto  à  emenda  de  autoria  do  Senador  Francisco  Dornelles,
somos pelo seu acolhimento parcial, quanto à redução da vedação às relações
de  parentesco  até  segundo  grau,  adaptando-a,  contudo,  quanto  aos  que
exerceram  mandato  eletivo  para  firmar  marco  temporal  limitador  da
proibição.

2
2
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Em face disso, concluímos o presente parecer com substitutivo,
incorporando as alterações que acatamos.

III – VOTO

Somos,  pelo  exposto,  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 358, de 2009, na forma do substitutivo que deste é parte.

EMENDA Nº           - CCJ (substitutivo)

(Projeto de Lei do Senado nº 358, de 2009).

Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei
das Concessões e Permissões de Serviços Públicos),
para vedar a participação dos ocupantes de mandato
eletivo e respectivos parentes, até segundo grau, na
gestão  de  empresas  concessionárias  de  serviços
públicos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 18 e o § 1º do art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, passam a vigorar acrescidos, respectivamente, dos incisos
XVII e VIII, com a seguinte redação: 

Art. 18. .....................................................................................

...................................................................................................

XVII – exigência de declaração, de parte da concessionária, de
que não tem como dirigente, administrador ou representante quem, na
circunscrição eleitoral do poder concedente, exerceu, nos últimos dois
anos, mandato eletivo ou seja deste parente, até o segundo grau, ou de
quem atualmente detém mandato eletivo (NR). 

Art. 38. .......................................................................................

3
3
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§1º.............................................................................................

...................................................................................................

VIII  – a concessionária tiver como dirigente,  administrador ou
representante  que,  na  circunscrição  eleitoral  do  poder  concedente,
exerceu, nos últimos dois anos, mandato eletivo ou seja deste parente,
até segundo grau, ou de quem atualmente detém mandato eletivo. (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
4
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EMENDA Nº    - CCJ

(Ao PLS nº 358, de 2009)

Dê-se ao inciso XVII do artigo 18 e ao inciso VIII do § 1º do
artigo 38 da Lei nº 8.987/1995, sugerido pelo art. 1º do Projeto de Lei do
Senado n° 358 de 2009, as seguintes redações: 

“Art. 1° ..............................................................................

‘Art. 18. .............................................................................

...........................................................................................

XVII – a exigência de declaração, de parte da concessionária, de que
não  tem como dirigente,  administrador  ou  representante  quem,  na
circunscrição eleitoral do poder concedente, exerce mandato eletivo
ou seja deste parente, até o segundo grau.’ (NR)

‘Art. 38. ...............................................................................

§ 1º .....................................................................................

.............................................................................................

VIII  –  a  concessionária  tiver  como  dirigente,  administrador  ou
representante quem, na circunscrição eleitoral do poder concedente,
exerce mandato eletivo ou seja deste parente, até o segundo grau.’

........................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O projeto altera  regras de contratação com o poder público
impondo restrições na participação da gestão de empresas concessionárias
de serviço público no intuito de moralizar o processo eleitoral e as relações
que se estabelecem entre a administração pública contratante e as empresas
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contratadas.

A presente emenda pretende limitar a restrição aos que estão
no exercício do mandato,  de forma a  evitar  cerceamento  de  direitos  ao
impedir  que quem exerceu mandato eletivo há muitos anos desempenhe
gestão  de  empresas  concessionárias.  Ainda,  limita  a  restrição  de
participação na gestão de empresas concessionárias de serviço público aos
parentes até o segundo grau dos detentores de mandato eletivo.

Sala da Comissão,

Senador FRANCISCO DORNELLES
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 358, DE 2009 

 
Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei 
das Concessões e Permissões de Serviços Públicos), 
para vedar a participação dos ocupantes de mandato 
eletivo e respectivos parentes, até terceiro grau, na 
gestão de empresas concessionárias de serviços 
públicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° O art. 18 e o § 1º do art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, passam a vigorar acrescidos, respectivamente, dos incisos XVII e VIII, com a 
seguinte redação: 

 
Art. 18. ............................................................................. 
........................................................................................... 
XVII – declaração de que a concessionária não tem como 

dirigente, administrador ou representante quem, na circunscrição 
eleitoral do poder concedente, exerceu mandato eletivo ou seja deste 
parente, até o terceiro grau, ou de quem atualmente detém mandato 
eletivo. (NR) 
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Art. 38. ............................................................................... 
§ 1º ..................................................................................... 
............................................................................................. 
VIII – a concessionária tiver como dirigente, administrador ou 

representante quem, na circunscrição eleitoral do poder concedente, 
exerceu mandato eletivo ou seja deste parente, até o terceiro grau, ou 
de quem atualmente detém mandato eletivo. 

........................................................................................ (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do nosso projeto é preservar a moralidade pública, especialmente 
quando se trata de contratos que envolvem, de um lado, a administração pública, e de 
outro, particulares. 

Observamos que nem a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências (Lei das Licitações) –, nem a 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 – que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências (Lei das Concessões e Permissões de Serviços Públicos) –, 
contêm qualquer norma expressa que vede ao detentor e ex-detentor de mandato eletivo 
e a seus parentes vinculações com as concessionárias de serviço público, cujos contratos 
com o poder público são de elevado valor financeiro e, por isso, alvo de grande interesse 
daqueles agentes políticos que não observam, com rigor, a moralidade pública. 

A ausência de norma nesse sentido nos inspirou a apresentar este projeto 
para colmatar a legislação que trata do assunto. Assim, propomos, mediante a alteração 
da Lei das Concessões e Permissões de Serviços Públicos, que o poder concedente – 
União, Estado, Distrito Federal ou Município – imponha a proibição de participação na 
licitação para a concessão de serviço público de empresa que tenha como dirigente, 
administrador ou representante quem, na circunscrição eleitoral do poder concedente, 
exerceu mandato eletivo ou seja parente deste, até o terceiro grau, ou de quem 
atualmente detém mandato eletivo. 
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Mediante o acréscimo do inciso VIII no § 1º do art. 38 da referida Lei, 

incluímos como causa da declaração da caducidade da concessão a constatação de que 
a concessionária descumpriu a obrigação de não ter como seu dirigente, administrador ou 
representante as pessoas a quem a lei veda vinculação com a empresa em razão da sua 
condição de ex-detentor de mandato eletivo, seu parente ou parente de atual detentor de 
mandato eletivo na circunscrição eleitoral do poder concedente. 

Também é o nosso alvo indireto a moralização do processo eleitoral, pondo 
freio à prática de relações espúrias que se estabelecem entre a administração pública 
contratante e as empresas contratadas, as quais propiciam as licitações fraudadas que 
alimentam os famosos recursos “não contabilizados” para as campanhas eleitorais. 

Pretendemos, assim, oferecer à discussão parlamentar esta nossa 
contribuição para o aperfeiçoamento da concessão de serviço público nas três esferas da 
Federação, tornando mais difícil a confusão da coisa pública com os negócios privados 
que caracteriza o velho e resistente patrimonialismo brasileiro. 

Sala das Sessões,  

Senador INÁCIO ARRUDA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

(Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no que 
couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e 
conterá, especialmente: 

        I - o objeto, metas e prazo da concessão; 

        II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 

        III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura 
do contrato; 

        IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, 
estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das 
propostas; 

        V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 

        VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem 
como as provenientes de projetos associados; 

        VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a 
alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da 
prestação do serviço; 

        VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 

        IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento 
técnico e econômico-financeiro da proposta; 

        X - a indicação dos bens reversíveis; 

        XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão 
postos à disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior; 

        XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações 
necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão 
administrativa; 

        XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for 
permitida a participação de empresas em consórcio; 
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        XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as 
cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis; 

        XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 
pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização; e 

        XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 
pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte 
específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra; (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado. 

        Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e 
julgamento, hipótese em que: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será 
aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

        II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 
vencedor; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos 
habilitatórios do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor 
nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

  Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder 
concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções 
contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, e as normas 
convencionadas entre as partes. 

        § 1o A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente 
quando: 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Texto compilado  

Mensagem de veto 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 
caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 21/08/2009. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15595/2009 
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PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDANIA, em caráter terminativo, ao Projeto de Lei
do Senado (PLS) n° 195, de 2006, que altera a Lei nº
9.504,  de 30  de  setembro de 1997 (Lei  Eleitoral),
para estabelecer que os candidatos devem registrar
os  respectivos  carta  de  princípios  e  programa  de
trabalho na Justiça Eleitoral.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

O PLS n° 195, de 2006, de autoria do ilustre Senador Cristovam
Buarque, tem o objetivo de alterar a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997
(Lei  das  Eleições),  para  estabelecer  a  obrigatoriedade  de  os  candidatos  a
cargos eletivos serem registrados, na Justiça Eleitoral, com carta de princípios
e programa de trabalho.

Nos  termos  da  proposição,  a  carta  de  princípios  constituirá
declaração do candidato com informações sobre os fundamentos pelos quais
postula  a  sua  eleição  e  o  programa  de  trabalho  constituirá  indicação  dos
objetivos que pretende realizar no decorrer do mandato.

Conforme a  Justificação,  os  documentos  em questão,  além de
resguardarem o possível mandatário no caso de seu partido se afastar de seus
próprios princípios, conferirão também, ao eleitor, instrumento de controle e
fiscalização da conduta política do eleito.

A matéria  foi  encaminhada  a  esta  Comissão  de  Constituição,
Justiça e Cidadania (CCJ) em 28 de junho de 2006, tendo sido recebido em 5
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de maio de 2009 o Relatório do ilustre Senador Eduardo Suplicy pela sua
aprovação. 

Contudo, não logrou apreciação e em 10 de janeiro de 2011, o
Projeto foi arquivado nos termos do art. 332 do Regimento Interno do Senado
Federal, em razão do término da 53ª Legislatura. Em 23 de março de 2011 foi
aprovado  o  Requerimento  nº  195,  de  2011,  pelo  desarquivamento  da
proposição.

Designado  relator  da  iniciativa  apresentamos  Relatório
acolhendo o Relatório inicial do Senador Eduardo Suplicy, porém em razão de
alteração promovida na Lei nº 9.504, de 1997 que vai ao encontro da presente
proposição reexaminamos a matéria, nos termos do presente Relatório.

II – ANÁLISE

No que concerne ao exame da constitucionalidade, juridicidade e
regimentalidade não há óbices à livre tramitação do PLS nº 195, de 2006.

A propósito, cabe recordar que compete ao Congresso Nacional
dispor privativamente sobre direito eleitoral, no termos do disposto no art. 22,
I, combinado com o art. 48, caput, da Constituição Federal.

No que diz ao mérito cabe registrar que a Lei nº 12.034, de 29 de
setembro de 2009, entre as diversas alterações que promoveu na legislação
eleitoral, incluiu inciso IX ao § 1º da Lei nº 9.504, de 1997, para estabelecer
que o pedido de registro dos candidatos aos cargos de Prefeito, Governador e
Presidente  da  República  deve  também  ser  instruído  com  propostas  que
defendem.

Desse modo, o objetivo do PLS nº 195, de 2006 foi parcialmente
acolhido  pela  legislação.  Todavia,  o  nosso  entendimento  é  o  de  que  a
proposição de iniciativa do Senador Cristovam Buarque não foi prejudicada,
segue válida e deve ser aprovada por esta Comissão.

Primeiro,  porque  o  PLS  nº  195,  de  2006,  alcança  a  todos  os
candidatos  que  buscam o  voto  popular,  abrangendo  tanto  os  candidatos  a
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Presidente, Governador e Prefeito, como os candidatos ao Poder Legislativo,
vale dizer, os candidatos a Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e
Vereador,  enquanto  a  alteração  promovida  em  2009  alcança  apenas  os
candidatos à chefia do Poder Executivo.

Em segundo lugar,  o projeto de lei  que ora analisamos tem o
objetivo de fazer com que haja o registro de uma carta de princípios e de um
programa de trabalho do candidato, além de definir carta de princípios como a
declaração do candidato com informações sobre os fundamentos pelos quais
postula a sua eleição e de definir o programa de trabalho como a indicação
dos objetivos que pretende realizar no decorrer do mandato.

E ocorre que o inciso IX acrescentado ao § 1º do art. 11 da Lei nº
9.504, de 1997, e hoje, vigente, fala apenas genericamente em registro das
“propostas defendidas” pelo candidato.

Ora, há grande diferença semântica e política entre se falar em
registro  de  propostas,  genericamente,  e  se  falar  em  registro  de  carta  de
princípios  fundamentada  e  em  registro  de  programa  de  trabalho  com
indicação  dos  objetivos  que  o  candidato  pretende  realizar  no  decorrer  do
mandato.

A propósito, cabe reiterar que, conforme referido na Justificação,
um dos objetivos do presente projeto de lei é resguardar o possível mandatário
no  caso  de  seu  partido  se  afastar  de  seus  próprios  princípios.  Assim,  o
mandatário terá elementos objetivos para se defender junto à Justiça Eleitoral
em caso de discriminação de que possa ser alvo, por parte de quem detenha o
controle eventual do partido, podendo inclusive, com tais elementos objetivos,
justificar a sua filiação a outro partido, para escapar da discriminação.

Desse  modo,  o  nosso  entendimento  é  o  de  que  a  presente
proposição  aperfeiçoa  a  norma  hoje  vigente  e  por  isso  somos  pelo  seu
acolhimento. Estamos apenas apresentando emenda de mera redação, para, no
art.  1º  do projeto substituir  a expressão “seguinte redação” pela expressão
“seguintes alterações” e também substituir a expressão “§ 6º” pela expressão
“§ 13.” Isso para tornar mais claro o sentido da mudança que se está fazendo e
também porque  é  preciso  efetuar  atualização  numérica,  pois  na  época  da
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apresentação do PLS nº 195, em 2006, o art. 11 da Lei nº 9.504, de 1997, era
composto por cinco parágrafos e hoje é composto por doze.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado n° 195, de 2006, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº   - CCJ

No  art.  1º  substitua-se  a  expressão  “seguinte  redação”  pela
expressão  “seguintes  alterações”  e  substitua-se  a  expressão  “§  6º”  pela
expressão “§ 13.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 123,
de 2011, do Senador Roberto Requião, que altera a Lei
nº  4.737,  de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral),
para  instituir  o  sistema  de  lista  fechada  na  eleição
proporcional.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Vêm à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº
123, de 2011, do Senador ROBERTO REQUIÃO, que altera a Lei nº 4.737, de
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997 (Lei das Eleições), para proibir as coligações nas eleições proporcionais e
determinar a adoção do sistema misto, parte com lista fechada, parte com lista
aberta, nas eleições proporcionais.

Nesse  sentido,  em seus  arts.  1º  e  3º,  o  projeto  veda  aliança  de
partidos nas eleições pelo sistema de representação proporcional, pondo fim à
previsão de formação de coligações.

Nos arts. 2º e 4º, o PLS altera o Código Eleitoral e a Lei nº 9.504,
de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para determinar que na eleição
para a Câmara dos Deputados:

a)  o  eleitor  disporá  de  dois  votos  na  eleição  proporcional,  o
primeiro em uma lista partidária e o segundo, em candidato, ambos
de sua preferência;
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b)  metade  dos  representantes  será  eleita  na  proporção dos  votos
obtidos  pelo  partido  na  lista  partidária,  obedecida  a  ordem  de
precedência;

c) a outra metade será eleita em número que permitir o quociente
partidário, na ordem de votação nominal que cada candidato tenha
recebido;

d) em caso de número ímpar de vagas, o representante que exceder
à metade será o da lista partidária;

e) as regras utilizadas serão aplicadas, no que couber, às eleições
para  as  Assembléias  Legislativas,  Câmara  Distrital  e  Câmaras
Municipais;

f) as listas partidárias serão expostas na cabine de votação em sua
integralidade e a urna eletrônica deverá conter, no mínimo, o nome
dos dez primeiros candidatos;

g)  a  lista  partidária  será  escolhida  por  votação  secreta  em
convenção da seção regional do partido e integrada por nomes em
número  igual  ao  da  representação  do  Estado  na  Câmara  dos
Deputados ou, no caso de Deputados Estaduais e Distritais e de
Vereadores,  ao  das  vagas  na  Assembléia  Legislativa,  Câmara
Distrital e Municipal, respectivamente.

O art. 5º do PLS determina ao Poder Executivo que providencie, no
prazo  de  noventa  dias,  a  publicação  do  Código  Eleitoral  com  todas  as
modificações  introduzidas,  aplicando-se-lhe  a  consolidação  da  legislação
prevista na Lei Complementar nº 95, de 1998. E o art. 6º determina a entrada da
lei  que  resultar  da  aprovação  do  PLS  na  data  de  publicação,  observada  a
anterioridade exigida pelo art. 16 da Constituição Federal.

Na justificação, o autor alerta para o fato de que o sistema eleitoral
proporcional  de lista aberta adotado pelo Brasil  tem contribuído para manter
inconsistente  a  nossa  estrutura  partidária,  pois  o  eleitor  tende  a  escolher
candidatos sem levar em conta sua vinculação partidária e que geralmente têm
grande visibilidade, mas não têm maiores compromissos com a sigla pela qual
concorrem. 
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Esclarece que o projeto altera o Código Eleitoral para prever que
metade dos  integrantes  da  Câmara dos  Deputados,  Assembléias  Legislativas,
Câmara Distrital e Câmaras Municipais sejam eleitos na proporção dos votos
obtidos  pelo  partido  em  lista  fechada,  democraticamente  escolhida  pela
convenção  partidária  e  a  outra  metade  pelo  sistema  proporcional  vigente,
conforme a votação nominal dos candidatos.

A proposição não recebeu emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de
acordo com os arts. 91 e 92 do Regimento Interno do Senado Federal, decidir
terminativamente sobre o projeto em exame.

No  que  se  refere  à  constitucionalidade,  a  Constituição  Federal
confere competência privativa à União para legislar sobre direito eleitoral, bem
como competência ao Congresso Nacional para dispor sobre essa matéria, nos
termos dos arts. 22, I, e 48, caput.

Com relação  à  vedação  de  formação  de  coligações  nas  eleições
proporcionais  prevista  no  projeto  em  exame,  entendemos  que  a  medida  é
inconstitucional,  em virtude  do  disposto  no  §  1º  do  art.  17  da  Constituição
Federal, que assegura aos partidos autonomia para adotar os critérios de escolha
e  o  regime  de  suas  coligações.  Portanto,  a  pretendida  proibição  demanda  a
edição de emenda à Constituição. Cabe lembrar que o tema está sendo debatido
nesta Casa, onde tramitam em conjunto as Propostas de Emenda à Constituição
nºs 40, de 2011, e 29, de 2007.

A previsão de adoção de sistema misto na eleição proporcional, em
que metade das vagas é preenchida por lista aberta e a outra metade por lista
preordenada  pelo  partido,  a  nosso  ver,  não  viola  dispositivo  constitucional,
podendo ser adotada por meio de projeto de lei.

No  entanto,  quanto  ao  mérito,  o  projeto  –  na  parte  tida  como
constitucional – não deve ser acolhido.

Sabemos que um dos maiores motivos  da insatisfação do eleitor
quanto ao sistema eleitoral adotado na eleição para a Câmara dos Deputados é a
possibilidade de se votar em um candidato e eleger outro.
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Ocorre que o voto em lista preordenada, ainda que para a eleição de
parte  das  cadeiras  da  Câmara  dos  Deputados  e  das  Casas  Legislativas  dos
Estados,  do Distrito  Federal  e  dos Municípios,  não aperfeiçoa nosso sistema
eleitoral, pelos motivos que passamos a expor.

Em primeiro lugar, como foi levantado na discussão da PEC nº 43,
de 2011, com a adoção de lista fechada, o eleitor fica impedido de votar no
candidato de sua preferência, já que a ele somente é permitido escolher o partido
de sua preferência.

Além disso,  a  lista  fechada  gera  o  excessivo  fortalecimento  das
direções  partidárias  e  a  "burocracia"  partidária,  estimulando a  corrupção dos
delegados nas convenções partidárias para a compra dos melhores lugares da
lista e dando azo ao engrandecimento dos “caciques eleitorais”, que passam a
escolher os candidatos de sua preferência para compor a lista partidária.

E  tampouco  se  sustenta  o  argumento  de  que  a  lista  fechada
contribuirá para o fortalecimento dos partidos. Afinal, como consigna o cientista
político Fabiano Santos:

A lista fechada deve ser a culminância de um processo lento e contínuo
de enraizamento dos partidos aos olhos do eleitor. Ela só faz sentido quando,
aos olhos deste, é indiferente que determinado político, e não outro, seja dono
de uma cadeira, pois a instância coletiva, chamada partido, é suficiente para lhe
prover as informações necessárias para a decisão do voto. Enquanto isso não for
verdade,  é fundamental  que ao votante seja dado o direito de escolher seus
representantes, até mesmo para que os partidos se informem a respeito do perfil
político, ideológico, demográfico etc, que suas bases eleitorais desejam dar às
bancadas.  Assim sendo,  qualquer  forma  de  lista  fechada  nunca  deveria  ser
considerada como possível  causa  do fortalecimento  dos  partidos,  antes  pelo
contrário, podendo implicar em um dramático afastamento dos representantes
das expectativas e demandas da população.

Ademais,  cabe  registrar  que  a  questão  já  foi  discutida  por  esta
Comissão, ao rejeitar a Proposta de Emenda à Constituição nº 43, de 2011, que
altera  o  art.  45  da  Constituição  Federal,  para  instituir  o  sistema  eleitoral
proporcional de listas preordenadas nas eleições para a Câmara dos Deputados. 

III – VOTO

Do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº
123, de 2011.

4
4
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

5
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 123, DE 2011 

 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), para instituir o sistema de lista fechada na 
eleição proporcional. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 105 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 
passa a vigorar com a seguinte redação, revogando-se os seus §§ 1º e 2º. 

Art. 105. Nas eleições pelo sistema de representação proporcional 
não será permitida aliança de partidos. 

...........................................................(NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos e parágrafos: 

 

Art. 105-A. Cada Estado e o Distrito Federal terão representantes 
na Câmara dos Deputados, eleitos: 

I- metade, na proporção dos votos obtidos pelo partido na lista 
partidária; e 

II- metade, de acordo com a regra estabelecida no art. 108. 

§1º Em caso de número ímpar, o representante que exceder à 
metade será o da lista partidária. 
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§2º Aplica-se, no que couber a regra do caput, às Assembléias 

Legislativas e às Câmaras Distrital e Municipais. 

 

Art. 105-B. Serão considerados eleitos, os concorrentes: 

I- integrantes da lista partidária em número proporcional à votação 
do partido na lista partidária, obedecida a ordem de precedência; 

 

 

II- submetidos à votação nominal, em número que permitir o 
quociente partidário, na forma prevista no art. 108. 

 

Parágrafo único. A lista partidária a que se refere o art. 105-A será escolhida 
por votação secreta em convenção da seção regional do partido e integrado por nomes 
em número igual à da representação do Estado na Câmara dos Deputados ou, no caso 
de Deputados Estaduais e Distritais e de Vereadores, à das vagas na Assembléia 
Legislativa, Câmara Distrital e Municipal, respectivamente. 

 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

...........................................................(NR) 

III – os integrantes da lista partidária que excederem o número de 
eleitos, de acordo com o disposto no art. 105-B. 

 

Art. 3º Fica excluída da redação dos arts. 107 e 108 da Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 (Código Eleitoral), a expressão “ou coligação”. 

 

Art. 4º Os §§ 4º a 8º do art. 59 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se ao referido artigo os §§ 9º e 
10º: 

Art.59. ...................................................................................... 

...........................................................(NR) 

§4º O eleitor disporá de dois votos na votação para cada eleição 
proporcional, o primeiro, na lista partidária, e o segundo, no candidato 
os quais serão exibidos, nessa ordem, na urna eletrônica. 
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§5º As listas partidárias serão expostas na cabine de votação, na 

sua integralidade, sendo que, na urna eletrônica deverão conter, no 
mínimo, os nomes dos dez primeiros candidatos. 

§6º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante 
assinatura digital, permitam o registro digital de cada voto e a 
identificação da urna em que foi registrado, resguardado o anonimato 
do eleitor.  

§7º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a 
identificação da urna eletrônica de que trata o §6º.  

§8º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura 
digital do arquivo de votos, com aplicação do registro de horário e do 
arquivo do boletim de urna, de maneira a impedir a substituição de 
votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da 
votação. 

§ 9º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos 
eleitores urnas eletrônicas destinadas a treinamento. 

§10º Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos 
eleitores urnas eletrônicas destinadas a treinamento. 

 

Art. 5º O Poder Executivo providenciará, no prazo de noventa dias, a 
publicação da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, com todas as modificações nela 
introduzidas até a data de início de vigência desta Lei, aplicando-se-lhe a consolidação da 
legislação prevista na Lei Complementar nº 95, de 1998. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o 
disposto no art. 16 da Constituição Federal. 

 

Art. 7º Fica revogado o art. 111 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema eleitoral proporcional de lista aberta, na forma adotada pelo Brasil 
tem contribuído para manter inconsistente a nossa estrutura partidária, pois o eleitor tende 
a escolher candidatos sem levar em conta sua vinculação partidária, escolhendo, em 
muitos casos, candidatos que tenham grande visibilidade nos meios de comunicação que, 
no entanto, não têm maiores compromissos com a sigla pela qual concorrem, pois 
entendem que não devem ao partido sua expressiva votação. 
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Nossa proposta modifica o Código Eleitoral para prever que metade dos 

integrantes da Câmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas, das Câmaras 
Distrital e Municipais sejam eleitos na proporção dos votos obtidos pelo partido em lista 
fechada, democraticamente eleita pela convenção partidária e integrada por candidatos 
organizados em ordem de precedência. A outra metade será eleita pelo sistema eleitoral 
proporcional vigente, mediante votação nominal nos candidatos. 

Constitui, ainda, nosso objeto modificar, para esse fim, o Código Eleitoral 
que, embora vetusto, é o diploma legal que estabelece, em nível infraconstitucional, as 
regras atinentes ao sistema proporcional. Justifica, também, nossa decisão as exigências 
previstas na Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que 
menciona, cujo art. 7º, IV, determina que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado 
por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar lei 
considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa. 

Acreditamos que este projeto vai ao encontro da vontade da maioria desta 
Casa e que, se aprovado, contribuirá par ao fortalecimento partidário e, de resto, par ao 
aperfeiçoamento das nossas instituições políticas. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 2011. 

 
 
 

Senador ROBERTO REQUIÃO 
PMDB/PR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 4.787, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Art. 105 - Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 
candidatos comuns a deputado federal, deputado estadual e vereador. (Redação dada 
pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 

        § 1º - A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 
quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e 
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à Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e 
será aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 
convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que 
caberá a cada Partido. (Incluído pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 

        § 2º - Cada Partido indicará em Convenção os seus candidatos e o registro será 
promovido em conjunto pela Coligação. (Incluído pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 107 - Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma 
legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração. (Redação dada pela Lei nº 
7.454, de 30.12.1985) 

............................................................................................................................................. 

Art. 108 - Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação 
quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada 
um tenha recebido. (Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 

............................................................................................................................................. 

Art. 111 - Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, considerar-
se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 
(Redação dada pela Lei nº 7.454, de 30.12.1985) 

............................................................................................................................................. 

Art.112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: (Vide Lei nº 7.454, 
de 30.12.1985) 

        I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 
respectivos partidos; 

        II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

 

 

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 
podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das 
regras fixadas nos arts. 83 a 89. 

[...] 
§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, permitam o 

registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, resguardado o 
anonimato do eleitor. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003) 

 
 
 
§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da urna 

eletrônica de que trata o § 4º (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003) 
§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo de 

votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a 
impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término 
da votação. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas eletrônicas 
destinadas a treinamento. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 1º.10.2003) 

§ 8º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas eletrônicas 
destinadas a treinamento.(Parágrafo incluído pela Lei nº 10.408, de 10.1.2002) 
 
............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a 
consolidação dos atos normativos que menciona. 

............................................................................................................................................. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 
publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

............................................................................................................................................. 

Art. 59 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 30/03/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11057/2011 
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PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDANIA, em caráter terminativo, ao Projeto de Lei
do Senado (PLS) n° 601, de 2011, do Senador Pedro
Taques, que acrescenta o art. 27-A à Lei nº 9.504, de
30 de setembro de 1997, que estabelece normas para
as  eleições,  para  impor  aos  candidatos,  partidos
políticos e coligações o dever de divulgar na internet
relatórios  periódicos  referentes  aos  recursos
arrecadados  e  aos  gastos  efetuados  na  campanha
eleitoral.

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado n° 601, de 2011, de autoria do ilustre
Senador Pedro Taques, pretende acrescentar o art. 27-A à Lei nº 9.504, de 30
de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, para impor aos
candidatos,  partidos  políticos  e  coligações  o dever  de divulgar  na internet
relatórios  periódicos  referentes  aos  recursos  arrecadados  e  aos  gastos
efetuados na campanha eleitoral.

A proposição  preceitua  que  durante  a  campanha  eleitoral,  os
partidos políticos, as coligações e os candidatos divulgarão, na rede mundial
de computadores (internet), relatório referente aos recursos em dinheiro ou
estimáveis  em  dinheiro,  arrecadados  para  financiamento  da  campanha
eleitoral,  e  aos  gastos  efetuados,  com  a  indicação  dos  doadores  e  dos
respectivos valores doados, nos dias 21 de julho, 6 de agosto, 21 de agosto, 6
de setembro e 21 de setembro.
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Ademais,  esses  relatórios  deverão  ser  divulgados  em sítio  do
respectivo  candidato,  partido  ou  coligação,  com  endereço  eletrônico
comunicado  à  Justiça  Eleitoral  e  hospedado,  direta  ou  indiretamente,  em
provedor de serviço de internet estabelecido no país.

Por outro lado, o descumprimento do procedimento que se quer
adotar sujeita os responsáveis à multa no valor de mil reais a dez mil reais,
que será duplicada em caso de reincidência.

Outrossim,  a  representação  relativa  ao  descumprimento  do
procedimento que se quer adotar poderá ser ajuizada no prazo de três dias e
observará rito sumário (art. 96 da Lei nº 9.504, de 1997).

Conforme  a  Justificação,  o  presente  projeto  objetiva  conferir
maior  transparência  e  legitimidade  às  eleições,  ao  impor  a  candidatos,
partidos  e  coligações  a  obrigação  de  divulgar,  em  sítio  eletrônico  com
endereço  comunicado  à  Justiça  Eleitoral,  relatórios  parciais  referentes  aos
recursos  arrecadados  pelos  candidatos  a  cargos  eletivos  e  sua  respectiva
aplicação na campanha eleitoral.

A propósito, é lembrado que hoje a Lei nº 9.504, de 1997, em seu
art. 28, § 4º, já exige que candidatos, partidos e coligações, divulguem, nos
dias 6 de agosto e 6 de setembro do ano eleitoral, em sítio eletrônico criado
pela Justiça Eleitoral, relatório relativo às receitas e despesas de campanha,
mas não exige a identificação dos doadores e dos valores individualmente
doados.

Todavia,  o presente projeto objetivaria aperfeiçoar a legislação
eleitoral, ao exigir que tais informações, quais sejam, a relação dos doadores e
dos  valores  doados,  bem  como  os  gastos  efetuados,  sejam  amplamente
divulgados, em média a cada quinze dias, durante toda a campanha eleitoral.

Nos  termos  da  Justificação,  a  medida  é  direcionada
principalmente aos eleitores, que disporão de informações essenciais para a
formação de sua consciência político-moral. 

Não há emendas ao Projeto em pauta.
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II – ANÁLISE

No que concerne ao exame da constitucionalidade, juridicidade e
regimentalidade não há óbices à livre tramitação do PLS nº 601, de 2011. A
propósito,  cabe  recordar  que  compete  ao  Congresso  Nacional  dispor
privativamente sobre direito  eleitoral,  no termos do disposto no art.  22,  I,
combinado com o art. 48, caput, da Constituição Federal.

No que diz respeito ao mérito, cabe registrar que a iniciativa em
pauta é digna de todos os elogios.

Com efeito,  um dos temas mais debatidos hoje em matéria de
eleições diz respeito ao financiamento das campanhas eleitorais e da prestação
de contas que os candidatos e partidos devem à Justiça Eleitoral.

Desse  modo,  entendemos  que  devem  ser  acolhidas  as
proposições que vêm no sentido de tornar mais transparentes e efetivas as
informações  sobre  a  arrecadação  de  recursos  destinados  às  campanhas,  a
exemplo do presente projeto de lei.

Por outro lado, devemos registrar as seguintes observações sobre
a matéria. Conforme nos parece, o § 4º que a Lei nº 11.300, de 10 de maio de
2006 acrescentou ao art. 28 da Lei nº 9.504, de 1997, guarda relação direta
com a proposição que ora analisamos.

Com  efeito,  nos  termo  do  referido  dispositivo,  os  partidos
políticos, as coligações e os candidatos estão obrigados, durante a campanha
eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6
de agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou
estimáveis em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha
eleitoral, e os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para
esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos
valores doados somente na prestação de contas final  (que tem prazo até o
trigésimo dia posterior à realização das eleições – art. 29, III e IV da Lei nº
9.504, de 1997).
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Desse  modo,  parece-nos  que  seria  mais  adequado  alterar  o
disposto hoje no § 4º do art. 28 da Lei em tela, para adotar a regra pretendida
e acrescentar os §§ 5º e 6º a esse artigo, com os textos dos §§ 2º e 3º nos
termos do art. 27-A que se pretende acrescentar à Lei nº 9.504, de 1997.

Além disso, para que haja ganhos de economicidade financeira e
processual,  estamos propondo que os relatórios de prestação de contas serão
divulgados  diretamente  em  sítio  da  Justiça  Eleitoral,  diferentemente  do
disposto no § 1º da proposição em análise, que determina a divulgação em
sítio do respectivo candidato, partido ou coligação. 

Por fim, propomos acrescentar o § 7º ao art. 28 em questão para
estabelecer  que  a  Justiça  Eleitoral  se  manifeste  preliminarmente  sobre  os
relatórios  de  que  se  trata  no  prazo  de  cinco  dias  a  contar  da  data  da
divulgação.

Por  essa  razão,  concluímos  pela  apresentação  de  Substitutivo,
que proceda às alterações acima referidas.

III – VOTO

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade
regimentalidade e,  quanto ao mérito,  pela aprovação do Projeto de Lei  do
Senado n° 601, de 2011, nos termos do seguinte Substitutivo:

EMENDA Nº   - CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 601, DE 2011

Altera o § 4º e acrescenta os §§ 5º a 7º ao art. 28 da
Lei  nº  9.504,  de  30  de  setembro  de  1997,  que
estabelece normas para as eleições, para aperfeiçoar
a  divulgação  na  internet  dos  relatórios  parciais
referentes à arrecadação e aos gastos de campanha
eleitoral e dá outras providências.
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 28. ......................................................

.....................................................................

§  4º  Durante  a  campanha  eleitoral,  os  partidos  políticos,  as
coligações  e  os  candidatos  divulgarão,  na  rede  mundial  de
computadores (internet), em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse
fim,  relatório  referente  aos  recursos  em dinheiro  ou  estimáveis  em
dinheiro, arrecadados para financiamento da campanha eleitoral, e aos
gastos  efetuados,  com  a  indicação  dos  doadores  e  dos  respectivos
valores doados, nos dias 21 de julho, 6 de agosto, 21 de agosto, 6 de
setembro e 21 de setembro. 

§  5º  O  descumprimento  do  disposto  neste  artigo  sujeita  os
responsáveis à multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a 10.000,00
(dez mil reais), que será duplicada em caso de reincidência.

§  6º  A representação  relativa  ao  descumprimento  do  disposto
neste artigo observará o rito do art. 96 e poderá ser ajuizada no prazo de
três dias.

§ 7º A Justiça Eleitoral se manifestará sobre os relatórios de que
se trata no prazo de cinco dias a contar da data da divulgação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 601, DE 2011 

 
Acrescenta o art. 27-A à Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, que estabelece normas para as 
eleições, para impor aos candidatos, partidos políticos 
e coligações o dever de divulgar na internet relatórios 
periódicos referentes aos recursos arrecadados e aos 
gastos efetuados na campanha eleitoral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 27-A: 

“Art. 27-A. Durante a campanha eleitoral, os partidos políticos, as 
coligações e os candidatos divulgarão, na rede mundial de 
computadores (internet), relatório referente aos recursos em dinheiro 
ou estimáveis em dinheiro, arrecadados para financiamento da 
campanha eleitoral, e aos gastos efetuados, com a indicação dos 
doadores e dos respectivos valores doados, nos dias 21 de julho, 6 de 
agosto, 21 de agosto, 6 de setembro e 21 de setembro. 

§ 1º Os relatórios a que se refere o caput serão divulgados em 
sítio do respectivo candidato, partido ou coligação, com endereço 
eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou 
indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no país. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita os 
responsáveis à multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a 10.000,00 
(dez mil reais), que será duplicada em caso de reincidência. 
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§ 3º A representação relativa ao descumprimento do disposto 

neste artigo observará o rito do art. 96 e poderá ser ajuizada no prazo 
de três dias.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei objetiva conferir maior transparência e legitimidade 
às eleições, ao impor a candidatos, partidos e coligações a obrigação de divulgar, em sítio 
eletrônico com endereço comunicado à Justiça Eleitoral, relatórios parciais referentes aos 
recursos arrecadados pelos candidatos a cargos eletivos e sua respectiva aplicação na 
campanha eleitoral. 

Como se sabe, hoje, a Lei nº 9.504, de 1997, em seu art. 28, § 4º, já exige 
que candidatos, partidos e coligações, divulguem, nos dias 6 de agosto e 6 de setembro 
do ano eleitoral, em sítio eletrônico criado pela Justiça Eleitoral, relatório relativo às 
receitas e despesas de campanha, mas não exige a identificação dos doadores e dos 
valores individualmente doados. 

O presente projeto, por sua vez, objetiva  aperfeiçoar a legislação eleitoral, 
ao exigir que tais informações, quais sejam, a relação dos doadores e dos valores 
doados, bem como os gastos efetuados, sejam amplamente divulgados, em média a cada 
quinze dias, durante toda a campanha eleitoral. 

No total, são fixadas cinco datas para a divulgação dos relatórios parciais em 
sítio eletrônico do candidato, do partido ou da coligação, duas das quais coincidentes com 
as datas de divulgação de relatório parcial no sítio eletrônico da Justiça Eleitoral, de modo 
a facilitar o cumprimento da obrigação imposta pelo projeto. 

A medida é direcionada principalmente aos eleitores, que disporão de 
informações essenciais para a formação de sua consciência político-moral. Como leciona 
o professor José Jairo Gomes, na obra Direito Eleitoral, p. 275, o exercício pleno da 
cidadania só é possível se o eleitor souber quem financiou a campanha de seus 
mandatários e de que maneira esse financiamento se deu, pois tais informações são 
indispensáveis para que o eleitor aprecie a estatura moral dos candidatos e exerça o 
direito de sufrágio. 

Para coibir a inadimplência, o projeto determina a aplicação de multa no 
caso de ausência de divulgação dos referidos relatórios, que será duplicada em caso de 
reincidência. Para tanto, prevê o cabimento de representação, que observará o rito das 
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representações e reclamações previsto no art. 96 da Lei nº 9.504, de 1997, e deverá ser 
proposta no prazo de três dias, em razão da celeridade de que se reveste o processo 
eleitoral. 

Estamos convictos de que a medida contribuirá para a redução dos casos de 
abuso do poder econômico, corrupção e fraude nas eleições, uma vez que as contas de 
campanha eleitoral estarão sujeitas à ampla e freqüente fiscalização por parte da 
sociedade e de todos os candidatos e partidos. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto. 

Sala de Sessões, 

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

 Estabelece normas para as eleições. 

        O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Disposições Gerais 

        Art 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, 
Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo 
o País, no primeiro domingo de outubro do ano respectivo. 

 
......................................... 
 
Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua preferência, 
até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que não 
reembolsados. 
 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 28/09/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15039/2011 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 2013, de autoria 

do Deputado Rubens Bueno, que altera os itens 1º e 

2º do art. 52 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, para permitir à mulher, em igualdade de 

condições, proceder ao registro de nascimento do 

filho. 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se, nesta oportunidade, ao crivo desta Comissão o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 16, de 2013, em decisão terminativa, que 

tem por objeto alterar a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 

Registros Públicos), para permitir à mulher, em igualdade de condições, 

proceder ao registro de nascimento do filho. 

Composto de três artigos, o projeto foi apresentado, em 23 de 

março de 2011, pelo Deputado Federal Rubens Bueno. Na Casa de origem, 

era identificado como Projeto de Lei (PL) nº 817, havendo sido remetido ao 

Senado Federal, pela Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, em 29 de abril 

de 2013. 

A proposição em tela tem por escopo alterar os itens 1º e 2º do 

art. 52 da Lei de Registros Públicos, para impor ao pai ou a mãe, 

isoladamente ou em conjunto, a obrigação de fazer a declaração de 

nascimento do filho, fixando, ainda, no caso de falta ou impedimento do pai 

ou da mãe, o prazo de quarenta e cinco dias para que um deles compareça ao 

cartório para fazer o registro de nascimento do filho. De resto, a cláusula de 
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vigência institui que a Lei decorrente da aprovação deste projeto entrará em 

vigor na data de sua publicação oficial. 

Nos termos da justificação do projeto, enfatiza o proponente que 

o projeto em comento tem por objetivo conciliar a disciplina contida na Lei de 

Registro Públicos com aquela prevista no Código Civil (Lei nº 10.406, de 11 

de janeiro de 2002), no que se refere ao registro público da filiação. Segundo 

o proponente, a atual redação dos itens 1º e 2º do art. 52 da Lei de Registros 

Públicos coloca a mãe num patamar de desigualdade em relação ao pai, 

porque a obrigação de registrar o nascimento do filho é atribuída a ela em 

caráter suplementar e condicionado a ausência ou impedimento do pai. 

Distribuída à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH), o projeto foi aprovado por unanimidade. Naquela 

Comissão, considerou-se que “é anacrônica a imposição ao pai da 

responsabilidade de registrar a criança, em caráter primário, restando à mãe o 

papel secundário de suprir eventual falta ou impedimento do pai. Na prática, 

além de tratar desigualmente os genitores, a Lei de Registros Públicos dá 

preferência ao pai para fazer a comunicação de nascimento e cria obstáculo 

para que a mãe o faça nos primeiros dias de vida da criança. As alterações 

pretendidas harmonizam a Lei de Registros Públicos com a Constituição 

Federal e o Código Civil, que promovem e defendem a igualdade de gêneros e 

a equiparação entre pai e mãe na família, conforme pretende o autor da 

proposição, evidenciando o seu mérito, a sua constitucionalidade e a sua 

juridicidade. Consideramos, ainda, que a relevância dessas alterações, 

pertinentes a direitos fundamentais, justificam a entrada em vigor imediata da 

lei resultante da proposição ora examinada”. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II, alíneas ‘d’ e ‘l’, do 

Regimento Interno desta Casa, cabe a esta Comissão opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade dos temas que lhe são 

submetidos por despacho da Presidência ou consulta de qualquer comissão, 

bem como, no mérito, emitir parecer sobre matéria afeita ao direito civil e aos 
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registros públicos. Forte nesses argumentos, podemos afirmar que o PLC nº 

16, de 2013, não apresenta vício de regimentalidade. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por sua 

vez, são atendidos pelo projeto, tendo em vista que compete privativamente à 

União legislar sobre direito civil e registros públicos, a teor do disposto no art. 

22, incisos I e XXV, da Constituição Federal (CF), bem como por não ter sido 

deslustrada cláusula pétrea alguma. Ademais, a matéria se insere no âmbito 

das atribuições do Congresso Nacional, de conformidade com o caput do art. 

48 da Carta Magna, não havendo reserva temática a respeito (CF, art. 61, § 

1º). Assim, não se vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da 

medida proposta. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, 

porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nele vertida é 

cercada de inovação ou originalidade, em face do direito positivo em vigor; 

iii) possui o atributo da generalidade, que exige sejam destinatários do 

comando legal um conjunto de casos submetidos a um comportamento 

normativo comum; iv) se afigura dotado de potencial coercitividade, isto é, a 

possibilidade de imposição compulsória do comportamento normativo 

estabelecido; e v) se revela compatível com os princípios diretores do sistema 

de direito pátrio ou com os princípios especiais de cada ramo particular da 

ciência jurídica. 

Quanto ao mérito do projeto, podemos afirmar que o art. 52 da 

Lei de Registros Públicos estabelece quais são as pessoas que têm o dever de 

declarar o nascimento ao oficial do Cartório de Registros Públicos. Se este 

projeto for aprovado, essa obrigação deixa de ser exemplificativa na ordem 

legal, para tornar-se sucessiva na seguinte ordem: 1º) o pai ou a mãe, 

isoladamente ou em conjunto; 2º) em falta ou impedimento do pai ou da mãe, 

o prazo para declaração será prorrogado por quarenta e cinco dias para que 

um deles ou ambos procedam ao registro de nascimento do filho; 3º) no 

impedimento de ambos, o parente mais próximo, sendo maior achando-se 

presente; 4º) em falta ou impedimento do parente referido no número anterior, 

os administradores de hospitais ou os médicos e parteiras que tiverem 

assistido o parto; 5º) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da 

residência da mãe; 6º) finalmente, as pessoas encarregadas da guarda do 

menor. A própria pessoa pode declarar o seu nascimento, desde que maior de 
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dezoito anos (art. 50, § 3º, da Lei de Registros Públicos). Nesse caso, segue-se 

o procedimento do registro tardio.  

Qualquer pessoa que seja obrigada à declaração do nascimento 

perante a serventia deverá observar o prazo legal, podendo requerer a 

lavratura do assento no cartório do local onde ocorreu o nascimento ou no 

domicílio dos pais. Ultrapassado o prazo de quarenta e cinco dias, o registro 

de nascimento deverá ser feito na serventia do domicílio dos pais, mas sem 

aplicação de multa ou qualquer outro tipo de sanção pelo descumprimento da 

norma legal; uma vez que o registro de nascimento é considerado verdadeiro 

ato de cidadania, um direito da criança (e da pessoa natural em qualquer fase 

da vida), corolário do princípio da dignidade humana, pois confere 

publicidade jurídica ao evento natalício.  

Ao mesmo tempo, o registro civil, tal como o casamento e outros 

atos, constitui uma espécie de solenidade e honraria cívica, por meio da qual a 

nova pessoa é reconhecida pela sociedade, no que se refere ao nome, à origem 

familiar, naturalidade e, conseqüentemente, ao seu estado civil e familiar. O 

papel de tais distinções e honrarias, por mais simples e simbólicas que possam 

parecer aos olhos menos cuidadosos, não é desdenhado pelos legisladores, 

uma vez que o sentimento de justiça e de pertencimento a um grupo social, 

como a família e comunidade, e o reconhecimento desse vínculo pessoal pelos 

demais membros da sociedade representa uma distinção e uma virtude 

reconhecida, que já era valorizada desde as origens da humanidade até os 

nossos tempos, como demonstram os sentimentos de patriotismo, de vínculo 

com a cidade natal e o orgulho da própria origem. Esses sentimentos se 

tornam perceptíveis e palpáveis não só nas cerimônias de casamento, como 

também nas conversões de união estável em casamento e no registro tardio de 

casamento. O recém-nascido, ou a pessoa em tenra idade, ainda não é capaz 

de perceber esses sentimentos, mas a felicidade e o orgulho daquelas pessoas 

que somente obtêm o seu registro e recebem em mãos a respectiva certidão de 

nascimento décadas após o evento do nascimento mostram a importância 

simbólica desse ato registral. 

Em face da importância do registro de nascimento, o Conselho 

Nacional de Justiça editou os provimentos disciplinando e incentivando a 

interligação informatizada entre os Registros Civis e as maternidades 

(Provimento nº 13, de 2010) e o reconhecimento facilitado da paternidade por 

meio do registro de nascimento (Provimentos nºs 16 e 19, de 2012).  

Dessa forma, embora o item 2º do art. 52 da Lei de Registros 

Públicos estabeleça o prazo de quarenta e cinco dias para a declaração de 

nascimento, devemos considerar, no entanto, que o registro da declaração de 
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nascimento pode ocorrer a qualquer tempo e ser manifestada por qualquer 

pessoa que tenha tido contato com o evento. Por isso mesmo, o rol contido no 

art. 52 da Lei de Registros Públicos é meramente exemplificativo e os 

dispositivos legais em análise não criam uma “obrigação” no sentido técnico 

jurídico do termo, por não preverem sanção correspondente em caso de 

descumprimento. 

Com esteio nos argumentos utilizados pela Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa (CDH), o projeto de lei promove — por 

assim dizer — foros de exortação à igualdade entre homens e mulheres, mas 

sem ampliar a esfera de proteção às crianças e adolescentes, o que não impede 

a aprovação deste projeto de lei.  

À guisa de fecho, no que concerne à técnica legislativa, 

entendemos que Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 2013, cumpre as 

disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que tem 

por objetivo proporcionar a utilização de linguagem e técnicas próprias, que 

garantam às proposições legislativas as características esperadas pela lei: 

clareza, concisão, interpretação unívoca, generalidade, abstração e capacidade 

de produção de efeitos. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, concluímos pela aprovação do Projeto 

de Lei da Câmara nº 16, de 2013.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

3
6

3
4

.
1

0
6

4
0

-
0

4

179



 
 
 
 

SENADO FEDERAL 

180



181



182



183



  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 2013, de 
autoria do Deputado Rubens Bueno, que altera os 
itens 1º e 2º do art. 52 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, para permitir à mulher, em 
igualdade de condições, proceder ao registro de 
nascimento do filho. 

RELATORA: Senadora ÂNGELA PORTELA  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH) examina o Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 2013, do Deputado 
Rubens Bueno, que altera dispositivos da Lei de Registros Públicos para 
permitir que a mãe possa fazer a declaração de nascimento em igualdade de 
condições com o pai. 

O autor justifica a iniciativa apontando a incongruência, com a 
igualdade de gênero consagrada na Constituição Federal e no Código Civil 
Brasileiro, da obrigação imposta principalmente ao pai, e supletivamente à 
mãe, de realizar o registro da criança após o nascimento. 

A matéria foi distribuída à CDH e à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que se manifestará em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas perante este colegiado. 

II – ANÁLISE 
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Conforme disposto no art. 102-E, incisos IV e V, do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre 
proposições pertinentes aos direitos da mulher e à proteção da família. 

É anacrônica a imposição ao pai da responsabilidade de 
registrar a criança, em caráter primário, restando à mãe o papel secundário 
de suprir eventual falta ou impedimento do pai. Na prática, além de tratar 
desigualmente os genitores, a Lei de Registros Públicos dá preferência ao 
pai para fazer a comunicação de nascimento e cria obstáculo para que a 
mãe o faça nos primeiros dias de vida da criança. 

As alterações pretendidas harmonizam a Lei de Registros 
Públicos com a Constituição Federal e o Código Civil, que promovem e 
defendem a igualdade de gêneros e a equiparação entre pai e mãe na 
família, conforme pretende o autor da proposição, evidenciando o seu 
mérito, a sua constitucionalidade e a sua juridicidade. 

Consideramos, ainda, que a relevância dessas alterações, 
pertinentes a direitos fundamentais, justificam a entrada em vigor imediata 
da lei resultante da proposição ora examinada. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 2013. 

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2013. 

Senadora Ana Rita, Presidenta 

Senadora Angela Portela, Relatora 
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PARECER Nº            , DE 2013
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E CIDADANIA (CCJ),  em decisão  terminativa,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 96, de 2012,
do  Senador  Paulo  Bauer,  que  altera  a  Lei  nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),
para  aperfeiçoar  a  disciplina  da  empresa
individual  de  responsabilidade  limitada  e  para
permitir  a  constituição  de  sociedade  limitada
unipessoal. 

RELATOR: Senador GIM

I – RELATÓRIO

É  submetido  à  apreciação  desta  Comissão, em  decisão
terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 96, de 2012, de autoria do
Senador Paulo Bauer, composto de dois artigos.

O art. 1º altera o art. 980-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 (Código Civil), para abolir: (i) a obrigatoriedade de integralização
de todo o capital no momento da constituição da empresa; e (ii) a exigência
de seu valor não inferior a 100 vezes o maior salário mínimo vigente no
País.  Promove,  também,  a  adequação  de  nomenclatura  e  alguns  outros
ajustes.

Além disso,  cria  a  figura  da  sociedade  limitada  unipessoal,
mediante o acréscimo, no Capítulo IV – Da Sociedade Limitada, da Seção
IX, estruturada em seis artigos (arts. 1.087-A a 1.087-F). 

Esses  dispositivos  tratam,  meticulosa  e  respectivamente,  da
constituição da sociedade limitada unipessoal; do seu nome empresarial; da
eventualidade  de  sua  transformação  em  sociedade  limitada;  das
competências  do sócio único;  dos  negócios  jurídicos  celebrados  entre  o
sócio e a sociedade; do arquivamento de documentos no Registro Público
de Empresas; e da extensão de aplicação das normas que regem a sociedade
limitada à sociedade limitada unipessoal, exceto aquelas que dizem respeito
à pluralidade de sócios. 

O art. 2º, cláusula de vigência, estabelece que a lei em que,
porventura,  se  converter  a  proposta  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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Na justificação, o autor argumenta que a proposição confere
somente à pessoa natural a possibilidade de constituir empresa individual
de  responsabilidade  limitada,  além de  retirar  impropriedades  de  caráter
formal do texto do Código Civil.

O autor ainda pondera que  o ordenamento jurídico brasileiro
prevê a sociedade unipessoal no âmbito das sociedades anônimas e que esse
ordenamento  torna  possível  que  as  ações  de  uma  sociedade  sejam
pertencentes integralmente a outra (denominada de subsidiária integral). 

A proposta  foi  distribuída,  em  decisão  terminativa,  a  esta
Comissão. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto de lei.

II – ANÁLISE

É  prerrogativa  desta  Comissão  pronunciar-se  sobre  a
constitucionalidade,  juridicidade  e  regimentalidade  da  proposição  em
referência, inclusive quanto ao seu mérito, de acordo com o disposto no art.
101, incisos I e II, alínea d, do Regimento Interno do Senado Federal.

No tocante à constitucionalidade formal, a matéria do projeto
de  lei  está  inserida  na  competência  legislativa  privativa  da  União,
consoante o art. 22, inciso I, do texto constitucional. Nos termos do art. 48,
cabe ao Congresso Nacional dispor sobre o assunto. Além disso, é legítima
a iniciativa parlamentar,  conforme preceitua o  caput  do art.  61 da Carta
Política de 1988.

Relativamente à constitucionalidade material, ressalte-se que a
proposição não contraria preceitos constitucionais.

No  que  tange  à  juridicidade,  o  projeto  de  lei  cumpre  as
exigências  de  inovação,  efetividade,  espécie  normativa  adequada,
coercitividade e generalidade.

Em relação à técnica legislativa, o  PLS nº 96, de 2012,  não
merece qualquer reparo.

Passemos ao exame de mérito.
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A proposição  se  divide  em  duas  partes:  a  primeira  parte
aprimora a disciplina da empresa individual de responsabilidade limitada,
enquanto que a segunda consiste  em permitir a constituição de sociedade
limitada unipessoal.

A respeito da primeira parte, observe-se que a redação atual do
caput do art. 980-A da referida Lei nº 10.406, de 2002, estabelece que  a
empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por uma
única  pessoa  titular  da  totalidade  do  capital  social,  devidamente
integralizado,  que não será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-
mínimo  vigente  no  País.  Essas  são  exigências  que  o  projeto  pretende
suprimir.

Apesar  da  utilização  tecnicamente  inapropriada  do  termo
“empresa” como pessoa  jurídica,  pois  o  seu significado é  de “atividade
empresarial”, a empresa é considerada sujeito de direito em um dos quatro
perfis  traçados  na teoria  dos  perfis  de  empresa,  elaborada  pelo  jurista
italiano Alberto Asquini. Por isso, é justificável o seu emprego no texto da
proposição sob análise. 

Como  na  norma  vigente  foi  omitido  o  vocábulo  “natural”,
paira a dúvida se essa modalidade de empresa pode ser constituída somente
por pessoa natural  ou se também é possível  a sua constituição por uma
pessoa jurídica. Entendemos que é preciso conferir apenas à pessoa natural
a  possibilidade  de  constituir  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada. 

A expressão “capital social” foi usada indevidamente, pois o
termo  correto  é  “capital”,  uma  vez  que  não  existe  a  constituição  de
sociedade. 

A  obrigatoriedade  de  integralização  de  todo  o  capital  no
momento da constituição da empresa certamente induz o empreendedor a
continuar  constituindo  sociedades  limitadas  com “sócio-laranja”,  já  que
essa modalidade societária não exige integralização imediata do capital, o
que diminui a eficácia da regra atual. Para inibir tais situações, o PLS nº 96,
de 2012, desobriga o empreendedor da integralização imediata do capital
da empresa individual de responsabilidade limitada. 

A  obrigatoriedade  de  integralização  de  todo  o  capital  no
momento da constituição da empresa certamente induz o empreendedor a
continuar  constituindo  sociedades  limitadas  com “sócio-laranja”,  já  que
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essa modalidade societária não exige integralização imediata do capital, o
que diminui a eficácia da regra atual. O PLS nº 96, de 2012, desobriga o
empreendedor da integralização imediata do capital da 

De maneira análoga, a imposição de um valor para o capital
mínimo (atualmente, pouco menos de 70.000 reais) leva o empreendedor a
buscar  um  “sócio-laranja”,  para  constituir  uma  sociedade  limitada.
Conforme mencionado anteriormente,  como não há exigência  de capital
mínimo para esse tipo societário, reduz a eficácia da disposição vigente. A
nosso ver, essa exigência é prescindível e, mesmo que fosse necessária, o
valor  é  alto.  Acertadamente,  no  projeto  de  lei  sob comento,  não existe
previsão de capital mínimo. 

Ao  abordar  o  nome  empresarial  de  empresa  individual,  a
redação  atual  do  §  1º  do  art.  980-A  do  Código  Civil  aplica
equivocadamente a expressão “denominação social”. A proposição repara
esse  erro  mediante  a  substituição  dessa  expressão  pela  palavra
“denominação”. 

Segundo a  redação (em vigor)  do  §  2º  do  art.  980-A,  uma
pessoa natural  só pode ser  titular  de uma única “empresa individual  de
responsabilidade limitada”. Essa restrição também enseja a constituição de
sociedades  limitadas  mediante  o  uso  do  artifício  de  “sócio-laranja”,
porquanto, para esta última modalidade societária, não existe limitação a
uma única sociedade, o que provoca a redução da eficácia da norma atual. 

Por sua vez, o atual texto do § 3º do aludido artigo define,
erroneamente,  que  a  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada
também poderá resultar da concentração das quotas de outra modalidade
societária num único sócio, independentemente das razões que motivaram
tal concentração, pois a empresa individual não tem natureza jurídica de
sociedade. A redação proposta corrige essa impropriedade. 

Os demais parágrafos do referido dispositivo não foram objeto
de modificação pelo projeto de lei.

Em nosso  entendimento,  é  apropriada  a  disciplina  proposta
para o art. 980-A do Código Civil.

No que concerne à segunda parte do PLS nº 96, de 2012, que
cuida  da  sociedade  limitada  unipessoal,  modalidade  societária  por  ele
instituída com o propósito de se permitir a limitação da responsabilidade do
empresário.  Torna-se,  então,  necessário distinguir  esse tipo societário da
empresa  individual  de  responsabilidade  limitada.  A diferença  entre  elas
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reside no fato de que a forma societária possibilita que uma pessoa jurídica
assuma a titularidade de uma sociedade limitada unipessoal, na condição de
sócio  único,  ao  passo  que,  para  uma  empresa  individual  de
responsabilidade  limitada,  apenas  uma  pessoa  natural  pode  ser  titular.
Destaque-se que a titularidade da sociedade limitada unipessoal pode ser
atribuída a uma pessoa natural ou a uma pessoa jurídica.

O disciplinamento da sociedade limitada unipessoal nos arts.
1.087-A a  1.087-F revela-se  pertinente  e  oportuno,  além de  regular,  de
modo cabal, essa nova modalidade societária. 

Diante dos argumentos expendidos, julgamos que a proposição
é meritória. 

III – VOTO

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade,
regimentalidade,  boa técnica legislativa e,  no mérito,  pela aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 96, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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EMENDA Nº    

[ao PLS nº 96, de 2012] 

 

 
Dê nova redação ao caput do artigo 1.087-A do Projeto de Lei: 

  

“Art. 1.087-A. A sociedade limitada unipessoal, empresária ou simples, pode ser 

constituída, mediante ato unilateral, por sócio único, pessoa natural ou jurídica, titular 

da totalidade do capital social.” 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
A presente emenda tem como objetivo contemplar as sociedades simples, não 

empresárias, que contraditoriamente  estão excluídas do benefício legal. 
 

 

 

 

Sala das Sessões, em                de                            de 2013. 

 

 

 

 

 

Senador José Agripino 

Líder do Democratas 
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EMENDA Nº    

[ao PLS nº 96, de 2012] 

 

 
Acrescentar o parágrafo quinto ao artigo 1.087-A do Projeto de Lei: 

  

“§ 5º Enquanto não estiver formalmente extinta a sociedade, a qualquer tempo, mesmo 

ultrapassado o prazo previsto no artigo 1.033, inciso IV, poderá o sócio remanescente 

requerer ao Registro Público competente sua transformação para sociedade limitada 

unipessoal.” 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
A presente emenda tem como objetivo contemplar as sociedades simples, não 

empresárias, que contraditoriamente  estão excluídas do benefício legal.  

 

 

 

Sala das Sessões, em                de                            de 2013. 

 

 

 

 

 

Senador José Agripino 

Líder do Democratas 
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EMENDA Nº    

[ao PLS nº 96, de 2012] 

 

 
Dê nova redação ao parágrafo único do artigo 1.087-D do Projeto de Lei: 

  

“Parágrafo único. As decisões do sócio único de igual natureza das deliberações da 

reunião ou assembléia geral devem ser registradas em ata por ele assinada e arquivada 

no Registro Público competente.” 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
A presente emenda tem como objetivo contemplar as sociedades simples, não 

empresárias, que contraditoriamente  estão excluídas do benefício legal.  

 

 

 

 

Sala das Sessões, em                de                            de 2013. 

 

 

 

 

 

Senador José Agripino 

Líder do Democratas 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 96, DE 2012 

Altera a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), para aperfeiçoar a disciplina da empresa 
individual de responsabilidade limitada e para permitir a 
constituição de sociedade limitada unipessoal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 “Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada 
será constituída por uma única pessoa natural, titular da totalidade do 
capital. 

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da 
expressão “EIRELI” após a firma ou a denominação da empresa 
individual de responsabilidade limitada. 

§ 2º A pessoa natural poderá constituir mais de uma empresa 
individual de responsabilidade limitada. 

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também 
poderá resultar da concentração das quotas de modalidade societária 
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em um único sócio, independentemente das razões que motivaram a 
concentração. 

............................................................................” (NR) 

....................................................................................... 
SEÇÃO IX 

Da Sociedade Limitada Unipessoal  
“Art. 1.087-A. A sociedade limitada unipessoal pode ser 

constituída, mediante ato unilateral, por sócio único, pessoa natural ou 
jurídica, titular da totalidade do capital social. 

§ 1º A sociedade limitada unipessoal pode resultar da 
concentração na titularidade de um único sócio das quotas de uma 
sociedade limitada, independentemente da causa da concentração. 

§ 2º A transformação prevista no § 1º efetua-se mediante 
declaração do sócio único na qual manifeste sua vontade de 
transformar a sociedade limitada em sociedade limitada unipessoal, 
podendo essa declaração constar do próprio documento que titule a 
cessão de quotas. 

§ 3º Por força da transformação prevista no § 1º, deixam de ser 
aplicáveis todas as disposições do contrato de sociedade que 
pressuponham a pluralidade de quotas. 

§ 4º O empresário pode, a qualquer tempo, transformar-se em 
sociedade limitada unipessoal, mediante declaração escrita do 
interessado.” 

“Art. 1.087-B. O nome empresarial da sociedade limitada 
unipessoal conterá a expressão “Sociedade Limitada Unipessoal” ou a 
forma abreviada “SLU”. 

“Art. 1.087-C. O sócio único de uma sociedade limitada 
unipessoal pode transformá-la em sociedade limitada mediante divisão 
e cessão da quota ou aumento de capital social pela entrada de um 
novo sócio, devendo ser eliminada do nome empresarial a expressão 
“Sociedade Limitada Unipessoal”. 

§ 1º O documento que consigne a divisão e cessão de quota ou o 
aumento do capital social é título bastante para o registro da 
modificação. 

§ 2º Se a sociedade tiver adotado anteriormente o tipo de 
sociedade limitada, passará a reger-se pelas disposições do contrato 
de sociedade que, nos termos do § 3º do art. 1.087-A, eram a ela 
inaplicáveis em consequência da unipessoalidade. 
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§ 3º No caso da concentração prevista no § 1º do art. 1.087-A, o 

sócio único pode evitar a unipessoalidade se, no prazo legal, 
restabelecer a pluralidade de sócios. 

“Art. 1.087-D. Na sociedade limitada unipessoal, o sócio único 
exerce as competências das reuniões ou assembleias gerais, podendo 
nomear administradores. 

Parágrafo único. As decisões do sócio único de igual natureza das 
deliberações da reunião ou assembleia geral devem ser registradas em 
ata por ele assinada e arquivada no Registro Público de Empresas.  

“Art. 1.087-E. Os negócios jurídicos celebrados entre o sócio 
único e a sociedade devem servir à prossecução do objeto da 
sociedade. 

§ 1º Os negócios jurídicos entre o sócio único e a sociedade 
obedecem à forma legalmente prescrita e, salvo em relação às 
operações correntes celebradas em condições normais, devem 
observar a forma escrita. 

§ 2º Os documentos de que constam os negócios jurídicos 
celebrados pelo sócio único e a sociedade limitada unipessoal devem 
ser arquivados no Registro Público de Empresas ou no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas. 

§ 3º A violação do disposto no caput e nos §§ 1º e 2º implica a 
nulidade dos negócios jurídicos celebrados e responsabiliza 
ilimitadamente o sócio. 

“Art. 1.087-F. À sociedade limitada unipessoal aplicam-se as 
normas que regulam a sociedade limitada, salvo as que pressupõem a 
pluralidade de sócios.” 

....................................................................................... 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei tem por objetivo aperfeiçoar a disciplina da empresa 

individual de responsabilidade limitada. 

O caput do art. 980-A determina que a empresa individual de 

responsabilidade limitada será constituída por uma única pessoa, omitindo-se a palavra 
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“natural”. Não foi esclarecido se a empresa pode ser constituída somente por uma pessoa 

natural ou se também pode ser constituída por uma pessoa jurídica.  

Frederico Garcia Pinheiro defende a possibilidade de constituição de 

empresa individual de responsabilidade limitada por iniciativa de pessoa jurídica: “O 

art.980-A do Código Civil também abre a possibilidade para que determinada pessoa 

jurídica constitua outra pessoa jurídica sob a forma de EIRELI. Essa conclusão pode ser 

facilmente obtida mediante a constatação de que o caput do art. 980-A do Código Civil 

não faz distinção entre pessoa natural e jurídica, ao passo que, mais à frente, no § 2º do 

mesmo dispositivo, há menção expressa à pessoa natural (...)”.  

A respeito da questão, o Departamento Nacional de Registro do Comércio 

editou a Instrução Normativa nº 117, de 22 de novembro de 2011, que aprova o manual 

de atos de registro de empresa individual de responsabilidade limitada, que no item 1.2.11 

impede a pessoa jurídica de ser titular de empresa individual de responsabilidade limitada: 

“não pode ser titular de EIRELI a pessoa jurídica, bem assim a pessoa natural impedida 

por norma constitucional ou por lei especial”. 

O presente projeto de lei esclarece a questão, conferindo somente à pessoa 

natural a possibilidade de constituir empresa individual de responsabilidade limitada. 

Continuando o exame da lei, destacamos que ela contém impropriedades de 

caráter formal. O caput do art. 980-A utiliza a expressão “capital social”, quando o correto 

é somente “capital”, haja vista que não há constituição de sociedade. Igual equívoco se 

verifica no § 1º, ao falar em firma ou denominação “social”. O § 3º diz que a empresa 

individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da concentração das 

quotas de “outra” modalidade societária, embora não tenha a empresa individual natureza 

jurídica de sociedade.  
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A lei exige capital não inferior a cem vezes o maior salário mínimo (caput do 

art. 980-A). O salário mínimo atualmente vigente no País é de seiscentos e vinte e dois 

reais. Esse valor multiplicado por cem vezes totaliza sessenta e dois mil e duzentos reais. 

Consideramos essa exigência desnecessária e, ainda que se considere necessária, de 

valor elevado.  

Em Portugal, o Decreto-Lei nº 248, de 25 de agosto de 1986, que cria o 

estabelecimento individual de responsabilidade limitada, doravante denominada lei 

portuguesa, fixa o valor do capital mínimo em cinco mil euros. Esse valor, convertido em 

reais, à taxa de câmbio de dois reais e quarenta centavos, resulta no limite de doze mil 

reais, inferior ao limite brasileiro. Há que se destacar ainda que a renda por pessoa no 

País é aproximadamente a metade da renda por pessoa em Portugal.  

No Chile, a Lei nº 19.857, de 24 de janeiro de 2003, que autoriza a 

constituição de empresas individuais de responsabilidade limitada, doravante denominada 

lei chilena, não prevê capital mínimo. Assim como no Brasil, no Chile não há exigência de 

capital mínimo para abertura de qualquer empresa.    

Tampouco há exigência de capital mínimo para abertura de uma sociedade 

limitada no Brasil, África do Sul, Alemanha, Austrália, Canadá, Chile, Cingapura, Coreia 

do Sul, Estados Unidos, França, Israel, Japão, Nova Zelândia e Reino Unido.  

Por outro lado, há exigência de capital mínimo na Argentina, Bélgica, China, 

Dinamarca, Espanha, Rússia, Grécia, Índia, Indonésia, Itália, México, Portugal, Suécia e 

Suíça.   

A exigência de capital mínimo levará o empreendedor a continuar 

constituindo sociedades limitadas com “sócio laranja”, haja vista que para esse tipo 
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societário não há exigência de capital mínimo, reduzindo a eficácia social da lei. Assim, 

este projeto de lei retira a exigência de capital mínimo.  

A lei limita a pessoa natural à constituição de uma única empresa da 

modalidade “empresa individual de responsabilidade limitada”. É a mesma regra utilizada 

na lei portuguesa, segundo a qual uma pessoa só pode ser titular de um único 

“estabelecimento individual de responsabilidade limitada”. Na lei chilena, não há limite, 

autorizando-se a toda pessoa natural a constituição de “empresas individuais de 

responsabilidade limitada”. 

A limitação a somente uma empresa individual por pessoa natural levará o 

titular a continuar constituindo sociedades limitadas com “sócio laranja”, haja vista que 

para esse tipo societário não há limitação a uma única sociedade, reduzindo a eficácia 

social da lei. Há que se observar o fenômeno social do empreendedor em série, aquele 

que arrisca várias atividades econômicas com o intuito de obter sucesso em alguma 

atividade. Por esse motivo, retiramos a proibição de apenas uma empresa individual de 

responsabilidade limitada por pessoa natural. 

Além disso, o presente projeto de lei tem por objetivo reconhecer 

expressamente as sociedades limitadas unipessoais. Elas são uma forma societária de se 

permitir a limitação da responsabilidade do empresário. Outra forma, não societária, está 

prevista no Paraguai, no Peru e no Chile, por meio da denominada “empresa individual de 

responsabilidade limitada”. Uma importante diferença entre as duas formas é que a forma 

societária permite que uma pessoa jurídica seja titular de uma sociedade limitada 

unipessoal. Somente uma pessoa natural pode ser titular de uma empresa individual. 

O ordenamento jurídico brasileiro prevê a sociedade unipessoal no âmbito 

das sociedades anônimas. Permite-se que as ações de uma sociedade sejam 

pertencentes integralmente a outra (chamada de subsidiária integral). O legislador de 
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1976 avançou em direção ao reconhecimento da sociedade unipessoal ao reduzir de sete 

para dois o número mínimo de sócios e ao estipular um prazo de um ano para o 

restabelecimento da pluralidade de sócios. 

A Alemanha em 1980, a França em 1985 e a Itália em 1993, entre outros 

países, reconheceram em seus ordenamentos a sociedade limitada unipessoal. Em 1989, 

o Conselho da União Europeia editou a décima segunda Diretiva 89/667, que atualmente 

encontra-se revogada pela Diretiva 2009/102. Esta norma prevê que a sociedade pode ter 

um sócio único no momento de sua constituição, como também por força da reunião de 

todas as partes sociais numa única pessoa.  

A sociedade limitada unipessoal atende tanto ao interesse da pessoa natural 

quanto ao da pessoa jurídica. No primeiro caso, serve de instrumento de organização da 

separação e de limitação patrimonial de pequenos negócios; no segundo, é forma de 

organização administrativa de grupos societários. Destacamos que o presente projeto foi 

elaborado com inspiração nas regras da sociedade unipessoal por quotas previstas no 

Código das Sociedades Comerciais de Portugal. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação do 

projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

ÍNDICE 

Texto compilado 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro

Vide Lei nº 12.441, de 2011 

Institui o Código Civil. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

P A R T E G E R A L 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 

TÍTULO I-A 
(Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por 
uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que 
não será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. (Incluído pela 
Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" 
após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade 
limitada. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade limitada 
somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade. (Incluído pela Lei nº 
12.441, de 2011) (Vigência) 
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§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da 

concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, 
independentemente das razões que motivaram tal concentração. (Incluído pela Lei nº 
12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 4º ( VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 
constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente 
da cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que 
seja detentor o titular da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional. (Incluído pela 
Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que couber, as 
regras previstas para as sociedades limitadas. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) 
(Vigência) 

Seção VII 
Da Resolução da Sociedade em Relação a Sócios Minoritários 

Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos sócios, 
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios 
estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 
gravidade, poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde 
que prevista neste a exclusão por justa causa. 

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou 
assembléia especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil 
para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Art. 1.086. Efetuado o registro da alteração contratual, aplicar-se-á o disposto nos 
arts. 1.031 e 1.032. 

Seção VIII 
Da Dissolução 

Art. 1.087. A sociedade dissolve-se, de pleno direito, por qualquer das causas 
previstas no art. 1.044. 

CAPÍTULO V 
Da Sociedade Anônima 
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Seção Única 

Da Caracterização 

Art. 1.088. Na sociedade anônima ou companhia, o capital divide-se em ações, 
obrigando-se cada sócio ou acionista somente pelo preço de emissão das ações que 
subscrever ou adquirir. 

Art. 1.089. A sociedade anônima rege-se por lei especial, aplicando-se-lhe, nos casos 
omissos, as disposições deste Código.  

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 13/04/2012. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11308/2012 
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PARECER Nº       , DE 2013 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 677, de 2011, do 

Senador Pedro Taques, que altera os arts. 1º e 10 da 

Lei 9.790, de 23 de março de 1999, para 

acrescentar exigências para a qualificação de 

entidades Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público (OSCIPs) nos termos das 

respectivas Leis. 

 

 

 

RELATOR: Senador PEDRO SIMON  

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Vem ao exame desta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 677, de 2011, de autoria do Senador Pedro Taques, 

que promove diversas alterações na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. Tal 

Lei dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, 

institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências. 

Em termos objetivos, são estas as mudanças previstas no projeto: 

a) exigência, para qualificação de uma entidade como Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip), de que ela esteja no 

exercício de suas atividades sociais há pelo menos quatro anos 

(alteração do art. 1º da Lei); 

b) inclusão dos órgãos incumbidos da fiscalização da Oscip, bem como 

dos Tribunais de Contas, entre os habilitados a provocar a instauração, 

S
F

/
1

3
2

2
2

.
7

2
7

4
6

-
1

8

207



pelo Ministério da Justiça, de processo administrativo de perda da 

qualificação de Oscip (inclusão de parágrafo único no art. 7º da Lei); 

c) vedação a que os recursos repassados pelo Poder Público à Oscip, no 

âmbito do termo de parceria, ultrapassem 70% do total da receita da 

entidade, sob pena de perda da qualificação de Oscip (inclusão de § 3º 

no art. 10 da Lei).  

Na justificação, o autor do PLS faz uma análise histórica das 

razões invocadas para a criação do título de Oscip, bem como de seus 

desdobramentos fáticos, para concluir que os propósitos dos idealizadores 

desse modelo de parceria entre o Estado e entidades do Terceiro Setor não se 

tornaram realidade. Ao revés, o quadro atual é de criação ininterrupta e 

casuística de entidades ditas não-governamentais, apenas para receber 

repasses públicos, com o escopo de burlar as exigências licitatórias de 

contratação com o Poder Público e ainda encobrir a corrupção. Em vista 

disso, são propostas modificações na Lei que regula as Oscips, tanto para evitar 

a criação de entidades ad hoc, destinadas exclusivamente a sugar recursos 

públicos, quanto para impedir que as Oscips se tornem dependentes do Estado, 

vivendo apenas de repasses provenientes do governo.  

Não foram apresentadas emendas à proposição.  

                   A pedido da Liderança do Governo, o projeto foi retirado da pauta 

da reunião de 20 de março de 2013, para o reexame da matéria e recebimento 

de colaboração do Ministério da Justiça. 

 

 

II – ANÁLISE 

 

Compete a esta Comissão examinar a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do projeto, bem como o seu mérito, a teor do 

art. 101, I e II, g, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

O projeto tem por escopo alterar lei federal que dispõe sobre o 

relacionamento entre entidades não-governamentais e os órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal. Tal matéria, a toda evidência, se enquadra 
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entre aquelas disciplináveis mediante lei aprovada pelo Congresso Nacional 

(art. 48, caput, da Constituição Federal). Além disso, não figura no rol 

daquelas em relação às quais vigora a reserva de iniciativa em favor do Chefe 

do Poder Executivo (art. 61, § 1º, da Carta Magna). Inexistente, pois, qualquer 

vício de inconstitucionalidade formal no projeto.  

No tocante à constitucionalidade material, a proposição é 

igualmente incensurável. Seus dispositivos prestam homenagem ao princípios 

da impessoalidade, da moralidade e da eficiência administrativas (art. 37 da 

Constituição). 

Quanto ao mérito, mais do que recomendáveis, as inovações 

constantes do projeto se nos afiguram imperiosas. Com efeito, a atividade das 

organizações não-governamentais (ONGs) e os desmandos e irregularidades 

no repasse de recursos públicos a elas têm sido objeto de preocupação desta 

Casa já há algum tempo. Prova disso são as três CPIs criadas no Senado 

Federal para investigar as ONGs em 2001, 2006 e 2007. A última delas 

encerrou-se melancolicamente em 2010, sem que fosse votado seu relatório 

final, que concluía pela apresentação de projeto de lei destinado a regular 

amplamente o relacionamento entre o Poder Público e as ONGs, inclusive 

com algumas mudanças similares às propostas no projeto sob exame. 

A Lei nº 9.790, de 1999, demanda, de fato, aperfeiçoamentos. Ao 

estipular os requisitos a serem preenchidos por uma entidade para se 

qualificar como Oscip, dá margem a que ONGs com apenas um ano de 

funcionamento recebam o título e possam receber recursos públicos. Com 

efeito, seu art. 5º, que cuida dos requisitos para a qualificação, determina seja 

apresentado pela entidade ao Ministério da Justiça o balanço patrimonial e a 

demonstração do resultado do exercício. Assim, nada impede que entidades 

em funcionamento há apenas um ano (ou mesmo há poucos meses) requeiram 

e recebam a qualificação. A exigência feita no projeto inibirá a constituição 

de entidades ad hoc, uma vez que, para poderem receber recursos públicos no 

âmbito do termo de parceria, deverão comprovar que desempenham suas 

atividades há quatro anos, no mínimo. 

Quanto à legitimidade para iniciar o processo administrativo 

conducente à perda do título de Oscip, devemos reconhecer que a Lei, em seu 

art. 7º, confere poderes para tanto apenas aos cidadãos (iniciativa popular) e 
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ao Ministério Público. É bem verdade que, relativamente à própria 

Administração Pública que mantém relações com a entidade, poder-se-ia 

sustentar, em face do dever de autotutela, uma vez constatada alguma 

irregularidade ou a ausência dos pressupostos para a outorga do título, ser 

obrigação do agente estatal, independentemente de expressa menção na Lei, 

iniciar o processo de desqualificação. O mesmo se poderia dizer do Tribunal 

de Contas, uma vez que, constatada irregularidade em alguma fiscalização, 

esse órgão pode inclusive determinar que o Ministério da Justiça adote as 

providências necessárias ao exato cumprimento da lei (art. 71, IX, da 

Constituição), entre elas a cassação do título de Oscip concedido a entidade 

que não atenda aos requisitos receber a qualificação. De qualquer modo, 

quanto mais claro for o texto legal, tanto melhores serão as suas condições de 

aplicação. 

Já no concernente à vedação a que Oscip receba recursos do 

Poder Público em montante superior a 70% de sua receita, entendemos que a 

expressão “total da receita da organização” pode dar margem à interpretação 

de que, no âmbito de um termo de parceria, a Oscip poderia receber recursos 

públicos que correspondessem a até 70% de toda a receita da entidade, 

independentemente da destinação dada aos 30% de sua receita própria. A 

nosso ver, seria melhor estabelecer que o percentual de 70% se aplicaria à 

receita total alocada naquele termo de parceria específico, do que resultaria 

uma obrigação de a Oscip, em cada termo de parceria celebrado, aportar ao 

menos 30% dos recursos necessários à execução do objeto. Em outras 

palavras, a Oscip deveria oferecer, em cada termo de parceria, uma 

contrapartida mínima de 30% dos recursos destinados à execução do objeto. 

Em meados de junho, recebemos em meu gabinete representantes 

do Ministério da Justiça, afeitos à área de convênios com as Oscip, que nos 

apresentaram diversas ponderações. Das sugestões propostas acolhi e tomei a 

liberdade de incorporar ao substitutivo as seguintes contribuições: 

 Harmonização normativa para o prazo de 

funcionamento das Oscip, fixando-o em 3 (três) 

anos; 
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 Modificação na redação do Art. 8º da Lei 

9.790/90, para dar efetividade e segurança jurídica 

ao processo de qualificação das entidades; 

 Vedação expressa de qualquer transferência 

onerosa entre Oscip; 

 Instituição de quarentena de cinco anos para o 

novo registro para as entidades que perderam a 

qualificação. 

 Instituir a perda da qualificação para as entidades 

que não prestarem anualmente as contas na forma 

definida pelo Ministério da Justiça.  

Finalmente, quanto à técnica legislativa, entendemos que o 

projeto está a demandar alguns aperfeiçoamentos, de modo a torná-lo 

consentâneo com as disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. Entre as alterações necessárias, estão: (i) a correção de sua 

ementa, que deixa de fazer referência ao art. 7º da Lei nº 9.790, de 1999, e 

que incorretamente alude a “respectivas leis”; (ii) a introdução de artigo que 

veicule a cláusula de vigência da nova lei; (iii) correções diversas no texto dos 

dispositivos alterados da Lei nº 9.790, de 1999. Em face disso, optamos por 

apresentar, ao fim, substitutivo ao PLS. 

 

III – VOTO 

 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 677, de 2011, nos termos do seguinte substitutivo: 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 677 (SUBSTITUTIVO), DE 2011 
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Altera os arts. 1º, 7º e 10 da Lei nº 9.790, de 23 de 

março de 1999, que dispõe sobre a qualificação de 

pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de 

Parceria, e dá outras providências, para criar novas 

exigências à qualificação de entidades como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, no exercício das atividades sociais há pelo menos 

quatro anos ininterruptos, desde que os respectivos objetivos sociais e 

normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 4
o.......................................................................................................................... 

         

............................................................................................ 

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder 

a qualificação instituída por esta Lei, o respectivo acervo 

patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos 

durante o período em que perdurou aquela qualificação, será 

transferido, sem qualquer tipo de ônus, a outra pessoa jurídica 

qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha 

o mesmo objeto social; 

                                               ............................................................................................. 

 

                                               § 1º. .................................................................................... 

§ 2º O descumprimento da prestação de contas no 

disposto no inciso VII deste artigo e na forma de 

regulamento da autoridade qualificadora implicará na 

S
F

/
1

3
2

2
2

.
7

2
7

4
6

-
1

8

212



imediata perda de qualificação da entidade com o 

cancelamento de seus contratos com o poder público.” 

(NR)        

“Art. 7º..................................................................................... 

§ 1º. Na via administrativa, a iniciativa de que trata o caput 

também poderá ser exercida pelos órgãos responsáveis pela 

fiscalização, inclusive o Tribunal de Contas, cabendo ao Ministério da 

Justiça decidir sobre a perda de qualificação. 

 

§ 2º. Nos casos de perda de qualificação de Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público, os interessados responsáveis 

pela entidade só poderão apresentar nova solicitação de qualificação 

após decorridos cinco anos contados da publicação do ato de 

desqualificação. (NR) 

  

Art. 8
o.

 Vedado o anonimato, e desde que amparado por 

fundadas evidências de irregularidade ou ilegalidade, qualquer 

cidadão, respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é parte 

legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da 

qualificação instituída por esta Lei.“Art. 10. 

................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º Ao término de cada exercício, os recursos financeiros 

repassados pelo Poder Público não poderão ultrapassar o limite de 

setenta por cento do total de recursos vinculados ao termo de parceria, 

sob pena de perda da qualificação, nos termos do art. 7º.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 677, DE 2011 

 
Altera os arts. 1º e 10 da Lei 9.790 de 23 de março de 
1999, para acrescentar exigências para a qualificação 
de entidades Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público (OSCIPs) nos termos das respectivas 
Leis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com as 
seguintes modificações e acréscimos:  

“Art. 1o Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, em 
exercício das atividades sociais há pelo menos 4 (quatro) anos ininterruptos, 
desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos 
requisitos instituídos por esta Lei”. (NR) 

“Art. 7º ......................................................................................... 

Parágrafo único: na via administrativa, a iniciativa de que trata o caput também 
poderá ser exercida pelos responsáveis pela fiscalização e pelo Tribunal de Contas, 
cabendo ao Ministério da Justiça processar e julgar o pedido de desqualificação”. 
(NR) 

“Art. 10 ....................................................................................... 

§ 3º Ao término de cada exercício, os recursos financeiros repassados pelo 
Poder Público não poderão ultrapassar o limite de 70% do total da receita da 
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Organização da Sociedade Civil de Interesse Público beneficiária, sob pena de 
perda da qualificação, nos termos do art. 7º”. (NR) 

JUSTIFICATIVA 

As organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPS) de que 
trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, foram criadas no contexto da Reforma 
Administrativa do Estado Brasileiro, levada a cabo ainda no governo Fernando Henrique 
Cardoso.  

Essa reforma tinha o escopo de modernizar a máquina estatal, aplicando 
uma administração do tipo gerencial e adequando o país às exigências de agilidade na 
execução dos serviços públicos, cuja inspiração remonta à propalada “mudança estrutural 
da esfera pública”.  

Com efeito, a partir das novas formas de parceiras entre o Poder Público e 
as entidades não-governamentais, tornou-se possível firmar “termo de parceria” com as 
OSCIPS, entidades representativas de setores da sociedade civil que, em tese, deveriam 
estar comprometidos com a boa prestação do serviço público. Em contrapartida, o Estado 
poderia financiar e fomentar essas entidades, muitas vezes até mesmo com dispensa de 
licitação, com vistas a concretizar o que passou a ser chamado “interesse coletivo”.  

Percebe-se, assim, que os pilares desse novo modelo estavam ancorados 
na idéia de existência de uma sociedade civil organizada, com cidadania ativa exercida 
em entidades consolidadas, bem como na perspectiva de que o Estado não atuaria com 
exclusividade em áreas importantes, como o fomento à educação, saúde, cultura, 
esportes, etc.. Deste modo, essas atividades quando exercidas pela iniciativa privada 
contavam com financiamento público, mas não de maneira exclusiva. 

Todavia, esse modelo idealizado não encontrou a devida ressonância na 
vida política e social brasileira. Ao invés, o que se vê é a criação ininterrupta e casuística 
de entidades ditas não-governamentais, apenas para receber repasses públicos, cujos 
escopos, no mais das vezes, é burlar as exigências licitatórias de contratação com o 
Poder Público e ainda encobrir a corrupção. Nesse sentido, os exemplos se multiplicam, 
como se verifica nos escândalos recentes envolvendo o Ministério dos Esportes, o 
Ministério do Trabalho, dentre outros.  

Para piorar, constata-se que grande parte dessas entidades, apesar de não 
governamentais, vivem exclusivamente de recursos públicos, fato que obstaculiza o 
desenvolvimento da cidadania ativa e responsável, distorcendo completamente o espírito 
original da mudança da esfera pública.  
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Desta feita, as modificações aqui previstas visam atacar dois pontos centrais 
desta problemática: i) evitar que sejam criadas entidades não consolidadas, casuístas, 
com vistas apenas a receber recursos públicos enquanto dure um determinado governo 
ou mandato político e ii) impedir que as OSCIPs fiquem dependentes de recursos públicos 
como única fonte de financiamento. Ademais, promove o fortalecimento do terceiro setor, 
impedindo sua publicização e dependência estatal.  

Nesse escopo, reputa-se adequado o prazo de 04 anos de funcionamento 
ininterrupto como indicativo de que a entidade está consolidada. Também, a limitação ora 
imposta de que as verbas públicas não podem ultrapassar 70% da receita total dessas 
organizações ajusta-se ao objetivo de impedir a exclusividade do financiamento público, 
sem inviabilizar economicamente suas atividades. 

Aproveitando o ensejo do projeto, sugere-se ainda a inclusão de parágrafo 
único no art. 7º da Lei, no intuito de permitir aos órgãos fiscalizadores a proposição de 
cassação da qualificação das entidades na via administrativa. Se há exigências de 
regularidade para concessão da qualificação da entidade como OSCIP, parece óbvio, que 
a primeira e mais eficiente providência em face de irregularidade detectada seja a 
comunicação ao órgão competente para caçar a referida qualificação, tomando a iniciativa 
do processo administrativo. Com esse dispositivo, buscou-se instrumentalizar os órgãos 
responsáveis e aptos à percepção dessas irregularidades para a devida comunicação. 

Com essas singelas mudanças, espera-se que seja aprimorada a legislação 
do terceiro setor, privilegiando-se as organizações sociais sólidas, que possuam 
autonomia e vida própria, de modo a fomentar a cidadania responsável. Além disso, 
busca-se coibir o oportunismo de corruptos que se aproveitam das possibilidades 
normativas dadas pelas Leis nº 9.637/98 e nº 9.790/99 para constituir entidades 
fantasmas para assaltar os cofres públicos.  

Pelas razões acima apresentadas, submeto o presente Projeto de Lei à 
apreciação dos Ilustres Pares, contando com sua aprovação. 

 

 

Sala das Sessões,  

PEDRO TAQUES 
Senador da República 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

LEI No 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999. 

 
Dispõe sobre a qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, institui e disciplina o Termo 
de Parceria, e dá outras providências. 
 

        Art. 1o Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os 
respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por 
esta Lei. 

        § 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de 
direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do 
respectivo objeto social. 

     

    § 2o A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento dos 
requisitos instituídos por esta Lei. 

        Art. 2o 
...................................................................................................................................... 

   

      Art. 7o Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo ou judicial, 
de iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, ampla defesa e 
o devido contraditório. 

................................................................................................................................................

........ 
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        Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará direitos, 
responsabilidades e obrigações das partes signatárias. 

 

        § 1o A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos Conselhos 
de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos respectivos 
níveis de governo. 

        § 2o São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

        I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; 

        II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos 
prazos de execução ou cronograma; 

        III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 
serem utilizados, mediante indicadores de resultado; 

 

        IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento, 
estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização e o 
detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos 
oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e 
consultores; 

 

        V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Público, entre as 
quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, relatório sobre a 
execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico das metas 
propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos 
gastos e receitas efetivamente realizados, independente das previsões mencionadas no 
inciso IV; 

 

        VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da União, 
conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, de extrato do Termo de Parceria e de demonstrativo 
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da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no 
regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória do 
inciso V, sob pena de não liberação dos recursos previstos no Termo de      Parceria. 

        Art. 11. 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 11/11/2011. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 221 - Complementar, de 2013, 

do Senador Eduardo Lopes, que "Dispõe sobre o 

número total de Deputados Federais, fixa a 

representação por Estado e pelo Distrito Federal 

para a Quinquagésima Quinta Legislatura (2015-

2019), nos termos do art. 45, § 1º, da 

Constituição Federal, e dá outras providências." 

RELATOR: Senador PEDRO TAQUES 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei complementar que visa regulamentar 

o art. 45, §1º, da Constituição Federal, revogando a Lei Complementar n. 

78, de 1993, que hoje disciplina a matéria. 

O projeto foi motivado pela edição da Resolução n. 23.389 do 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE), de 9 de abril de 2013, que alterou a 

distribuição de vagas na Câmara dos Deputados para a legislatura 2015-

2019, tendo em vista o último recenseamento realizado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 2010. 

O art. 1º da proposição mantém em 513 o número de 

deputados federais, prevendo expressamente que cada Estado e o Distrito 

Federal terão, no mínimo, 8 e, no máximo, 70 deputados. 
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O art. 2º do Projeto adota os mesmos critérios de distribuição 

de cadeiras de deputado federal por Estado e Distrito Federal da Resolução 

23.389, de 2013, do TSE. Ambos se utilizam de analogia dos artigos 106 a  

109 do Código Eleitoral, com base nos dados populacionais do IBGE, 

adotando o critério da Média Ideal para o cálculo das sobras. 

Dessa forma, segundo o Projeto, a distribuição das cadeiras é 

feita da seguinte forma: 

1) Calcula-se o Quociente Populacional Nacional (QPN): 

número total de habitantes do País dividido por 513 – número de deputados 

federais; 

2) Calcula-se o Quociente Populacional Estadual (QPE): 

número de habitantes de cada Estado e Distrito Federal dividido pelo QPN, 

desprezando-se a fração; 

3) O QPE aponta o número de deputados federais, respeitando-

se o limite mínimo de 8 e máximo de 70 deputados. 

As sobras são calculadas da mesma maneira que as sobras para 

as eleições proporcionais: divide-se a população de cada Estado e Distrito 

Federal pelas cadeiras obtidas mais 1. A Unidade Federativa que obtiver a 

maior média recebe uma cadeira, repetindo-se os cálculos até que todas as 

cadeiras tenham sido distribuídas. No cálculo das sobras excluem-se os 

Estados com QPE menor do que 8 e maior que 70. 

O art. 3º estabelece, nos termos do Anexo do Projeto e para a 

próxima legislatura a se iniciar em 2015, o número de cadeiras de 
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deputados federais, calculado com base na estatística demográfica para 

2012 do IBGE. 

O art. 4º define a competência do TSE para, por meio de 

resolução, atualizar a distribuição de cadeiras de deputado federal entre 

Estados e Distrito Federal conforme evolução da população, tendo por base 

as futuras estatísticas demográficas do IBGE. 

O art. 5º revoga a Lei Complementar 78/1993. 

O art. 6º estabelece cláusula de vigência a partir da publicação. 

 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão avaliar o Projeto de Lei 

Complementar do Senado nº 221, de 2013, em seu mérito, tendo em conta a 

sua distribuição terminativa, e com respeito a sua constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade, como determina o art. 101, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal. 

No que se refere à constitucionalidade, não há nenhum vício a 

reparar. Compete à União legislar sobre direito eleitoral, nos termos do art. 

22, inciso I, da Constituição Federal. Tampouco há aspectos de juridicidade 

ou regimentalidade a serem corrigidos.  

O Projeto de Lei Complementar do Senado n. 221, de 2013, de 

autoria do Senador Eduardo Lopes, vem em boa hora para corrigir 

eventuais dúvidas a respeito da interpretação e aplicação da Lei 

Complementar n. 78, de 1993. Isso porque a Lei Complementar foi 

promulgada há quase 20 anos e deve ser revista para que exista a 
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readequação da distribuição das cadeiras de deputado federal conforme a 

modificação da população brasileira, tendo em vista o comando 

constitucional do art. 45, §1º, da Constituição Federal. 

De fato, deve ser observado que a Lei Complementar n. 78, de 

1993, não traz critérios detalhados para o cálculo da distribuição das 

cadeiras para deputados federais. O Projeto, de forma semelhante à 

Resolução n. 23.389/2013 do TSE, adota critério razoável para o cálculo, 

consubstanciado em analogia possível com os artigos 106 a 109 do Código 

Eleitoral. Adotam-se os conceitos de Quociente Populacional Nacional 

(QPN) e Quociente Populacional Estadual (QPE), em semelhança ao 

quociente eleitoral e quociente partidário, respectivamente, para as eleições 

proporcionais. Da mesma forma, as sobras das cadeiras de deputado federal 

são distribuídas com base no sistema da maior média ideal, como 

determinado pelo art. 109, do Código Eleitoral. 

Deve-se observar que há diferença relevante da distribuição de 

cadeiras na forma proposta pelo Projeto e as cadeiras atuais. Caso aprovado 

o Projeto, serão promovidas as seguintes alterações para a legislatura que 

se inicia em 2015: 

 1) Pará ganhará 4 cadeiras e contará com 21 deputados;  

 2) Minas Gerais ganhará duas cadeiras e contará com 55 deputados; 

 3)  Ceará ganhará uma cadeira e contará com 23 deputados; 

 4) Amazonas ganhará duas cadeiras e contará com 10 deputados; 

 5) Santa Catarina ganhará uma cadeira e contará com 17 deputados; 

 6) Paraíba perderá duas cadeiras e contará com 10 deputados; 
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 7) Pernambuco perderá uma cadeira e contará com 24 deputados; 

 8) Piauí perderá duas cadeiras e contará com 8 deputados; 

 9) Rio Grande do Sul perderá uma cadeira e contará com 30 

deputados; 

 10) Paraná perderá uma cadeira e contará com 29 deputados; 

 11) Espírito Santo perderá uma cadeira e contará com 9 deputados; 

 12) Alagoas perderá uma cadeira e contará com 8 deputados; 

 13) Rio de Janeiro perderá uma cadeira e contará com 45 deputados. 

Deve ser observado que há pequenas diferenças entre a 

distribuição de cadeiras de deputado federal prevista no Projeto de Lei 

Complementar do Senado n. 221, de 2013 e na Resolução n. 23.389/2013 

do TSE, uma vez que o Projeto utiliza os dados populacionais estatísticos 

de 2012 do IBGE, enquanto a Resolução utilizou os dados do censo de 

2010 do mesmo órgão. A utilização dos dados estatísticos e não somente 

dos dados do censo é medida positiva no Projeto, uma vez considerado o 

grande lapso de tempo entre um censo e outro: até 10 anos, nos termos da 

Lei 8.184/1991. Desse modo, o Projeto de Lei Complementar do Senado n. 

221, de 2013, mostra-se adequado na medida em que se utiliza de critério 

mais próximo da evolução da população brasileira. 

Com o intuito de aprimorar o Projeto, são oferecidas duas 

emendas. 

A primeira emenda oferecida objetiva mudança pontual do art. 

4º, do Projeto, para que seja previsto que o TSE deverá utilizar os dados 
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estatísticos populacionais do órgão competente disponibilizados até 1º de 

julho do ano anterior à eleição. Isso para se evitar que surja insegurança 

jurídica a respeito de quais dados deverão ser utilizados, caso o IBGE 

divulgue suas estatísticas no final do ano, em momento posterior aos 

cálculos feitos pelo TSE.  

A segunda emenda visa à correção de erro material no Anexo 

do Projeto de Lei Complementar do Senado n. 221, de 2013. Da forma 

como apresentado, o Anexo prevê a existência de 521 deputados federais e 

não 513 como seria o correto. Dessa maneira, o Estado do Rio de Janeiro 

deve ter seu número de deputados corrigidos de 53 para 45, conforme seus 

dados populacionais. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, o nosso voto é no sentido da aprovação 

do Projeto de Lei Complementar do Senado nº 221, de 2013, com as duas 

emendas abaixo: 

 

 

EMENDA Nº               – CCJ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 221, DE 2013 - COMPLEMENTAR 

 

Dê-se ao art. 4º do PLS-Complementar n. 221, de 2013, a 

seguinte redação:  
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"Art. 4º. Os ajustes subsequentes serão procedidos com base 

na atualização estatística demográfica da população dos Estados e 

do Distrito Federal que for publicada no Diário Oficial da União 

pelo órgão competente até 1º de julho do ano anterior ao pleito, 

sendo a representação de Deputados Federais por Estado e pelo 

Distrito Federal fixada na forma do art. 23, inciso IX, da Lei n. 

4.737, de 15 de julho de 1965 ("Código Eleitoral"), observado o 

disposto no parágrafo único do art. 1º e no parágrafo único do art. 

2º desta Lei." 

  

 

EMENDA Nº               – CCJ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 221, DE 2013 - COMPLEMENTAR 

 

Dê-se ao Anexo do PLS - Complementar 221, de 2013, a 

seguinte redação:  

"ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N. 221, DE 2013, - COMPLEMENTAR (Representação 

por Estado e pelo Distrito Federal na Câmara dos 

Deputados para a Quinquagésima Quinta Legislatura 

(2015-2019)" 

 

Estado Número de Deputados Federais 

São Paulo  70 

Minas Gerais  55 

Rio de Janeiro  45 

Bahia  39 

Rio Grande do Sul  30 

Paraná  29 

Pernambuco 24 

Ceará 23 

Pará  21 

Maranhão  18 

Goiás  17 
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Santa Catarina  17 

Paraíba  10 

Amazonas  10 

Espírito Santo  9 

Acre  8 

Alagoas  8 

Amapá  8 

Distrito Federal  8 

Mato Grosso do Sul  8 

Mato Grosso  8 

Piauí  8 

Rio Grande do Norte  8 

Rondônia  8 
Roraima  8 

Sergipe  8 

Tocantins  8 

TOTAL  513 

  

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 221, de 2013 – Complementar, do 

Senador Eduardo Lopes, que dispõe sobre o 

número total de Deputados Federais, fixa a 

representação por Estado e pelo Distrito Federal 

para a Quinquagésima Quinta Legislatura (2015-

2019), nos termos do art. 45, § 1º, da 

Constituição Federal, e dá outras providências. 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 221, de 2013 – 

Complementar, do Senador Eduardo Lopes, que dispõe sobre o número 

total de Deputados Federais, fixa a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal para a Quinquagésima Quinta Legislatura (2015-2019), 

nos termos do art. 45, § 1º, da Constituição Federal, e dá outras 

providências. 

O caput do art. 1º da proposição fixa o número total de 

Deputados Federais, previsto no § 1º do art. 45 da Constituição Federal, 

em quinhentos e treze (número máximo previsto na legislação atual) e o 

seu respectivo parágrafo único prevê que nenhuma das unidades da 

Federação terá menos de oito ou mais de setenta Deputados Federais, 

ecoando regra também inscrita no § 1º art. 45 da Lei Maior.  

Já o caput do art. 2º estabelece que a representação de 

Deputados Federais por Estado e pelo Distrito Federal para a próxima 

legislatura, a Quinquagésima Quinta Legislatura (2015-2019), será 

proporcional à população de cada uma dessas unidades da Federação.  

O Parágrafo Único do art. 2º dispõe sobre os critérios 

utilizados para o estabelecimento da representação dos Estados e Distrito 

Federal na Câmara dos Deputados, a saber:  
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I – definição do Quociente Populacional Nacional (QPN), 

mediante a divisão do número total da população do País pelo 

número total de Deputados Federais definido no art. 1º; 

II – definição do Quociente Populacional Estadual (QPE) de 

cada Estado e do Distrito Federal, mediante a divisão do número 

total de habitantes de cada uma dessas unidades da Federação pelo 

QPN, desprezada a fração; 

III – o QPE de cada unidade da Federação equivale ao 

número inicial de cadeiras que cada uma tem direito na Câmara dos 

Deputados; 

IV – para atender ao número máximo de setenta e mínimo de 

oito Deputados Federal, o QPE das unidades da Federação que 

resulte inferior a oito é aumentado para tal quantitativo e o QPE 

que resulte superior a setenta é reduzido para este quantitativo; 

V – feitos os cálculos descritos nos incisos anteriores as 

sobras de cadeiras são distribuídas da seguinte forma: 

a) excluem-se as unidades da Federação com QPE menor do 

que oito e maior do que setenta; 

b) em seguida, dividi-se a população de cada uma das demais 

unidades da Federação pelo número de cadeiras obtidas mais um; 

c) a unidade da Federação com a Maior Média (MM) 

resultante da divisão prevista na alínea b preenche uma das cadeiras 

vagas; 

d) o cálculo descrito nas alíneas b e c deverá ser repetido até 

que todas as cadeiras sejam preenchidas. 

Por outro lado, o art. 3º estabelece que os ajustes procedidos 

pelo projeto na representação dos Estados e do Distrito Federal na Câmara 

dos Deputados têm como base a atualização estatística demográfica, 

elaborada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, com data de referência em 1º de julho de 2012 e publicada no 

Diário Oficial da União de 31 de agosto de 2012, 1ª Sessão. 

O art. 4º consigna que os ajustes subsequentes, necessários ao 

cumprimento da periodicidade determinada pelo § 1º do art. 45 da 

Constituição Federal, serão procedidos com base na atualização estatística 

demográfica da população dos Estados e do Distrito Federal 

disponibilizada pelo órgão competente, sendo a representação de 

Deputados Federais por Estado e pelo Distrito Federal fixada pelo Tribunal 
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Superior Eleitoral (TSE), observadas as regras definidas no presente 

projeto.  

Por fim, o art. 5º revoga a Lei Complementar nº 78, de 30 de 

dezembro de 1993, que atualmente regulamenta a matéria e o art. 6º traz a 

cláusula de vigência a partir da publicação da lei que se propõe adotar. 

Na justificação da iniciativa registrou-se que seu objetivo é 

dar efetividade ao art. 45, § 1º, da Constituição Federal, assegurando ao 

Congresso Nacional o exercício de prerrogativa indelegável que lhe foi 

conferida pela Lei Maior, que prevê que o número total de Deputados 

Federais, bem como a representação por Estado e pelo Distrito Federal, 

será estabelecido por Lei Complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para 

que nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais 

de setenta Deputados.  

A justificação também menciona que no mês de abril deste 

ano de 2013 o TSE decidiu proceder à redistribuição de cadeiras de 

Deputados Federais entre os diversos Estados, sem que tal decisão fosse 

unânime, tendo a oposição de dois Ministros daquela Corte, ambos com 

assento no Supremo Tribunal Federal (Ministros Carmem Lúcia e Marco 

Aurélio).  

Também indicaram os critérios de cálculo para definir a 

representação dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados 

e que tais critérios são os mesmos adotados pelo Tribunal Superior 

Eleitoral, com base nos arts. 106, 107 e 109 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 

de 1965 (Código Eleitoral), que definem o quociente eleitoral e os 

quocientes partidários nas eleições proporcionais.  

Por outro lado, também está registrado que os ajustes 

procedidos na representação dos Estados e do DF na Câmara dos 

Deputados foram efetuados com base na última atualização estatística 

demográfica efetuada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), com data de referência em 1º de julho de 2012 e 

publicada no Diário Oficial da União de 31 de agosto de 2012, 1ª Sessão 

(Resolução nº 7, de 30 de agosto de 2012).  
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Devemos ainda registrar que apresentado nos termos 

regimentais o PLS nº 221, de 2013 – Complementar, foi distribuído à 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, tendo sido inicialmente 

designado relator o Senador Wellington Dias que posteriormente devolveu 

a proposição para redistribuição.  

Redistribuído ao Senador Pedro Taques, o projeto de lei 

recebeu relatório favorável, com duas emendas. A primeira altera o art. 4º 

para estabelecer que o TSE utilizará atualização estatística demografia da 

população dos Estados e do Distrito Federal publicada pelo órgão 

competente até o dia 1º de julho do ano anterior ao pleito, para proceder 

aos ajustes necessários nas representações dos Estados e do DF. 

A segunda emenda foi justificada para corrigir erro material 

contido no Anexo único do Projeto, que traz a tabela com o número de 

Deputados Federais em cada Estado e no Distrito Federal, posto que na 

soma dos quantitativos chegava-se ao número de 521 deputados 

(quinhentos e vinte e um), o que discrepa do número de 513 (quinhentos e 

treze) fixado para o total. 

O referido erro se encontra no número de Deputados Federais 

atribuído ao Estado do Rio de Janeiro na referida tabela do Anexo único, 

que traz o número de 53 (cinqüenta e três) Deputados, quando o número 

correto é 45 (quarenta e cinco), que somados aos Deputados Federais das 

demais unidades da Federação totaliza o número correto de 513 

(quinhentos e treze) Deputados Federais, fixado no art. 1º da proposição. 

Aspecto especialmente importante do PLS nº 221, de 2013 – 

Complementar, está em que, conforme anotou o Senador Pedro Taques no 

seu Relatório, deve-se observar que há diferença relevante da distribuição 

de cadeiras na forma proposta pelo Projeto e as cadeiras atuais.  

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão opinar sobre a proposição em exame, 

nos termos do art. 101 do Regimento Interno da Casa e no último dia 28 de 

agosto, a matéria veio ao exame desta Comissão tendo sido concedida vista 

coletiva, nos termos regimentais. 
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Como dissentimos do Relatório apresentado, optamos por 

apresentar o presente Voto em Separado, nos termos facultados pela Carta 

regimental (art. 132, § 6º, I). 

Quanto ao exame da proposição à luz da nossa Lei Maior, 

cabe-nos inicialmente fazer referência ao art. 4º, § 2º, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição de 5 de 

outubro de 1988. 

Esse dispositivo assegurou a irredutibilidade da representação 

dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados existente 

naquela data. 

Perceba-se que houve então a preocupação do legislador 

constituinte em atuar para que os Estados-membros da Federação não 

tivessem as suas bancadas de Deputados Federais reduzidas, 

posicionamento em sentido exatamente contrário ao que propõe a presente 

iniciativa, que pretende reduzir o número de Deputados de diversos 

Estados. 

Os intérpretes da Constituição e também os que como nós 

participaram da sua elaboração se dividem quanto ao alcance desse 

dispositivo. Alguns entendem que a eficácia normativa da irredutibilidade 

firmada no § 2º do art. 4º do ADCT se exauriu com o final da Legislatura 

em que a nova Constituição foi aprovada, outros – onde nos incluímos – 

entendem que onde o constituinte não pôs limite temporal, não é legítimo 

ao intérprete colocar tal limite. 

Mas independentemente do debate sobre o alcance temporal 

do dispositivo do ADCT em tela, não há dúvida sobre a preocupação do 

legislador constituinte de evitar a redução das bancadas estaduais na 

Câmara Federal. 

Por outro lado, cumpre também recordar o disposto no art. 3º, 

III, da Constituição Federal, que estatui como um dos objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil a redução das 

desigualdades sociais e regionais. 
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Pela presente proposta, a Região Nordeste terá sua bancada 

reduzida em cinco Deputados, destacando-se que o Estado da Paraíba 

perderá dois Deputados juntamente com o Estado do Piauí. Das cinco 

regiões nacionais apenas a bancada da Região Sul terá também redução, de 

apenas um Deputado, enquanto as demais ou não terão redução ou terão 

acréscimo de Deputados. 

Ora, a proposta de redução da bancada da Região Nordeste se 

choca diretamente com o objetivo fundamental que o art. 3º, III da 

Constituição Federal – acima referido – estabelece para a República 

Federativa do Brasil, qual seja, o de reduzir as desigualdades sociais e 

regionais. 

Com efeito, todos nós sabemos que a dimensão político-

institucional das unidades federativas e das regiões do País está vinculada 

aos quantitativos das respectivas bancadas na Câmara Federal. 

Em face do que até aqui expusemos convém destacar que cabe 

ao Senado Federal atuar com redobrada prudência em matéria que tem o 

potencial de aprofundar desigualdades que possam alimentar conflitos 

regionais. 

A propósito, recordamos que a razão fundamental para a 

existência do Senado no regime de governo federativo é exatamente a de 

buscar o equilíbrio da Federação, para desestimular agravos entre os 

Estados-membros e eliminar tendências que possam estimular qualquer 

espécie de secessão, ante a cláusula de indissolubilidade da União, 

garantida no art. 1º da Constituição Federal e da cláusula pétrea da 

intangibilidade da Federação, insuscetível de abolição, ainda que por 

emenda à Constituição, em face do que dispõe o art. 60, § 4º, I, do Estatuto 

Magno. 

Desse modo, diante de relativo equilíbrio entre as diferentes 

unidades federativas, no que se refere às bancadas parlamentares na 

Câmara dos Deputados, não deve e não pode ser o Senado – a Casa da 

Federação – atuar para atiçar divergências nesta matéria.  

Segundo avaliamos, o tema que diz respeito aos quantitativos 

das bancadas dos Estados e das Regiões na Câmara dos Deputados deve 
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ser tratado no bojo da sempre aguardada e ainda não realizada Reforma 

Política, juntamente com outros tópicos, como a duração dos mandatos no 

Executivo e no Legislativo, a reeleição ou não dos Chefes do Poder 

Executivo, o sistema eleitoral, a coincidência ou não das eleições, dentre 

outros. 

De outra parte, sem embargo do que expusemos até aqui, 

queremos louvar o esforço do Senador Eduardo Lopes em buscar uma 

solução para o tema das bancadas federais na Câmara dos Deputados, por 

meio do PLS nº 221, de 2013 – Complementar.  

E se não podemos concordar com a sua aprovação, pelas 

razões que aqui aduzimos e outras mais, devemos deixar expresso que 

aprovamos totalmente outra proposição de iniciativa do Senador Eduardo 

Lopes sobre o mesmo tema. 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo do Senado (PDS) 

nº 85, deste ano de 2013, pelo qual o Senador Eduardo Lopes está 

propondo a sustação de ato do Tribunal Superior Eleitoral, que invadindo 

competência do Congresso Nacional, em abril próximo passado, por meio 

da Resolução nº 23.389 do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), de 9 de abril 

de 2013, também alterou de forme extemporânea os quantitativos das 

bancadas estaduais na Câmara Federal. 

Queremos também, saudar os esforços e o relatório do 

Senador Pedro Taques, com o objetivo de aperfeiçoar o PLS nº 221, de 

2013 – Complementar. Todavia, conforme aqui expusemos, a matéria que 

envolve os quantitativos das bancadas dos Estados e das Regiões na 

Câmara dos Deputados é matéria que deve ser tratada levando-se em conta 

o potencial que para desequilibrar as relações entre as unidades federativas 

e assim requer mais maturação. 

Sendo assim, definitivamente não podemos aprovar sem mais 

reflexão, sem estudos extensos e profundos, matéria tão complexa e 

especialmente tão sensível para o equilíbrio da Federação, para o tema do 

desenvolvimento regional. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei 

do Senado nº 221, de 2013 – Complementar. 

Sala da Comissão, 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
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PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº 494, de 2008, que Disciplina a forma, os prazos
e os meios de preservação e transferência de dados
informáticos mantidos por fornecedores de serviço
a autoridades públicas,  para fins de investigação
de  crimes  praticados  contra  crianças  e
adolescentes, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador MAGNO MALTA

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão para exame, nos termos do art. 101, II, d,
do Regimento Interno, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 494, de 2008,
de autoria da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pedofilia, que
disciplina a forma, os prazos e os meios de preservação e transferência de
dados  informáticos  mantidos  por  fornecedores  de  serviço  a  autoridades
públicas, para fins de investigação de crimes praticados contra crianças e
adolescentes.

O  projeto  foi  originalmente  distribuído  também  para  a
Comissão de Ciência e Tecnologia (CCT), onde recebeu, em maio de 2010,
parecer favorável da lavra do então Senador Eduardo Azeredo, com três
emendas.  Em razão  de  aprovação  de  requerimento,  a  matéria  passou  a
tramitar  em  conjunto  com  outra  a  partir  de  novembro  de  2010,  e  foi
redistribuída  para  três  comissões.  Finda  a  legislatura,  o  projeto  de  lei
apensado foi arquivado, e o presente projeto voltou à tramitação original,
conforme decisão da Presidência de 4 de fevereiro de 2011.
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O PLS nº 494, de 2008, ora sob exame, obriga os fornecedores
de  serviços  informáticos  e  de  telecomunicação  situados  no  Brasil  a
armazenar os dados cadastrais e de conexão dos usuários; a exigir cadastro
para  atribuir  endereços  IP;  a  manter  estrutura  de  atendimento  de
solicitações feitas pelos órgãos de investigação do Estado, com prazos de
atendimento; e a comunicar à autoridade policial ou ao Ministério Público a
prática  de  crime  contra  criança  ou  adolescente  de  que  tenham
conhecimento.  O  PLS  trata  ainda  das  informações  que  poderão  ser
acessadas  e  transferidas  aos  órgãos  de  investigação  (com  ou  sem
autorização judicial),  a  forma de acesso e  transferência,  e  das  infrações
administrativas a que estão sujeitos os fornecedores de serviços em caso de
inobservância das referidas disposições.

A CPI da Pedofilia justifica a proposta em razão do crescente
uso da internet para a perpetração de crimes sexuais, envolvendo crianças e
adolescentes,  e  da  necessidade  de  uma  estrutura  de  procedimentos  que
permita o acesso rápido do Estado às informações necessárias para chegar
aos criminosos.

II – ANÁLISE 

Trata-se  de  matéria  de  competência  privativa  da  União  e
sujeita à plena disposição pelo Poder Legislativo, ex vi dos arts. 22, I e 48,
caput, da Constituição Federal, nos limites materiais constitucionais. 

Não  identificamos  vícios  de  injuridicidade  ou  de
inconstitucionalidade no Projeto. 

Observa-se que o objetivo principal da proposta é permitir ao
Estado  uma  resposta  rápida  aos  crimes  sexuais  praticados  no  mundo
virtual.

A proposta é cuidadosa ao exigir autorização judicial para que
a autoridade policial ou o Ministério Público tenham acesso ao conteúdo
dos dados informáticos transitados. A mesma exigência não é feita para os
dados  cadastrais  e  de  conexão.  Esse  tipo  de  previsão  já  foi  feito
recentemente com a alteração na Lei de Lavagem de Dinheiro (novo art.
17-B da Lei nº 9.613, de 1998).

O sigilo, conforme a inteligência do inciso XII do art. 5° da
Constituição,  refere-se  à  comunicação,  no  interesse  da  defesa  da
privacidade.  O  que  se  tutela  é  a  comunicação  por  correspondência  e
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telegrafia, a comunicação de dados e telefonia. O que fere o dispositivo
constitucional é entrar na comunicação alheia. Para tanto, é necessária a
autorização de um juiz.

A CCT, no parecer aprovado em 19 de maio de 2010, vai na
contramão ao aprovar emenda (nº 1) que exige a autorização judicial para o
acesso aos dados cadastrais e de conexão, que não se referem ao conteúdo
da comunicação.

No mais, as disposições técnicas do Projeto parecem estar de
acordo com a legislação em vigor, conforme parecer aprovado pela CCT.

As outras duas emendas apresentadas por aquela Comissão nos
parecem razoáveis. Uma estende o alcance do art. 8º da proposição, para
que  não  se  limite  apenas  aos  crimes  cometidos  contra  crianças  ou
adolescentes  a  faculdade  de  os  órgãos  de  investigação  solicitarem  aos
fornecedores de serviço a preservação de dados relativos ao conteúdo de
comunicações. A última emenda é apenas de correção redacional. 

III – VOTO

Diante do exposto, somos pela  aprovação  do Projeto de Lei
do Senado n° 494, de 2008, com as emendas nº 2-CCT e nº 3-CCT, e a
rejeição da emenda nº1-CCT.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2009

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 494, de 2008, que
disciplina  a  forma,  os  prazos  e  os  meios  de
preservação  e  transferência  de  dados  informáticos
mantidos por fornecedores de serviço a autoridades
públicas,  para  fins  de  investigação  de  crimes
praticados  contra  crianças  e  adolescentes,  e  dá
outras providências.

RELATOR: Senador  EDUARDO AZEREDO

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei do Senado
(PLS),  nº  494,  de 2008.  De autoria da Comissão Parlamentar  de Inquérito
(CPI) – Pedofilia, a proposição tem por objetivo disciplinar a forma, os prazos
e os meios de preservação e transferência de dados informáticos mantidos por
fornecedores de serviço a autoridades públicas, para fins de investigação de
crimes praticados contra crianças e adolescentes.

Logo em seu art. 1º, § 1º, o projeto esclarece que o fornecimento
dos  serviços  nele  mencionados  deverá  submeter-se  ao  disposto  no  direito
brasileiro  sempre  que  a  comunicação  tiver  origem  no  País  ou  quando  o
fornecedor  possuir  filial,  sucursal,  agência,  subsidiária  ou  mandatário  em
território nacional.

No art.  2º,  apresentam-se  os  principais  conceitos  utilizados  na
proposição.  São  então  definidos  os  fornecedores  de  serviços  de
telecomunicações,  de  acesso  e  de  conteúdo  ou  interativos.  Os  dados
informáticos são classificados em dados de conexão, cadastrais do usuário e
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relativos ao conteúdo da comunicação.  Por fim, apresenta-se o conceito de
atribuição de endereço de Protocolo Internet (endereço IP).

Os arts. 3º a 6º tratam das obrigações impostas aos fornecedores
de serviço. De acordo com o art.  3º, estes deverão conservar, em ambiente
controlado,  os  dados  cadastrais  de  seus  usuários  e  os  dados  de  conexão
tecnicamente relacionados à  atividade  que desenvolvem pelo prazo de três
anos, para os fornecedores de serviço de telecomunicações e de acesso, e de
seis meses, para os fornecedores de serviço de conteúdo ou interativo. 

Conforme  dispõe  o  art.  4º,  a  atribuição  de  endereços  IP fica
condicionada  ao  prévio  cadastro  do  destinatário  junto  ao  atribuidor.  Tal
cadastro  deverá  conter,  no  mínimo,  os  seguintes  dados  do  destinatário:  a)
nome,  firma  ou  denominação;  b)  número  válido  de  inscrição  no  Cadastro
Nacional  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  ou  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa
Jurídica  (CNPJ),  e  c)  dados  que,  na  forma  do  regulamento,  permitam  a
identificação do código de acesso de origem da conexão.

O projeto também exige (art. 5º) que os fornecedores de serviço
mantenham, em funcionamento ininterrupto, estrutura de atendimento apta a
responder às solicitações de informações mencionadas nos arts. 7º e 8º. Estão
dispensados dessa obrigação os fornecedores de serviço que se caracterizarem
como microempresa ou empresa de pequeno porte, consoante as definições
constantes do art.  3º  da Lei  Complementar  nº  123,  de 14 de dezembro de
2006.

As solicitações de que tratam os arts. 7º e 8º, conforme determina
o art. 5º, § 2º, deverão ser atendidas nos seguintes prazos: a) duas horas, em
caso de risco iminente à vida; b) doze horas, em caso de risco à vida; e c) três
dias, nas demais hipóteses. O § 3º do art. 5º, todavia, enumera os casos em que
esses  prazos  poderão  ser  dilatados:  volume  elevado  de  dados  solicitados,
grande  número  de  solicitações  simultâneas,  aumento  imprevisto  e
extraordinário do volume de solicitações, solicitações de dados antigos e casos
fortuitos e de força maior. O § 4º do mesmo artigo ressalta que os pedidos
deverão ser  atendidos  de  acordo com a  ordem cronológica  em que  forem
recebidos, respeitadas as prioridades estabelecidas no § 2º.

O art.  6º  do projeto determina que os  fornecedores  de serviço
deverão comunicar à autoridade policial e ao Ministério Público, no prazo de
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48 horas, a ocorrência de crime contra criança e adolescente de que tenham
notícia em razão de sua atividade. De forma complementar, deverão, quando
notificados pela autoridade policial  ou pelo Ministério Público,  desativar  o
acesso a conteúdo ilícito que configure crime contra criança ou adolescente
(art. 6º, parágrafo único).

Os  arts.  7º  a  9º  da  proposição  tratam  da  transferência  de
informações  dos  fornecedores  de  serviço  à  autoridade  policial  ou  ao
Ministério  Público.  De  acordo  com  o  art.  7º,  essas  autoridades  poderão
requisitar, independentemente de autorização judicial,  dados cadastrais e de
conexão. Já para os dados de conteúdo, faz-se necessária prévia autorização
do Poder Judiciário. As requisições de que trata este artigo, consoante seu §
1º,  deverão  ser  fundamentadas  e  ter  vínculo  direto  com  o  objeto  de
investigação  criminal  ou  de  ação  penal.  Os  fornecedores  de  serviço  não
poderão dar conhecimento dessas transferências aos usuários envolvidos ou a
terceiros (§ 2º). Já os dados de conteúdo disponíveis na Internet e acessíveis
por qualquer usuário poderão ser transferidos às autoridades sem necessidade
de autorização judicial (§ 3º).

O art. 8º, por sua vez, estabelece que a autoridade policial ou o
Ministério Público poderão requisitar ao fornecedor de serviço de conteúdo ou
interativo, independentemente de autorização judicial, a imediata preservação
de  dados  de  conteúdo  armazenados  em  seus  servidores,  referentes  a
determinado usuário ou grupo de usuários. A requisição será feita por escrito,
deverá ser precedida da instauração de procedimento formal de investigação e
indicar de forma detalhada e individualizada os dados a serem preservados. É
vedada ainda a inclusão de informação sobre comunicações processadas em
tempo real e sobre dados futuros (§ 2º), que só poderão ser interceptados ou
armazenados  mediante  autorização  judicial  (§  3º).  Esta  também  será
necessária  para  a  transferência  dos  dados  armazenados  às  autoridades
solicitantes (§ 1º).

Por derradeiro, o art. 9º determina que as solicitações deverão ser
encaminhadas  de  acordo  com  o  padrão  e  as  medidas  de  certificação
estabelecidas em regulamento, consoante o disposto no art. 14 da proposição.

As infrações administrativas decorrentes do descumprimento das
disposições do projeto são disciplinadas nos arts. 10 a 12, e seu procedimento
de apuração é descrito no art.  13. Na hipótese de prestador de serviço que
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exerça atividade  regulada,  a  inobservância  do disposto nos  arts.  3º,  4º,  5º,
caput e § 2º, e 7º ensejará a aplicação das sanções e regras de imponibilidade
previstas nos arts. 173 a 182 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, sem
prejuízo da competência do Ministério Público.

Em  relação  aos  demais  fornecedores  de  serviço,  o
descumprimento  do  disposto  no  projeto  ensejará  a  atuação  do  Ministério
Público que, de ofício ou mediante representação, poderá instaurar inquérito
civil  público.  Caso  confirmada  a  ilegalidade  da  conduta  investigada,  o
Ministério Público poderá propor a celebração de termo de ajustamento de
conduta ou ajuizar, de imediato, ação civil pública em que poderá pleitear, sem
prejuízo de outras medidas previstas em lei, a imposição de multa cominatória
diária e a suspensão, temporária ou definitiva, das atividades do fornecedor de
serviço.

Em qualquer caso, ressalva o art. 11, a aplicação de penalidades
deverá observar o porte da empresa,  a natureza da infração,  os danos dela
resultantes  e  ainda  a  eventual  reiteração  da  conduta.  Não  será  aplicada
penalidade em caso fortuito ou de força maior (art. 11, parágrafo único).

No  procedimento  de  apuração  de  infrações  será  respeitado  o
exercício do contraditório e da ampla defesa (art. 13). Aos fornecedores de
serviço que exerçam atividade regulada, serão aplicados os prazos, defesas e
recursos cabíveis previstos no regulamento da respectiva entidade reguladora
e, subsidiariamente, o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Para
os demais, aplicar-se-á o disposto na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

No art. 14, o projeto especifica as matérias que deverão ser objeto
de regulamento. Entre elas, o padrão, o formato e as soluções de certificação e
segurança  para  solicitação  e  transferência  de  informações  entre  os
fornecedores de serviço e as autoridades policiais, o Ministério Público e o
Poder Judiciário. Especifica também a forma de ressarcimento dos custos em
que incorrerão os fornecedores de serviço.

O ressarcimento mencionado no inciso IV do art. 14 é tratado no
art. 15, que altera o disposto nos arts. 1º e 3º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de
1966. As modificações introduzidas pelo projeto buscam permitir a alocação
de recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL) para o
ressarcimento de despesas com aquisição, implantação, operação e custeio de
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equipamentos no âmbito de projetos que visem exclusivamente à preservação
e  transferência  de  dados  telemáticos  a  autoridades  públicas  para  fins  de
investigação criminal ou instrução processual penal.

A cláusula  de  vigência  da  proposição,  encontrada  no  art.  16,
estabelece  que  a  norma  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  mas
alguns de seus dispositivos somente produzirão efeitos posteriormente. Nesse
sentido, o art. 5º somente terá eficácia após decorrido um ano da publicação, e
os arts.  3º, 4º, 6º e 7º, após trinta dias. Os demais dispositivos terão plena
eficácia a partir da publicação da lei.

Após  a  deliberação  desta  Comissão,  o  projeto  seguirá  para  a
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Cumpre ainda relatar que o projeto não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

Em  análise  preliminar,  verifica-se  que  a  proposição  está  em
consonância  com os  princípios  de  técnica  legislativa  estabelecidos  na  Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. No entanto, alguns ajustes
pontuais podem ser sugeridos. Primeiramente, verifica-se que tanto a ementa
como o art. 1º da proposição explicitam que as disposições contidas no projeto
só podem ser aplicadas na investigação de crimes praticados contra crianças e
adolescentes.  Dessa  forma,  mostram-se  desnecessárias  as  menções  a  essa
limitação repetidas nos arts. 7º e 8º. Outra correção se faz necessária no caput
do  art.  12,  que  se  refere  aos  arts.  9º  e  10,  quando  as  penalidades  ali
mencionadas constam dos arts. 10 e 11.

A  proposição  tem  por  principal  objetivo  tornar  mais  ágil  a
transferência de dados informáticos de prestadores de serviço a autoridades
públicas para fins de investigação criminal ou instrução processual penal. A
abrangência  material  das  medidas  nela  preconizadas,  todavia,  limita-se  aos
crimes praticados contra crianças e adolescentes. 

Não  obstante,  o  projeto  reafirma  a  aplicação  da  legislação
brasileira  ao  fornecimento  dos  serviços  que  menciona  sempre  que  a
comunicação  tiver  origem  no  País  ou  quando  o  fornecedor  possuir  filial,
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sucursal,  agência,  subsidiária  ou mandatário em território nacional  (art.  1º,
parágrafo  único).  Nesse  aspecto,  o  projeto  mostra-se  em harmonia  com o
disposto  no  art.  1.137  do  Código  Civil,  que  determina  que  “a  sociedade
estrangeira  autorizada  a  funcionar  ficará  sujeita  às  leis  e  aos  tribunais
brasileiros, quanto aos atos ou operações praticados no Brasil”. Também no
mesmo sentido é a parte final do § 1º do art. 11 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4
de setembro de 1942 (Lei  de Introdução ao Código Civil),  que submete à
legislação brasileira as sociedades e fundações estrangeiras que tenham filiais,
agências ou estabelecimentos no País.

Ao definir  as  categorias  de  fornecedores  de  serviço,  o  projeto
busca reproduzir, no art. 2º, inciso I, alíneas a e b, o atual modelo regulatório
aplicável ao provimento de acesso à Internet, que, por força do disposto na
Norma  4/95,  aprovada  pela  Portaria  nº  148,  de  31  de  maio  de  1995,  do
Ministério das Comunicações, condiciona a utilização da rede à contratação de
um serviço de telecomunicações e de um provedor de serviço de conexão à
Internet. 

Ao tratar  das  obrigações  dos  prestadores  de  serviço,  o  projeto
estabelece prazos de conservação de dados informáticos. Os prestadores de
serviços de telecomunicações de acesso deverão guardá-los por três anos, ao
passo  que  os  de  serviços  interativos  ou  de  conteúdo,  por  seis  meses.  No
primeiro caso, a proposição encontra-se em sintonia com recomendação do
Comitê  Gestor  da  Internet  no  Brasil  dirigida  aos  provedores  de  acesso  à
Internet. À guisa de comparação, o art. 6º da Diretiva 2006/24/CE da União
Européia, que trata da retenção de dados gerados ou processados em sistemas
ou redes de comunicação eletrônica, determina que os dados de tráfego das
comunicações  eletrônicas  sejam  preservados  por  não  menos  do  que  seis
meses, porém não mais do que dois anos.

No art. 4º, a condição estabelecida para a atribuição de endereço
IP tem como objetivo  permitir  a  identificação  do  usuário  responsável  por
conteúdo que seja objeto de investigação. Em muitos casos, conforme relata a
Justificação do projeto, a inexistência de cadastro dessa natureza pode frustrar
a investigação de crimes cometidos por meio de sistemas informáticos. É de se
ressaltar, todavia, que a medida não atingirá as redes mantidas por usuários
finais,  tendo em vista  que,  consoante  a  definição do art.  2º,  inciso III,  da
proposição, estes não realizam atribuição de endereços IP.
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Quanto  aos  prazos  estabelecidos  para  o  atendimento  das
solicitações de dados (art. 5º, § 2º), cabe ressaltar que estão em consonância
com o Termo de Mútua Cooperação celebrado entre prestadores de serviços de
telecomunicações e autoridades públicas no âmbito da própria CPI-Pedofilia,
que contempla prazos idênticos aos propostos na matéria em exame.

O art. 6o exige maior participação dos fornecedores de serviço no
combate aos crimes praticados contra crianças e adolescentes. A medida ora
sugerida  exige  que,  ao  tomarem conhecimento,  por  meio  da atividade  que
desenvolvem, da prática de crime contra criança e adolescente, os prestadores
de serviço comuniquem o fato à polícia ou ao Ministério Público e preservem
as evidências por até 180 dias. Disposição de conteúdo semelhante consta de
Termo de Ajustamento de Conduta celebrado, em 2008, entre o Ministério
Público Federal e a Google Brasil Internet Ltda e também do já citado Termo
de Mútua Cooperação proposto no âmbito da CPI-Pedofilia.

Ao tratar da transferência de informações à autoridade policial ou
ao  Ministério  Público,  reconhecemos  que  o  projeto  inova  no  art.  7º  ao
estabelecer que os dados cadastrais e de conexão poderão ser requisitados sem
prévia autorização judicial, necessária, somente para os dados de conteúdo. 

Embora esta medida tenha o potencial de agilizar as investigações
dos crimes praticados por meio de sistemas informáticos, entendemos que a
doutrina recomenda a participação ativa da justiça e assim oferecemos uma
emenda submetendo todo fornecimento de informações à prévia autorização
judicial.

Por outro lado, mantivemos outra inovação constante do projeto,
em que a prévia autorização judicial não será necessária caso a autoridade
policial ou o Ministério Público, necessitem solicitar a imediata preservação
dos  dados  de  conteúdo  relativos  a  um  determinado  usuário  ou  grupo  de
usuários  armazenados  pelo  fornecedor  de  serviço.  De  acordo  com o  texto
proposto, as informações seriam guardadas pelo prestador de serviços até o
advento  de  ordem  judicial  que  autorize  sua  transferência  à  autoridade
solicitante ou, na ausência desse provimento, pelo prazo máximo de noventa
dias, prorrogável uma vez por igual período. A medida, ao passo que inédita
no  ordenamento  nacional,  encontra  amparo  no  art.  16  da  Convenção  de
Budapeste sobre crimes cibernéticos.
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Proposta de relevo é encontrada também no art. 9o, que determina
a  utilização  de  padrões  de  comunicação  e  de  medidas  de  certificação  nas
transferências  de  dados  previstas  nos  arts.  7o e  8o.  Tal  disposição  tem  o
objetivo de facilitar tanto a coleta dos dados pelos fornecedores de serviço,
como o tratamento dessas informações por parte das autoridades solicitantes.

Ao  tratar  das  infrações  administrativas,  o  projeto  estabelece
procedimentos  diferenciados  para  os  fornecedores  de  serviços  de
telecomunicações, que, nesse aspecto, permaneceriam submetidos ao regime
sancionatório da Lei nº 9.472, de 1997, e, conseqüentemente, à fiscalização da
Agência  Nacional  de  Telecomunicações  (ANATEL).  Quanto  aos  demais
prestadores,  seriam  fiscalizados  diretamente  pelo  Ministério  Público,  que
também teria  competência  sobre o primeiro grupo.  Os procedimentos  para
apuração de infrações também seriam diferenciados. No primeiro caso, serão
aplicadas as normas internas da Anatel e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de
1999. No segundo, por envolver a atuação do Ministério Público, a Lei nº
7.347, de 1985.

As questões técnicas referentes aos padrões, formatos e soluções
de  segurança  que  serão  utilizadas  nas  trocas  de  informações  entre
fornecedores de serviço e autoridades foram deixadas a cargo de regulamento,
consoante  explicita  o  art.  14  em  seus  três  primeiros  incisos.  Trata-se  de
medida adequada, tendo em vista que a normatização de tal matéria em texto
de lei  mostra-se  incompatível  com a flexibilidade  exigida  pelas  constantes
evoluções tecnológicas.

O art.  15 trata de mecanismo de compensação financeira pelos
custos  incorridos  pelos  fornecedores  de  serviço  para  o  cumprimento  das
disposições  do  projeto.  Para  tanto,  propõe-se  a  utilização  dos  recursos  do
Fistel.  Na  Justificação,  com base  em dados  fornecidos  por  fontes  oficiais,
revela-se que o mencionado Fundo, que tem como uma de suas principais
finalidades prover recursos financeiros à Anatel, destina a maior parte de seus
recursos  para  reserva  de  contingência.  Além  disso,  é  mister  considerar
pertinente a alocação de valores do Fistel a essa finalidade, uma vez que se
trata de fundo formado com recursos provenientes de taxas incidentes sobre o
próprio  setor  de  telecomunicações,  com  o  propósito  de  fiscalizar  o
cumprimento das obrigações legais e regulamentares. 
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Por derradeiro, o art. 16 estabelece adequado escalonamento para
a exigibilidade das obrigações impostas aos fornecedores de serviço, de forma
a conceder-lhes tempo suficiente à adaptação de seus sistemas e rotinas.

Em  síntese,  o  exame  aqui  realizado  da  proposição  revela  sua
adequação e proporcionalidade aos fins que busca alcançar. No que tange à
competência específica desta Comissão, deve-se ressaltar que, ao tempo em
que o  projeto  se  mostra  capaz  de  contribuir  de  forma significativa  para  o
combate  aos  crimes  praticados  contra  crianças  e  adolescentes,  não
compromete  a  eficiência  e  a  qualidade  dos  serviços  de  telecomunicações
envolvidos. Tampouco representa alteração de relevo nos marcos regulatórios
do setor. Nesse sentido, conforme relatado neste parecer, é importante registrar
que grande parte do conteúdo da proposição já consta de Termo de Mútua
Cooperação  celebrado  no  âmbito  da  CPI-Pedofilia  com  prestadores  de
serviços de telecomunicações.

Por essas razões, entendemos que a matéria deva ser aprovada por
este  colegiado,  com os  ajustes  redacionais  que  apontamos  no  início  desta
análise.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 494, de 2008, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº  - CCT

Dê-se ao  caput  do art.  7º  do PLS nº  494, de 2008,  a seguinte
redação, deste suprimindo os incisos I e II:

Art. 7º. Em qualquer fase da investigação criminal ou instrução
processual  penal,  deverão  os  fornecedores  de  serviços  transferir  à
autoridade policial ou ao órgão do Ministério Público, mediante prévia
autorização judicial, em requisição de que conste o número do inquérito
policial  ou  procedimento,  os  dados  de  conexão,  cadastrais  e  de
conteúdo.
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EMENDA Nº   - CCT

Dê-se ao  caput do  art.  8º  do PLS nº  494, de 2008, a seguinte
redação: 

Art. 8º. A autoridade policial ou o membro do Ministério Público
poderá,  independentemente  de  autorização  judicial,  solicitar  ao
fornecedor de serviço de conteúdo ou interativo a imediata preservação
dos dados relativos ao conteúdo da comunicação, armazenados em seus
servidores, referente a determinado usuário ou grupo de usuários.

........................................................................................................

EMENDA Nº   - CCT

Dê-se ao  caput do art.  12 do PLS nº 494, de 2008, a seguinte
redação:

Art. 12 Na aplicação das penalidades a que se referem os arts. 10 e
11, observar-se-ão:

........................................................................................................

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação e
Informática, em Reunião Extraordinária realizada nesta data, aprova o parecer
favorável  ao Projeto de Lei  do Senado nº  494,  de 2008, com as emendas,
abaixo descritas:

EMENDA Nº 1 – CCT

Dê-se ao caput do art.  7º do PLS nº  494, de 2008, a seguinte
redação, deste suprimindo os incisos: I e II:
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Art. 7º. Em qualquer fase da investigação criminal ou instrução
processual penal, deverão os fornecedores de serviços transferir à autoridade
policial  ou  ao  órgão  do  Ministério  Público,  mediante  prévia  autorização
judicial,  em  requisição  de  que  conste  o  número  do  inquérito  policial  ou
procedimento, os dados de conexão, cadastrais e de conteúdo.

EMENDA Nº 2 – CCT

Dê-se ao caput do art.  8º  do PLS nº 494, de 2008, a seguinte
redação: 

Art. 8º. A autoridade policial ou o membro do Ministério Público
poderá, independentemente de autorização judicial, solicitar ao fornecedor de
serviço de conteúdo ou interativo a imediata preservação dos dados relativos
ao conteúdo da comunicação,  armazenados em seus servidores,  referente a
determinado usuário ou grupo de usuários.

.........................................................................................................

EMENDA Nº 3- CCT

Dê-se ao caput do art.  12 do PLS nº 494, de 2008, a seguinte
redação:

Art. 12 Na aplicação das penalidades a que se referem os arts. 10
e 11, observar-se-ão:

........................................................................................................

Sala das Comissões, 19/05/2010

Senador FLEXA RIBEIRO
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia,

Inovação, Comunicação e Informática

Senador EDUARDO AZEREDO
Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº  417,  de  2011,  do  Senador  Paulo  Bauer,  que
altera o art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro
de 1973,  que  dispõe sobre o Estatuto do Índio,
para  estabelecer  que  a  demarcação  de  terras
indígenas  somente  será  realizada  após  a
realização  de  trabalhos  técnicos  que  atestem o
efetivo  caráter  indígena  da  comunidade
interessada.

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 417, de 2011, de
autoria do Senador Paulo Bauer, que tem por finalidade estabelecer que a
demarcação  de  terras  indígenas  somente  ocorra  mediante  realização  de
trabalhos técnicos que atestem o efetivo caráter indígena da comunidade
interessada.

Esses  trabalhos  compreendem  estudos  antropológicos,
complementados  por  estudos  de  natureza  etno-histórica,  sociológica,
jurídica,  cartográfica,  ambiental,  bem como  por  levantamento  fundiário
especializado. Caso aprovada a proposição, a lei resultante entra em vigor
na data de sua publicação.

O autor justifica sua iniciativa com fundamento na importância
de  garantir  que  as  terras  indígenas  sejam  demarcadas  em  favor  de
comunidades  efetivamente  indígenas,  evitando  que  esses  direitos  sejam
usurpados por não índios ou por pessoas que, embora tenham ascendência
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indígena,  tenham-se  distanciado  do  modo  de  vida  protegido  pela
Constituição de 1988.

O PLS nº 417, de 2011, foi distribuído à CCJ e à Comissão de
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), que o examinará em
caráter terminativo.

Não foram recebidas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

A matéria conforma-se ao rol de atribuições desta Comissão,
nos termos do art. 101 do Regimento Interno do Senado Federal.

A Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, conhecida como
“Estatuto  do  Índio”,  define  como  indígena  toda  pessoa  de  origem  e
ascendência pré-colombiana que se identifica e é identificada como tal. As
terras indígenas não são demarcadas em favor de indivíduos, mas sim de
comunidades  indígenas,  que  são  conjuntos  de  indivíduos,  famílias  ou
grandes  grupos  indígenas  que  vivam  sem  plena  integração  com  a
comunidade  nacional.  O  grau  de  isolamento,  contato  ou  integração  da
comunidade indígena é, dessa forma, fundamental para demarcar uma terra
em seu favor.

Outro critério, estabelecido no § 1º do art. 231 da Constituição
Federal,  estabelece que as  terras  indígenas  são aquelas  tradicionalmente
ocupadas por essas comunidades e devem ser destinadas a sua reprodução
física  e  cultural,  segundo  seus  usos,  costumes  e  tradições.  Os  aspectos
identitário, possessório – segundo o instituto do indigenato – e cultural são,
portanto, elementos essenciais a considerar nos processos de demarcação
de terras indígenas.

O Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, regulamenta esses
processos demarcatórios. Uma das etapas desse processo, nos termos do
Decreto citado, é a elaboração de relatório circunstanciado de identificação
e delimitação de terras indígenas.  Esse relatório deve ser  elaborado por
grupo técnico especializado, composto preferencialmente por servidores da
Fundação Nacional do Índio (FUNAI), coordenado por antropólogo, com a
finalidade de realizar estudos complementares de natureza etno-histórica,
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sociológica,  jurídica,  cartográfica,  ambiental  e  o  levantamento  fundiário
necessários à delimitação da área a demarcar.

A Portaria do Ministério da Justiça nº 14, de 9 de janeiro de
1996, disciplina a elaboração desse relatório, que deve incluir a realização
de estudos  e  levantamentos  de campo e a  obtenção de informações  em
centros  de  documentação,  órgãos  fundiários  municipais,  estaduais  e
federais e em cartórios de registro de imóveis.

A publicidade  e  o  contraditório  são  garantidos  em todas  as
etapas do processo de demarcação de terras indígenas,  restando ainda o
recurso  à  tutela  judicial,  caso  alguém  considere  ter  havido  alguma
ilegalidade, falsidade ou lesão a direito.

Feitas essas observações, parece-nos que os atos normativos
que  regulamentam  o  processo  de  demarcação  de  terras  indígenas  já
satisfazem, até onde é possível fazê-lo, o propósito de certificar o efetivo
caráter  indígena  da  comunidade  favorecida.  Dessa  forma,  o  mérito  do
PLS nº  417,  de  2011,  reside  em  trazer  para  a  lei  ordinária  requisitos
atualmente previstos em atos infralegais, o que confere maior estabilidade a
esses dispositivos, pois qualquer eventual alteração no seu conteúdo passa a
requerer o aval parlamentar.

Em acréscimo,  vemos,  nessa  proposição,  oportunidade  para
pôr  fim  às  controvérsias  pertinentes  ao  marco  temporal  para
reconhecimento da ocupação tradicional de terras por indígenas. É certo
que a Constituição utiliza o tempo presente ao referir-se às terras que os
indígenas  “tradicionalmente  ocupam”.  Contudo,  há  terras  que  já  foram
ocupadas, mas deixaram de ser. Da mesma forma, há terras que não eram
ocupadas, mas passaram a ser, por ampliação de terras já existentes ou por
fixação  geográfica  mais  recente  de  agrupamentos  indígenas,  tanto
sedentários como também nômades.

Se  o  mérito  da  proposição  reside,  principalmente,  em
estabelecer,  na  lei  ordinária,  os  requisitos  pertinentes  à  demarcação  de
terras  indígenas,  convém  aproveitar  esse  ensejo  para  fixar  o  marco
temporal sugerido no texto constitucional para aferir a tradicionalidade da
ocupação  das  terras  indígenas.  Nesse  sentido,  convém  citar  a  data  da
promulgação da Constituição de 1988 como marco temporal relevante, para
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que  não  eternizemos  discussões  inférteis  sobre  o  passado  remoto  e  a
história  da  colonização  do  território  brasileiro.  Tal  medida  contribuirá
bastante para que os processos demarcatórios possam chegar a termo, seja
mediante  o  reconhecimento  da  ocupação  tradicional  ou  a  aquisição  de
terras para assentamento de comunidades indígenas, conforme o caso. Isso
representa um grande passo na pacificação de conflitos fundiários e permite
solucionar litígios intermináveis, em benefício de todos os envolvidos.

Não vemos, portanto, vícios que impeçam a tramitação regular
do PLS nº 417, de 2011, e consideramos a proposição apta a ser apreciada
pela CDH. Ressalvamos apenas a necessidade de,  naquele colegiado,  se
atender ao disposto na Convenção nº 169 da Organização Internacional do
Trabalho, assinada pelo Brasil, cujo art. 6º determina a oitiva dos povos
indígenas,  especialmente  por  intermédio  das  instituições  representativas,
toda vez que sejam examinadas medidas legislativas que lhes possam afetar
diretamente.

III – VOTO

Em razão do que  foi  exposto,  o  voto  é  pela  aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 417, de 2011, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº       – CCJ

Dê-se  a  seguinte  redação  ao  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 417, de 2011:

“Art. 1º O art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

‘Art.19. ........................................................................
.......................................................................................
§ 3º A demarcação de terras indígenas de que trata este 

artigo somente será realizada após a conclusão de estudos 
antropológicos, complementados por estudos de natureza etno-
histórica, sociológica, jurídica, cartográfica, ambiental, bem 
como por levantamento fundiário especializado, que atestem, 
de modo inequívoco, a efetiva condição indígena da 
comunidade interessada e o caráter tradicional da ocupação em
5 de outubro de 1988.’ (NR)”
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

(*) PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 417, DE 2011 

 
Altera o art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre o Estatuto do Índio, para 
estabelecer que a demarcação de terras indígenas 
somente será realizada após a realização de trabalhos 
técnicos que atestem o efetivo caráter indígena da 
comunidade interessada. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1° O art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art.19. .................................................................................... 

...................................................................................................  

§ 3º A demarcação de terras indígenas de que trata este artigo 
somente será realizada após a conclusão de estudos antropológicos, 
complementados por estudos de natureza etno-histórica, sociológica, 
jurídica, cartográfica, ambiental, bem como por levantamento fundiário 
especializado, que atestem, de modo inequívoco, a efetiva condição 
indígena da comunidade interessada e o caráter tradicional da 
ocupação.” (NR) 

  

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                        (*) Avulso republicado em 18/07/2011 para correção no texto da ementa. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição brasileira reconhece aos índios sua organização social, 
costumes, línguas, crenças e tradições, assegurando-lhes, ainda, os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger 
e fazer respeitar todos os seus bens.  

Dentre as conquistas mais louvadas, certamente se inscreve o 
reconhecimento das terras indígenas como imprescindíveis para a manutenção da 
distinção étnica das comunidades que habitam nosso País desde a era pré-colombiana. 

Tais direitos, contudo, precisam ser direcionados apenas às pessoas que, de 
fato, são indígenas. 

Especial relevo apresentam as terras indígenas, pelo valor (embora sejam 
coisas fora do comércio) que encerram. O Estatuto do Índio, a propósito, estabelece um 
conjunto de regras para a ocupação das terras indígenas, especificando os tipos de 
instalação e emprego das localidades reservadas a tais comunidades. 

A fim de garantir que serão apenas os indígenas a ocuparem essas áreas, 
propomos alteração no Estatuto do Índio, de modo a estabelecer cabalmente que a 
demarcação de terras indígenas não poderá ser feita sem que estudos antropológicos, 
complementados por estudos de natureza etno-histórica, sociológica, jurídica, 
cartográfica, ambiental e o levantamento fundiário especializado, atestem, de modo 
inequívoco, a efetiva condição indígena da comunidade interessada, além da 
tradicionalidade da ocupação. 

O propósito aqui é evitar que os direitos indígenas sejam usurpados por não 
índios, ou por pessoas que, embora tenham ascendência indígena, já há muito se 
distanciaram dos modos de vida próprios que a Constituição tem em vista proteger. 

Diante desses cuidados e do elevado alcance social da medida proposta, 
esperamos contar com o aval dos nobres Congressistas para a aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973. 

 
Dispõe sobre o Estatuto do Índio.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei 
 

TÍTULO III 

Das Terras dos Índios 

CAPÍTULO I 

 
  
        Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientação do órgão federal de 
assistência ao índio, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o processo 
estabelecido em decreto do Poder Executivo.  
        § 1º A demarcação promovida nos termos deste artigo, homologada pelo Presidente 
da República, será registrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e 
do registro imobiliário da comarca da situação das terras.  
        § 2º Contra a demarcação processada nos termos deste artigo não caberá a 
concessão de interdito possessório, facultado aos interessados contra ela recorrer à ação 
petitória ou à demarcatória.  
        Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer dos motivos adiante enumerados, 
poderá a União intervir, se não houver solução alternativa, em área indígena, determinada 
a providência por decreto do Presidente da República.  
        1º A intervenção poderá ser decretada:  
        a) para pôr termo à luta entre grupos tribais;  
        b) para combater graves surtos epidêmicos, que possam acarretar o extermínio da 
comunidade indígena 
 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Direitos Humanos, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 14/07/2011. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13660/2011 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei  do Senado nº
298,  de  2011  –  Complementar,  da  Senadora  Kátia
Abreu, que estabelece normas gerais sobre direitos e
garantias dos contribuintes.

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  298,  de  2011  –
Complementar  (denominado Código de Defesa do Contribuinte -  CDC),  da
Senadora  Kátia  Abreu,  estabelece  normas  gerais  sobre  direitos  e  garantias
aplicáveis  na  relação  tributária  do  contribuinte  com  as  administrações
fazendárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art.
1º do PLS).

Esse projeto está dividido em seis capítulos. O Capítulo I regula as
Disposições Preliminares (art. 1º); as Normas Fundamentais estão previstas no
Capítulo II (arts. 2º a 15); o Capítulo III, por sua vez, disciplina os Direitos do
Contribuinte (arts. 16 a 29); as Consultas em Matéria Tributária são tratadas no
Capítulo IV (arts. 30 a 32); o Capítulo V regula os Deveres da Administração
Fazendária (arts. 33 a 45) e o Capítulo VI, as Disposições Finais (arts. 46 a 48).

Em síntese, os principais pontos abordados no projeto de lei são os
seguintes:

• prevê que a redução do prazo de vencimento dos tributos dependerá da
publicação de lei (art. 3º);
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• estabelece  a  necessidade  de  lei  complementar  para  regular  as
imunidades tributárias (art. 5º);

• em relação à anterioridade tributária, não bastará que a lei tenha sido
publicada até  31 de dezembro,  será  necessária a circulação do diário
oficial e a acessibilidade ao público (art. 6º);

• proíbe  meios  administrativos  de  cobrança,  que  comprometam  as
atividades econômicas dos contribuintes, para forçar o recolhimento de
tributos (art. 8º);

• nos  casos  de  reconhecimento  de  inconstitucionalidade  da  legislação
tributária,  os  débitos  dos  contribuintes  não  poderão  ser  exigidos
imediatamente, pois a Fazenda Pública deverá conceder prazo razoável
para que o devedor quite suas obrigações (art. 9º);

• a  desconsideração  da  personalidade  jurídica  dependerá  de  decisão
judicial (art. 10);

• o fato de o contribuinte socorrer-se do Poder Judiciário não será motivo
para a imposição de multas ou sanções administrativas (art. 13);

• deixa expressos os diversos direitos que são garantidos aos contribuintes
(art. 16);

• para que os cidadãos tenham conhecimento dos tributos incidentes sobre
os  produtos  que consomem e os  serviços  que utilizam, a  cada ano a
Fazenda Pública será obrigada a informar a carga tributária incidente
sobre as mercadorias e serviços (art. 19);

• trata de normas relacionadas ao processo administrativo tributário (arts.
22 a 24 e 27);

• não impede que o contribuinte frua de benefícios e incentivos fiscais,
cuja exigibilidade do crédito tributário esteja suspensa (art. 26);

2
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• a  utilização  de  técnicas  presuntivas  dependerá  de  publicação,  com
antecedência mínima de trinta dias, das orientações a serem seguidas e
de sua base normativa, para conhecimento do sujeito passivo a fim de
que este possa, se for o caso, impugnar sua aplicação (art. 34);

• impõe  uma  série  de  restrições  às  condutas  praticadas  pelos  agentes
fiscais (arts. 36 a 38);

• torna  obrigatória  a  emissão  de  decisão  fundamentada,  pela
Administração Fazendária, nos processos, solicitações ou reclamações
em matéria de sua competência, no prazo de 360 dias (art. 40);

• fixa prazo de inscrição do crédito tributário na dívida ativa, que será de
45  dias  contados  de  seu  recebimento  pelo  órgão  competente  para  a
inscrição (art. 44).

Justificou-se  a  proposta  pela  necessidade  de  harmonizar,  sob
condições de igualdade jurídica, os interesses individuais e coletivos em face
do  Estado.  O  ambiente  institucional  brasileiro  ainda  seria  marcado  por
indesejável  insegurança  jurídica  e,  no  campo  tributário,  por  um  sistema
caracterizado por sua complexidade, pela carga excessiva e pela má qualidade,
que  oneraria  a  produção  nacional  e  inibiria  investimentos.  Desse  modo,
deveriam  ser  adotadas  medidas  voltadas  diretamente  para  o  reforço  da
segurança jurídica dos contribuintes e para a simplificação das suas obrigações
acessórias.

Este projeto tramitará pelas Comissões de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJ) e de Assuntos Econômicos (CAE) e posteriormente irá para o
Plenário.

II – ANÁLISE

A matéria apresentada refere-se à regulação de normas gerais de
direito tributário, cuja competência para disciplinar é da União, a teor dos arts.
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48, inciso I, e 146, inciso III, da Constituição Federal (CF). Desse modo, lei
federal pode regular o assunto.

No concernente à iniciativa, o objeto da proposta não se encontra
entre aqueles reservados ao Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF), de
maneira  que  qualquer  membro  do  Congresso  Nacional  pode  apresentar
proposição legislativa referente ao tema.

Em  relação  aos  demais  aspectos  formais,  a  espécie  normativa
proposta  é  compatível  com  o  texto  constitucional  e  o  projeto  atende  à
exigência  de  lei  complementar  para  disciplinar  as  normas  gerais,  conforme
previsto no inciso III do art. 146 da CF. 

No entanto, esse dispositivo constitucional, que daria suporte para
a edição do proposto Código de Defesa do Contribuinte, já está regulado pelo
Código Tributário Nacional (CTN). Dessa forma, o PLS deveria inserir a maior
parte das novas disposições na lei preexistente, ou seja, no CTN, a fim de que a
proposta se adeque à boa técnica legislativa conforme determina o inciso III do
art.  12 da  Lei  Complementar  nº  95,  de  26 de fevereiro de 1998.  Por  isso,
propomos  o  Substitutivo  anexo.  Além  disso,  criar  uma  legislação  paralela
somente contribui para aumentar ainda mais o grau de complexidade do nosso
sistema tributário.

Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do
seu conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do
art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Seguindo
essa  apreciação,  identificam-se  no  PLS  dispositivos  que  tratam de  matéria
tipicamente de legislação tributária e que deveriam ser remetidas para inserção
no  CTN.  Todavia,  há  artigos  cujo  conteúdo  pode  ser  considerado
inconstitucional: arts. 5º; 7º, parágrafo único; 18 e 19; e outros que devem ser
remetidos  a  leis  diversas:  arts.  10,  §  1º;  25  e  43.  Além do  mais,  existem
dispositivos  que não tratam de matéria  tipicamente  de legislação tributária,
especialmente os que dispõem sobrem regras de processo administrativo: arts.
23, 27, 30, 31 e 37 a 41.
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Em virtude da diversidade de assuntos tratados pelo PLS nº 298,
de 2011-Complementar, muitos dos quais já estão regulados em algum artigo
do  próprio  Código  Tributário  Nacional,  a  inclusão  deve  ser  realizada
pontualmente,  associando cada artigo do CDC ao dispositivo que regula de
forma similar a matéria no CTN, conforme a seguir discriminado.

O art. 1º do PLS ficou prejudicado uma vez que a ideia não é mais
redigir  uma lei  específica,  mas incluir  os  dispositivos  em outra,  no caso o
CTN.  Também não é necessário fazer menção ao parágrafo único do art. 1º do
PLS, pois o CTN já menciona expressamente o responsável tributário (art. 121,
II), a solidariedade (art. 124) e a sucessão tributária (arts. 130 a 133).

Também  está  prejudicado  o  art.  2º,  na  medida  em  que  seu
conteúdo já está amparado no art. 97 do CTN.

Por seu turno, o art. 3º do PLS inova ao estabelecer a necessidade
de lei para alterar o prazo de recolhimento do tributo. A previsão não consta no
art.  97  do  CTN,  de  modo  que  é  necessário  acrescer  um  inciso  a  esse
dispositivo.  Ressalva-se  que  o  PLS  exige  que  a  alteração  de  prazo  de
recolhimento observe o princípio da anterioridade, contudo, de acordo com o
texto constitucional (art. 150, III, “b” e “c”), esse princípio deve ser observado
somente  no  caso  de  criação  ou  majoração  do  tributo.  Reduzir  prazo  de
vencimento não se confunde com criar, tampouco aumentar a carga tributária.
Por isso, foi suprimido o conteúdo relativo à necessidade de observância da
anterioridade.

A identificação expressa dos serviços ou do exercício do poder de
polícia, que são indispensáveis à instituição das taxas, já está prevista no art.
145, inciso II, da Constituição Federal, e no art. 77 do CTN. Portanto, seria
redundante acrescer novo dispositivo ao CTN – motivo para suprimir o art. 4º
do PLS.

O  art.  5º  do  PLS  é  inconstitucional,  porque  a  reserva  de  lei
complementar é competência determinada pelo texto constitucional, de forma
que  uma  lei  complementar  não  pode  dispor  que  determinado  assunto  seja
regulado por meio dessa espécie normativa.
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Em relação ao art. 6º, o PLS prevê que para se cobrar o tributo não
basta que a lei tenha sido publicada no Diário Oficial, é necessário que o jornal
oficial  circule  e  que  tenha  ficado  à  disposição  do  público.  Haja  vista  o
princípio da anterioridade ser regulado no texto constitucional, e não no CTN,
foi incluído novo artigo ao CTN (art. 11-A) – com adaptação da redação, para
incluir, além da anterioridade do exercício, a anterioridade nonagesimal –, nas
disposições  do  Capítulo  II  do  Título  II  do  Livro  Primeiro,  que  trata  das
Limitações ao Poder de Tributar.

O parágrafo único do art. 7º é inconstitucional, pois a Constituição
Federal (art.  5º,  inciso XXXIV) já assegura a todos, independentemente do
pagamento de taxas, o direito de petição aos poderes públicos em defesa de
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder, e a obtenção de certidões em
repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de
interesse pessoal. 

Relativamente  ao  caput do  art.  7º,  seu  conteúdo  não  pode  ser
inserido nos arts. 205 e seguintes do CTN, porque estes tratam especificamente
de  certidões  negativas  tributárias.  Por  isso,  e  por  regular  dispositivo
constitucional (art. 5º, inciso XXXIV) foi incluído o art. 11-B ao capítulo do
CTN que trata das Limitações ao Poder de Tributar. Foi necessário, contudo,
fazer ressalva da possibilidade de exigência de regularidade fiscal para fins de
expedição de CND, conforme previsto no art. 205 do CTN.

Por sua vez, o art. 8º trata da imposição de limites à utilização de
meios  coercitivos  na  cobrança  extrajudicial  de  tributos,  espelhando
entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) nos verbetes de Súmulas nºs
70, 323 e 547. Uma vez que a cobrança do crédito tributário necessita que haja
sua constituição pelo lançamento, sugere-se a inclusão do artigo (art. 141-A)
no capítulo referente ao crédito tributário.

O art.  9º possui falhas de redação por empregar crase antes da
palavra  inconstitucionalidade  e  por  utilizar  o  termo  proclamada.  Ademais,
estabelece que será fixado um prazo razoável, o que é um conceito vago para
se utilizar em direito tributário. Também há omissão em relação a quem fixará
o prazo razoável, se é a autoridade administrativa ou o Poder Legislativo local.
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Para ficar coerente com o art. 3º do PLS, o prazo deverá ser fixado em lei e não
poderá ser inferior a 30 dias, por isso a redação proposta do art.  160-A do
CTN. 

Há entendimento de que o objetivo do art. 9º do PLS seria regular
as  relações  decorrentes  de  lei  declarada  inconstitucional,  relacionada
principalmente  aos  benefícios  fiscais  indevidamente  concedidos  e  assim
reconhecidos pelo Poder Judiciário, como nos casos de incentivos à revelia do
Confaz.  Em virtude  disso,  foi  alterado  o  texto  originário  para  explicitar  o
alcance do dispositivo.

Relativamente ao art. 10 do PLS, não é o caso de alteração do art.
135 do CTN, pois esse artigo não trata de desconsideração de personalidade
jurídica.  O artigo do CTN refere-se à responsabilidade pessoal e direta dos
sócios administradores, o que não pode se confundir com desconsideração, que
somente  tem  aplicação  na  impossibilidade  de  responsabilização  direta  da
pessoa física. 

Tanto a responsabilização como a desconsideração possuem em
comum a possibilidade de o credor buscar a satisfação de seus créditos nos
bens  que  compõem  o  patrimônio  pessoal  dos  administradores  da  pessoa
jurídica,  embora  em  cada  uma  isso  ocorra  de  modo  diverso.  No  caso  de
responsabilização, é suficiente a prova do ato previsto em lei, como exemplo o
art. 135 do CTN. Por sua vez, na desconsideração, é necessário demonstrar que
o ato do qual decorreu o prejuízo foi abusivo, uma vez que a aparência é de
legalidade, a exemplo do art. 50 do Código Civil. Ademais, a desconsideração
será aplicada na hipótese de ausência de previsão em lei de responsabilidade
pessoal. Por isso, suprimiu-se o art. 10 do PLS.

No  concernente  ao  art.  11  do  PLS, já  está  previsto  na  Lei
Complementar nº 95, de 1998 (arts. 7º, 9º e 12) seu conteúdo, de modo que
retrata  uma  determinação  que  não  é  específica  de  direito  tributário,  mas
aplicável a qualquer ramo do direito. Portanto, é desnecessária a sua inclusão
no CTN.
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Impõe-se, por meio do art. 12 do PLS, um dever à Administração
Fazendária  de  informação  ao  contribuinte  relativamente  às  normas  e  à
interpretação a elas conferida. É importante delimitar o meio de informação, a
“internet”, de forma que é sugerida a inclusão de novo artigo ao CTN (art. 112-
A), no Capítulo IV do Título I do Livro Segundo, que trata da Interpretação e
Integração da Legislação Tributária.

O art. 13 do PLS impede a aplicação ou graduação de multas de
caráter  sancionatório  em  função  de  o  contribuinte  ter  acionado  o  Poder
Judiciário, mas não impede a aplicação de multas moratórias (decorrentes do
atraso).  Uma  vez  que  o  dispositivo  regula  aplicação  de  acréscimos  legais,
sugere-se a inclusão do artigo 161-A ao CTN, com a adaptação da redação.

Já o art. 14 do PLS exige que a Fazenda Pública demonstre os
casos de dolo ou má-fé pelo sujeito passivo. Como essas condutas geralmente
estão relacionadas à imposição ou agravamento de penalidades, foi incluído
novo artigo ao CTN (art. 112-B), com a redação proposta pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, no capítulo que trata da Interpretação da Legislação
tributária.

Limita-se a exigência à observação de prazo, forma e competência
para  apresentação  de  defesa  ou  interposição  de  recursos  administrativos,
conforme previsto no art. 15 do PLS. Esse dispositivo será inserido no capítulo
referente  à  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito  tributário  (art.  151-A ao
CTN).

Por  seu  turno,  o  art.  16  do  PLS  estabelece  os  direitos  dos
contribuintes,  dispositivo  que  não  possui  redação  similar  no  CTN.  Dessa
forma,  é  necessário  incluir  uma  seção  específica,  inserindo-se  no  Livro
Primeiro, dentro do título que regula as limitações ao poder de tributar (Seção
II-A – Dos Direitos do Contribuinte, art. 15-A).

Para alcançar um sistema tributário simplificado, o art. 17 do PLS
disciplina fundamentos específicos. Em função do assunto que regula, propõe-
se a inclusão de artigo nas disposições gerais do Livro Primeiro do CTN (art.
5º-A).
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Foram suprimidos os arts. 18 e 19, este por já estar regulado por
norma específica, Lei nº 12.741, de 8 de dezembro de 2012, e aquele por ser
inconstitucional,  porque as modificações do sistema tributário dependem de
lei.

Como o dispositivo (art. 20) visa a regular diversos impostos, em
vez de repeti-lo para cada caso específico, é incluído no capítulo que trata do
lançamento (inserção do art. 143-A ao CTN), alterando-se o termo “utilizados
na exigibilidade” por “utilizados no lançamento”. Também deve ser alterado o
dispositivo de “transmissão dos direito a ela relativo”, pois refere-se apenas à
propriedade,  para direitos relativos a imóveis,  por ser  mais  amplo e  incluir
além da propriedade, o usufruto, o uso, a habitação, entre outros.

Em virtude de alterar o Código Penal, o art. 21 não deveria ter
sido  inserido  nas  disposições  gerais  do  CDC,  tampouco necessitaria  de  lei
complementar  para  sua  alteração,  de  modo  que  deve  ser  regulado  em  lei
específica.

Os arts. 22, 23, 24 e 27 tratam de normas relativas ao processo
administrativo tributário, não cabendo, por isso, alteração do CTN.

Todas  as  unidades  da  Federação  podem  legislar  sobre  direito
administrativo  –  o  que  inclui  o  processo  administrativo  –,  em  virtude  da
autonomia que lhes é assegurada (art. 18 da Constituição Federal). No texto
constitucional,  em relação ao procedimento  administrativo,  a  única menção
expressa  para  fixação  de  normas  gerais  pela  União refere-se  a  licitações  e
contratos administrativos (art. 22, XXVII). Portanto, não há referência a outros
tipos de processo administrativo, incluindo o tributário.

A regulação  do  processo  administrativo  em  cada  unidade  da
Federação  dependerá  necessariamente  da  forma  como  os  entes  federados
foram  organizados  –  do  tamanho  de  sua  estrutura  administrativa  e  da
distribuição de competência entre os diversos órgãos. Desse modo, uniformizar
o processo administrativo tomando como parâmetro a União ou algum Estado
da federação poderia inviabilizar os pequenos municípios.
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Por tratar  de normas de processo judicial,  o  art  25  deveria  ser
remetido para a legislação correlata, por isso não foi incluído no CTN.

O art. 26 permite a utilização de benefícios e incentivos fiscais na
hipótese de existência de crédito com exigibilidade suspensa. Além disso, de
acordo com o parágrafo único, a existência de débito constituído não impedirá
o acesso ao crédito oficial,  tampouco participação em licitação.  É relevante
destacar que a dispensa da apresentação de certidões tributárias com efeito de
negativa pode comprometer a livre concorrência. Para que isso seja evitado,
modifica-se o dispositivo a fim de ficar semelhante à redação prevista para as
microempresas e empresas de pequeno porte, prevista nos arts. 42 e 43 da Lei
Complementar nº 123, de 2006. 

Além do mais, o parágrafo único do art.  26 deveria ser tratado
como artigo autônomo, uma vez que não é um desdobramento do caput. Como
o assunto tratado refere-se aos efeitos da suspensão da exigibilidade, inclui-se
o art. 151-B ao CTN. Em relação à exigência de certidões negativas, insere-se
o art. 206-A ao CTN.

Por regular a compensação tributária, o conteúdo do art.  28 foi
acrescido ao capítulo que trata desse assunto no CTN. Sugere-se a alteração da
redação  do  caput,  pois  o  contribuinte  não  possui  crédito  tributário,  pode
possuir crédito originado de tributo recolhido indevidamente.

O conteúdo do art. 29, por seu turno, deve ser incluído no capitulo
que trata das normas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Deve,
assim, ser acrescentado o § 2º ao art. 151 do CTN, renumerando-se o atual
parágrafo único para § 1º.

Já os artigos 30 a 32 e 47 do PLS regulam a consulta, matéria
afeta ao processo administrativo fiscal, por isso não foram incluídos no CTN.

O  art.  33  do  PLS  impõe  o  dever  de  aplicação  da  menor
onerosidade  possível  aos  contribuintes.  Uma  vez  que  regula  atividades  de
fiscalização, o dispositivo deve ser inserido (art. 194-A) no Título IV do Livro
Segundo do CTN.
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A Fazenda  Pública  pode  adotar  procedimentos  para  apurar  as
bases  de  cálculo  dos  tributos  nas  hipóteses  em  que  não  mereçam  fé  as
informações  do  contribuinte  ou  essas  não  correspondam  à  realidade.  No
entanto,  a  aplicação  de  meios  indiretos  de  apuração  da  base  tributável
dependerá do conhecimento prévio do contribuinte, mediante publicação das
normas e procedimentos relativos, com antecedência mínima de 30 dias. Neste
artigo  (art.  34  do PLS),  há  ainda  um comando ao  legislador,  visto  que  os
indícios, as presunções, as ficções e as equiparações não poderão ser criadas
para desvincular a pretensão ao tributo da ocorrência do fato gerador.

Por  impor  limites  na  utilização  de  técnicas  presuntivas  pela
autoridade fazendária e por estar relacionado ao arbitramento,  insere-se seu
conteúdo ao art. 148-A do CTN.

O  artigo  35  obriga  a  Fazenda  Pública  a  emitir  certidões  de
regularidade fiscal relativas a tributos objeto de parcelamento, desde a data do
pedido, que terá os efeitos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
de forma que o contribuinte terá direito à Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa. Na legislação atualmente em vigor, o contribuinte possui direito à
Certidão com efeitos de negativa, somente após o deferimento do pedido de
parcelamento e após  o pagamento da 1ª  parcela.  Por ser  norma relativa ao
parcelamento, inclui-se novo parágrafo ao art. 155-A do CTN.

A imposição de restrições à atividade fazendária é prevista no art.
36, de modo que deve ser inserido no capítulo do CTN (art. 196-A) que regula
o exercício da fiscalização tributária. Entretanto, o parágrafo único do art. 36
deve ser incluído no art. 195 do CTN, que regula o exame dos livros fiscais.

Por sua vez, os artigos 37 a 41 regulam matéria afeta ao processo
administrativo fiscal, por isso não foram incluídas no CTN.

É regulado pelo art. 42 assunto relativo a direito penal tributário,
cuja alteração exigiria modificação de lei específica, Lei nº 8.137, de 1990, e
art. 337-A do Código Penal.
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Já o art.  43 regula  o processo de execução fiscal,  devendo ser
remetido para alteração à parte do CTN, mais especificamente a Lei nº 6.830,
de 1980 (Lei de Execução Fiscal).

Por regular o prazo de inscrição em Dívida Ativa, o art. 44 deve
ser incluído no capítulo do CTN que trata desse assunto (inserção do art. 201-A
ao CTN).

Para  aproveitamento  do  conteúdo  do  art.  45  do  PLS  deve  ser
conferida nova redação ao art. 196 do CTN, renumerando-se o atual parágrafo
único para § 2º. Retira-se o termo obrigatoriamente, pois há redundância, visto
estar associado a um verbo que implica obrigação: deverá.

O art. 46 revoga algumas disposições da Lei de Execução Fiscal
(LEF). Em função de revogar disposições de outra lei, o conteúdo do art. 46
pode ser aproveitado como artigo autônomo (art. 2º do Substitutivo).

Por fim, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) sugeriu a
inclusão de dispositivo relativo aos deveres dos contribuintes, com o objetivo
de conferir maior equilíbrio ao projeto, na forma da inserção do art. 27 ao PLS
nº 298, de 2011- Complementar.  Esse artigo  não possui  redação similar  no
CTN, de forma que é necessário incluir uma seção específica, sugerindo-se a
inserção no Livro Segundo, Título II, Capítulo IV – que trata do sujeito passivo
(Seção IV-A – Dos Deveres do Contribuinte, art. 127-A).

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 298, de
2011 – Complementar, na forma do seguinte Substitutivo.

EMENDA Nº 01 – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 298, DE 2011 – COMPLEMENTAR
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Altera a  Lei  nº 5.172,  de 25 de outubro de 1966 –
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  para  incluir
normas gerais relativas a direitos, garantias e deveres
dos contribuintes.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 5º-A. Para propiciar um sistema tributário simplificado devem-se
observar os seguintes fundamentos:

I - unificação das declarações;

II  -  maior  espaçamento  de  tempo  entre  as  apresentações  das
declarações.”

“Art.  11-A.  Na  instituição  ou  majoração  de  tributos  submetidos  ao
princípio da anterioridade tributária, previsto nas alíneas b e c do inciso III do
art.  150  da  Constituição  Federal,  o  jornal  oficial,  ou  o  periódico  que  o
substitua, deverá ter comprovadamente circulado e ficado acessível ao público
até o dia 31 de dezembro do ano anterior ao da cobrança do tributo e, quando
for o caso, no mínimo noventa dias antes da cobrança do tributo.”

“Art. 11-B. O exercício dos direitos de petição e de obtenção de certidão
em órgãos públicos,  previstos no inciso XXXIV do art.  5º da Constituição
Federal,  independe  de  prova  de  o  contribuinte  estar  em  dia  com  suas
obrigações tributárias, principais ou acessórias, ressalvado o disposto no art.
205 desta Lei.”

“SEÇÃO II-A

Direitos do Contribuinte

Art. 15-A. São direitos do contribuinte:

I - ser tratado com respeito e urbanidade pelas autoridades e servidores,
que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas
obrigações;

II  -  poder exercer  os seus direitos,  ter  acesso às informações de que
necessite e dar cumprimento às suas obrigações;
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III  -  formular  alegações  e  apresentar  documentos  antes  das  decisões
administrativas, observados os prazos definidos em legislação específica, e tê-
los considerados por escrito e fundamentadamente;

IV - ter vista dos processos administrativo-tributários em que tenha a
condição  de  interessado,  obter  cópias  que  requeira,  e  ser  cientificado  das
decisões nele proferidas;

V - conhecer a identidade e função do servidor de repartição fazendária;

VI  -  receber  comprovante  pormenorizado  dos  registros,  documentos,
livros  e  mercadorias  entregues  à  fiscalização  fazendária  ou  por  ela
apreendidos;

VII - quando intimado a prestar informações por escrito à fiscalização
fazendária, dispor de prazo não inferior a 5 (cinco) dias, salvo na hipótese de
despacho aduaneiro;

VIII - ser informado dos prazos para pagamento das prestações a seu
encargo, inclusive multas e acréscimos legais, com orientação completa quanto
ao procedimento a adotar e à existência de hipóteses de redução do montante
exigido;

IX - recolher o tributo no órgão competente, em localidade não integrada
à rede bancária autorizada;

X - obter certidão negativa de débito, ainda que o crédito tributário tenha
sido extinto por causa diversa do pagamento, ou se tornado inexigível, sem
prejuízo  de  nela  constar  a  razão  determinante  da  extinção  ou  da
inexigibilidade;

XI - não ser obrigado a exibir documento que já se encontre em poder do
órgão requisitante;

XII  -  receber  da  Administração  Fazendária,  no  que  se  refere  a
restituições decorrentes de pagamento indevido, o mesmo tratamento aplicável
por esta na exigência de juros e atualização monetária na cobrança de seus
créditos tributários;

XIII - dispor de um sistema tributário transparente, simplificado, eficaz e
de baixo custo operacional.”

“Art. 97. .....................................................................

....................................................................................

VII - prazo de vencimento do tributo. 

...................................................................................”(NR)

“Art.  112-A. A Fazenda Pública assegurará aos contribuintes  o pleno
acesso  às  informações  acerca  das  normas  tributárias  e  à  interpretação  que

14
14

322



SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

oficialmente  lhes  atribua,  por  meio  da  rede  mundial  de  computadores  -
internet.”

“Art.  112-B.  Presume-se  a  boa-fé  do  contribuinte  até  que  a
Administração Fazendária prove o contrário.

Parágrafo único.  O disposto neste  artigo não se aplica às  presunções
legais nem à utilização de prova indireta.”

“SEÇÃO IV-A

 Deveres do Contribuinte

Art. 127-A. São deveres do contribuinte:

I  -  tratar  com respeito  e  urbanidade  as  autoridades  e  servidores  da
Administração Tributária;

II - agir com boa-fé e cumprir a legislação tributária;

III - não se utilizar de operações ou de negócios jurídicos sem propósito
negocial; 

IV -  ser  diligente ao preencher  declarações  ou prestar  informações  à
Administração Tributária;

V - não retificar declarações e informações prestadas à Administração
Tributária,  salvo  a  existência  de  fato  desconhecido  no  momento  da
apresentação da declaração original ou decisão judicial que o autorize;

VI - indicar a pessoa que exercerá o papel de seu representante legal para
receber  intimações  e  representá-lo  durante  o  procedimento  de  fiscalização,
quando não o fizer de forma pessoal;

VII - manter em boa ordem para apresentação à Administração Tributária
seus registros contábeis, societários, livros e documentos fiscais, inclusive os
sistemas  informatizados  de  que  se  utiliza  para  a  escrituração,  registro  ou
controle interno;

VIII  -  responder  as  intimações  no  prazo  nelas  fixado  ou  apresentar
justificativa para o seu não atendimento;

IX - auxiliar a Administração Tributária para identificar a ocorrência de
práticas evasivas de tributos, sobretudo nos casos em que a conduta afete a
livre concorrência;

X -  identificar  sócios  de pessoas  jurídicas  com sede  em países  com
tributação favorecida, sob pena de ter de dar tratamento de receita ao valor da
inversão financeira;

XI - franquear, após identificação formal da autoridade, seu acesso aos
estabelecimentos, depósitos e escritórios;
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XII - não registrar em nome de terceiros bens ou direitos, no país ou no
exterior, sob pena da aplicação da penalidade prevista inciso II do art. 66 da
Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964.

Parágrafo único. A autoridade poderá estender o prazo para atendimento
das intimações, previsto no inciso VIII, desde que comprovada a existência de
motivo razoável  e  que tal  fato não cause prejuízo para o procedimento de
fiscalização.”

“Art. 141-A. É vedada, para fins de cobrança extrajudicial de tributos, a
adoção  de  meios  coercitivos  em  desfavor  do  contribuinte,  tais  como  a
interdição de estabelecimento,  a imposição de sanções administrativas ou a
instituição de barreiras fiscais.

§  1º  Os  regimes  especiais  de  fiscalização,  aplicáveis  a  determinados
contribuintes, serão instituídos conforme as regras da legislação tributária.

§ 2º O disposto no  caput deste artigo não impede de dispor de outros
meios  para  a  cobrança  do  devedor  contumaz  de  tributo  que  afete  a
concorrência.

§ 3º Caberá ao poder público na imposição do ato, indicar precisamente
os efeitos efetivos ou potenciais que impactam a concorrência.”

“Art. 143-A. O contribuinte será informado do valor cadastral dos bens
imóveis  e  dos  procedimentos  de  sua  obtenção,  para  fins  de  ciência  dos
elementos  utilizados  no  lançamento  dos  impostos  que  incidem  sobre  a
propriedade imobiliária e a transmissão dos direitos relativos a imóveis.”

“Art. 148-A. A utilização de técnicas presuntivas depende de publicação,
com antecedência mínima de trinta dias, das orientações a serem seguidas e de
sua base normativa, para conhecimento do sujeito passivo a fim de que este
possa, se for o caso, impugnar sua aplicação.

Parágrafo único. Os indícios, presunções, ficções e equiparações legais
não  poderão  ser  instituídas  para  desvincular  a  pretensão  ao  tributo  da
ocorrência do fato gerador,  como definido na Constituição Federal e na lei
complementar.”

“Art. 151......................................................................

....................................................................................

§ 1º O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações
acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou
dela consequentes.

§  2º  O valor  do  depósito  do  montante  integral  será  remunerado  por
índices de atualização e rentabilidade não inferiores aos aplicáveis à caderneta
de poupança.” (NR)
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“Art.  151-A.  Além  dos  requisitos  de  prazo,  forma  e  competência  é
vedado à legislação tributária estabelecer qualquer outra condição que limite o
direito à interposição de impugnações ou recursos na esfera administrativa.

Parágrafo  único.  Nenhum depósito,  fiança,  caução,  aval  ou  qualquer
outro  ônus  poderá  ser  exigido  do  contribuinte  como  condição  para
admissibilidade de defesa ou recurso no processo administrativo-fiscal.”

“Art. 151-B. O contribuinte não será impedido de fruir de benefícios e
incentivos fiscais, ainda que possua crédito tributário cuja exigibilidade esteja
suspensa.”

“Art. 155-A. ................................................................

....................................................................................

§ 5º O sujeito  passivo terá  direito às certidões  de regularidade fiscal
desde  o  protocolo  do  pedido  de  parcelamento  até  sua  apreciação
definitiva.”(NR)

“Art. 160-A. Declarada a inconstitucionalidade,  por decisão transitada
em julgado, de lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, referente a
benefício ou incentivo fiscal, será concedido ao contribuinte prazo fixado em
lei, que não será inferior a 30 (trinta) dias, para proceder à regularização de seu
débito tributário.”

“Art. 161-A. O acesso à via judicial, por iniciativa do contribuinte, não
poderá dar causa à aplicação ou ao agravamento de multas.”

“Art.  170-B.  O  crédito  do  contribuinte  oriundo  de  recolhimento
indevido, assim reconhecido em decisão administrativa definitiva ou sentença
judicial transitada em julgado, poderá,  por opção sua,  ser compensado com
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados
pelo mesmo ente arrecadador.

Parágrafo único. Ao crédito do contribuinte, objeto da compensação a
que se refere o caput deste artigo, aplicam-se os mesmos índices de atualização
incidentes sobre os débitos fiscais, contados desde o pagamento indevido.”

“Art.  194-A.  A Administração  Fazendária,  no  desempenho  de  suas
atribuições, pautará sua atuação de forma a impor o menor ônus possível aos
contribuintes,  inclusive  no  procedimento  de  fiscalização  e  no  processo
administrativo.”

“Art. 195. ...................................................................

§  1º  Os  livros  obrigatórios  de  escrituração  comercial  e  fiscal  e  os
comprovantes  dos  lançamentos  neles  efetuados  serão  conservados  até  que
ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se
refiram.
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§ 2º O direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos,
papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos contribuintes restringe-se aos tributos
de competência da pessoa política que realizar a fiscalização, sem prejuízo do
art. 199 desta Lei.” (NR)

“Art.  196.  A autoridade  administrativa  que  proceder  ou  presidir  a
quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se
documente o início do procedimento, na forma da legislação aplicável,  que
fixará prazo máximo para a conclusão daquelas, que não poderá exceder a 24
(vinte e quatro) meses.

§ 1º O termo de início de fiscalização deverá circunscrever precisamente
os tributos objeto do procedimento, vinculando a Administração Fazendária.

§ 2º Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que
possível,  em um dos livros  fiscais  exibidos;  quando lavrados em separado
deles  se  entregará,  à  pessoa  sujeita  à  fiscalização,  cópia  autenticada  pela
autoridade a que se refere este artigo.” (NR)

“Art.  196-A.  É  vedado  à  Administração  Fazendária,  sob  pena  de
responsabilidade funcional de seu agente:

I  -  recusar,  em razão  da  existência  de  débitos  tributários  pendentes,
autorização para o contribuinte  imprimir  documentos  fiscais  necessários  ao
desempenho de suas atividades;

II  -  induzir,  por  qualquer  meio,  a  autodenúncia  ou  a  confissão  do
contribuinte,  por meio de artifícios ou prevalecimento da boa-fé,  temor ou
ignorância;

III - bloquear, suspender ou cancelar inscrição do contribuinte,  sem a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;

IV -  reter,  além do tempo estritamente  necessário à  prática  dos  atos
assecuratórios  de  seus  interesses,  documentos,  livros  e  mercadorias
apreendidos dos contribuintes, nos casos previstos em lei;

V  -  fazer-se  acompanhar  de  força  policial  nas  diligências  ao
estabelecimento do contribuinte, salvo se com autorização judicial na hipótese
de justo receio de resistência ao ato fiscalizatório; e

VI - divulgar, em órgão de comunicação social, o nome de contribuintes
em débito.”

“Art.  201-A. É obrigatória a inscrição do crédito tributário na dívida
ativa no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados de seu recebimento pelo
órgão competente para a inscrição, sob pena de responsabilidade funcional pela
omissão.
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Parágrafo único.  O prazo estabelecido no  caput não se aplicará caso,
antes da inscrição, a lei determine a notificação do devedor para defesa.”

“Art.  206-A.  Nas  licitações  públicas,  a  comprovação de regularidade
fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

§ 1º Por ocasião da participação em certames licitatórios, os licitantes
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição.

§ 2º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao  momento  em que  o  proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,
prorrogáveis por igual  período,  a critério da Administração Pública,  para a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

§ 3º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º
deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.”

Art. 2º  Ficam revogados o § 3º do art. 6º, os arts. 26, 34 e 38 da
Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor após decorridos cento e vinte
dias da sua publicação oficial. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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 Suprima-se na íntegra o Art. 8º do PLS nº 298/2011-Complementar. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Um país endividado e em que a evasão tributária monta a R$ 500 

bilhões por ano, não pode se dar ao luxo de prescindir dos mecanismos mais 

eficientes para a cobrança de tributos, e que são exatamente os de que trata o 

dispositivo cuja supressão propugnamos.  

Vale lembrar que, relativamente à Previdência, a Constituição Federal é 

expressa ao impedir que as pessoas em débito com o sistema da seguridade 

social contratem com o Poder Público ou dele recebam benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios (art. 195, § 3º). 

Além disso, o art. 8º iguala os desiguais e, por isso, infringe o princípio 

da legalidade, na medida em que, dispensando o mesmo tratamento jurídico 

aos adimplentes e inadimplentes, acaba prejudicando aqueles, cujos preços, 

mais elevados, em razão dos encargos tributários, os farão perder 

oportunidades na concorrência pelo mercado. 

A meu juízo, em virtude dessas razões de interesse público – que deve 

prevalecer sobre o interesse privado – o dispositivo há de ser suprimido do 

Projeto. 

 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 2013. 

 

 

 

    Senador PEDRO SIMON 
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Emenda nº     /CCJ ao PLS nº 298, de 2011 – Complementar 
(Supressiva – de autoria do Senador Pedro Simon) 

 

 
   

  Suprima-se na integra o art. 10 do PLS nº 298/2011-

Complementar. 
 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

 

  Diante dos números estarrecedores da evasão tributária – 500 BILÕES 

DE REAIS / ANO, O QUE EQUIVALE A QUASE UM PIB – e diante dos 

sacrifícios que o ajuste fiscal vem impondo à nação brasileira, ao restringir a 

desconsideração da personalidade jurídica à decisão judicial, o dispositivo 

representa uma limitação totalmente injustificada – e injusta - à ação da 

autoridade tributária, além de tornar o procedimento extremamente moroso. 

 Convém ressaltar que os procedimentos administrativos não são 

definitivos, pois o contribuinte tem assegurado o direito de contraditá-los, tanto 

na esfera administrativa, quanto através da via judicial. 

 Ademais, como a desconsideração da personalidade jurídica implica a 

constituição do crédito tributário sobre quem se acobertou, vedar que o 

procedimento seja efetuado no âmbito da administração tributária significa 

colocar em riso a própria possibilidade do lançamento do crédito tributário 

devido, pois este ato pode ser inviabilizado pela decadência, cujo prazo estará 

fluindo.  

 Por outro lado, limitar o alcance da desconsideração à pessoa dos sócios, 

como consta do § 3º, é desconhecer a realidade dos fatos, pois o comum é a 

adoção de artifícios mediante o recurso a interpostas pessoas, vulgarmente 

chamados de “laranjas”. Nesse particular, afirma o documento preparado pelo 

Fórum Nacional do Fisco:  
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“É comum que os sócios de fato não o sejam de direito, o que torna a 

norma proposta, além de restritiva do ponto de vista operacional, totalmente 

inócua para fins de um adequado combate às fraudes da espécie cometidas 

no mundo real”. 

 Estas as razões pelas quais o dispositivo deve ser suprimido do texto do 

Projeto. 

 

  

Sala das Comissões, 24 de setembro de 2013. 

 

 

Senador PEDRO SIMON 
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EM130924b modificativa ao PLS 298 – 2011.docx 

Emenda nº     /CCJ ao PLS nº 298, de 2011 – Complementar 
(Modificativa – de autoria do Senador Pedro Simon) 

 

 Dê-se ao art. 26 do PLS nº 298/2011 (Complementar) a seguinte 

redação: 

 

“Art. 26 – A existência de processo administrativo ou judicial, que 

implique a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não 

impedirá o contribuinte de fruir de benefícios e incentivos fiscais ou 

financeiros, nem de ter acesso a linhas oficiais de crédito a de 

participar de licitações.” 

 

   JUSTIFICAÇÃO 
 

 Por ser excessivamente genérica, a conceituação de processos de 

exigibilidade de crédito tributário inconcluso enfraquece a norma. A regra 

deve ter seu alcance limitado às situações em que o processo acarreta a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a fim de evitar que a regra 

venha a  beneficiar o mau contribuinte, uma vez que os processos pendentes já 

conferem ao contribuinte o direito à Certidão Negativa de Débito. 

 

 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2013. 

 

 

 

Senador PEDRO SIMON 
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EM130924c supressiva ao PLS 298 – 2011.docx 

Emenda nº     /CCJ ao PLS nº 298, de 2011 – Complementar 
(Supressiva – de autoria do Senador Pedro Simon) 

 

 Suprima-se na íntegra o Art. 42 do PLS 298/2011 – Complementar.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 O dispositivo contém imperfeição insanável ao limitar a ação do titular 

da ação penal pública. De fato, a atuação do Ministério Público sofrerá 

restrições, uma vez que este deve tomas as providências adequadas tão logo a 

Administração Fazendária lhe comunique a ocorrência de ilícito tributário 

após esgotado os procedimentos administrativos.  

 

De outra parte, a previsão de que a tramitação do processo 

administrativo suspende a fluência do prazo prescricional penal, contida no 

parágrafo único, pode favorecer o responsável pelo ilícito tributário, inclusive, 

este pode, sem as medidas assecuratórias adequadas, chegar a fugir do país. 

Reforçando ainda mais a impunidade que nos assola. 

 

Por todas essas razões, afigura-se conveniente que o artigo seja 

suprimido do Projeto. 

 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2013. 

 

 

Senador PEDRO SIMON 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 298, DE 2011 

(Complementar) 
 
 

Estabelece normas gerais sobre direitos e 
garantias do contribuinte. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais sobre direitos e 
garantias aplicáveis na relação tributária do contribuinte com as administrações 
fazendárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Estão sujeitas às disposições desta Lei Complementar as 
pessoas físicas ou jurídicas em qualquer situação de sujeição passiva tributária, inclusive 
a responsabilidade, a substituição, a solidariedade e a sucessão tributárias, bem como os 
agentes de retenção dos tributos, os representantes legais ou voluntários e os legalmente 
obrigados a colaborar com o fisco. 
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CAPÍTULO II 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

Art. 2º A legalidade da instituição do tributo exige a estipulação expressa 
dos seguintes elementos indispensáveis à incidência, sem prejuízo do que consta no art. 
97 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional: 

I – descrição completa do fato gerador; 

II – indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional; 

III – indicação da base de cálculo e a fixação da alíquota. 

Art. 3º Somente a lei, observado o princípio da anterioridade, pode 
estabelecer a antecipação do prazo para recolhimento do tributo, respeitadas as exceções 
previstas na Constituição Federal. 

Art. 4º As leis instituidoras de taxa deverão identificar expressamente o 
serviço prestado ou posto à disposição do obrigado ou indicar expressamente o exercício 
do poder de polícia que justifica a medida. 

Art. 5º Somente lei complementar poderá estabelecer requisitos para a 
fruição das imunidades tributárias previstas nos artigos 150, inciso VI, alínea c, e 195, 
§ 7º, da Constituição Federal. 

Art. 6º O jornal oficial, ou o periódico que o substitua, deverá, no caso de 
instituição ou majoração de tributos submetidos ao princípio da anterioridade tributária, ter 
comprovadamente circulado e ficado acessível ao público até o dia 31 de dezembro do 
ano anterior ao da cobrança do tributo. 

Art. 7º O exercício dos direitos de petição e de obtenção de certidão em 
órgãos públicos independe de prova de o contribuinte estar em dia com suas obrigações 
tributárias, principais ou acessórias. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não isenta o contribuinte 
do recolhimento das taxas ou custas correspondente ao exercício dos direitos de petição 
e de obtenção de certidão. 

Art. 8º É vedada, para fins de cobrança extrajudicial de tributos, a adoção de 
meios coercitivos contra o contribuinte, tais como a interdição de estabelecimento, a 
imposição de sanções administrativas ou a instituição de barreiras fiscais.  

§ 1º Os regimes especiais de fiscalização, aplicáveis a determinados 
contribuintes, serão instituídos conforme as regras da legislação tributária. 
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§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede de dispor de outros meios 

para a cobrança do devedor contumaz de tributo que afete a concorrência. 

§ 3º Caberá ao poder público na imposição do ato, indicar precisamente os 
efeitos efetivos ou potenciais que impactam à concorrência. 

Art. 9º Proclamada à inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal, 
estadual ou municipal, será concedido ao contribuinte prazo razoável para proceder à 
quitação de seu débito tributário. 

Art. 10. Somente o Poder Judiciário poderá desconsiderar a personalidade 
jurídica de sociedade, quando, em detrimento da Administração Fazendária, houver 
comprovado abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou 
violação dos estatutos ou contrato social. 

§ 1º A desconsideração da personalidade jurídica por decisão judicial 
ocorrerá também nos casos de falência, estado de insolvência, encerramento ou 
inatividade da empresa, provocados por má administração. 

§ 2º A desconsideração somente pode ser realizada em relação a terceiros 
que, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - Lei das Sociedades 
Anônimas detenham poder de controle sobre a empresa.  

§ 3º A desconsideração fica limitada aos sócios da pessoa jurídica e exige 
prova inequívoca de que a sociedade foi utilizada para acobertamento dos sócios e 
utilizada como instrumento de fraude. 

Art. 11. As leis, regulamentos e demais normas jurídicas que modifiquem 
matéria tributária indicarão, expressamente, as que estejam sendo revogadas ou 
alteradas, identificando, com clareza, o assunto, a alteração e o objetivo desta. 

Art. 12. A Administração Fazendária assegurará aos contribuintes o pleno 
acesso às informações acerca das normas tributárias e à interpretação que oficialmente 
lhes atribua. 

Art. 13. Não será admitida a aplicação de multas ou encargos de índole 
sancionatória em decorrência do acesso à via judicial por iniciativa do contribuinte. 

Art. 14. Presume-se a boa-fé do contribuinte até que a Administração 
Fazendária prove o contrário. 

Art. 15. Além dos requisitos de prazo, forma e competência são vedados à 
legislação tributária estabelecer qualquer outra condição que limite o direito à interposição 
de impugnações ou recursos na esfera administrativa. 
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Parágrafo único. Nenhum depósito, fiança, caução, aval ou qualquer outro 

ônus poderá ser exigido do contribuinte como condição para admissibilidade de defesa ou 
recurso no processo administrativo-fiscal. 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS DO CONTRIBUINTE 

Art. 16. São direitos do contribuinte: 

I – ser tratado com respeito e urbanidade pelas autoridades e servidores, 
que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 

II – poder exercer os seus direitos, ter acesso às informações de que 
necessite e dar cumprimento às suas obrigações; 

III – formular alegações e apresentar documentos antes das decisões 
administrativas, e tê-los considerados por escrito e fundamentadamente; 

IV – ter ciência formal da tramitação dos processos administrativo-tributários 
em que tenha a condição de interessado, deles ter vista e obter as cópias que requeira, e 
conhecer formalmente as decisões neles proferidas; 

V – identificar o servidor de repartição fazendária e conhecer-lhe a função e 
atribuições do cargo; 

VI – receber comprovante pormenorizado dos registros, documentos, livros 
e mercadorias entregues à fiscalização fazendária ou por ela apreendidos; 

VII – prestar informações apenas por escrito às autoridades fazendárias, em 
prazo não inferior a cinco dias, salvo na hipótese de desembaraço aduaneiro; 

VIII – ser informado dos prazos para pagamento das prestações a seu 
encargo, inclusive multas e acréscimos legais, com orientação completa quanto ao 
procedimento a adotar e à existência de hipóteses de redução do montante exigido; 

IX – recolher o tributo no órgão competente, em localidade não integrada à 
rede bancária autorizada; 

X – obter certidão negativa de débito, ainda que o crédito tributário tenha 
sido extinto por causa diversa do pagamento, ou se tornado inexigível, sem prejuízo de 
nela constar a razão determinante da extinção ou da inexigibilidade; 

XI – não ser obrigado a exibir documento que já se encontre em poder do 
órgão requisitante; 

XII – receber da Administração Fazendária, no que se referem a 
pagamentos, reembolsos, juros e atualização monetária, o mesmo tratamento que esta 
dispensa ao contribuinte, em idênticas situações; 
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XIII – dispor de informação sobre os direitos e as obrigações decorrentes do 

pagamento de tributos, bem como sobre o conteúdo e a execução do orçamento fiscal e 
dos planos e programas governamentais; 

XIV – dispor de um sistema tributário transparente, simplificado, eficaz e de 
baixo custo operacional. 

Art. 17. Para propiciar um sistema tributário simplificado devem-se observar 
os seguintes fundamentos: 

I – unificação das declarações; 

II - maior espaçamento de tempo entre as apresentações das declarações; 

Art. 18. Será criado um processo permanente de simplificação do sistema 
tributário e para tanto será estabelecido, anualmente, prazo para apresentação de 
sugestões de aprimoramento, que serão respondidas pelo órgão competente. 

Parágrafo único. Sendo indeferida a sugestão, ela será encaminhada para 
órgão paritário que analisará as razões apresentadas para esse indeferimento. 

Art. 19. A Administração Fazendária informará, anualmente, a carga 
tributária incidente sobre mercadorias, em especial as que compõem a cesta básica, e 
serviços, inclusive bancários. 

Art. 20. O contribuinte será informado do valor cadastral dos bens imóveis e 
dos procedimentos de sua obtenção, para fins de ciência dos elementos utilizados na 
exigibilidade dos impostos que incidem sobre a propriedade imobiliária e a transmissão 
dos direito a ela relativo. 

Art. 21. O art. 316 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

 
“Art. 316. ........................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3º Nas mesmas penas incorre o funcionário que avalia bem, 
móvel ou imóvel, em valor manifestamente superior ao de mercado, de 
modo a majorar fraudulentamente a base de cálculo de tributo ou 
contribuição social. (NR)” 

Art. 22. O sujeito passivo tem direito de, na forma da lei, ser notificado da 
cobrança de tributo ou multa. 

Parágrafo único. Além do disposto no art. 41 desta Lei, a notificação deverá 
indicar as impugnações cabíveis, o prazo para sua interposição, o órgão competente para 
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julgamento, o valor cobrado e seu respectivo cálculo e, de maneira destacada, o não 
condicionamento da defesa a qualquer desembolso prévio. 

Art. 23. O órgão no qual tramita o processo administrativo tributário 
determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou efetivação de 
diligências.  

§ 1º A intimação deverá conter: 

I – a identificação do intimado e o nome do órgão ou entidade administrativa; 

II – a finalidade da intimação; 

III – a data, hora e local de comparecimento; 

IV – informação sobre a necessidade de comparecimento pessoal ou 
possibilidade de se fazer representar; 

V – informação sobre a possibilidade de continuidade do processo 
independentemente de seu comparecimento;  

VI – a indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de cinco dias úteis da data 
de comparecimento. 

§ 3º A intimação poderá ser efetuada por: 

I – ciência no processo; 

II – via postal ou telegráfica, com aviso de recebimento; 

III – meio eletrônico, com prova de recebimento, desde que o interessado 
autorize expressamente a administração tributária a atribuir-lhe endereço eletrônico; 

IV – outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

§ 4º No caso de não ser o interessado encontrado no domicílio por ele 
declarado, ou no de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio 
indefinido, a intimação deverá ser efetuada por meio de publicação oficial. 

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das 
prescrições legais. 

§ 6º O comparecimento do interessado supre a falta ou a irregularidade da 
intimação. 

Art. 24. Serão objeto de intimação os atos do processo de que resultem, 
para o interessado, a imposição de deveres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de 
direitos e atividades. 
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Art. 25. Sem prejuízo dos ônus da sucumbência, o contribuinte será 

reembolsado do custo das fianças e outras garantias da instância judicial, para a 
suspensão do crédito tributário, quando este for julgado improcedente. 

Art. 26. O contribuinte não será impedido de fruir de benefícios e incentivos 
fiscais, cuja exigibilidade do crédito tributário esteja suspensa. 

Parágrafo único. A existência de crédito tributário, com ou sem exigibilidade 
suspensa, não impede o acesso a linhas oficiais de crédito e de participar de licitações, 
desde que o interessado comprove viabilidade financeira. 

Art. 27. São assegurados, no processo administrativo-fiscal, o contraditório, 
a ampla defesa e o duplo grau de deliberação. 

§ 1º A segunda instância administrativa será organizada como colegiado, no 
qual terão assento, de forma paritária, representantes da administração fazendária e dos 
contribuintes. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo de 
consulta. 

§ 3º O duplo grau de deliberação não se aplica ao processo administrativo 
relativo a perdimento de bens. 

Art. 28. O crédito tributário do contribuinte, assim reconhecido em decisão 
administrativa definitiva ou sentença judicial transitada em julgado, poderá, por opção sua, 
ser compensado com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 
administrados pelo mesmo ente arrecadador. 

Parágrafo único. Ao crédito tributário do contribuinte, objeto da compensação 
a que se refere o caput deste artigo, aplicam-se os mesmos índices de atualização 
incidentes sobre os débitos fiscais, contados desde o pagamento indevido. 

Art. 29. Na hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo 
depósito do seu montante integral, o valor respectivo será remunerado segundo, no 
mínimo, os índices de atualização e rentabilidade aplicáveis à caderneta de poupança. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONSULTAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA 

Art. 30. Os contribuintes e as entidades que os representam poderão 
formular consultas à Administração Fazendária acerca da vigência, da interpretação e da 
aplicação da legislação tributária, observado o seguinte: 
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I – as consultas deverão ser respondidas por escrito no prazo máximo de 

cento e vinte dias, prorrogável uma única vez, por igual período, fundamentadamente, sob 
pena de responsabilização funcional; 

II – a pendência da resposta impede a autuação por fato que seja objeto da 
consulta. 

Parágrafo único. A Administração Pública será responsável pelos danos 
decorrentes, direta ou indiretamente, em consequência de resposta à consulta que depois 
venha a ser considerada inválida ou insubsistente. 

Art. 31. Os contribuintes têm direito à igualdade entre as soluções a 
consultas relativas a uma mesma matéria, fundadas em idêntica norma jurídica. 

§ 1º A diversidade de tratamento administrativo-normativo a hipóteses 
idênticas será dirimida pela Administração Fazendária, provocada por recurso de 
divergência, que poderá ser apresentado pelo contribuinte. 

§ 2º As respostas às consultas serão publicadas na íntegra no jornal oficial ou 
periódico que o substitua, bem como na rede mundial de computadores. 

Art. 32. Os princípios que regem o procedimento previsto para a discussão 
do lançamento tributário são aplicáveis, no que couber, ao direito de consulta do 
contribuinte, observado o disposto no § 2º do art. 27. 

CAPÍTULO V 
DOS DEVERES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

Art. 33. A Administração Fazendária, no desempenho de suas atribuições, 
pautará sua atuação de forma a impor o menor ônus possível aos contribuintes, inclusive 
no procedimento de fiscalização e no processo administrativo. 

Art. 34. A utilização de técnicas presuntivas depende de publicação, com 
antecedência mínima de trinta dias, das orientações a serem seguidas e de sua base 
normativa, para conhecimento do sujeito passivo a fim de que este possa, se for o caso, 
impugnar sua aplicação. 

Parágrafo único. Os indícios, presunções, ficções e equiparações legais não 
poderão ser instituídas para desvincular a pretensão ao tributo da ocorrência do fato 
gerador, como definido na Constituição Federal e na lei complementar. 

Art. 35. O sujeito passivo terá direito às certidões de regularidade fiscal 
desde o protocolo do pedido de parcelamento até sua apreciação definitiva, observado o 
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disposto no art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional. 

Art. 36. É vedado à Administração Fazendária, sob pena de 
responsabilidade funcional de seu agente: 

I – recusar, em razão da existência de débitos tributários pendentes, 
autorização para o contribuinte imprimir documentos fiscais necessários ao desempenho 
de suas atividades; 

II – induzir, por qualquer meio, a autodenúncia ou a confissão do 
contribuinte, por meio de artifícios ou prevalecimento da boa-fé, temor ou ignorância; 

III – bloquear, suspender ou cancelar inscrição do contribuinte, sem a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

IV – reter, além do tempo estritamente necessário à prática dos atos 
assecuratórios de seus interesses, documentos, livros e mercadorias apreendidos dos 
contribuintes, nos casos previstos em lei; 

V – fazer-se acompanhar de força policial nas diligências ao 
estabelecimento do contribuinte, salvo se com autorização judicial na hipótese de justo 
receio de resistência ao ato fiscalizatório; e 

VI – divulgar, em órgão de comunicação social, o nome de contribuintes em 
débito. 

Parágrafo único. O direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, 
documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos contribuintes restringe-se aos 
tributos de competência da pessoa política que realizar a fiscalização, sem prejuízo do 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário 
Nacional. 

Art. 37. O agente da Administração Fazendária não poderá deixar de 
receber requerimentos ou comunicações apresentados para protocolo nas repartições 
fazendárias, sob pena de responsabilização funcional. 

Art. 38. A Administração Fazendária obedecerá, entre outros, aos princípios 
da legalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica e eficiência. 

Art. 39. Nos processos administrativos perante a Administração Fazendária, 
serão observados, entre outros, os critérios de: 

I – atuação conforme a lei e o Direito; 

II – atendimento aos fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou 
parcial de poderes ou competências, salvo autorização de lei; 
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III – objetividade no atendimento do interesse jurídico, vedada a promoção 

pessoal de agentes ou autoridades; 

IV – atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V – divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de 
sigilo previstas na Constituição; 

VI – adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 
restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público; 

VII – indicação dos pressupostos e fundamentos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; 

VIII – observância das formalidades necessárias e essenciais à garantia dos 
direitos dos contribuintes;  

IX – adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos contribuintes;  

X – garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações 
finais, à produção de provas e à interposição de recursos nos processos de que possam 
resultar sanções e nas situações de litígio; 

XI – proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as 
previstas em lei; 

XII – impulsão, de ofício, do processo administrativo tributário, sem prejuízo 
da atuação dos interessados. 

Art. 40. É obrigatória a emissão de decisão fundamentada, pela 
Administração Fazendária, nos processos, solicitações ou reclamações em matéria de 
sua competência, no prazo de trezentos e sessenta dias. 

§ 1º O prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez, desde que 
motivadamente, pelo prazo máximo de cento oitenta dias, por despacho fundamentado no 
qual seja pormenorizadamente analisada a situação específica do contribuinte e 
motivadamente comprove ser justificável a prorrogação de prazo. 

§ 2º Caso não haja decisão da autoridade administrativa no prazo total 
acima previsto, a contar do protocolo da petição ou defesa administrativa do contribuinte, 
será considerado nulo o lançamento de ofício ou a notificação de cobrança de tributos ou 
de penalidade administrativa, sem prejuízo de a autoridade competente para decidir 
responder pessoalmente pelos eventuais prejuízos causados ao Erário Público, nos casos 
de dolo e culpa. 

§ 3º Haverá interrupção do prazo acima, pelo período máximo de cento e 
vinte dias, quando necessária à produção de diligências administrativas, que deverá ser 
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realizada no máximo em igual prazo, sob pena de seus resultados serem presumidos 
favoráveis ao contribuinte. 

Art. 41. Os atos administrativos da Administração Fazendária, sob pena de 
nulidade, serão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

I – neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

II – imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

III – decidam recursos administrativo-tributários; 

IV – decorram de reexame de ofício; 

V – deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem 
de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; ou 

VI – importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 
administrativo-tributário. 

§ 1º A motivação será explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou propostas que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

§ 2º É permitida a utilização de meio mecânico para a reprodução de 
fundamentos da decisão, desde que haja identidade do tema e que não reste prejudicado 
direito ou garantia do interessado. 

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de 
decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. 

Art. 42. A ação penal contra o contribuinte, pela eventual prática de crime 
contra a ordem tributária para cuja consumação se exija supressão ou redução de tributo 
ou contribuição social, só poderá ser proposta após o encerramento do processo 
administrativo que comprove a irregularidade fiscal. 

Parágrafo único. A tramitação do processo administrativo suspende a 
fluência do lapso prescricional penal. 

Art. 43. O processo de execução fiscal somente pode ser ajuizado ou 
prosseguir contra quem figure expressamente na certidão da dívida ativa como sujeito 
passivo tributário. 

§ 1º A execução fiscal em desacordo com o disposto no caput deste artigo 
admite indenização judicial por danos morais, materiais e à imagem. 

§ 2º A substituição de certidão de dívida ativa após a oposição de embargos 
à execução implica sucumbência parcial incidente sobre o montante excluído ou reduzido 
da certidão anterior. 
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Art. 44. É obrigatória a inscrição do crédito tributário na dívida ativa no prazo 

de quarenta e cinco dias contados de seu recebimento pelo órgão competente para a 
inscrição, sob pena de responsabilidade funcional pela omissão. 

Parágrafo único. O prazo estipulado no caput não se aplicará quando, antes 
da inscrição, a lei determinar a notificação do devedor para defesa. 

Art. 45. O termo de início de fiscalização deverá obrigatoriamente 
circunscrever precisamente os tributos objeto do procedimento, vinculando a 
Administração Fazendária. 

Parágrafo único. Do termo a que alude o caput, deverá constar o prazo 
máximo para a ultimação das diligências, que não poderá exceder a vinte e quatro meses. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46. Ficam revogados o § 3º do art. 6º, os arts. 26 e 34 e o caput do art. 
38 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Art. 47. O prazo de que trata o art. 30, inciso I, não se aplica às consultas 
formuladas anteriormente à entrada em vigor desta Lei, para as quais fica estabelecido o 
prazo de um ano, prorrogável, fundamentadamente, uma única vez, por igual período. 

Art. 48. Esta Lei entrará em vigor cento e vinte dias após sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Esse projeto resgata importante e pioneira iniciativa do então Senador Jorge 
Borhausen, que, em 1999, apresentou projeto de lei complementar destinado à criação do 
Código de Defesa do Contribuinte (PLS 646/1999). Recupera igualmente muitas 
contribuições recebidas no debate conduzido pelo seu relator na Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado, o ex-Senador Rodolpho Tourinho. 

Os novos aperfeiçoamentos que introduzo refletem o avanço doutrinário 
ocorrido desde então e também a necessidade de contemplar os impactos que as 
relações entre os contribuintes e o Fisco podem causar no ambiente de concorrência do 
sistema econômico. 

Na visão do Senador Jorge Borhausen, ao tratar “da relação do cidadão 
contribuinte com o Fisco”, a sua iniciativa buscava “harmonizar, sob condições de 
igualdade jurídica, os interesses individuais e coletivos em face do Estado”. 
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A busca dessa harmonização, ensina a História, é central na construção das 

sociedades democráticas. O exemplo clássico vem da Inglaterra da Dinastia Stuart, no 
século XVII, período marcado por um forte conflito entre o Rei e o Parlamento, que tinha 
na questão tributária um dos seus elementos principais. A iniciativa do Rei Charles I de 
coletar impostos sem a autorização do parlamento deu início as disputas que levaram a 
duas guerras civis e, posteriormente, ao fim do absolutismo no país e ao nascimento da 
democracia inglesa.  

A Independência das então Colônias Inglesas na América do Norte, no 
século XVIII, teve um importante estopim na criação de um imposto sobre o chá 
exportado para essa região. Nessa disputa os colonos fizeram uso do princípio 
consagrado nas disputas com a Dinastia Stuart, de que sem representação no parlamento 
não estariam obrigados a aceitar impostos por ele criados (“no taxation  without 
representation”). 

A minha iniciativa se filia a essa tradição. Reconhecer que o Estado tem na 
coleta dos impostos um dos seus traços de construção, mas que esse poder é exercido 
sobre cidadãos, cujos direitos têm que ser respeitados e protegidos. Uma sociedade que 
não respeita adequadamente os direitos dos seus cidadãos contribuintes é uma 
sociedade que não exercita plenamente a sua condição democrática. 

Hoje se reconhece que o ambiente institucional tem papel decisivo sobre o 
potencial de crescimento das diferentes economias. Infelizmente, o ambiente institucional 
brasileiro ainda é marcado por indesejável insegurança jurídica e, no campo tributário, por 
um sistema caracterizado por sua complexidade, pela carga excessiva e pela sua má 
qualidade, que onera a produção nacional e inibe investimentos. 

No âmbito dessa iniciativa não há instrumento para alterar o sistema 
tributário nacional, matéria típica da uma Reforma Tributária cada vez mais necessária 
para o desenvolvimento do País. Mas há sim, medidas voltadas diretamente para o 
reforço da segurança jurídica dos contribuintes e também para a simplificação das suas 
obrigações acessórias. Destaco inclusive a inovação apresentada no art. 19 que cria um 
processo cíclico de contínua simplificação do sistema tributário. 

Por fim, aponto a inovação incluída no art. 8º, para garantir que a defesa do 
contribuinte não se confunda com a sanção de distorções na concorrência, que 
beneficiariam os maus contribuintes e trariam prejuízo aos contribuintes que operam de 
acordo com a lei.  
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A seguir são apresentados os principais elementos desse projeto: 

Objeto da Lei: 

O Projeto de Lei estabelece normas gerais sobre direitos e garantias 
aplicáveis na relação tributária do contribuinte com as administrações fazendárias da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Em síntese, visa a uniformizar essa relação, garantindo um mínimo de 
direitos que não podem ser violados pela administração tributária dos três entes.  

Lei complementar para restringir imunidades 

Explicita-se a necessidade de lei complementar para estabelecer requisitos 
para a fruição das imunidades tributárias. 

 Clareza na confecção das normas tributárias 

Determina que as leis, regulamentos e demais normas jurídicas que 
modifiquem matéria tributária indicarão, expressamente, as que estejam sendo revogadas 
ou alteradas, identificando, com clareza, o assunto, a alteração e o objetivo desta. Além 
disso, a Administração Fazendária assegurará aos contribuintes o pleno acesso às 
informações acerca das normas tributárias e à interpretação que oficialmente lhes atribua.  

Sanções em decorrência do recurso ao Judiciário 

Veda-se, expressamente, a aplicação de multas ou encargos de índole 
sancionatória em decorrência do acesso à via judicial por iniciativa do contribuinte.  

Desconsideração da personalidade jurídica pela Administração 

Introduz-se a seguinte regra impeditiva ao fisco: a desconsideração da 
pessoa, ato ou negócio jurídico que implique reconhecimento de relação de trabalho, com 
ou sem vínculo empregatício, deverá sempre ser precedida de decisão judicial.  

Inibição de limitações ao recurso administrativo 

Qualquer tipo de limitação ou obstáculo à interposição de recurso 
administrativo fica proibido, salvo as exigências de prazo, forma e competência. Com isso, 
fica revogada tanto a exigência de arrolamento, como de depósito prévio. A norma é 
restrita ao processo administrativo, já que, no âmbito judicial, princípios processuais 
específicos justificam a exigência. 
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Direitos dos Contribuintes 

O Capítulo III apresenta uma lista de direitos que visa a suprir a ausência, 
na legislação atual, de um rol claro que oriente o contribuinte, dentre eles destaco: 

 – poder exercer os seus direitos, ter acesso às informações de que necessite e dar 
cumprimento às suas obrigações; 

 – ter ciência formal da tramitação dos processos administrativo-tributários em que 
tenha seja interessado, conhecer formalmente as decisões neles proferidas; 

 – ser informado dos prazos para pagamento das prestações a seu encargo, 
inclusive multas e acréscimos legais, com orientação completa quanto ao procedimento a 
adotar e à existência de hipóteses de redução do montante exigido; 

 – não ser obrigado a exibir documento que já se encontre em poder do órgão 
requisitante; 

 – dispor de um sistema tributário transparente, simplificado, eficaz e de baixo custo 
operacional. 

Informações sobre a carga tributária 

A Administração Fazendária informará, anualmente, a carga tributária 
incidente sobre mercadorias, em especial as que compõem a cesta básica, e serviços, 
inclusive bancários.  

Uniformização das notificações e intimações 

Estabelece um rol mínimo de informações que a notificação enviada ao 
contribuinte deve conter. Também traz regras para as intimações, inclusive quanto à 
intimação eletrônica. 

Segunda instância para julgamento administrativo 

Cria a segunda instância para julgamento administrativo dos processos 
fiscais. A segunda instância terá caráter colegiado e será formada de forma paritária por 
representantes da administração fazendária e dos contribuintes. 

Regras para compensação de débitos tributários 

A compensação deixa de depender de lei ordinária. Será automática e para 
todos os tributos administrados pelo mesmo órgão arrecadador.  
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Vedações à Administração Fazendária 

Proíbe-se, dentre outras condutas:  

 – recusar, em razão da existência de débitos tributários pendentes, autorização 
para o contribuinte imprimir documentos fiscais necessários ao desempenho de suas 
atividades; 

 – induzir, por qualquer meio, a autodenúncia ou a confissão do contribuinte, por 
meio de artifícios ou prevalecimento da boa-fé, temor ou ignorância; 

 – reter, além do tempo estritamente necessário à prática dos atos assecuratórios 
de seus interesses, documentos, livros e mercadorias apreendidos dos contribuintes, nos 
casos previstos em lei; 

 – divulgar, em órgão de comunicação social, o nome de contribuintes em débito. 

Prazo para Administração Tributária 

São estabelecidos prazos para os fiscos federal, estadual e municipal, para 
resposta a consultas, decisões em matéria de sua competência, e para fiscalização. 
Estabelece prazo, também, para inscrição do crédito tributário em dívida ativa.  

Fica assegurado o direito às certidões de regularidade fiscal desde o 
protocolo do pedido de parcelamento até sua apreciação definitiva. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares 
para a aprovação e possível aperfeiçoamento desta proposição. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora KÁTIA ABREU 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

Constituição Federal de 1988 
....................................... 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

....................................... 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade 
ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

....................................... 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

....................................... 
III - cobrar tributos: 

....................................... 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou; 

....................................... 
VI - instituir impostos sobre: 

....................................... 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

 
....................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

........................................ 
§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

........................................ 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 - Código Penal. 

 ................................... 
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função 
ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

Excesso de exação 
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 
indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 
não autoriza:   
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 
indevidamente para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - Código Tributário Nacional 
............................................. 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 
57 e 65; 
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no 
inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo; 
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos 
artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 
dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de 
dispensa ou redução de penalidades. 
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que 
importe em torná-lo mais oneroso. 
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a 

atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. 
............................................. 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de 
tributo ou penalidade pecuniária. 
 
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o 
respectivo fato gerador; 
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra 
de disposição expressa de lei. 

............................................. 
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Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação 
judicial;  
VI – o parcelamento.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações 
assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 
conseqüentes. 

............................................. 
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados 
da data da sua constituição definitiva. 
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;  

............................................. 
Art. 193. Salvo quando expressamente autorizado por lei, nenhum departamento da 
administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, ou dos Municípios, ou 
sua autarquia, celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem que o 
contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda 
Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

............................................. 
Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos 
respectivos e permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou 
específico, por lei ou convênio. 
Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no 
interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos.  

............................................. 
 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
................................... 

Art. 206. Dissolve-se a companhia: 
I - de pleno direito: 
a) pelo término do prazo de duração; 
b) nos casos previstos no estatuto; 
c) por deliberação da assembléia-geral (art. 136, X);  
d) pela existência de 1 (um) único acionista, verificada em assembléia-geral ordinária, se 
o mínimo de 2 (dois) não for reconstituído até à do ano seguinte, ressalvado o disposto no 
artigo 251; 
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e) pela extinção, na forma da lei, da autorização para funcionar. 
II - por decisão judicial: 
a) quando anulada a sua constituição, em ação proposta por qualquer acionista; 
b) quando provado que não pode preencher o seu fim, em ação proposta por acionistas 
que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social; 
c) em caso de falência, na forma prevista na respectiva lei; 
III - por decisão de autoridade administrativa competente, nos casos e na forma previstos 
em lei especial. 

................................... 
LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980  

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
 ............................................. 

Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 
§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição 
inicial. 

............................................. 
Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: 

............................................. 
 § 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito judicial, particular ou 
da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do 
processo. 

............................................. 
Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda 
Pública será feita pessoalmente. 
Parágrafo Único - A intimação de que trata este artigo poderá ser feita mediante vista dos 
autos, com imediata remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório 
ou secretaria. 
Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a 
qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 
partes. 

............................................. 
Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 
inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se 
admitirão embargos infringentes e de declaração. 
§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente 
atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da 
distribuição. 
§ 2º - Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos novos, serão 
deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição fundamentada. 
§ 3º - Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, serão os autos conclusos ao Juiz, 
que, dentro de 20 (vinte) dias, os rejeitará ou reformará a sentença. 

............................................. 
 

353



 21
Art. 38 - A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em 
execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de 
repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do 
depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e 
multa de mora e demais encargos. 
Parágrafo Único - A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo importa 
em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso acaso 
interposto. 

............................................. 
Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor 
ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá 
o prazo de prescrição. 
§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão 
desarquivados os autos para prosseguimento da execução. 

............................................. 
 
 

 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 01/06/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12544/2011 

354



17



  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 34, de 2013, primeiro signatário o 

Senador José Agripino, que altera os incisos XIX e XX 

do art. 37 e o art. 88 da Constituição Federal, para 

determinar que a criação e extinção de órgãos, 

Ministérios ou entidades da Administração Pública 

seja feita mediante lei complementar. 

RELATOR: Senador FRANCISCO DORNELLES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão a Proposta de Emenda à Constituição 

(PEC) nº 34, de 2013, de autoria do eminente Senador JOSÉ AGRIPINO e 

outros 31 Senhores Senadores, que altera os incisos XIX e XX do art. 37 e o art. 

88 da Constituição Federal, para determinar que a criação e extinção de 

órgãos, Ministérios ou entidades da Administração Pública seja feita mediante 

lei complementar. 

Essencialmente, a proposição altera a Carta Magna para substituir a 

espécie normativa exigida para a criação de órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, de lei ordinária, como é hoje, para lei 

complementar. 

Os autores da proposta a justificam afirmando que essa modificação 

permitirá que o Congresso Nacional possa deliberar efetivamente sobre a criação 

de novos Ministérios ou entidades, só podendo aprovar sua criação ou, conforme 

o caso, autorizar sua instituição, pelo quórum qualificado de maioria absoluta. 

Dessa forma, continuam eles, somente serão criadas novas 

entidades ou órgãos com status de Ministério quando for efetivamente 

necessário para melhorar a gestão pública, evitando-se a proliferação de 
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instituições desnecessárias, que acabam se tornando verdadeiros cabides de 

empregos, monumentos à ineficiência, sugando recursos públicos e aumentando 

o “custo Brasil”. 

Além disso, aduzem, a PEC, ao submeter a criação dessas pessoas 

e órgãos à aprovação de lei complementar, termina-se por proibir a edição de 

medida provisória sobre essa matéria. 

A proposição não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, na forma do art. 356 do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), proceder à análise da proposição quanto à sua 

admissibilidade e mérito. 

No tocante à admissibilidade, a Proposta de Emenda à Constituição 

nº 34, de 2013, preenche o requisito do art. 60, I, da Constituição da República, 

ultrapassando o número mínimo de subscritores – 27. 

Da mesma forma, estão obedecidas as limitações materiais do Poder 

de Reforma Constitucional, fixadas no art. 60, § 4º, da Lei Maior. 

Do ponto de vista da juridicidade, não há nenhum reparo a fazer à 

PEC, que, também, vem vazada na melhor técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, trata-se de proposta digna de todos os encômios. 

A extrema instabilidade da estrutura administrativa federal, 

associada ao seu crescimento nos últimos anos, tem levado à ineficiência da 

atuação do Poder Público em todos os campos. 

Essa prática representa não apenas desrespeito para com o 

administrado, que, é bom lembrar, manifestou recentemente o seu 

inconformismo com a qualidade dos serviços a ele prestado pelo Estado, como 

afronta a própria Constituição que erigiu, desde a edição da Emenda 

Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, a eficiência como um dos 

princípios explícitos a que a Administração Pública está cingida. 
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Assim, quando se exige que as alterações na macroestrutura da 

máquina pública federal sejam feitas por lei complementar, caminha-se no 

sentido de restringir a prática do mudancismo frequente, permitindo que os 

órgãos e entidades tenham condições mínimas de amadurecer e estabelecer 

rotinas eficientes de trabalho. 

Além disso, o uso da lei complementar dará condições a que o 

Congresso Nacional avalie e debata as modificações pretendidas, sopesando a 

real necessidade de se alterar o desenho da Administração ou de se criarem 

novos órgãos ou entidades. 

Não se pode deixar de registrar outra importante consequência da 

alteração, que vedará a utilização de medidas provisórias para disciplinar a 

matéria, evitando a modificação abrupta da estrutura administrativa, muitas 

vezes feita para gerar um fato consumado, cuja reversão é complexa e difícil. 

Dessa forma, a aprovação da PEC nº 34, de 2013, representará 

passo importante para permitir a estabilidade do funcionamento da 

administração pública, procedimento que, com certeza, possibilitará o tempo 

necessário para a busca do seu melhor funcionamento, conquanto desincentivará 

o crescimento desmesurado da máquina, também com efeitos positivos para a 

organização do Estado. 

Trata-se, aqui, de decisão que caminha ao encontro das demandas 

da sociedade brasileira e do fortalecimento da relação entre os Poderes, 

ampliando os mecanismos de controle recíproco que devem existir entre eles. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 34, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA E
CIDADANIA,  sobre  a  Proposta  de  Emenda  à
Constituição  nº  29,  de  2012,  primeiro  signatário  o
Senador PEDRO TAQUES, que  altera a Constituição
Federal para prever a possibilidade de os Deputados e
Senadores  requererem  urgência  para  projetos  em
tramitação.

RELATOR: Senador ALVARO DIAS

I – RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 29, de 2012, que
tem como primeiro  signatário  o  Senador  Pedro  Taques,  pretende  alterar  a
Constituição Federal para prever a possibilidade de os Deputados e Senadores
requererem urgência para projetos em tramitação.

Nesse  sentido,  mediante  acréscimo de  §  3º  ao  art.  61  da  Lei
Maior é estabelecido que mediante requerimento de, no mínimo, um terço dos
membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, qualquer projeto
em tramitação entrará em regime de urgência na respectiva Casa, sobrestando
todas as demais deliberações legislativas, com exceção das que tenham prazo
constitucional determinado, até que se ultime a votação.

Na justificação pondera-se que muito mais  do que garantir  os
direitos da maioria, cabe à Constituição assegurar os direitos da minoria e que
em nenhum lugar isso é mais verdadeiro do que nas Casas Legislativas.

A propósito, registra-se decisões do Supremo Tribunal Federal no
sentido do respeito aos direitos da minoria parlamentar.
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Nesse  sentido,  argumenta-se  que  a  presente  proposição tem o
objetivo  de  estender  essas  garantias  da  minoria  ao  processo  legislativo,
incluindo,  na  Lei  Maior,  previsão  de  que,  mediante  requerimento  de,  no
mínimo,  um terço dos  membros  da Câmara  dos  Deputados  ou do Senado
Federal,  qualquer projeto em tramitação entrará em regime de urgência na
respectiva Casa, sobrestando todas as demais deliberações legislativas, com
exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a
votação.

Ressalva-se,  por  outro  lado,  que  não  se  propõe  substituir  a
maioria pela minoria, pois nada impede que a maioria rejeite, legitimamente,
a proposição.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Consoante prevê o art. 356 do Regimento Interno da Casa, cabe a
esta  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  emitir  parecer  sobre
proposta de emenda à Constituição.

Passamos, pois, a analisar a presente iniciativa.

No que diz respeito às cláusulas que impedem deliberação sobre
proposta de emenda à Constituição inscritas nos §§ 1º, 4º e 5º do art. 60 da
Lei Maior, nenhuma delas se aplica ao caso sob exame. Assim, não temos
unidade da Federação sob intervenção federal e não estamos sob estado de
defesa ou de sítio (§ 1º); a proposta não fere a forma federativa de Estado,
nem o voto direto secreto, universal e periódico, não macula a separação de
Poderes, nem os direitos e garantias individuais (§ 4º); por fim, a matéria que
é objeto da proposição não foi rejeitada nem prejudicada na presente sessão
legislativa (§ 5º).

Quanto ao mérito somos da opinião que a presente proposição
deve ser acolhida por esta Casa.

Com efeito,  entendemos  como de  todo  adequada  proposta  no
sentido de conferir concretude aos direitos da minoria parlamentar nas Casas
do Congresso Nacional.
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Como está muito bem posto na justificação, trata-se de assegurar
à  minoria  a  possibilidade  de  desengavetar  projeto  cuja  tramitação  não
interessa à maioria e de moderar o excessivo poder da Presidência das Casas
para  incluir,  ou  não,  proposição  na  pauta  de  deliberação  dos  trabalhos
legislativos.

Se  a  democracia  se  exerce  pelo  voto  cabe,  pois,  garantir  que
todos os parlamentares tenham a oportunidade levar à votação soberana do
Plenário as respectivas proposições.

III – VOTO

Em face  do exposto,  o  nosso  voto  é  pela  constitucionalidade,
juridicidade e regimentalidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 29,
de 2012, e quanto ao mérito pela sua aprovação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(CAE), sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 
2010 (nº 252, de 2007, na Casa de origem), que altera 
a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
disciplinar o rateio entre empregados da cobrança 
adicional sobre as despesas em bares, restaurantes, 
hotéis, motéis e estabelecimentos similares. 

RELATOR: Senador LINDBERGH FARIAS 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal, foi 
enviado à consideração do Senado Federal o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
nº 57, de 2010, de iniciativa do Deputado Gilmar Machado, que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, para disciplinar o rateio entre empregados da cobrança 
adicional sobre as despesas em bares, restaurantes, hotéis, motéis e 
estabelecimentos similares. 

Em virtude da aprovação do Requerimento nº 528, de 2010, do 
Senador Aloizio Mercadante, solicitando a apreciação da matéria pela CAE, o 
projeto em tela é submetido a exame por esta Comissão. 

O art. 1º do projeto repete a ementa do projeto. 

O art. 2º altera as normas que regulamentam a “gorjeta” recebida 
por garçons, ao alterar o § 3º e acrescentar seis outros parágrafos ao Art. 457 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - a Consolidação das Leis do 
Trabalho -, da seguinte forma: 
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• a redação do § 3º é modificada, incluindo-se o valor 
cobrado do cliente pela empresa a título de serviço na 
definição de gorjeta; 

• o § 4º estabelece a destinação da gorjeta integralmente aos 
trabalhadores de bares, restaurantes, hotéis, motéis e 
estabelecimentos similares, e prevê sua distribuição 
“segundo critérios de custeio laboral e de rateio, definidos 
em acordo ou convenção coletiva de trabalho”; 

• o § 5º dispõe que, não havendo acordo ou convenção 
laboral, “poderá a assembléia geral do sindicato laboral, 
especificamente convocada para esse fim, definir os 
critérios de custeio e de rateio recebidas a título de 
gorjeta”; 

• o § 6º determina o lançamento na nota fiscal do valor 
cobrado a título de gorjeta, autoriza o desconto de até 20% 
por parte do empregador para cobrir os encargos sociais e 
previdenciários dos empregados, e exige a anotação na 
Carteira de  Trabalho e Previdência Social, além do 
salário, do percentual recebido a título de gorjeta; 

• o § 7º estabelece a incorporação da média recebida a título 
de gorjetas, nos últimos 12 meses, ao salário do 
empregado, após 01 ano, caso a empresa cesse a cobrança 
de gorjetas, ressalvado o disposto em acordo ou convenção 
coletiva; 

• o § 8º determina a constituição de comissão de 
empregados para acompanhamento e fiscalização da 
regularidade da cobrança e distribuição da gorjeta, cujos 
representantes eleitos em assembleia geral pelo sindicato 
laboral gozarão de estabilidade; 

• o § 9º fixa multa a ser paga pelo empregador ao 
trabalhador prejudicado, no caso de descumprimento das 
determinações previstas no artigo, no valor de 2/30 da 
média da taxa de serviço por dia de atraso. 
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O art. 3º estabelece a vigência da lei, estipulada em sessenta dias 

após a data de sua publicação. 

Na justificativa à proposição original, o autor aponta que 
diversos empregadores cobram dos clientes o adicional sobre conta e não 
repassam as gorjetas aos empregados. Destaca-se também a jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho, que em sua Súmula nº 354 afasta 
expressamente as gorjetas da incorporação ao salário base para fins de cálculo 
dos benefícios sociais, no que o autor considera um prejuízo aos 
trabalhadores. 

O Projeto de Lei nº 560, de 2007, que também regula a matéria 
valendo-se de argumentos semelhantes, foi apensado à presente proposição na 
Câmara dos Deputados. 

Após discussões da matéria nas Comissões de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público e na de Constituição e Justiça e Cidadania, 
da Câmara dos Deputados, foi aprovado substitutivo na forma do PLC nº 57, 
de 2010, enviado ao Senado Federal como Casa revisora, ora em análise por 
esta Comissão.  

A matéria será também apreciada pelas Comissões de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de Constituição, 
Justiça e Cidadania; de Desenvolvimento Regional e Turismo; e, nos termos 
do art. 49, I, do Regimento Interno do Senado Federal, pela de Assuntos 
Sociais, para decisão terminativa. 

Na sessão da Comissão de Assuntos Econômicos de 30 de Abril 
de 2013, foi concedida vista coletiva do Projeto.  

Foram oferecidas as Emendas nº 04 e 06, pela Senadora Ana 
Amélia. 

 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com os arts. 91, I e 99, I do Regimento Interno 
do Senado Federal, cabe à presente Comissão opinar sobre os aspectos 
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econômicos, financeiros e tributários da matéria. O posicionamento sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição caberá à 
CCJ. Todavia, fazemos aqui uma análise um pouco mais ampla, já que esta é 
a primeira Comissão a analisar o projeto de lei. 

Em primeiro lugar, devo destacar a importância da classe dos 
trabalhadores de bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos similares, para 
o turismo e para o desenvolvimento econômico do País. Com seu empenho 
diário, por vezes em jornadas extenuantes, contribuem para o setor de 
turismo, de negócios e lazer, favorecendo o desenvolvimento econômico do 
País. 

Com efeito, apenas o segmento de bares e restaurantes responde 
por 2,4% do PIB brasileiro, gerando cerca de seis milhões de empregos 
diretos no País, de acordo com a Associação Brasileira de Bares e 
Restaurantes (Abrasel). 

E, com a preparação para os grandes eventos internacionais que 
sediaremos nos próximos anos, a importância do setor fica cada vez mais 
evidente, bem como a necessidade de repartir de forma mais isonômica com a 
população trabalhadora os ganhos decorrente desta expansão. 

Assim, a nosso ver, a proposta é meritória, contribuindo para o 
aumento da renda desta importante parcela da população.  

A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, já considera como gorjeta não 
só a importância dada espontaneamente pelo cliente ao empregado, mas 
também aquela que for cobrada do cliente pelo estabelecimento, na forma de 
taxa adicional das contas, a qualquer título, cuja quantia é destinada a 
distribuição dos empregados. 

Entretanto, por não haver sanção prevista na Lei, o repasse da 
gorjeta aos empregados acaba ficando a critério exclusivo do empregador. 

Além disto, como por vezes o recolhimento à Previdência Social 
sobre os valores recebidos a título de gorjeta deixa de ocorrer, os empregados 
de bares, restaurantes e similares, uma vez aposentados, sofrem um 
decréscimo em seus rendimentos que é incompatível com a própria concepção 
de aposentadoria, que pretende garantir ao indivíduo economicamente inativo 
padrão de vida compatível com a época em que podia trabalhar. 
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Assim, em resumo, o PLC nº 57, de 2010, prevê as seguintes 
medidas: 

• explicitar a definição de gorjeta como sendo o adicional ou 
taxa de serviço paga espontaneamente pelo cliente ao 
empregado ou cobrada diretamente pelo estabelecimento, 
inclusive a título de “serviço” cobrado do cliente; 

• estabelecer meios de garantir que essa remuneração 
adicional seja efetivamente destinada aos empregados, e 
entre eles distribuída segundo critérios justos e 
transparentes, debatidos pela própria categoria, por meio 
de acordo ou convenção coletiva; e 

• prever seja objeto de devida contribuição à Previdência 
Social. 

Com isto, o Projeto estabelece torna possível o controle e a 
fiscalização do repasse da gorjeta, por parte dos empregados, além de 
viabilizar a cobrança de multa em caso de descumprimento do mandamento 
legal. 

E, para garantir o custeio dos encargos sociais e previdenciários, 
o Projeto autoriza que o empregador desconte até 20% do valor da gorjeta, em 
linha com o art. 22, I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 - Lei de Custeio 
da Previdência Social.  

Por fim, cabe destacar a contribuição do projeto para o aumento 
da renda e valorização dos trabalhadores dos segmentos de restaurantes, bares 
e hotéis, fundamentais para o desenvolvimento do turismo no Brasil. 

No que respeita à Emenda nº 04, que exclui o §7º proposto ao 
Art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - tratando da 
incorporação ao salário da média dos últimos 12 meses de gorjetas no salário, 
caso cesse a cobrança das gorjetas -, entendemos que o dispositivo deve ser 
mantido, por garantir a estabilidade de renda dos trabalhadores. 
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Quanto à Emenda nº 06, apresentada pela Sem. Ana Amélia, que 
inclui o §9º ao Art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
prevendo que “em caso de o pagamento ser realizado por meio de cartão de 
crédito ou débito, poderá o empregador descontar o valor cobrado pelo 
banco no percentual máximo de até 4% (quatro por cento)”, entendemos pela 
sua rejeição, considerando que o percentual de 20% já é suficiente para cobrir 
a maior parte dos encargos, e que a utilização de cartão de crédito está 
compreendida dentro do chamado “risco do negócio”, a cargo do empregador. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é favorável à aprovação do PLC nº 57, 
de 2010, e pela rejeição das Emendas nºs 04 e 06, apresentadas pela Senadora 
Ana Amélia. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2013. 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente Eventual 

Senador LINDBERGH FARIAS, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 
  

 

  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 250, de 2005 – Complementar, 

do Senador Paulo Paim, que estabelece requisitos 

e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos servidores públicos 

portadores de deficiência. 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 250, de 2005 – Complementar, de autoria do Senador PAULO 

PAIM, que estabelece requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos servidores públicos com deficiência. 

Nos termos da proposição, o servidor público da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, titular de cargo efetivo e 

portador de deficiência, fará jus à aposentadoria voluntária, após vinte e 

cinco anos de contribuição, dez anos de efetivo exercício no serviço 

público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

independentemente de idade. 

Segundo o PLS, considera-se deficiente a pessoa acometida 

por limitação físico-motora, mental, visual, auditiva ou múltipla, que a 

torne hipossuficiente para a regular inserção social. 

Na justificação, o autor registra que a proposição visa a 

regulamentar o art. 40, § 4º, I, da Constituição Federal, com redação dada 

pela “Emenda paralela” da Reforma da Previdência, a Emenda 
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Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, que autoriza a adoção, por lei 

complementar, de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria a portadores de deficiência. 

Destaca-se, ainda, que a iniciativa não é privativa do 

Presidente da República, por se tratar de norma que regulamenta os 

regimes próprios de previdência dos servidores públicos de todos os entes 

da federação. Acrescenta-se que a medida pretende garantir tratamento 

isonômico entre os servidores deficientes e os demais servidores, já que os 

primeiros têm que despender muito maior esforço para o desempenho de 

suas atividades. 

A proposição já foi examinada pela CCJ ao tramitar em 

conjunto com os Projetos de Lei do Senado nº
s
 68, de 2003 – 

Complementar, e 8, de 2006 – Complementar, tendo recebido parecer 

favorável, por meio da aprovação de substitutivo ao primeiro projeto, que 

incorporou o texto dos demais e determinou a remessa do presente PLS ao 

arquivo. 

No entanto, o PLS nº 250, de 2005 – Complementar, retornou 

ao exame desta Comissão, em virtude de aprovação do Requerimento nº 

504, de 2008, no sentido de que os projetos voltassem a ter tramitação 

autônoma, em razão das significativas distinções no mérito das matérias. 

Distribuído ao Senador Valdir Raupp, recebeu Relatório com voto 

favorável ao projeto e à emenda oferecida, mas não chegou a ser apreciado 

pela CCJ em razão do arquivamento ao final da legislatura. 

Ocorre que foi aprovado o Requerimento nº 167, de 2011, pelo 

desarquivamento da matéria, de forma que o PLS nº 250, de 2005 – 

Complementar, retorna ao exame desta Comissão. 

A proposição recebeu uma emenda, do Senador PEDRO 

SIMON, para disciplinar a definição de portador de deficiência. 

II – ANÁLISE 

No que respeita à conformação jurídica e constitucional, o PLS 

nº 250, de 2005 – Complementar, não merece reparos. Afinal, como 

mencionado pelo autor da proposição, pretende-se regulamentar o disposto 

no art. 40, § 4º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005, que prevê a edição de lei complementar que 
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estabeleça requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria de portadores de deficiência. 

Cabe lembrar que a necessidade de edição de lei no sentido 

proposto já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal que, 

recentemente, vem deferindo mandados de injunção impetrados por 

servidores públicos com deficiência, que solicitam o exercício desse 

direito, inclusive para determinar a aplicação do art. 57 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

A lei complementar prevista no § 4º do art. 40 é nacional, não 

federal, já que destinada à produção de efeitos não apenas sobre os 

servidores federais, mas também sobre os sistemas estaduais, distrital e 

municipais de aposentadoria especial, de forma a se estabelecer sistema de 

previdência com requisitos e critérios unificados para os servidores 

públicos portadores de deficiência em todos os entes da federação. 

Dessa forma, não se aplica a reserva de iniciativa legislativa ao 

Presidente da República, sobre a matéria, como consta no art. 61, § 1º, II, c, 

da Constituição Federal, visto que esse dispositivo diz respeito 

exclusivamente à atuação presidencial no exercício de gestão 

administrativa do aparelho estatal federal, tendo em vista a autonomia dos 

entes federados. 

Por fim, quanto ao mérito, cumpre-nos registrar a inegável 

justiça propugnada pelo PLS sob exame, que reconhece os esforços 

extraordinários despendidos pelos servidores portadores de deficiência 

física e regulamenta o direito público subjetivo à aposentadoria especial. 

Como registrou o STF, a omissão normativa quanto ao tema já 

se prolonga de maneira irrazoável, causando manifesta lesividade à posição 

jurídica dos beneficiários da cláusula constitucional inadimplida, qual seja, 

o § 4º, do art. 40, da Carta Magna. Nesse sentido a decisão no Agravo 

Regimental no Mandado de Injunção nº 1.967, Relator o Ministro Celso de 

Mello, publicado no Diário da Justiça de 5 de dezembro de 2011. 

Entretanto, parece-nos que cabe uma alteração nos critérios 

definidos na proposição. A referida Emenda Constitucional nº 47, de 2005, 

introduziu na Carta Magna não apenas a possibilidade da aposentadoria 

especial para pessoas com deficiência titulares de cargo público, como, 

também, para os segurados do regime geral de previdência social (RGPS). 
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E ocorre que esta Casa aprovou, recentemente, proposição 

para regulamentar esse direito: o PLC nº 40, de 2010 – Complementar 

(Projeto de Lei Complementar – PLP nº 277, de 2005, na origem), que 

regulamenta o § 1º do art. 201 da Constituição Federal, no tocante à 

aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS. 

A matéria foi aprovada no dia 3 de abril de 2012, por 

unanimidade, na forma de substitutivo apresentado pelo Senador 

LINDBERGH FARIAS, relator da proposição na Comissão de Assuntos 

Econômicos. 

Enviado à Câmara dos Deputados, o substitutivo do Senado 

Federal foi integralmente acolhido por aquela Casa e sancionado, sem 

vetos, pela Excelentíssima Senhora Presidente da República, convertendo-

se na Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013. 

Ora, não nos parece haver justificativa para tratar de forma 

diferente os servidores públicos e os segurados do RGPS na matéria. 

Assim, em nome do princípio da isonomia, impõe-se adaptar a presente 

proposição aos critérios constantes da Lei Complementar nº 142, de 2013. 

Trata-se, essencialmente, da manutenção do texto com 

algumas alterações que se impõem, tendo em vista as diferenças, tanto 

terminológicas como materiais, do regime próprio de previdência dos 

servidores públicos com relação ao RGPS e a natureza que o PLS nº 250, 

de 2005 – Complementar, possui: de norma geral de Direito 

Administrativo. 

É nesse sentido que apresentamos substitutivo à proposição, 

cujo conteúdo é similar ao da referida Lei Complementar nº 142, de 2013, 

com modificações decorrentes, por exemplo, da forma de cálculo dos 

proventos dos servidores públicos e do fato de, diferentemente dos 

segurados do RGPS, possuírem eles limite mínimo de idade para a sua 

aposentadoria. 

Sobre a questão do cálculo dos proventos, bem como das 

regras para a sua correção, vale fazer uma pequena digressão, tendo em 

vista tratar-se de tema bastante sensível. 

Efetivamente, como regra permanente, a aposentadoria dos 

servidores públicos não é mais, desde a edição da Emenda Constitucional 
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nº 41, de 19 de dezembro de 2003, com proventos integrais, mas sim 

calculados com base na média das contribuições feitas aos diversos regimes 

previdenciários. 

Da mesma forma, não são mais os proventos corrigidos pelo 

princípio da paridade (a vinculação permanente entre os proventos de 

aposentadoria e a remuneração da atividade, com extensão aos inativos de 

todas as vantagens concedidas aos ativos). À correção desses proventos 

aplica-se a nova redação do § 8º do art. 40 da Constituição, que assegura o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 

valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

A chamada aposentadoria integral e com paridade ainda 

permaneceu para aqueles que ingressaram no serviço público até a data da 

publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003 – 31 de dezembro de 

2003 –, mas somente no estrito caso de o servidor cumprir as exigências 

estabelecidas nas regras de transição previstas no art. 6º desse último 

diploma legal e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005. 

Ocorre que as regras de transição que permitem aposentadoria 

com integralidade e paridade representam exceções abertas ao texto da 

Constituição e são expressas e exaustivas. E não preveem elas mitigação no 

caso de aposentadorias especiais, salvo a situação dos professores, 

expressamente considerada no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 

2003. 

Ou seja, qualquer nova exceção, como a extensão desses 

direitos às aposentadorias especiais, deve ser objeto de emenda à Lei 

Maior, como ocorreu recentemente com a edição da Emenda 

Constitucional nº 70, de 29 de março de 2012, que assegura aos servidores 

públicos que tenham ingressado no serviço público até a data da publicação 

da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o direito a se aposentar por 

invalidez com proventos calculados sobre a sua remuneração integral e 

paridade. 

Assim, por imposição do texto constitucional, embora a 

aposentadoria com integralidade para os servidores com deficiência que 

ingressaram no serviço público até 2003 seja um pleito justo, o substitutivo 

deste projeto não pode violar regra constitucional e, por isso, prevê a 

aplicação das normas constitucionais permanentes às aposentadorias 

especiais que se pretende regulamentar. Isso, certamente, não impede que a 

regra seja eventualmente modificada por uma alteração superveniente da 
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Constituição, exatamente como foi feito para as aposentadorias por 

invalidez, no caso acima descrito. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 250, de 2005 – Complementar, 

na forma do seguinte substitutivo, restando rejeitada a Emenda nº 1: 

EMENDA Nº   – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 250, DE 2005 – 

COMPLEMENTAR 

Estabelece requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos servidores 

públicos com deficiência 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar regulamenta a concessão de 

aposentadoria da pessoa com deficiência titular de cargo público efetivo no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que 

trata o inciso I do § 4º do art. 40 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no § 3º do art. 

73, no caput do art. 75, no inciso VI do art. 93 e no § 4º do art. 129 da 

Constituição Federal, esta Lei Complementar se aplica, também, aos 

magistrados, Ministros e Conselheiros dos Tribunais de Contas e membros 

do Ministério Público. 

Art. 2º Para o reconhecimento do direito à aposentadoria de 

que trata esta Lei Complementar, considera-se pessoa com deficiência 

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 

de condições com as demais pessoas. 
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Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria ao servidor 

público com deficiência, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos 

de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em 

que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

I – aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se 

homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, e idade mínima, na forma do § 1º, no 

caso de pessoa com deficiência grave; 

II – aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se 

homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, e idade mínima, na forma do 

§ 1º, no caso de pessoa com deficiência moderada; 

III – aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se 

homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, e idade mínima, na forma do § 

1º, no caso de pessoa com deficiência leve; ou 

IV – aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau 

de deficiência, desde que comprovada a existência de deficiência durante 

período idêntico ao tempo mínimo de efetivo exercício no serviço público 

previsto no caput. 

§ 1º A idade mínima para a concessão de aposentadoria, nos 

casos previstos nos incisos I a III do caput, corresponderá à idade mínima 

estabelecida na alínea a do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição 

Federal, reduzida em número de dias idêntico ao da redução obtida no 

tempo de contribuição na forma deste artigo e do art. 7º. 

§ 2º O regulamento definirá as deficiências grave, moderada e 

leve para os fins desta Lei Complementar. 

Art. 4º A avaliação da deficiência será médica e funcional, nos 

termos do regulamento. 

Art. 5º O grau de deficiência será atestado por perícia própria 

do órgão ou entidade a que está subordinado o servidor, por meio de 

instrumentos desenvolvidos para esse fim. 

Art. 6º A contagem de tempo de contribuição na condição de 

servidor com deficiência será objeto de comprovação, exclusivamente, na 

forma desta Lei Complementar. 
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§ 1º A existência de deficiência anterior à data da vigência 

desta Lei Complementar deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu 

grau, por ocasião da primeira avaliação, sendo obrigatória a fixação da data 

provável do início da deficiência. 

§ 2º A comprovação de tempo de contribuição na condição de 

servidor com deficiência em período anterior à entrada em vigor desta Lei 

Complementar não será admitida por meio de prova exclusivamente 

testemunhal. 

Art. 7º Se o servidor, após o ingresso no serviço público, 

tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, 

os parâmetros mencionados no art. 3º serão proporcionalmente ajustados, 

considerando-se o número de anos em que o servidor exerceu atividade 

laboral sem deficiência e com deficiência, observado o grau de deficiência 

correspondente. 

Art. 8º Os proventos da aposentadoria devida ao servidor com 

deficiência aposentado por tempo de contribuição serão calculados na 

forma do disposto nos §§ 2º, 3º e 17 do art. 40 da Constituição Federal, 

aplicando-se os §§ 14, 15 e 16 do mesmo dispositivo e observando-se o 

disposto no § 1º deste artigo. 

§ 1º No caso da aposentadoria por idade, os proventos serão 

proporcionais ao tempo de contribuição estabelecido na alínea a do inciso 

III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal. 

§ 2º Em todos os casos o reajustamento dos proventos 

observará o disposto no § 8º do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 9º Aplica-se à pessoa com deficiência de que trata esta 

Lei Complementar a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

condição de servidor com deficiência relativo à filiação ao regime próprio 

de previdência do servidor público, ao Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) ou a regime de previdência militar, devendo os regimes 

compensar-se financeiramente. 

Art. 10. A redução do tempo de contribuição prevista nesta 

Lei Complementar não poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo 

período contributivo, com a redução assegurada aos casos de atividades de 

risco ou exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. 
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Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor após 

decorridos 6 (seis) meses de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 250, DE 2005 – COMPLEMENTAR

Estabelecem requisitos e critérios di-
ferenciados para a concessão de aposen-
tadoria aos servidores públicos portadores 
de deficiência.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O servidor público da Administração dire-

ta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios titular de cargo efetivo 
que seja portador de deficiência poderá se aposentar 
voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo 
de dez anos de efetivo exercício no serviço público e 
cinco anos no cargo efetivo em que se dará a apo-
sentadoria, após vinte e cinco anos de contribuição, 
independentemente de idade.

Parágrafo único. Considera-se portador de de-
ficiência, para fins desta lei complementar, a pessoa 
acometida por limitação físico-motora, mental, visual, 
auditiva ou múltipla, que a tome hipossuficiente para 
a regular inserção social.

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na 
data da sua publicação.

Justificação

Esta proposição tem por objetivo regulamentar 
uma importante alteração introduzida na Constituição 
pela chamada “emenda paralela” da Reforma da Pre-
vidência, no regime próprio de previdência dos servi-
dores públicos.

Trata-se da modificação do § 4º do art. 40 da 
Constituição, que permite a concessão de requisitos 
e critérios diferenciados para a aposentadoria de ser-
vidores públicos portadores de deficiência.

A matéria deve ser veiculada por lei complementar 
de âmbito nacional, o que afasta a restrição de inicia-

tiva sobre a matéria, constante da alínea c do inciso 
II do § 1º do art. 61 da Constituição.

Efetivamente, caso se tratasse de lei a ser editada 
pelos diversos entes federativos, a lei complementar 
federal, ex vi do art. 61, § 1º, II, c, da Carta Magna, 
seria de iniciativa privativa do Senhor Presidente da 
República, uma vez que disporia sobre servidores pú-
blicos da União e Territórios.

No entanto, o constituinte teve o cuidado de de-
terminar que à regulamentação fosse objeto de lei 
complementar. De acordo com o “Vocabulário Jurídi-
co” de Plácido e Silva, lei complementar é aquela que 
complementa o dispositivo constitucional.

Celso Ribeiro Bastos, em sua “Lei complemen-
tar; teoria e comentário”, p. 52, explica que as maté-
rias de leis complementares federais são definidas na 
Constituição da República enquanto as Constituições 
Estaduais se incumbem de definir as matérias próprias 
de leis complementares estaduais.

Neste sentido, uma análise sistemática da Cana 
de 1988 nos indica que, em todos os momentos em 
que o constituinte federal referiu-se, genericamente, 
a lei complementar, pretendeu ele, como não poderia 
deixar de ser, tratar das leis que complementavam a 
Constituição Federal.

Confiram-se os arts. 7º, I, 14, § 9º, 18, §§ 2º e 3º, 
21, IV, 22, parágrafo único, 23, parágrafo único, 43, § 
1º, 45, § 1º, 49, II, 59, parágrafo único, 79, parágrafo 
único, 84, XXII, 93, 121, 131, 134, parágrafo único, 142, 
§ 1º, 146, 148, 153, VII, 154, I, 155, X, a e XII, 156, III, 
161, 163, 165, § 9º, 166, § 6º, 169, 184, § 3º, e 192. 
Quando o constituinte federal tratou de leis comple-
mentares estaduais, ele foi expresso neste sentido, 
nos arts. 18, § 4º, 25, § 3º e 128, §§ 4º e 5º.

401



2

Essa idéia fica, ainda, reforçada quando se ima-
gina a absoluta inconveniência de uma norma que re-
gulamente a matéria em tela não ser nacionalmente 
unificada, o que conduziria a sérias dificuldades em 
sua implantação e poderia levar o tratamento não iso-
nômico, ferindo um dos princípios fundamentais do 
nosso Direito Constitucional.

Assim, o art. 40, § 4º, da Constituição da União 
exige lei complementar, editada pela União Federal, 
para a sua eficácia. A esta lei complementar não se 
aplica o disposto no art. 61, § 1º, II, c, por tratar-se de 
norma que regulamenta os regimes próprios de previ-
dência de todos os servidores públicos e não apenas 
dos da União e dos Territórios, o que permite a sua 
apresentação por parlamentar.

O presente projeto de lei tem por objetivo con-
ceder direito à aposentadoria especial aos servidores 
portadores de deficiência, após 25 (vinte e cinco) anos 
de contribuição.

Trata-se de concessão absolutamente justa, em 
vista das limitações desses trabalhadores. Sem som-
bra de dúvida, o servidor acometido de deficiência tem 
que depender muito maior esforço para o desempenho 
de uma atividade qualquer.

Todavia, frente a novas concepções quanto à 
manutenção da saúde física, como psíquica, acon-
selha-se uma postura ativa do portador de deficiên-
cia na família e na comunidade, em busca da inte-
gração ao meio social, sobretudo proporcionando-
se condições especiais de acesso a uma atividade 
profissional.

Entretanto, como reconhece a Lei Maior, na sua 
nova redação, a situação de deficiência traz por de-
corrência um comprometimento mais acentuado das 
funções orgânicas, não sendo justo submeter o defi-
ciente a período de trabalho idêntico ao dos demais 
servidores, que é de 35 anos.

Busca-se, aqui, então, assegurar ao servidor 
portador de deficiência tratamento isonômico com os 
demais funcionários, uma vez que se atende o princí-
pio da igualdade não apenas quando se trata os iguais 
igualmente quanto quando se tratam os desiguais de-
sigualmente.

Do exposto, estamos certo que a presente propo-
sição não contém qualquer vício de inconstitucionalida-
de formal e, mais importante, permite que se dê efeti-
vidade a alteração aprovada por esta Casa no regime 
próprio de previdência dos servidores públicos.

Sala das Sessões, em 6 de julho de 2005. – Se-
nador Paulo Paim.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos 

e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:

I – relação de emprego protegida contra despe-
dida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 
complementar, que preverá indenização compensató-
ria, dentre outros direitos;
....................................................................................

Art. 14 A soberania popular será exercida pelo su-
frágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor 
igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:
....................................................................................

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos 
de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim 
de proteger a probidade administrativa, a moralidade 
para o exercício do mandato, considerada a vida pre-
gressa do candidato, e a normalidade e legitimidade 
das eleições contra a influência do poder econômico 
ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego 
na administração direta ou indireta.
....................................................................................

Art. 18 A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 
autônomos, nos termos desta Constituição.
....................................................................................

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, 
e sua criação, transformação em Estado ou reinte-
gração ao Estado de origem serão reguladas em lei 
complementar.

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, 
subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a 
outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Fe-
derais, mediante aprovação da população diretamen-
te interessada, através de plebiscito, e do Congresso 
Nacional, por lei complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios, far-se-ão por lei estadu-
al, dentro do período determinado por lei complemen-
tar federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, 
após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei.
....................................................................................

Art. 21 Compete à União:
....................................................................................

402



3 

IV – permitir, nos casos previstos em lei comple-
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneça temporariamente;
....................................................................................

Art. 22 Compete privativamente à União legislar 
sobre:
....................................................................................

Parágrafo único. Lei complementar poderá auto-
rizar os Estados a legislar sobre questões especificas 
das matérias relacionadas neste artigo.
....................................................................................

Art. 23 É competência comum da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios:
....................................................................................

Parágrafo único. Lei complementar fixará nor-
mas para a cooperação entre a União e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âm-
bito nacional.
....................................................................................

Art. 25 Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adotarem, observados 
os princípios desta Constituição.
....................................................................................

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei comple-
mentar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos 
de Municípios limítrofes, para integrar a organização, 
o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.
....................................................................................

Art. 4º Aos servidores titulares de cargos efeti-
vos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter contri-
butivo e solidário, mediante contribuição do respecti-
vo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste ar-
tigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, de 19-12-2003)

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria 
aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 
ressalvados os casos de atividades exercidas exclu-
sivamente sob condições especiais que prejudiquem 
a saúde ou a integridade física, definidos em lei com-
plementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 15-12-98)
....................................................................................

Art. 43 Para efeitos administrativos, a União po-
derá articular sua ação em um mesmo complexo geo-

econômico e social, visando a seu desenvolvimento e 
à redução das desigualdades regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em 

desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que 

executarão, na forma da lei, os planos regionais, inte-
grantes dos planos nacionais de desenvolvimento eco-
nômico e social, aprovados juntamente com estes.
....................................................................................

Art. 45 A Câmara dos Deputados compõe-se de 
representantes do povo, eleitos, pelo sistema propor-
cional, em cada Estado, em cada Território e no Dis-
trito Federal.

§ 1º O número total de Deputados, bem como a 
representação por Estado e pelo Distrito Federal, será 
estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à 
população, procedendo-se aos ajustes necessários, no 
ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas 
unidades da Federação tenha menos de oito ou mais 
de setenta Deputados.
....................................................................................

Art. 49 E da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

II – autorizar o Presidente da República a de-
clarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneça temporariamente, ressalvado os casos 
previstos em lei complementar;
....................................................................................

Art. 59 O processo legislativo compreende a ela-
boração de:
....................................................................................

Parágrafo único. Lei complementar disporá so-
bre a elaboração, redação, alteração e consolidação 
das leis.
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:
....................................................................................

II – disponham sobre:
....................................................................................

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
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aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998).

Art. 79 Substituirá o Presidente, no caso de im-
pedimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Pre-
sidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, 
além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre 
que por ele convocado para missões especiais.
....................................................................................

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:
....................................................................................

XXII – permitir, nos casos previstos em lei comple-
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneça temporariamente;
....................................................................................

Art. 93 Lei complementar, de iniciativa do Supre-
mo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Ma-
gistratura, observada os seguintes princípios:

I – ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o 
de juiz substituto, mediante concurso público de pro-
vas e títulos, com a participação da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do 
bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem 
de classificação;

II – promoção de entrância para entrância, alter-
nadamente, por antiguidade e merecimento, atendidas 
as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por 
três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista 
de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois 
anos de exercício na respectiva entrância e integrar 
o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade 
desta, salvo se não houver com tais requisitos quem 
aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento conforme o desem-
penho e pelos critérios objetivos de produtividade e 
presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência 
e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos 
de aperfeiçoamento;

d) na apuração de Antigüidade, o tribunal somen-
te poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto funda-
mentado de dois terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, 
repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

e) não será promovido o juiz que, injustificada-
mente, retiver autos em seu poder além do prazo le-
gal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido 
despacho ou decisão;

III – o acesso aos tribunais de segundo grau far-
se-á por Antigüidade e merecimento, alternadamente, 
apurados na última ou única entrância;

IV – previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, consti-
tuindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamen-
to a participação em curso oficial ou reconhecido por 
escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 
magistrados;

V – o subsídio dos Ministros dos Tribunais Supe-
riores corresponderá a noventa e cinco por cento do 
subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e os subsídios dos demais magistrados 
serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 
estadual, conforme as respectivas categorias da estru-
tura judiciária nacional, não podendo a diferença entre 
um e outro ser superior a dez por cento ou inferior a 
cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por 
cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 
Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto 
nos arts. 37,  XI, e 39, § 4º.

VI – a aposentadoria dos magistrados e a pen-
são de seus dependentes observarão o disposto no 
art. 40;

VII – o juiz titular residirá na respectiva comarca, 
salvo autorização do tribunal;

VIII – o ato de remoção, disponibilidade e apo-
sentadoria do magistrado, por interesse público, fun-
dar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 
respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, 
assegurada ampla defesa;

VIII–A – a remoção a pedido ou a permuta de 
magistrados de comarca de igual entrância atenderá, 
no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do 
inciso II;

IX – todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentados todas as 
decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 
a presença, em determinados atos, às próprias partes 
e a seus advogados, ou somente a estes, em casos 
nos quais a preservação do direito á intimidade do in-
teressado no sigilo não prejudique o interesse público 
à informação;

X – as decisões administrativas dos tribunais 
serão motivadas e em sessão pública, sendo as dis-
ciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros;

XI – nos tribunais com número superior a vinte 
e cinco julgadores, poderá ser constituído órgão es-
pecial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 
cinco membros, para o exercício das atribuições admi-
nistrativas e jurisdicionais delegadas da competência 
do tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por 
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Antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribu-
nal pleno;

XII – a atividade jurisdicional será ininterrupta, 
sendo vedado férias coletivas nos juízos e tribunais 
de segundo grau, funcionando, nos dias em que não 
houver expediente forense normal, juizes em plantão 
permanente;

XIII – o número de juízes na unidade jurisdicio-
nal será proporcional à efetiva demanda judicial e à 
respectiva população;

XIV - os servidores receberão delegação para a 
prática de atos de administração e atos de mero ex-
pediente sem caráter decisório;

XV - a distribuição de processos será imediata, 
em todos os graus de jurisdição.
....................................................................................

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a or-
ganização e competência dos Tribunais, dos juizes de 
direito e das Juntas Eleitorais.
....................................................................................

Art. 128 O Ministério Público abrange:
I – o Ministério Público da União, que compre-

ende;
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Ter-

ritórios; 
II – os Ministérios Públicos dos Estados.

....................................................................................
§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no 

Distrito Federal e Territórios poderão ser destituídos por 
deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, 
na forma da lei complementar respectiva.

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, 
cuja iniciativa é facultada aos respectivos Procurador-
Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições 
e o estatuto de cada Ministério Público, observadas, 
relativamente a seus membros:
....................................................................................

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a insti-
tuição que, diretamente ou através de órgão vincula-
do, representa a União, judicial e extrajudicialmente, 
cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que 
dispuser sobre sua organização e funcionamento, as 
atividades de consultoria e assessoramento jurídico 
do Poder Executivo.
....................................................................................

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essen-
cial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 
necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV.

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria 
Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios 
e prescreverá normas gerais para sua organização nos 
Estados, em cargos de carreira, providos, na classe 
inicial, mediante concurso público de provas e títulos 
assegurados a seus integrantes a garantia da inamo-
vibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das 
atribuições institucionais.

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são as-
seguradas autonomia funcional e administrativa, e a 
iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos li-
mites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias 
e subordinação ao disposto no art. 99. § 2º.

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela 
Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são insti-
tuições nacionais permanentes e regulares, organi-
zadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 
autoridade suprema do Presidente da República, e 
destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos pode-
res constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 
da lei e da ordem.

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas 
gerais a serem adotadas na organização, no preparo 
e no emprego das Forças Armadas.
....................................................................................

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I – dispor sobre conflitos de competência, em 

matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios;

II – regular as limitações constitucionais ao po-
der de tributar;

III – estabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem 
como, em relação aos impostos discriminados nesta 
Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases 
de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 
decadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato coope-
rativo praticado pelas sociedades cooperativas.

d) definição de tratamento diferenciado e favore-
cido para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simpli-
ficados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das 
contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13 e da 
contribuição a que se refere o art. 239.

Parágrafo único. A lei complementar de que tra-
ta o inciso III, d, também poderá instituir um regime 
único de arrecadação dos impostos e contribuições 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, observado que:

I – será opcional para o contribuinte;
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II – poderão ser estabelecidas condições de en-
quadramento diferenciadas por Estado; 

III – o recolhimento será unificado e centralizado 
e a distribuição da parcela de recursos pertencentes 
aos respectivos entes federados será imediata, vedada 
qualquer retenção ou condicionamento;

IV – a arrecadação, a fiscalização e a cobrança 
poderão ser compartilhadas pelos entes federados, 
adotado cadastro nacional único de contribuinte. 
....................................................................................

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer 
critérios especiais de tributação, com o objetivo de pre-
venir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da 
competência de a União, por lei, estabelecer normas 
de igual objetivo.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, 
poderá instituir empréstimos compulsórios:

I – para atender a despesas extraordinárias, de-
correntes de calamidade pública, de guerra externa 
ou sua iminência;

II – no caso de investimento público de caráter 
urgente e de relevante interesse nacional, observado 
o disposto no art.150,III, b.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos pro-
venientes de empréstimo compulsório será vinculada 
à despesa que fundamentou sua instituição.

Art. 153. Compete à União instituir impostos so-
bre:
....................................................................................

VII – grandes fortunas, nos termos de lei com-
plementar.
....................................................................................

Art. 154. A União poderá instituir:
I – mediante lei complementar, impostos não pre-

vistos no artigo anterior, desde que sejam não cumu-
lativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo 
próprios dos discriminados nesta Constituição;
....................................................................................

a) sobre operações que destinem mercadorias 
para o exterior, nem sobre serviços prestados a des-
tinatários no exterior, assegurada a manutenção e o 
aproveitamento do montante do imposto cobrado nas 
operações e prestações anteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº. 42, de 19-12-2003.)

b) sobre operações que destinem os outros Es-
tados petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis 
líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;

e) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 
153, § 5º;

d) nas prestações de serviço de comunicação 
nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído pela 
emenda constitucional nº. 42, de 19-12-2003)

XII – cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do im-

posto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição 

do estabelecimento responsável, o local das operações 
relativas à circulação de mercadorias e das prestações 
de serviços;

e) excluir da incidência do imposto, nas exporta-
ções para o exterior, serviços e outros produtos além 
dos mencionados no inciso X, a;

f) prever casos de manutenção de crédito, rela-
tivamente à remessa para outro Estado e exportação 
para o exterior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante deliberação 
dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos 
e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os 
quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer que 
seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicara 
o disposto no inciso X b;

i) fixar a base de cálculo, de modo que o mon-
tante do imposto a integre, também na importação do 
exterior de bem, mercadoria ou serviço.

§ 3º A exceção dos impostos de que tratam o in-
ciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum 
outro imposto poderá incidir sobre operações relativas 
a energia elétrica, serviços de telecomunicações, deri-
vados de petróleo, combustíveis e minerais do País.

§ 4º Na hipótese do inciso XII h, observar-se-á 
o seguinte:

I – nas operações com os lubrificantes e com-
bustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá ao 
Estado onde ocorrer o consumo;

II – nas operações interestaduais, entre contri-
buintes, com gás natural e seus derivados, e lubrifi-
cantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste 
parágrafo, o imposto será repartido entre os Estados 
de origem e de destino, mantendo-se a mesma pro-
porcionalidade que ocorre nas operações com as de-
mais mercadorias;

III – nas operações interestaduais com gás na-
tural e seus derivados, e lubrificantes e combustíveis 
não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas 
a não contribuinte, o imposto caberá ao Estado de 
origem;

IV – as alíquotas do imposto serão definidas me-
diante deliberação dos Estados e Distrito Federal, nos 
termos do §2º, XII, g, observando-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o território nacional, 
podendo ser diferenciadas por produto;
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b) poderão ser específicas, por unidade de me-
dida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o valor 
da operação ou sobre o preço que o produto ou seu 
similar alcançaria em uma venda em condições de li-
vre concorrência;

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não 
se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

§ 5º As regras necessárias à aplicação do dis-
posto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 
destinação do imposto, serão estabelecidas median-
te deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos 
termos do § 2º, XII, g.

§ 6º O imposto previsto no inciso III:
I – terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado 

Federal;
II – poderá ter alíquotas diferenciadas em função 

do tipo e utilização.
....................................................................................

Art. 156. Compete aos Municípios instituir im-
postos sobre:
....................................................................................

III – serviços de qualquer natureza, não com-
preendidos no art. 155 II, definidos em lei comple-
mentar.
....................................................................................

Art. 161. Cabe à lei complementar:
I – definir valor adicionado para fins do disposto 

no art. 158, parágrafo único, I;
II – estabelecer normas sobre a entrega dos re-

cursos de que trata o art. 159, especialmente sobre os 
critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso 
I, objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico 
entre Estados e entre Municípios;

III – dispor sobre o acompanhamento, pelos be-
neficiários, do cálculo das quotas e da liberação das 
participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.

Parágrafo único, O Tribunal de Contas da União 
efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos 
de participação a que alude o inciso II.
....................................................................................

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:
I – finanças públicas;
II – dívida pública externa e interna, incluída a das 

autarquias, fundações e demais entidades controladas 
pelo poder público;

III – concessão de garantias pelas entidades 
públicas;

IV – emissão e resgate de títulos da dívida pú-
blica;

V – fiscalização financeira da administração pú-
blica direta e indireta;

VI – operações de câmbio realizadas por órgãos 
e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios;

VII – compatibilização das funções das institui-
ções oficiais de crédito da União, resguardadas as 
características e condições operacionais plenas das 
voltadas ao desenvolvimento regional.
....................................................................................

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:
....................................................................................

§ 9º Cabe à lei complementar:
I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigên-

cia, os prazos, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual;

II – estabelecer normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta, bem 
como condições para a instituição e funcionamento 
de fundos.
....................................................................................

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano 
plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 
anual e aos créditos adicionais serão apreciados pe-
las duas Casas do Congresso Nacional, na forma do 
regimento comum.
....................................................................................

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das 
diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão 
enviados pelo Presidente da República ao Congresso 
Nacional, nos termos da lei complementar a que se 
refere o art. 165, § 9º.
....................................................................................

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou au-
mento de remuneração, a criação de cargos, empregos 
e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 
título, pelos órgãos e entidades da administração direta 
ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamentária sufi-
ciente para atender às projeções de despesa de pes-
soal e aos acréscimos dela decorrentes;

II – se houver autorização especifica na lei de 
diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista.

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei com-
plementar referida neste artigo para a adaptação aos 

407



8

parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspen-
sos todos os repasses de verbas federais ou estaduais 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que 
não observarem os referidos limites.

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabeleci-
dos com base neste artigo, durante o prazo fixado na 
lei complementar referida no caput, a União, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as 
seguintes providências:

I – redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;

II – exoneração dos servidores não estáveis.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no pa-

rágrafo anterior não forem suficientes para assegurar 
o cumprimento da determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor estável poderá perder 
o cargo, desde que ato normativo motivado de cada 
um dos Poderes especifique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade administrativa objeto da redução 
de pessoal.

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do 
parágrafo anterior fará jus a indenização correspondente 
a um mês de remuneração por ano de serviço.

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos 
parágrafos anteriores será considerado extinto, ve-
dada a criação de cargo, emprego ou função com 
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de 
quatro anos.

§ 7º Lei Federal disporá sobre as normas gerais a 
serem obedecidas na efetivação do disposto no § 4º.
....................................................................................

Art. 184. Compete à União desapropriar por inte-
resse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural 
que não esteja cumprindo sua função social, mediante 
prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, 
com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis 
no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de 
sua emissão, e cuja utilização será definida em lei.
....................................................................................

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer proce-
dimento contraditório especial, de rito sumário, para o 
processo judicial de desapropriação.
....................................................................................

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estrutura-
do de forma a promover o desenvolvimento equilibrado 
do País e a servir aos interesses da coletividade, em 
todas as partes que o compõem, abrangendo as coo-
perativas de crédito, será regulado por leis complemen-
tares que disporão, inclusive, sobre a participação do 
capital estrangeiro nas instituições que o integram.
....................................................................................

(Á Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

Publicado no Diário do Senado Federal de 07- 07 - 2005

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – DF
OS:14496 2005
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SENADO FEDERALSENADO FEDERAL

Gabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMAGabinete do Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

PARECER Nº         , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA E
CIDADANIA,  sobre  o  Substitutivo  da  Câmara  dos
Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº  303, 2009,
que “altera o § 4º do art. 107 da Lei n.º 7.565, de 19 de
dezembro de 1986 – Código Brasileiro de Aeronáutica”.

RELATOR: Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

I – RELATÓRIO

O projeto original, proposto pelo Senador Gim Argello, promove a
revogação do § 4º  do  art.  107 do Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA),
segundo o qual “as aeronaves a serviço de entidades da Administração Indireta
Federal, Estadual ou Municipal são consideradas, para os efeitos deste Código,
aeronaves privadas”.

Segundo  o  autor,  a  proposição  visa  corrigir  uma  impropriedade
jurídica,  uma  vez  que,  segundo  o  Código  Civil,  “são  públicos  os  bens  do
domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno;
todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem” ,
conforme prevê o seu art. 98.

No Senado, o projeto recebeu parecer favorável  da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em decisão terminativa.

No entanto, na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado na
forma  de  substitutivo  adotado  pela  Comissão  de  Viação  e  Transportes,  que
sugere a seguinte redação para o referido § 4º: 

“Para os efeitos deste Código, são consideradas aeronaves privadas as
que estejam a serviço de entidades com personalidade jurídica de direito
privado,  vinculadas  à  Administração  Pública  Federal,  Estadual  ou
Municipal”.
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II – ANÁLISE

O exame dos pareceres das Comissões da Câmara dos Deputados
permite  perceber  que  há  plena  concordância  com  o  projeto  original,  tendo
sugerido apenas uma alteração na técnica legislativa. 

Entendemos que a  redação original  do  Senado é  preferível  à  da
Câmara, na medida em que não se justifica introduzir no Código, como propõe a
Casa revisora, um novo dispositivo para dizer que as aeronaves de empresas
públicas  e  sociedades  de  economia  mista  são  privadas,  quando  a  mesma
conclusão se extrai tanto da aplicação direta do Código Civil, que ocorrerá na
hipótese da revogação proposta pelo Senado, quanto do § 3º do art. 107 do CBA,
segundo o qual  “as aeronaves públicas são as destinadas ao serviço do Poder
Público, inclusive as requisitadas na forma da lei; todas as demais são aeronaves
privadas”.

III – VOTO

Assim,  o  voto  é  pela  rejeição  do  Substitutivo  da  Câmara  dos
Deputados ao Projeto de Lei do Senado n.º 303, de 2009.

Sala da Comissão,

Presidente,

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
209, de 2013, de autoria do Senador Ruben Figueiró,
que  altera a Lei nº 7.802, de 11 de junho de 1989,
que  dispõe  sobre  a  pesquisa,  a  experimentação,  a
produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o
armazenamento,  a  comercialização,  a  propaganda
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização
de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras
providências,  para fixar  prazo para o processo de
registro  de  agrotóxicos,  seus  componentes  e  afins
pelo órgão federal. 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 

I – RELATÓRIO

A proposição que nos chega para exame, sob o ângulo temático
desta Comissão, pretende a alteração da Lei nº 7.802, de 11 de junho de 1989,
que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda
comercial,  a  utilização,  a  importação,  a  exportação,  o  destino  final  dos
resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a
fiscalização  de  agrotóxicos,  seus  componentes  e  afins,  e  dá  outras
providências, para fixar prazo para o processo de registro de agrotóxicos, seus
componentes e afins pelo órgão federal. 
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A alteração se consubstancia na inserção de quatro parágrafos ao
art.  3º  da  legislação  citada,  este  dispositivo  regulando  o  registro  de
agrotóxicos, seus componentes e afins. 

O primeiro dos dispositivos que se pretende inserir, como § 7º,
determina que o pedido de registro deverá ser direcionado somente ao órgão
federal  registrante,  o  qual  deverá  concentrar  todos  os  procedimentos  para
análise do processo de registro, na forma de regulamento.

O § 8º impõe prazo de cento e oitenta dias para a conclusão do
processo de registro, e fixa prazo de quinze dias para a sua formalização, se
favoráveis os resultados. 

O § 9º abre a possibilidade de uma única prorrogação de prazo,
por igual período, desde que sua necessidade seja justificada. 

O  §  10,  finalmente,  comina  punição  por  ato  de  improbidade
administrativa ao descumprimento dos prazos arbitrados. 

A justificação  assenta  as  razões  da  proposição  no  excesso  de
exigências erigidas para o registro de agrotóxicos – entre elas a formalização
de dossiês  ambiental,  agronômico e  toxicológico  e  o  registro cadastral  do
produto em vinte e sete Estados – cujo atendimento pleno pode redundar em
um período de cerca de quarenta meses, podendo chegar até a doze anos para
a  obtenção do registro.  Esse  excesso  de  burocracia  prejudica,  inclusive,  a
colocação no mercado de produtos eventualmente mais específicos e eficientes
para  as  pragas  ou  doenças,  menos  impactantes  ao  meio  ambiente,  mais
baratos para o produtor rural e menos perigosos para os aplicadores. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE

Preliminarmente, anotamos que não ocorre inconstitucionalidade
formal  por  vício  de  iniciativa  quanto  à  presente  proposição,  por  conta  da
inexistência de reserva constitucional de iniciativa endereçada à matéria. 

Da mesma forma, não se constata inconstitucionalidade formal
por  questão  de  competência  legislativa,  uma  vez  que  se  cuida  de
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procedimentos, principalmente o registro de agrotóxicos, sob competência de
órgãos  federais,  o  que  torna  a  União  competente  para  o  regramento
normativo. 

Sob  o  aspecto  material,  a  proposição  vai  ao  encontro  da
prescrição contida à altura do art. 225, V, da Constituição Federal, que erige
como incumbência do poder público controlar a produção, a comercialização
e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a
vida, a qualidade de vida e o meio ambiente. 

Quanto  à  juridicidade,  igualmente,  nada  há  a  opor,  estando  a
proposição lavrada em termos que caracterizam e guardam identidade com a
condição  de  norma  jurídica  primária  de  que  desfruta  a  legislação  que  se
pretende modificar, sediando corretamente a matéria. 

A técnica  legislativa  exige  mínimos  reparos  de  pontuação  e
remissão – como a incorreta referência dos §§ 9º e 10 ao § 7º, que de prazo
não trata, e que, portanto, deveria ser substituída por remissões ao § 8º e aos
§§ 8º e 9º, respectivamente – os quais certamente serão levados a termo na
etapa da redação final da proposição, ao fim do processo legislativo, não se
fazendo necessário, a nosso juízo, e para fins de deliberação, qualquer ajuste
imediato.

III – VOTO

Somos,  pelo  exposto,  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  209,  de  2013,  nesta  Comissão,  por  entendê-lo  constitucional,
jurídico, regimental e de correta técnica legislativa. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 209, DE 2013 

 
 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de junho de 1989, que 
dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 
produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 
armazenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências para fixar prazo para o processo de 
registro de agrotóxicos, seus componentes e afins pelo 
órgão federal. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 3º .......................................................................... 
....................................................................................... 
 
§ 7º  O pedido de registro de que trata o caput deste artigo 

deverá ser direcionado somente ao órgão federal registrante 
que deverá concentrar todos os pr ocedimentos para anális e do 
processo de registro na forma de regulamento. 

§ 8º A análise do proc esso de registro de que trata o caput 
deste artigo deverá ser concluída no prazo de 180 (cento e 
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 2
oitenta) dias a contar da dat a de solic itação do registrante à 
União na f orma de regulament o e, se  favorável, o registro se 
dará no prazo de 15 (quinze) dias subsequentes. 

§ 9º O prazo da análise de que trata o § 7º poderá ser  
prorrogado uma única vez por igual período mediante motivo 
devidamente justificado. 

§ 10. O não cumprimento dos pr azos dispostos nos §§ 7º e 
8º deste artigo sujeitará os responsáveis às penalidades por ato 
de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 
de junho de 1999.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O agronegócio brasileiro inverteu um a tendência terrível: de importador de 
alimentos, o Brasil passou a s er exportador. Cabe frisar que o país teve que desenvolver 
o seu solo, já que ele não existia pronto na na tureza como muitos podem pensar. Foi uma 
longa batalha contra os insetos, os nemat óides, os  fungos, outras pragas de solo e 
também contra ervas invasoras. Esse proc esso é contínuo e, portanto, uma guerra q ue 
não pode parar! 

No entanto, na atualidade, se formos esperar a os processos burocráticos do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, auxili ado pelo IBAMA e pela Anv isa, 
ficaríamos a míngua e sem capacidade de defendermos nossas plantações e mesmo 
nosso plantel de animais, que – ao fim e ao cabo – são um patrimônio de todo o povo  
brasileiro.  

É impensável que em pleno século XXI, o registrante de agrotóxicos precise 
ir com três dossiês – ambiental , agronômico e toxicológico – em  vários lugares em vez de  
ir a somente um. Depois disso, ainda tem que cadastrar o produto em vinte sete estados! 
Chega-se a absurda m édia de cerca de 40 meses para  registro de um produto nov o, 
havendo expectativa de que se toda a lista em  análise pelo Governo for avaliada  
deveremos esperar cerca de 12 anos! Tal atra so prejudica, inclusive, a colocação no 
mercado de produtos eventualmente mais espec íficos e eficientes para as pragas ou 
doenças, menos impactantes ao meio ambiente, mais barat os para o produtor rural e 
menos perigosos para os aplicadores. 

Como um investimento de US$ 250 a 300 milhões poderia esperar por tanto 
tempo? Nesse tempo, as pragas já teriam co rroído tudo. Não é a toa que os produtores  
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 3
de agrotóxicos estão indo para China em ve z de virem produzir em um dos maiores 
consumidores mundiais de agrotóxicos do m undo, que – com certeza, é o consumidor 
mais eficiente na relação custo benefício. 

O presente projeto de lei visa a atualizar o marco regulatório dos agrotóxicos 
e afins no Brasil, em um de seus aspectos mais relevantes  – o prazo de registro dos 
produtos. Sem tal medida seria impossível se ter maior efetividade ao agronegócio 
brasileiro, principa lmente em situações de crise com pragas e doenças , quando um 
patrimônio genético, cultural e mesmo material pode virar pó da noite para o dia. 

Dessa forma, visando a otimiz ar o proc esso de registro de agrotóxicos no  
Brasil, estamos propondo a atualização da Lei nº 7.802, de 1989, para: 

i) determinar que o pedido do registrant e seja direcionado somente para um 
único órgão; 

ii) fixar o prazo máximo da anális e para o registro em 180 dias, podendo ser  
estendido uma única vez por me smo período, dessa vez, im prorrogável, mais 15 dias  
para o registro em si; e 

iii) qualifica r como crime de respons abilidade o não cumprimento do prazo 
máximo de registro. 

Dessarte, caros pares, o presente proj eto de lei procura estabelecer prazo 
para que o Estado adote as prov idências cabíveis para o registro de agrotóxicos e afins , 
e, por outro lado, dotar a iniciativa privada de condições de previsibilidade e ação em caso 
de negligência na at uação est atal, com o fi m de preservar o bem público maior: a 
capacidade produtiva do agronegócio, construí da a duras penas  e com inv estimento de 
todos os segmentos da sociedade.  

 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador RUBEN FIGUEIRÓ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989. 
 

Dispõe sobre a pesquisa, a experiment ação, a produção, a embalagem e 
rotulagem, o transporte, o armazenament o, a comercializaçã o, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e 
embalagens, o registro, a class ificação, o controle, a inspeção e a fiscaliz ação de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso  Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A pesquis a, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercializ ação, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino fina l dos resíduos e em balagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fisc alização de agrotóxicos, seus componentes e  

afins, serão regidos por esta Lei. 

................ 

................ 

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 2º  

desta Lei, só poderão ser produzidos, expo rtados, importados, comercializ ados e 

utilizados, se previamente r egistrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e  

exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e 

da agricultura. 

................ 

................ 

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins: 

a) para os quais o Brasil não disponh a de métodos para desativação de seus  

componentes, de modo a impedir que os  seus resíduos remanescentes provoquem riscos 

ao meio ambiente e à saúde pública; 

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; 
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c) que rev elem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênic as, de acordo 

com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho r eprodutor, de acordo com  

procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; 

e) que se revelem mais perigos os para o hom em do que os te stes de laboratório, com 

animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados; 

f) cujas características causem danos ao meio ambiente. 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 
Dispõe s obre as sanções aplicáveis aos agent es públic os nos c asos de 
enriquecimento ilícito no exerc ício de m andato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não,  
contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípi os, de Território, de empresa incorporada 
ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido 
ou concorra com mais de cinqüenta por c ento do patrimônio ou da receita anual, serão 
punidos na forma desta lei. 
........... 
........... 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Agricultura e Reforma Agrária, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 30/05/2013. 
 
 
 
 
 
 
 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 12589/2013 
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PARECER Nº       , DE 2013 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta 

de Emenda à Constituição nº 19, de 2013, 

primeiro signatário Senador Vital do Rêgo, 

que altera o art. 42 da Constituição Federal 

para dispor sobre a criação de brigadas de 

incêndio nos Municípios que não tem 

contingente do Corpo de Bombeiros. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão proposição legislativa que pretende 

alterar a Constituição para nela inserir dispositivo que faculta aos municípios, nos 

quais não exista contingente do Corpo de Bombeiros, constituir “brigada de incêndio, 

de caráter civil, formada por voluntários e/ou por servidores, nos termos de lei 

municipal, para atuação exclusiva em operações de salvamento e combate a 

incêndio”. 

A medida dar-se-ia mediante inserção de um novo parágrafo ao art. 42 

da Carta Magna, que consta da Seção II, intitulada “Dos Militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios”, a qual faz parte do Capítulo VII, “Da Administração 

Pública” do Título III, “Da Organização do Estado”. 

Ao justificar a iniciativa, seus autores, à frente o Senador Vital do Rêgo, 

primeiro signatário da Proposta, informam que, segundo estudo feito pelo Instituto de 

Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo, IPT, apenas 11% das cidades 

brasileiras contam com unidades dos Corpos de Bombeiros  
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Militares. Tal situação seria mais grave em alguns estados, como Tocantins, onde 

apenas 3,6% dos municípios contam com contingentes de bombeiros militares. 

Assim, quando há incêndio, o socorro deve vir de cidades vizinhas, mas, por motivos 

óbvios, a demora é fatal. 

Ressalta a justificação que as corporações dos bombeiros integram a 

estrutura administrativa dos Estados. Contudo, não há recursos suficientes para 

prover cada município com unidades de combate a incêndio, de modo que a 

distribuição é feita segundo critérios geográficos, populacionais e econômicos, não 

muito bem definidos. O fato é que há carência desse serviço na maioria dos 

Municípios brasileiros, segundo asseveram os autores da medida. 

Pela proposta, os Municípios que não dispuserem do serviço do Corpo 

de Bombeiros Militares poderão constituir brigada de incêndio, de caráter civil, 

formadas por voluntários e/ou por servidores, para atuação exclusivamente em 

operações de salvamento e combate a incêndio. Dessa forma, a falta do serviço 

estadual poderá ser amenizada ou suprida pelos Municípios, segundo seu interesse 

e necessidade. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Entendemos que não existem óbices constitucionais, seja no plano 

material seja no plano formal, que impeçam o exame do mérito dessa iniciativa pelo 

Congresso Nacional. O Poder Legislativo federal, no exercício de sua competência 

constituinte derivada, propõe-se a promover alteração constitucional voltada ao 

aperfeiçoamento de serviço público relevante – o combate a calamidades, como 

incêndios e outros sinistros, e de defesa civil. 

O Corpo de Bombeiros constitui instituição permanente e, nos termos 

da Lei reguladora do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,  
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“essencial à segurança pública e às atividades de defesa civil, fundamentada nos 

princípios da hierarquia e disciplina, e ainda força auxiliar e reserva do Exército nos 

casos de convocação ou mobilização, organizada e mantida pela União nos termos 

do inciso XIV do art. 21 e dos §§ 5º e 6º do art. 144 da Constituição Federal, 

subordinada ao Governador do Distrito Federal, e destina-se à execução de serviços 

de perícia, prevenção e combate a incêndios, de busca e salvamento, e de 

atendimento pré-hospitalar e de prestação de socorros nos casos de sinistros, 

inundações, desabamentos, catástrofes, calamidades públicas e outros em que seja 

necessária a preservação da incolumidade das pessoas e do patrimônio”. 

Nos termos constitucionais, essa atividade é de competência dos 

Estados. Trata-se, portanto, a proposta que ora se aprecia, de autorizar o município 

a instituir uma brigada de [combate a] incêndio, de natureza civil, que funcionará, de 

forma exclusiva, “em operações de salvamento e combate a incêndio”. 

Nessas circunstâncias, parece-nos faltar à iniciativa a necessária 

referência à competência material e legislativa do Estado. Afinal, consoante o 

disposto no § 1º do art. 25 da Carta Magna, que trata da chamada competência 

residual, “são reservadas aos estados as competências que não lhe forem vedadas 

por esta Constituição”. 

Assim, trata-se de atribuições auxiliares complementares do Corpo de 

Bombeiros Militar, matéria que deve ser objeto de legislação estadual. Nessas 

circunstâncias, cumpre alterar o texto da proposta que ora se discute para 

determinar que a constituição  do serviço municipal aqui referido ocorrerá nos 

termos de uma lei estadual, a qual deverá disciplinar os critérios para a que através 

de regulamentação das atividades congêneres previstas pelos Corpos de Bombeiros 

Militares. 
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Entendemos, ademais, em benefício da própria população que poderá 

ser atendida  por serviço municipal, constituída por servidores não  

especializados e voluntários, que a lei estadual requerida deverá contemplar a 

necessária supervisão técnica do Corpo de Bombeiros Militar sobre tais serviços 

municipais, de modo a que seus serviços sejam prestados de modo eficiente e 

eficaz. E nos parece de bom alvitre determinar que a participação nesses serviços  

constitua, para o servidor público tanto quanto para o cidadão voluntários, a 

prestação de um serviço público relevante. 

Quanto ao alcance das atividades do serviço municipal cobrirem 

também defesa civil retiramos tal atribuição por já existir norma regulamentando o 

tema. Já é atribuição municipal a implementação de coordenadoria municipais de 

defesa civil dentro do Sistema Nacional de Defesa Civil instituído pelo art. 8º da Lei 

Federal nº 12.608 de 2012. 

Por último, entendemos cabível a alteração topográfica da 

contextualização da emenda na Constituição, pois aqui se trata da instituição e não 

dos seus integrantes, razão porque propomos inserir o texto respectivo no art. 144, 

que trata dos entes relacionados à segurança pública e à defesa civil, e não no art. 

42, que trata dos servidores desses entes. 

 

 

 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa da Proposta de Emenda à Constituição nº 19, de 2013, e 

votamos por sua aprovação por esta Comissão, nos termos da seguinte emenda 

substitutiva: 
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EMENDA Nº     - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 19, DE 2013 

 

Altera o art. 144 da Constituição Federal 

para autorizar os municípios a instituir, na 

forma de lei estadual, brigada de defesa 

civil e combate a incêndio.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto 

Constitucional: 

 

Art. 1º. O art. 144 da Constituição Federal passa a viger acrescido dos 

seguintes §§ 10, 11 e 12: 

“Art. 144. ................................................................ 

................................................................................. 

§ 10. O Município em que não houver atividade do Corpo de 

Bombeiros Militar poderá instituir, na forma de lei estadual, serviço 

congênere para combate a incêndio e salvamento. 

§ 11. A lei estadual atribuirá ao Corpo de Bombeiros Militar a 

regulamentação, fiscalização, supervisão técnica do serviço municipal 

instituído na forma do parágrafo anterior. 

§ 12. A participação voluntária no serviço municipal de que 

trata o §10 deste artigo constitui serviço público relevante.” (NR). 
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Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Sala da Comissão, 25  de setembro  de 2013. 

 

 

                                                                                        

 

                                                                                                    , Presidente 

 

 

 

Senador Acir Gurgacz 

PDT/RO 

Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara n°
53, de 2013, da Procuradoria-Geral da República, que
dispõe sobre a criação de cargos de membro, cargos
efetivos, cargos em comissão e funções de confiança
no âmbito do Ministério Público do Trabalho.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 53, de 2013 (Projeto de Lei
nº 4.356, de 2012, na origem), da Procuradoria-Geral da República (PGR),
pretende  criar,  no  âmbito  do  Ministério  Público  do  Trabalho,  conforme
vazado em seu Anexo: 12 (doze) cargos de Subprocurador-Geral do Trabalho;
36 (trinta e  seis)  cargos  efetivos de Analista  –  nível  superior;  24 (vinte  e
quatro) cargos efetivos de Técnico – nível intermediário; 12 (doze) cargos em
comissão do tipo CC-03; 12 (doze) cargos em comissão do tipo CC-02; e 12
(doze) funções de confiança do tipo FC-02.

No total, são 12 cargos de membro, 60 cargos efetivos, 24 cargos
em comissão e 12 funções de confiança. É o conteúdo dos arts. 1º e 2º do PLC
em análise.

O art. 3º assevera que a criação dos referidos cargos e funções
está  condicionada  a  expressa  autorização  em  anexo  próprio  da  lei
orçamentária  anual,  com a respectiva dotação suficiente  para seu primeiro
provimento,  nos  termos  do  art.  169,  §  1º,  da  Constituição  Federal.  Já  o
parágrafo único dispõe sobre a hipótese de recursos orçamentários suficientes
apenas para o provimento parcial dos cargos.
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O art. 4º prevê que as despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias  consignadas  ao  Ministério
Público da União.

Por fim, o art. 5º é a cláusula de vigência, a partir da publicação. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi  aprovada em três
comissões, a saber, nas Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço
Público  (CTASP);  de  Finanças  e  Tributação  (CFT);  e  de  Constituição  e
Justiça e  de  Cidadania  (CCJC),  não tendo recebido emendas  em qualquer
delas.

A proposição foi  enviada a esta Casa Legislativa pela Câmara
dos  Deputados  em  17  de  julho  de  2013,  por  meio  do  Ofício  Of.  N.
1.464/13/SGM-P, e distribuída a este Relator em 7 de agosto de 2013. 

II – ANÁLISE

Cabe  a  esta  CCJ  pronunciar-se,  conforme  o  art.  101,  I,  do
Regimento Interno do Senado Federal  (RISF),  sobre a constitucionalidade,
juridicidade e regimentalidade das proposições, bem como sobre o seu mérito,
quando  a  matéria  figurar  entre  aquelas  previstas  no  inciso  II,  no  caso,
especialmente o atinente à alínea f.

Como  a  matéria  foi  distribuída  somente  a  esta  Comissão,
houvemos por oportuno o pronunciamento a respeito de todos os aspectos a se
analisar.  

Nessa esteira,  no que diz respeito à adequação orçamentária e
financeira, o Projeto, embora não compatível com as dotações consignadas no
Anexo V da Lei  Orçamentária  Anual  (LOA) para 2013,  condiciona a  sua
eficácia,  no  art.  3º,  à  alteração  da  LOA/2013  ou  à  previsão  de  recursos
suficientes  nos  anexos  das  leis  orçamentárias  de  exercícios  futuros,  em
cumprimento ao § 7º do art. 76 da LDO/2013. Dessa forma, entendemos estar
atendida a sua adequação orçamentária e financeira.
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Quanto ao mérito,  o  Projeto nos  parece adequado e  relevante,
haja vista as  razões aduzidas na sua justificação,  especialmente no que se
refere  à  necessidade  de  o  Parquet  trabalhista  acompanhar  o  aumento  do
volume de processos na Justiça do Trabalho após a aprovação da Emenda
Constitucional nº 45, de 2004, bem como à alta produtividade do Tribunal
Superior do Trabalho, órgão com o qual atua pari passu. 

Por  fim,  a  matéria  tratada  no  Projeto  não  contém  vício  de
iniciativa e não fere qualquer dispositivo da Carta Política, além de não entrar
em  desarmonia  com  a  legislação  vigente,  inclusive  quanto  a  aspectos
regimentais, e ter sido vazado em boa técnica legislativa.

III – VOTO

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade
e regimentalidade do Projeto de Lei da Câmara n° 53, de 2013 (PL nº 4.356,
de 2012, na origem), e, no mérito, votamos pela sua aprovação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

33

441



 
 
 
 

SENADO FEDERAL 

442



443



444



445



446



447



448



449



450



451



452



 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 
                                                                         OS: 13997/2013 

Publicado no DSF, de 18/07/2013. 

453



25



PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

358, de 2004 – Complementar, que altera a Lei 

Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, que 

autoriza antecipação do pagamento do complemento 

de atualização monetária em contas vinculadas do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e 

dá outras providências; nº 373, de 2007 – 

Complementar, que revoga o art. 1º da Lei 

Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, que 

institui contribuições sociais e autorizou créditos de 

complementos de atualização monetária em contas 

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); e nº 389, de 2008 – Complementar, 

do Senador Renan Calheiros, que “altera as Leis 

Complementares nº
s
 7, de 7 de setembro de 1970 

(que institui o Programa de Integração Social, e dá 

outras providências) e 8, de 3 de dezembro de 1970 

(que institui o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público, e dá outras 

providências), para permitir o saque, por portadores 

de diabetes melito, dos saldos das contas dos 

respectivos programas; a Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990 (que dispõe sobre o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, e dá outras providências), para 

permitir a movimentação da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) do 

trabalhador acometido de diabetes melito; a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991 (que dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 

outras providências), para incluir o diabetes melito 

entre as doenças que dão direito a inexigibilidade de 

prazos de carência para a concessão do auxílio-

doença e da aposentadoria por invalidez; e a Lei nº 

8.899, de 29 de junho de 1994 (que concede passe 

livre às pessoas portadoras de deficiência no 

sistema de transporte coletivo interestadual), para 

estender esse benefício aos portadores de diabetes 

melito”. 
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RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I – RELATÓRIO 

Os Projetos de Lei do Senado - Complementares nºs 358, de 

2004 – Complementar, 373, de 2007, e 389, de 2008, tramitam 

conjuntamente, em razão da aprovação do Requerimento nº 1.014, de 2012, 

do Senador José Pimentel.  

O PLS nº 358, de 2004 – Complementar, do Senador Paulo Paim, 

trata da antecipação do pagamento de complementos de atualização monetária 

para as contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS). Em defesa dessa iniciativa, o autor registra a necessidade de 

privilegiar os trabalhadores mais necessitados, no cronograma de pagamento 

das diferenças de atualização do FGTS. 

Essa proposta foi analisada isoladamente na Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), desta Casa, tendo recebido parecer favorável 

do Senador Pedro Simon. 

O PLS nº 373, de 2007 – Complementar, do Senador Raimundo 

Colombo, revoga o art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 2001, para 

extinguir a contribuição social ali prevista. O autor argumenta, em defesa de 

sua proposta, que os recursos necessários ao pagamento das diferenças de 

atualização monetária do FGTS já foram arrecadados, não havendo mais 

razão para manter esse ônus adicional para os empregadores. 

A CAE também analisou essa proposta, com pareceres dos 

Senadores Roberto Cavalcanti, pela aprovação, e Humberto Costa, pela 

rejeição, tendo sido este último parecer aprovado naquela Comissão. 

Posteriormente houve recurso pela apreciação em Plenário da matéria e 

requerimento pela oitiva da Comissão de Assuntos Sociais (CAS).  

Por sua vez, o PLS nº 389, de 2008 – Complementar, de autoria 

do Senador Renan Calheiros, concede os seguintes benefícios aos portadores 

de diabetes melito: faculta o saque dos saldos das cotas do Programa de 
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Integração Social (PIS) e do Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PASEP); permite a movimentação da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); dispensa o cumprimento de 

prazo de carência para concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por 

invalidez pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e concede passe 

livre no sistema de transporte coletivo interestadual. 

Para tanto, a proposição altera os seguintes dispositivos das leis 

que regulamentam as matérias mencionadas: art. 9º da Lei Complementar nº 7 

de setembro de 1970, que institui o Programa de Integração Social (PIS); art. 

5º da Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que institui o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP); art. 30 

da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS); inciso II do art. 26, da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 

Social; e art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, que concede passe 

livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo 

interestadual. 

A concessão dos referidos benefícios é justificada pelo autor da 

proposição como um auxílio para fins de custeio da assistência médica e 

farmacêutica destinada aos portadores de diabetes melito, em geral onerosa. 

Em relação ao levantamento do saldo do FGTS e das cotas do 

PIS/PASEP, especificamente, o autor vê o benefício que concede como 

decorrência do caráter social desses fundos, bem como da jurisprudência 

formada nos tribunais, que têm admitido, reiteradamente, tal levantamento por 

parte de trabalhadores acometidos de doenças graves.  

O PLS nº 389, de 2008 – Complementar foi distribuído à 

apreciação das Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de 

Assuntos Econômicos (CAE) e de Assuntos Sociais (CAS). Na CCJ, a 

proposição recebeu parecer pela sua constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, pela sua aprovação. Na CAE, tendo como relator o Senador Francisco 

Dornelles (relator “ad hoc”, Senador Edison Lobão), teve parecer, no mérito, 

pela aprovação. O mesmo ocorreu na Comissão de Assuntos Sociais, onde o 

parecer foi do Senador Adelmir Santana (relator “ad hoc”, Senador José 

Nery). 
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Nenhuma das iniciativas foi objeto de proposta de emenda. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 101, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão manifestar-se quanto aos aspectos 

relativos à constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias 

que lhe forem submetidas . 

As proposições em exame promovem alterações na legislação 

dos fundos PIS-PASEP, do FGTS, do Plano de Benefícios da Previdência 

Social e da legislação que concede passe livre no transporte interestadual de 

passageiros. Esses temas estão relacionados com o Direito do Trabalho, a 

Previdência e a Assistência Sociais. 

Normas com esse conteúdo são de iniciativa comum, conforme 

previsão do art. 61 da Constituição Federal, e de competência privativa da 

União, nos termos do art. 22, I, ou de competência concorrente, de acordo 

com os incisos XII e XIV do art. 24, todos da Carta Magna. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre os 

temas, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Dada a observância desses 

pressupostos, não vislumbramos impedimentos constitucionais a regular 

tramitação da matéria. 

Façamos, então, uma análise do mérito de que se reveste o 

conteúdo das propostas. 

A primeira proposição, do Senador Paulo Paim (PLS nº 358, de 

2004 – Complementar), introduz duas modificações na legislação do FGTS. 

Em primeiro lugar, ela prevê que a Caixa Econômica Federal – CEF publique, 

trimestralmente, quadro consolidado da situação financeira do FGTS.  

Quanto a esse aspecto há manifestação anterior, em minuta de 

parecer do Senador Pedro Simon pela desnecessidade da remessa desse 

quadro, tendo em vista que a CEF já remete ao Conselho Curador do FGTS, 

mensalmente, dados consolidados. Atualmente, muitos desses dados estão 
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disponíveis na internet, com a execução orçamentária por unidade da 

Federação, por exemplo.  

Não vemos razão, então, para criar mais essa exigência 

burocrática, tendo em vista que o Conselho Curador do FGTS, no âmbito de 

sua competência, pode exigir os demonstrativos que julgar necessários.                   

Quanto às alterações relativas ao cronograma de pagamento dos 

complementos de atualização monetária do FGTS, em nosso entendimento, a 

proposta perdeu a sua oportunidade. Os trabalhadores que tinham correções a 

receber, devem ter recebido até 2008, dentro do cronograma. No momento, 

trata-se até da extinção da contribuição social destinada a pagar esses créditos 

remanescentes, que devem, em princípio, estar saldados. 

O Projeto de Lei do Senado nº 373, de 2007 – Complementar, do 

Senador Raimundo Colombo, prevê a extinção da contribuição social a que 

nos referimos no parágrafo anterior. Ocorre que o Plenário do Senado Federal 

aprovou, em agosto de 2012, o Projeto de Lei Complementar nº 198, de 2007, 

que extinguiu o adicional de 10% sobre a multa nas rescisões contratuais. A 

matéria foi aprovada na Câmara dos Deputados em 03 de julho de 2013, 

quando foi encaminhada à sanção. O referido projeto foi totalmente vetado, 

conforme consta na Mensagem de Veto nº 301, de 2013: 

 (...) A extinção da cobrança da contribuição social geraria um 

impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano 

nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (...). A 

sanção do texto levaria à redução de investimentos em importantes 

programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura, 

notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS. 

Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento 

do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos beneficiários são 

majoritariamente os próprios correntistas do FGTS." 

Assim, resta prejudicada esta matéria.  

O Projeto de Lei do Senado nº 389, de 2008, finalmente, pretende 

conceder uma série de benefícios aos cidadãos e trabalhadores acometidos 

pelo diabetes. 

O diabetes, doença crônica de longa duração, é uma enfermidade 

de elevada prevalência em nosso meio. Possui causa desconhecida e decorre 
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da falta de insulina ou da diminuição da capacidade de utilização da insulina. 

Segundo levantamento de 2007, do Sistema de Monitoramento de Fatores de 

Risco e Proteção para Doenças Crônicas Não Transmissíveis, do Ministério 

da Saúde, a prevalência de diabetes na população adulta, no Brasil, é de 5,2%, 

o que significa a existência de 6,4 milhões de portadores da doença. 

A prevalência aumenta com a idade e na população com faixa 

etária superior a 65 anos o diabetes atinge 18,6% dos indivíduos. Ademais, 

estima-se que, em 2010, o número de portadores da doença deva alcançar a 

casa dos dez milhões de pessoas. Todo esse contingente de doentes fará com 

que o impacto econômico dessa doença sobre os serviços de saúde seja 

pesado, como consequência dos crescentes custos do tratamento e, sobretudo 

das suas complicações. O maior custo, entretanto, recai sobre os portadores e 

suas famílias, vez que o impacto na qualidade de vida é apreciável. 

O diabetes representa, também, outros custos adicionais para o 

Estado e a sociedade, em decorrência da perda de produtividade no trabalho, 

da aposentadoria precoce e da mortalidade prematura de seus portadores. É 

preciso registrar, entretanto, que já há tratamentos disponíveis e possibilidade 

de controle, pelo menos parcial, de seus efeitos negativos. Nessas 

circunstâncias, espera-se que os benefícios concedidos pelo PLS nº 389, de 

2008, possam facilitar a aquisição dos meios para o controle clínico e o 

tratamento daqueles doentes, ao aumentar a renda familiar, ainda que 

transitoriamente. 

Em virtude da elevada prevalência de diabetes em nosso meio, a 

inexigibilidade de prazo de carência para concessão de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez implicará a concessão de benefícios a um número 

significativo de segurados da Previdência Social, com efeitos orçamentários 

significativos, que não podem ser ainda dimensionados com precisão. Mais 

importante do que os aspectos econômicos da questão, entretanto, é o aspecto 

humanitário da concessão dos benefícios propostos. Em última instância, 

precisamos lembrar que a saúde é um direito de todos, até por princípio 

constitucional, e tudo o que pode colaborar para a sua manutenção e difusão 

deve ser tentado. 

Por todas essas razões, as medidas propostas pelo PLS nº 389, de 

2008 – Complementar, possuem inegável mérito, visto que os benefícios 

propostos compensam os portadores de diabetes melito e suas famílias pelos 
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gastos efetuados com o controle da doença, além de melhorar a qualidade de 

vida dessas pessoas. Dessa forma, doentes e familiares poderão dispor de 

mais recursos para cuidar da saúde, reduzindo complicações graves, agudas e 

crônicas, tais como danos, disfunção e falência de vários órgãos, 

especialmente rins, olhos, nervos, coração e vasos sanguíneos. 

Constatamos, entretanto, que o art. 1º do PLS nº 389, de 2008 – 

Complementar, acrescenta parágrafo a um artigo já revogado. Julgamos 

cabível uma emenda para corrigir essa impropriedade técnica, incluindo um 

novo artigo com a modificação proposta. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 389, de 2008 – Complementar, com emenda, e pela rejeição e 

arquivamento dos Projetos de Lei do Senado nº 358, de 2004 – 

Complementar, e nº 373, de 2007 – Complementar, que, conforme 

registramos, restaram prejudicados. 

EMENDA Nº    - CCJ 
Ao PLS nº 389, de 2008 – Complementar 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 389, de 2008 – 

Complementar, a seguinte redação: 

“Art. 1º A Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 9º-A: 

“ ‘Art. 9º-A. O empregado titular da conta poderá receber os 

valores depositados, mediante comprovação de ser portador de 

diabetes melito, nos termos do regulamento.’” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL

Altera a Lei Complementar nº 110, de 
29 de junho de 2001, que autoriza anteci-
pação do pagamento do complemento de 
atualização monetária em contas vinculadas 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei Complementar nº 110, de 29 de junho 

de 2001, passa a viger com as seguintes alterações:

“Art. 3º ...................................................
 ..............................................................  
§ 4º A Caixa Econômica Federal deverá 

publicar, trimestralmente, quadro consolidado 
da situação financeira do FGTS. (NR)”

“Art. 6º ...................................................
 ..............................................................
§ 8º O cronograma de pagamento de 

que trata o inciso II do caput poderá, em al-
guns casos e a critério do Conselho Curador 
do FGTS, sofrer antecipação, tendo em vista a 
existência de disponibilidade financeira e res-
peitada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção dos contemplados:

I – trabalhadores em situação de desem-
prego involuntário;

II – trabalhadores com necessidades pre-
mentes de assistência médica;

III – outros, conforme prioridades a se-
rem estabelecidas pelo Conselho Curador do 
FGTS.

§ 9º O Conselho Curador disciplinará o 
disposto nos incisos II e III do § 8º, visando 
a beneficiar os trabalhadores de baixa renda 

e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 
(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Atualmente, um expressivo contingente de traba-
lhadores brasileiros, muitos dos quais já em idade avan-
çada, aguarda liberação dos créditos suplementares a 
que tem direito, recursos estes referentes à atualização 
monetária dos saldos das contas vinculadas do Fundo 
de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).

A situação vigente é a de reconhecimento deste 
passivo por parte do Governo Federal. Em 2001, houve 
a iniciativa governamental de proposição de um acordo 
a ser firmado junto os trabalhadores contemplados, no 
qual foi estabelecido um cronograma de pagamento 
em até sete parcelas semestrais. Parte dos trabalha-
dores que firmaram o acordo abriu mão de um per-
centual do montante a que faziam jus, cuja grandeza 
variava de acordo com o valor do complemento. A Lei 
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, em 
seu art. 6º, I, estabeleceu os percentuais de redução 
nas seguintes proporções:

a) zero por cento sobre o total do complemen-
to de atualização monetária de valor até R$2.000,00 
(dois mil reais);

b) oito por cento sobre o total do complemento de 
atualização monetária de valor de R$2.000,01 (dois mil 
reais e um centavo) a R$5.000,00 (cinco mil reais);

c) doze por cento sobre o total do complemento 
de atualização monetária de valor de R$5.000,01 (cinco 
mil reais e um centavo) a R$8.000,00 (oito mil reais);
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d) quinze por cento sobre o total do complemento 
de atualização monetária de valor acima de R$8.000,00 
(oito mil reais);

A mesma lei assegurou, ainda, mediante a cria-
ção de contribuição sociais suplementares, o aporte 
de recursos destinados ao pagamento da comple-
mentação referente à atualização monetária nas 
contas vinculadas do FGTS. A existência de fonte 
de recursos veio garantir assim o cumprimento do 
acordo por parte da autoridade governamental. 
Entretanto, informações mais detalhadas acerca 
da real situação financeira do FGTS, particular-
mente no que tange às receitas provenientes das 
contribuições sociais suplementares, poderiam 
balizar uma estratégia de antecipação do paga-
mento da complementação que viesse a privilegiar 
os trabalhadores mais necessitados.

Com efeito, uma antecipação do pagamen-
to das parcelas devidas, sobretudo para aqueles 
trabalhadores em situação de vulnerabilidade, 
vem configurar iniciativa de grande impacto so-
cial. Trabalhadores desempregados, assim como 
aqueles acometidos de problemas de saúde, entre 
outros, e que tem direito à atualização monetária 
dos saldos de suas respectivas contas do FGTS 
devem ser objeto de atenção especial. A existên-
cia de disponibilidade financeira que possibilite 
a antecipação do pagamento vem resgatar, em 
parte, um passivo que não é apenas financeiro, mas 
também social.

Este é o intuito do projeto de lei que apresento.
Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2004. – Se-

nador Paulo Paim.

LEI COMPLEMENTAR Nº 110,  
DE 29 DE JUNHO DE 2001

Institui contribuições sociais, autoriza 
créditos de complementos de atualização 
monetária em contas vinculadas do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e 
dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 6º O termo de adesão a que se refere o inciso 
I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos 
em regulamento, conterá:

I – a expressa concordância do titular da conta 
vinculada com a redução do complemento de que trata 
o art. 4º, acrescido da renumeração previstano caput, 
do art. 5º, nas seguintes proporções:

a) zero por cento sobre o total do complemen-
to de atualização monetária de valor até R$2.000,00 
(dois mil reais);

b) oito por cento sobre o total do complemento de 
atualização monetária de valor de R$2,000,01 (dois mil 
reais e um centavo) a R$5.000,00 (cinco mil reais);

c) doze por cento sobre o total do complemento 
de atualização monetária de valor de R$5.000,01 (cinco 
mil reais e um centavo) a R$8.000,00 (oito mil reais);

d) quinze por cento sobre o total do complemento 
de atualização monetária de valor acima de R$8.000,00 
(oito mil reais);

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos)

Publicado no Diário do Senado Federal de  10 - 12 - 2004

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – DF
OS:19590 / 2004
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em 16 de outubro de 2008.em 16 de outubro de 2008.

{( Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania;

de Assuntos Econômicos; e de Assuntos )de Assuntos Econômicos; e de Assuntos )

Publicado no DSF de 17 / 10 / 2008.

( OS: 15929 / 2008 )( OS: 15929 / 2008 )
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PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição (PEC) nº 24, de 2011, que 

acrescenta inciso ao art. 23 da Constituição 

Federal para incluir a proteção aos pedestres e 

aos condutores de veículos não motorizados entre 

as competências comuns da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

I – RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 24, de 2011, 

que tem como primeiro signatário o Senador Inácio Arruda, destina-se a 

incluir, no rol das competências comuns da União, dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios, a proteção aos pedestres e aos condutores de 

veículos não motorizados. 

Justifica a proposição o argumento de que “a opção pelo modo 

de transporte motorizado individual é, sem dúvida, o maior responsável 

pela crise da mobilidade urbana hoje verificada especialmente nas cidades 

mais populosas”. 

Para os autores da iniciativa, a prioridade conferida ao 

transporte particular motorizado, em detrimento do transporte público e da 

circulação de pedestres e ciclistas, explica em grande medida “o caos em 
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que se transformaram nossas ruas e estradas”, a par de não espelhar a 

proporção que se verifica entre os diversos modos de mobilidade urbana. 

Segundo informam, “os automóveis, que ocupam mais de 80% dos espaços 

viários, transportam menos de 30% das pessoas. O transporte coletivo 

responde por cerca de 29% e a bicicleta, por 2,7%. O maior grupo, 38,6%, 

se desloca a pé”. 

No sentido de proteger a circulação de pedestres e ciclistas, 

vítimas, respectivamente, de 26% e de 7% dos acidentes fatais no trânsito, 

resultado da inadequação de vias e calçadas, os autores pretendem 

consignar na Constituição Federal a responsabilidade comum, da União, 

dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, quanto à segurança e ao 

conforto dos pedestres e dos condutores de veículos não motorizados. 

A matéria foi distribuída com exclusividade a esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o teor do disposto nos arts. 101, I e II, e 356 do 

Regimento Interno, impõe-se a esta Comissão o exame da matéria quanto 

aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e mérito. 

Importa destacar, de início, que a PEC nº 24, de 2011, 

conforma-se aos condicionantes de juridicidade, não incidindo em 

inconstitucionalidade formal, uma vez que atende adequadamente a todos 

os requisitos estabelecidos no art. 60 da Constituição Federal. São 

igualmente observadas as normas regimentais que orientam a elaboração e 

a tramitação de proposições dessa natureza. 
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No mérito, concordamos com os argumentos dos autores. De 

fato, a evidência das mortes de quase dez mil pedestres e três mil ciclistas a 

cada ano, causadas pela violência no trânsito, impõe ao Estado o dever de 

proteger mais adequadamente a vida humana nas vias públicas. Nesse 

sentido, dispor sobre tal preceito em norma constitucional, como pretende a 

proposição sob exame, permitirá a necessária responsabilização de todos os 

entes federativos. 

III – VOTO 

À vista do exposto, voto pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 24, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 24, de 2012, que 

institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Segurança Pública. 

RELATOR: Senador AÉCIO NEVES 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 24, de 2012, que tem como primeiro signatário o 

Senador João Capiberibe, e cujo objetivo está transcrito na ementa. 

A proposição possui cinco artigos. O art. 1º acrescenta um 

artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), para 

instituir, no âmbito do Poder Executivo, o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Segurança Pública, a ser regulado por lei 

complementar federal, já estabelecendo algumas de suas características. 

O art. 2º define as fontes de recursos que comporão o fundo, 

enquanto o art. 3º estatui a destinação que será dada a esses recursos e 

determina parâmetros a serem seguidos na sua repartição entre os entes 

federados. 

O art. 4º altera o inciso IV do art. 167 da Carta Política, 

adequando-o aos ditames que se pretende estabelecer com a proposição. 

O art. 5º define a vigência da norma para um ano após a sua 

promulgação. 
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Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 101, I e II, “c”, c/c o 

art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal, opinar acerca da 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e mérito da matéria. 

Por ser apoiada por mais de um terço dos membros do Senado 

Federal, a legitimidade da iniciativa para a propositura da PEC nº 24, de 

2012, encontra fundamento constitucional no inciso I do art. 60 da 

Constituição Federal (CF). 

A proposição em exame não vulnera cláusula pétrea da Lei 

Magna, tampouco conflita com disposição do Regimento Interno do 

Senado. Outrossim, não vige no País intervenção federal, estado de defesa 

ou estado de sítio. Portanto, pode ser objeto de deliberação pelo Poder 

Legislativo. 

Sob o aspecto da técnica legislativa, no geral, a PEC está 

adequadamente redigida, seguindo os ditames da Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998. Contudo, avaliamos necessários alguns ajustes, 

cuja natureza e extensão impõem a proposição de um texto substitutivo. 

Antes de tratarmos das questões objeto das inafastáveis 

adaptações, louvamos a iniciativa do Senador Capiberibe. Consideramos a 

proposição de indiscutível mérito e oportuna, razões pelas quais a apoiamos 

plenamente. 

A observação mais importante que fazemos, e que é o cerne 

das alterações sugeridas, é quanto ao fato de o fundo proposto não ser 

temporário, indicando que não deva ser criado por meio de inclusão de 

dispositivos no ADCT. Daí propormos acréscimos ao texto permanente da 

Carta Política, no Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 

Democráticas, Capítulo III – Segurança Pública. 

III – VOTO 
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Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 24, de 2012, nos termos da seguinte emenda 

substitutiva: 

 

EMENDA Nº       – CCJ – SUBSTITUTIVA 

Dê-se à Proposta de Emenda à Constituição nº 24, de 2012, a 

seguinte redação: 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 

2012 

Institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Segurança Pública e dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição da República, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 144-A, 144-B e 144-C: 

“Art. 144-A. É instituído, no âmbito do Poder Executivo 

Federal, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Segurança 

Pública, regulado por lei complementar e cujo objetivo é o 

aprimoramento das atividades de segurança pública desempenhada 

pelos Estados e pelo Distrito Federal. 
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§ 1º O Fundo previsto neste artigo tem Conselho Consultivo 

e de Acompanhamento, do qual participam representantes da 

sociedade civil, nos termos da lei. 

§ 2º A execução financeira dos recursos deste Fundo é 

procedida mediante a transferência de recursos aos Estados e ao 

Distrito Federal. 

§ 3º A fiscalização deste Fundo compete ao Tribunal de 

Contas da União e aos órgãos de Controle Interno do Poder 

Executivo Federal.” 

“Art. 144-B. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Segurança Pública tem as seguintes fontes de receita: 

I – a parcela do produto da arrecadação do imposto de que 

trata o art. 153, IV, referente às indústrias de armamento e material 

bélico; 

II – a parcela do produto da arrecadação do imposto de que 

trata o art. 155, II, referente às indústrias de armamento e material 

bélico; 

III – a parcela do imposto de que trata o art. 156, III, 

referente às empresas de segurança privada; 

IV – a parcela do produto da arrecadação do imposto de que 

trata o art. 153, V, referente às instituições financeiras;  

V - cinquenta por cento dos valores apurados em leilões 

judiciais de bens e mercadorias de origem ilícita, oriundas do crime 

em geral; 

VI – dotações orçamentárias; 

VII – doações que forem feitas em favor do Fundo; 

VIII – outras receitas, a serem definidas na regulamentação 

do Fundo. 

Parágrafo único. Aos recursos integrantes do Fundo de que 

trata este artigo não se aplica o disposto nos arts. 159 e 167, inciso 

IV, assim como qualquer desvinculação de recursos 

orçamentários.” 

“Art. 144-C. Os recursos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Segurança Pública destinam-se ao 

aparelhamento, remuneração, capacitação e integração dos órgãos 

de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1º Os critérios de distribuição do Fundo serão determinados 

em lei complementar, tendo como objetivo a melhoria das 
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condições de atuação dos órgãos de segurança pública dos Estados, 

devendo levar em consideração, entre outros, os seguintes aspectos: 

I – os indicadores de violência em cada ente federado; 

II – o percentual dos alunos matriculados na educação básica 

em relação à população do Estado; 

III – o nível de aparelhamento e o quantitativo das forças de 

segurança pública estaduais frente ao tamanho das respectivas 

populações; 

IV – as remunerações dos integrantes das corporações 

relacionadas nos incisos IV e V do art. 144, atribuindo valoração 

positiva às médias remuneratórias mais altas, tendente a destinar, 

por este parâmetro, mais recursos às unidades da Federação que 

melhor remunerem seus profissionais. 

§ 2º Quando um Estado ou o Distrito Federal tiver parte de 

sua receita vinculada ao Fundo por força do inciso II do caput do 

art. 144-B, a parcela dos recursos do Fundo a que fará jus não 

poderá ser inferior ao valor com o qual contribuiu. 

§ 3º Para os fins deste artigo, a Polícia Militar do Distrito 

Federal e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal são 

considerados órgãos de segurança pública do Distrito Federal. 

§ 4º Nos casos de emprego das Forças Armadas em apoio às 

situações de segurança pública e ou em operações de garantia da lei 

e da ordem, haverá transferência de recursos para o Ministério da 

Defesa conforme as necessidades apresentadas.  

§ 5º Os recursos do Fundo serão efetivamente vinculados no 

ano seguinte ao da aprovação da lei complementar prevista no §1º.” 

Art. 2º O inciso IV do art. 167 da Constituição passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 167. ................................................................................. 

................................................................................................... 

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a destinação integral da arrecadação do 

imposto previsto no art. 153, inciso VII, para o Fundo de Segurança 

Pública, a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que 

se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as 

ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 

administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos 

arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 
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operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 

165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor um ano 

após sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relator 
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